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Diário Oficial
 GABINETE DO PREFEITO 

   
 RETIFICAÇÃO 

 DECRETO Nº 23.746 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
Onde se lê no Artigo 1º :
087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  08710 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.302.1004.4033 MANTER O ABASTECIMENTO REGULAR DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DE 
SAÚDE
339030 MATERIAL DE CONSUMO
05.302.007 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMB. E
HOSP. - REC. ESPEC. - SUS - F. A F PAB/PLENA......... ............................ ..............................R$ 1.000.000,00

Leia se no Artigo 1º :
087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08710 Vigilância em Saúde
10.302.1004.4033 Manter o Abastecimento Regular de Medicamentos e Insumos de 
Saúde
339030 Material de Consumo
05.302.007 Atenção de Média e Alta Compl. Amb. e Hosp. - Rec. Espec. - SUS - F. 
a F PAB/PLENA..................................................................................R$ 1.000.000,00
339030 Material de Consumo
05.304.007 Assistência Farmacêutica - Rec. Espec. - SUS - 
F. a F - PAB/PLENA...................... ....................................................R$ 4.000.000,00
   

 DECRETO Nº 23.749, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 1.847.584,00 (Um milhão, oitocentos e quarenta e 
sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 

Considerando a necessidade de Obras no Mercado Municipal de Campinas, conforme 
informações constantes no processo SEI  n° PMC.2025.00008628-38/SECULT ;
Considerando a necessidade de atender ao convenio n°944265-2023, conforme infor-
mações constantes no processo SEI  n° PMC.2024.00084600-71/SMDAS;
Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, inciso II e Inciso IV, da Lei nº 16.681 de 27 
de dezembro de 2024:
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 1.847.584,00 (Um milhão, 
oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), suplementar 
ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
I -  Nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 16.681 de 27 de dezembro de 
2024:
111000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
11120 DEPTO. DE CULTURA 
13.392.1006.1070 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
05.100.563 GERAL - CONTRATO DE
REPASSE Nº909091/2020/MTUR/CAIXA................... ................................................. .................R$ 439.705,42
091100 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL 
09140 DEPTO DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
08.244.1005.4042 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
E IMÓVEIS
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.500.692 CONVÊNIO/MAPA Nº 944265/2023.................................................................. ..........R$ 286.500,00
II -  Nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso IV, da Lei nº 16.681 de 27 de dezembro de 
2024:
111000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
11120 DEPTO. DE CULTURA 
13.392.1006.1070 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
05.100.563 GERAL - CONTRATO DE 
REPASSE Nº909091/2020/MTUR/CAIXA........ ............................................ ..............................R$ 1.121.378,58
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............ ......................................................................... ....R$ 1.847.584,00
Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo  artigo anterior será coberto com recurso de que 
trata o artigo 43, § 1º,  inciso I e II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente dos recursos 
Geral -  Contrato de Repasse nº909091/2020/MTUR/CAIXA e Convênio/MAPA nº  
944265/2023.
Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO 
 Secretário Municipal de Finanças 

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da  Secretaria Municipal de Finanças com os ele-
mentos constantes dos SEI  n° PMC.2025.00008628-38/SECULT e PMC.2024.00084600-71/SMDAS,  publicado 
pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria da Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra .

  ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 23.750, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 4.270.873,00 (Quatro milhões, duzentos e setenta 
mil, oitocentos e setenta e três reais). 

Considerando a necessidade de cobrir  despesas com obras de Pavimentos rígido em 
50 pontos de paradas de  ônibus urbano, Ciclovia Parque Via Norte e obras na Rua 
José Paulino,  com fonte de recurso Royalties, conforme informações constantes nos  
processos SEI  nºs PMC.2022.00066603-15/SETRANSP, PMC.2023.00052749-18/ 
SETRANSP, e PMC.2022.00083671-94/ SETRANSP ;

Considerando o disposto no artigo 4º, § 1º, Inciso IV, da Lei 16.681 de 27 de dezembro 
de 2024:
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º -  Fica aberto um crédito adicional, novalor R$ 4.270.873,00(Quatro mi-
lhões, duzentos e setenta mil, oitocentos e setenta e três reais),  suplementar ao 
Orçamento-Programa vigente, na seguinte classifi cação:
121000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
12110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES
26.451.2007.1078 MELHORIA, AMPLIAÇÃO DE ABRIGOS, PONTO DE ÔNIBUS NO TRANSPORTE 
PÚBLICO
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
01.140.000 ROYALTIES DA EXPLORAÇÃO DO 
PETRÓLEO E GÁS NATURAL.......................................... ............................................... .........R$ 4.270.873,00
Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo  artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º,  inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64 provenientes do recurso Royalties 
da  exploração do Petróleo e gás natural.
Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO 
 Secretário Municipal de Finanças 

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da  Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes dos  Processos SEI  nºs PMC.2022.00066603-15/SETRANSP, PMC.2023.00052749-18/ 
SETRANSP, e PMC.2022.00083671-94/ SETRANSP,  publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria 
da Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra 

  ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 23.751, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 950.471,00 (Novecentos e cinquenta mil e quatro-
centos e setenta e um reais). 

Considerando a necessidade de aquisição de  diversos itens para implementação do 
projeto “Centro de Operações de  Emergência - COE- Defesa Civil de Campinas”, 
conforme informações  constantes no processo SEI n° PMC.2025.00007320-39/
SMCGP;
Considerando a necessidade de inclusão do  recurso referente ao repasse federal relati-
vo ao Contrato de Repasse,  visando permitir a adoção dos procedimentos necessários 
para a abertura  de certame licitatório, conforme informações constantes no processo 
SEI  n° 2025.00005332-65/SMEL;
Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, inciso II da Lei nº 16.681 de 27 de Dezembro 
de 2024:
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 950.471,00 (Novecentos 
e cinquenta mil e quatrocentos e setenta e um reais)  suplementar ao Orçamento-
-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
021000 GABINETE DO PREFEITO 
02200 DEPTO DA DEFESA CIVIL 
04.182.2009.1012 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
02.100.694 TERMO DE COMPRO.Nº131.00000057/2023-27/
AGEMCAMP/FUNDOCAMP................. ...................................................................................... ......R$ 7.000,00
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.100.694 TERMO DE COMPRO. Nº131.00000057/2023-27/
AGEMCAMP/FUNDOCAMP.............. .................................................................................. ...........R$ 24.000,00
221000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
22110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
27.812.1013.1124 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
05.100.705 CONTRATO DE REPASSE Nº 948701/2023/MESP/CAIXA ....... ..... .......................R$ 919.471,00
TOTAL DAS  SUPLEMENTAÇÕES......... ........................................................................ ........  R$ 950.471,00
Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo  artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º,  incisos II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente dos recursos Termo 
de Compro.nº131.00000057/2023-27/AGEMCAMP/FUNDOCAMP e Contrato de 
repasse  Nº 948701/2023/MESP/CAIXA.
Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO 
 Secretário Municipal de Finanças 

Decreto redigido no Departamento de  Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os  
elementos constantes dos SEI nºs  PMC.2025.00007320-39/SMCGPe n° 2025.00005332-65/SMEL e publicado 
pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria da Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra .

  ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 23.752, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 1.394.998,00 (Um milhão, trezentos e noventa e 

quatro mil, novecentos e noventa e oito reais). 
Considerando  a necessidade de adequação das dotações orçamentarias do Convênio  
celebrado entre a Universidade Estadual de Campinas e a Prefeitura  Municipal de 
Campinas e Convênio e n°044/2024, conforme informação  constante no processo SEI 
n° PMC.2025.00007577-08/SME;
  Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, Inciso III e Inciso IV, da Lei 16.681 de 27 
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de Dezembro de 2024;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA: 
 Artigo 1º -  Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 1.394.998,00 (Um mi-
lhão, trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais)  suple-
mentar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
 I -  NOS TERMOS DO ARTIGO 4º $ 1º, INCISO III, DA LEI Nº 16.681 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024:
 071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07160 MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
12.361.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339139 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL............. ........................................................................ ....R$ 361.900,00
12.365.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
39139 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01.212.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE............ ....................................................... .......R$ 374.800,00
339139 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
01.213.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA....... ................................................. ..........R$ 555.975,00
 I  I -  NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, § 1º, INCISO IV, DA LEI Nº 16.681 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024:
 071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
12.306.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
02.297.691 CONVÊNIO UNICAMP ............ ........................................................................... .........R$ 20.490,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
02.297.691 CONVÊNIO UNICAMP ................ ......................................................................... .......R$ 39.970,00
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
02.299.691 CONVÊNIO UNICAMP........................................................................................ ..........R$ 14.400,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
02.299.691 CONVÊNIO UNICAMP............................................................................................ ......R$ 27.463,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES......... ............................................................................ ....R$ 1.394.998,00 
 ARTIGO 2º  - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM RECURSOS 
PROVENIENTES DO INCISO I SENDO:
 I -  POR ANULAÇÃO PARCIAL NO REFERIDO ORÇAMENTO - PROGRAMA DAS SEGUINTES DO-
TAÇÕES:
 071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 07160 MDE - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
12.361.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
01.220.000 ENSINO FUNDAMENTAL........ ........................................................................... ......R$ 361.900,00
12.365.1003.4027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
01.212.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE......... ........................................................... ......R$ 374.800,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
01.213.000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA.......... .............................................. ..........R$ 555.975,00
 TOTAL DAS ANULAÇÕES......................... ......................................................................... .....R$ 1.292.675,00 
 II -  COM  RECURSOS DE QUE TRATA O ARTIGO 43, § 1º, INCISO II DA LEI 4.320 DE  17/03/64, 
PROVENIENTE DO RECURSO ORDE -ENSINO FUNDAMENTAL -CONVÊNIO SEE-  TRANSPORTE 
ESCOLAR......................... ........................................................................................................... .....R$ 102.323,00
 TOTAL DOS RECURSOS................... .................................................................................... ...R$ 1.394.998,00 
 Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO 
 Secretário Municipal de Finanças 

 Decreto  elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria  Municipal de Finanças nos 
termos do SEI nº PMC.2025.00007577-08/SME e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria da 
Chefi a do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

  ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 23.753, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 10.831.818,00 (Dez milhões, oitocentos e trinta e 
um mil, oitocentos e dezoito reais). 

 Considerando a necessidade de atender às  demandas de contratação referente ao novo 
Sistema de Gestão do ISSQN e  NFS-e, conforme informações constantes no SEI 
nºPMC.2025.00008710-71/SMF-CA;
Considerando a necessidade de indicação de  recursos de prestação de serviços de ges-
tão e operação logística do  almoxarifado da saúde, pertencente ao programa “100 dias 
de Governo’,  conforme informações constantes no SEI nºPMC.2025.00008655-19/
SMS;
Considerando o disposto no Art. 5º, da Lei nº 16.681, de 27 de dezembro de 2024;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor  R$   10.831.818,00  (Dez milhões, 
oitocentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais  )  suplementar ao Orçamento-
-Programa vigente, nas seguintes classifi cações:
 051000   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05120 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS  
04.126.2009.1009  MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO - PMAT 
449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
 01.100.000 GERAL TOTAL......... ......................................................................................... ..........  R$ 831.818,00 
 087000 FUNDO MUN. DE SAÚDE  
 08750 DEPTO ADMINISTRATIVO  
 10.122.1004.1038 ADQUIRIR BENS MÓVEIS: EQUIPAMENTOS/MAQUINAS/VEÍCULOS/OPE-

RACIONAIS  
 449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 01.310.000 SAÚDE GERAL.............. ................................................................................. .......  R$ 10.000.000,00 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.......... ..................................................................... ........R$ 10.831.818,00 
 ARTIGO 2º -  O CRÉDITO ABERTO PELO  ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM RECURSOS 
PROVENIENTES DA ANULAÇÃO  PARCIAL NO REFERIDO ORÇAMENTO-PROGRAMA, DAS SE-
GUINTES DOTAÇÕES:
 051000   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 05120 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS  
04.126.2009.1014  MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO  
339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
 01.100.000 GERAL TOTAL................... .................................................................................. .......  R$ 831.818,00 
 087000 FUNDO MUN. DE SAÚDE  
 08730 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI  
 10.302.1004.4037 ADQUIRIR BENS MÓVEIS: EQUIPAMENTOS/MAQUINAS/VEÍCULOS/OPE-
RACIONAIS  
 319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA CIVIL  
 01.302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR..................................................................... ................  R$ 10.000.000,00 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES.................... ........................................................................... ......R$ 10.831.818,00 
 Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO 
 Secretário Municipal de Finanças 

 Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças nos termos 
dos SEI  nºs   PMC.2025.00008710-71/SMF-CA   e   PMC.2025.00008655-19/SMS  e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria de Chefi a de Gabinete do Prefeito, na data supra. 

  ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito 

   

 DECRETO Nº 23.754, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO VALOR DE R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) AO 

ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMU-
NITÁRIA - FUMEC. 

 Considerando a necessidade de elaboração de projeto para reforço estrutural do al-
moxarifado;
Considerando a necessidade de pagamento do PIS/PASESP;
Considerando os dispostos no artigo 4º, § 1º inciso III e  artigo 5º da Lei nº 16.681, de 
27 de dezembro de 2024, que “Dispõe  sobre o Orçamento Programa do Município de 
Campinas para o Exercício de  2025;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais; 
 DECRETA: 
 Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e 
quarenta mil reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, da Fundação Muni-
cipal para Educação Comunitária - FUMEC nas seguintes classifi cações:
I - NOS TERMOS DO ARTIGO 5º DA LEI Nº 16.681, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024
 60.4000 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
 60.402 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
12.122.2025.1234 AQUSIÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL........ ............................................................................ .....R$ 25.000,00
II - NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, § 1º INCISO III DA LEI Nº 16.681, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024:
 60.4000 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
 60.401 CEPROCAMP 
12.363.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01-200.000   EDUCAÇÃO............. ........................................................................................... ........  R$ 90.000,00
 60.402 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
12.122.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL...... ......................................................................... ..........R$ 80.000,00
 60.404 ALFABETIZAÇÃO 
12.366.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
31.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL......... ........................................................................ ......R$ 145.000,00
 TOTAL  DAS  SUPLEMENTAÇÕES.... .............................................................................. ......  R$ 340.000,00 
Artigo  2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso  proveniente 
de anulação parcial no referido Orçamento Programa, das  seguintes classifi cações:
 60.4000 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
 60.401 CEPROCAMP 
12.363.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
01-200.000   EDUCAÇÃO.................... ................................................................................. .............R$ 90.000,00
 60.402 MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 
12.122.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL................... ............................................................... .......R$ 25.000,00
33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL.................. ................................................................. ......R$ 80.000,00
 60.404 ALFABETIZAÇÃO 
12.366.2025.4232 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
01-220.000  ENSINO  FUNDAMENTAL.................. ................................................................. ....R$ 145.000,00
 TOTAL  DAS  ANULAÇÕES........... ............................................................................... ..............R$ 340.000,00 
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 JOSÉ TADEU JORGE 
 Presidente da Fumec 

 Decreto  elaborado no Setor de Orçamento da FUMEC, de acordo com os elementos  constantes do Processo nº 
FUMEC.2025.00000073-77 e publicado pela  Coordenadoria de Expediente da Secretaria Executiva do Gabinete 
do  Prefeito, na data supra. 

  ADERVAL FERNANDES JUNIOR 
 Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 QUITAÇÃO DEFINITIVA DO TERMO DE ACORDO E 
COMPROMISSO 

 O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E CONTROLE, concede aos COMPROMISSÁRIOS, BRL TRUST DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A e VBI ULIVING 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, a  QUITAÇÃO   DEFINITIVA  do 
Termo de Acordo e Compromisso (TAC), celebrado em 08 de junho de 2021, confor-
me protocolo administrativo n.º 2020/11/6307.

 A presente quitação decorre do cumprimento integral das obrigações previs-
tas no referido instrumento, conforme instrução constante no processo SEI.
PMC.2024.00006724-51, cujas obrigações foram devidamente atestadas e aprovadas 
pelos órgãos competentes.

  Ressalta-se que esta QUITAÇÃO DEFINITIVA servirá como ofício aos órgãos com-
petentes.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 PROF. ALBERTO ALVES DA FONSECA 

 Secretário Municipal de Gestão e Controle 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Adjudicação e Homologação 
  Processo Administrativo : PMC.2024.00026871-20
 Interessado : Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto : Pregão nº 288/2024 - Eletrônico
 Objeto : Registro de Preços de medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 13546279, acolhido pelo Diretor do 
Departamento de Licitações - documento SEI nº 13546315, e do disposto no art. 7º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024, resolvo:
1. INFORMAR  que a Pregoeira declarou DESERTOS  os itens  04 , 07 , 15  e  18 , por não 
surgirem interessados e  FRACASSADOS  os itens  11 , 12 , 14 , 19 , 20  e  21 , por não haver 
propostas válidas.
2. ADJUDICAR  o objeto às empresas abaixo relacionadas, para os itens indicados 
com os respectivos valores unitários entre parênteses:
- MANZATOS FARMA LTDA. - EPP , itens 01 (R$ 4,09) e 05 (R$ 2,64);
- ROYAL MED HOSPITALAR LTDA. , item  02 (R$ 2.990,00);
- KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , item  03 (R$ 
1,60);
- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. , itens 06 (R$ 1,90), 13 (R$ 
0,55), 16 (R$ 0,85) e 17 (R$ 2,62);

- LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA. , item 
 08 (R$ 61,69); e

- DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA CECÍLIA LTDA. , itens  09 (R$ 6,27) e  
10 (R$ 4,86).

3. HOMOLOGAR  o Pregão nº 288/2024, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura das Atas de Registro de Preços, com a inclusão das licitantes que deverão 
compor o cadastro reserva, conforme documento SEI nº 13546272; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 8º e 10 do De-
creto Municipal nº 23.725/2025 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
  MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI 

 Secretária Municipal de Administração 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE SECLIMAS 

  SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa 

  Protocolo: PMC.2025.00008904-59 
 Interessado: MAV Oliveira Construções EIRELI 
 Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa nº 07/2025 
 
 
A Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade de Campinas
torna público o Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa citado pela implanta-
ção de empreendimento sem possuir as devidas licenças ambientais emitidas por esta 
Secretaria, com a seguinte redação:

"Imponho ao infrator, nos termos dos artigos 2º, 3°, 12, 13 e 23 da Lei Complementar 
326/2021 a penalidade de MULTA no valor de 8.256 UFIC.
Nos termos do artigo 8° do Decreto 19.575/2017, o infrator poderá interpor recurso 

administrativo no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do recebimento 
desta notifi cação ou de sua publicação no Diário Ofi cial do Município na impossibi-
lidade de recebimento."
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 RODRIGO DOS SANTOS  SANTANA 

 Agente de Fiscalização  CFA-SVDS 
   

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo LAO: 2025000025 
 Interessado: ANDRE LUIZ MASSOTE MONTEIRO 

Em atendimento de sua solicitação número 2025000025, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados 
no LAO, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de publicação:- Projeto 
Básico de Terraplenagem: planta e cortes devem ser representados sem a projeção da 
residência;
- ART do André;
- Assinatura do André no Projeto Simplifi cado do Empreendimento;
- ART do Gabriel para terraplenagem e drenagem.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 RAFAELA BONFANTE LANÇONE 

 GEÓLOGA 
   

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação:2024001673
Empreendimento: NOVO TEMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA 
Para prosseguimento da análise do processo deverão ser anexados junto ao Sistema de 
Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias a partir da data desta 
publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15, os seguintes documentos:
1. Procuração atualizada;
2. Projeto Básico do empreendimento (como submetido à SEMURB) assinado pelo 
autor e responsável técnico, com números da RRT e ART e com volume do reservató-
rio de detenção de águas pluviais, conforme Projeto de Drenagem;
3. Projeto Básico de Terraplenagem com legenda, com assinatura do autor e número 
da ART;
4. Tipologia do empreendimento no campo DADOS DO PROJETO, do sistema LAO, 
na aba Tipo de Edifi cação.
 Dúvidas, entrar em contato através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 ARIANE FURLANES DA SILVA 

 ENGENHEIRA AMBIENTAL 

 CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE 
CAMPINAS - CONGEAPA 

 CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO ORDINÁRIA DE 28 
DE JANEIRO  DE 2025 

 (por videochamada) 
  CONVOCAMOS os senhores (as) Conselheiros (as) titulares e suplentes para a 
Reunião Ordinária do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental de Cam-
pinas - Congeapa, que acontecerá no dia 28 de janeiro de 2025 (terça-feira) às 18 
horas e 30 minutos à realizar-se por videochamada, ferramenta Sala Virtual, cujo 
link de acesso será encaminhado por e-mail aos integrantes do Conselho.
Pauta:
1 - Fala da Presidência
2 - Fala dos Conselheiros
3 - Votação da Ata: 10.12.2024
4 - Edital 01-2025 Inscrições Entidades para biênio 2025-2026
5- Análise de protocolos: PMC.2024.00146054-41 e PMC.2024.00146114-17
6- Discussão de propostas / sugestões para substituição de dois itens das contra-
partidas do loteamento Santana da Lapa.
7 - Informações sobre as Câmaras Técnicas e representações em conselhos
Obs.: A reunião será transmitida ao vivo no youtube pelo seguinte endereço ele-
trônico:
https://www.youtube.com/c/SecretariadoVerdeCampinas/videos  

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 PEDRO ROCHA LEMOS 

 Presidente 
 CLAUDIA M. RESENDE ESMERIZ GUSMÃO 

 Vice Presidente  
 TERESA CRISTINA MOURA PENTEADO 

 Secretária Geral  

 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

  
  Processo:  PMC.2023.00098941-98
 Interessado : Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
 Referência : Pregão Eletrônico nº 111/2024
 Objeto : Registro de Preços de sistemas de iluminação, sonorização e geradores para 
eventos

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 13547248, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 2.498,99 (dois mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos), a favor da empresa 
LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao item 4 da Ata de Registro de Pre-
ços nº 211/2024.

Publique-se na forma da lei. 
 Campinas, 22 de janeiro de 2025 

 MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN 
 Secretária Municipal de Cultura e Turismo em Exercício 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 DESPACHO AUTORIZATIVO 
 Despacho expedido pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assis-

tência Social em 22/01/2025. 
  Processo Administrativo: PMC.2023.00045460-43
Interessada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Assunto: Pagamento aos Beneficiários do Programa BEM Campinas

 Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial da edição da 
Lei Municipal Específi ca nº 16.334/2022, da respectiva regulamentação via Decreto 
nº 22.705/2023, e do deferimento do Comitê Gestor (doc. 13543512), AUTORIZO, 
com fulcro no Decreto nº , a despesa no valor de R$ 821.475,99 (oitocentos e vinte e 
um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e nove centavos), para o cus-
teio do Benefício Eventual Municipal de Campinas (BEM Campinas) por Situação 
de Nascimento.

Publique-se. 
 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
  VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 048, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, usando das atribui-
ções de seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2024.00045784-17, pelo presente,

Resolve,

Revogar, a partir de 22/01/2025, o item da Portaria SMDAS n° 180/2024, por inter-
médio do qual foi nomeada a Sra. Zuleika Aparecida Minussi Carneiro- Matrícula 
107717-1, como representante suplente do Departamento de Gestão do Sistema Único 
de Assistência Social - DGSUAS/SMDAS, junto a Comissão Municipal de Calami-
dades, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Nomear, a partir de 22/01/2025, o Sr. Thiago Henrique Pereira de Souza - Matrícula 
1386719, como representante suplente do Departamento de Gestão do Sistema Único 
de Assistência Social - DGSUAS/SMDAS, junto a Comissão Municipal de Calami-
dades, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
  VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS - CAISAN/CAMPINAS 
 RESOLUÇÃO CAISAN Nº 01/2025 

 A PRESIDENTE DA CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DE Campinas, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Art. 5º do DECRETO Nº 19.357 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 e 
pelo item IV do artigo 16 do regimento interno da CAISAN, e:
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 19.357, de 20 de dezembro de 2016, es-
pecialmente seu artigo 2º, V, que estabelece como atribuição da CAISAN subsidiar 
tecnicamente o Prefeito e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
- COMSEA em matérias relacionadas ao tema;

CONSIDERANDO a complexidade dos determinantes da Segurança Alimentar e Nu-
tricional e que a garantia desses direitos deve pautar-se na articulação intersetorial, 
integrando as Políticas Sociais (Saúde, Educação e Assistência Social) à Política de 
Segurança Alimentar e Nutricional, além de incluir ações de diagnóstico, vigilância 
alimentar e nutricional e de promoção da alimentação adequada e saudável

Resolve:

Artigo 1º - Instituir o Grupo de Trabalho do Programa de Segurança Alimentar e Nu-
tricional - NutrirCampinas, com a atribuição de:

I - proceder à revisão das ferramentas e características de identifi cação dos indivíduos 
e das famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional (Leve, moderado e 
grave);

II - elaborar propostas de melhoria na comunicação e atendimento das famílias ele-
gíveis e contempladas pelo programa, realizadas de forma intersetorial e descentrali-
zada.

III - defi nir proposta para execução das ações intersetoriais para as famílias Programa 
Nutrir Campinas.

IV - realizar a revisão da Lei Municipal nº 15.017, 26/05/2015, bem como do Decreto 
Municipal nº 18.973 11/01/2016.

Artigo 2º - Deverá compor o Grupo de Trabalho de que trata esta resolução profi ssio-
nais técnicos dos seguintes Departamentos:

I- Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional - SMDAS

II- Departamento de Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- SMDAS

III- Departamento de Proteção Social Especial do Sistema Único de Assistência So-
cial - SMDAS

IV- Departamento de Política, Acessibilidade e Inclusão da Pessoa com Defi ciência 
- SMDAS

V- Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SMDAS

VI- Departamento de Saúde - SMS

VII- Departamento Pedagógico - SME

Artigo 3ª - O Grupo de Trabalho terá o prazo de até 1(um) ano, a partir de sua efetiva 

composição, para apresentar à CAISAN minuta de alteração da lei regulamentadora, 
bem como proposta de comunicação e atendimento das famílias benefi ciárias do Pro-
grama NutrirCampinas.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
  VANDECLEYA MORO 

 Presidente da Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional 
   

 PORTARIA SMDAS N° 05, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Brocanello Averna, matrícula nº 141.500-0,  
como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organi-
zação da Sociedade Civil Associação de Assistência ao Menor Fonte  de Água Viva, 
CNPJ nº 57.519.654/001-43, para a execução do Serviço  de Acolhimento Institucio-
nal para Criança e Adolescente - Abrigo  Institucional e doServiço de Acolhimento 
Institucional para Jovens e  Adultos com Defi ciência - Residência Inclusiva,  de que 
trata o processo SEI nº PMC.2024.00057058-38,no âmbito da  Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos  do artigo 8º, inciso III e artigo 
35, inciso V, alínea "g" da Lei  Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a  Portaria 
SMDAS n° 159, de 03 de dezembro de 2024, publicada no Diário  Ofi cial do Municí-
pio em 04 de dezembro de 2024.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 06, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Carolina  Prattes Ferreira Rossetto, matrícula nº 
139.470-3, como GESTORA da  parceria celebrada entre a Administração Pública 
e a Organização da  Sociedade Civil CASA DE MARIA DE NAZARÉ, CNPJ nº 
58.391.681/0001-46,  para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e  Adolescentes - Casa de Passagem de 0 a 17 anos e 11 meses, de que trata 
o  processo SEI nº PMC.2025.00000486-42,no âmbito da Secretaria Municipal  de 
Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do artigo 8º,  inciso III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 07, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Gicele Pereira  de Oliveira, matrícula nº 142.563-3, 
como GESTORA da parceria celebrada  entre a Administração Pública e a Orga-
nização da Sociedade Civil  INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM, CNPJ 
nº 50.068.188/0001-88, para a  execução do Serviço de Acolhimento Institu-
cional para Pessoas Adultas -  Casa de Passagem, de que trata o processo SEI nº  
PMC.2025.00000487-23,no âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 08, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,
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 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Silvana Aparecida de Oliveira Salcedo, matrícula nº  
135.587-2, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração  Pública e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS  DA CRIAN-
ÇA COM CÂNCER E HEMOPATIAS, CNPJ nº 67.994.103/0001-95, para a  execu-
ção do Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para Pessoas  e Seus Acom-
panhantes em Trânsito, de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000490-29,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 09, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Carolina Prattes Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3,  como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Or-
ganização da Sociedade Civil SORRI CAMPINAS, CNPJ nº  57.508.772/0001-56, 
para a execução do Serviço de Proteção Social  Especial para Pessoas com Defi ci-
ência e suas Famílias em Centro-Dia de  Referência, de que trata o processo SEI nº 
PMC.2025.00000493-71,no  âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social,  nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da  Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Ana Paula Brocanello Averna, matrícula nº 141.500-0, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organiza-
ção da Sociedade Civil AÇÃO FORTE, CNPJ nº 06.136.322/0001-49,  para a execu-
ção do Serviço Especializado de Proteção a Família (SESF),  de que trata o processo 
SEI nº PMC.2025.00000494-52,no âmbito da  Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Assistência Social, nos termos  do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, 
alínea "g" da Lei  Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 11, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  o servidor Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2, como GES-
TOR da  parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização da  So-
ciedade Civil ALDEIAS INFANTIS - SOS BRASIL, CNPJ nº  35.797.364/0024-15, 
para a execução do Serviço Especializado de Proteção  a Família (SESF), de que trata 
o processo SEI nº  PMC.2025.00000495-33,no âmbito da Secretaria Municipal de  
Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 12, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização 
da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL 
CORAÇÃO DE MARIA, CNPJ nº 57.521.759/0001-37, para a execução do  Ser-
viço Especializado de Proteção a Família (SESF), de que trata o  processo SEI nº 
PMC.2025.00000497-03,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 13, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº 134.816-7, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organiza-
ção da Sociedade Civil CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM SANTA LÚCIA,  
CNPJ nº 54.153.598/0001-88, para a execução do Serviço Especializado de  Proteção 
a Família (SESF), de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000498-86,no âmbito 
da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do 
artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 14, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Bruna Gonçalves Campos, matrícula nº 199.875-5, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organiza-
ção da Sociedade Civil CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI  
CAPRIOTTI - CEI, CNPJ nº 51.903.532/0001-70, para a execução do Serviço  de 
Proteção Social Especial no Domicílio para Pessoas com Defi ciência,  Idosas e Suas 
Famílias e do Serviço Especializado de Proteção a Família  (SESF), de que trata o 
processo SEI nº PMC.2025.00000499-67,no âmbito  da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assistência Social, nos  termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da Lei  Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 15, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Dilma Emanuella dos Santos Correia, matrícula nº 
137.733-7,  como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e 
a  Organização da Sociedade Civil CPTI - CENTRO PROMOCIONAL TIA ILEIDE,  
CNPJ nº 71.748.305/0001-24, para a execução do Serviço Especializado de  Proteção 
a Família (SESF), de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000504-69,no âmbito 
da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do 
artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.
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 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 16, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Raisa Gimenez Julião, matrícula nº 136.015-9, como 
GESTORA  da parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização 
da  Sociedade Civil PROJETO GENTE NOVA, CNPJ nº 54.129.002/0001-04, para 
a  execução do Serviço Especializado de Proteção a Família (SESF), de que  trata 
o processo SEI nº PMC.2025.00000505-40,no âmbito da Secretaria  Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do artigo  8º, inciso III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 17, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº 134.816-7, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organiza-
ção da Sociedade Civil SOCIEDADE EDUCATIVA DE TRABALHO E  ASSISTÊN-
CIA, CNPJ nº 44.622.223/0001-66, para a execução do Serviço  Especializado de Pro-
teção a Família (SESF), de que trata o processo SEI  nº PMC.2025.00000507-10,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 18, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Gicele  Pereira de Oliveira, matrícula nº 142.563-3, como 
GESTORA da parceria  celebrada entre a Administração Pública e a Organização da 
Sociedade  Civil ASSOCIAÇÃO CORNÉLIA MARIA ELIZABETH VAN HYL-
CKAMA VLIEG, CNPJ nº  68.002.187/001-04, para a execução do Serviço Especia-
lizado em Abordagem  Social - Adulto e do Ofi cinas de Trabalho para Pessoas Adultas 
em  Situação de Rua, de que trata o processo SEI nº PMC.2025.00000508-92,no  âm-
bito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social,  nos termos do 
artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g"  da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 19, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Carolina  Prattes Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3, como GESTORA da  parceria celebrada entre a Administração Pública e a Or-
ganização da  Sociedade Civil MVM - MOVIMENTO VIDA MELHOR, CNPJ nº 
04.819.635/0001-76,  para a execução do Serviço Especializado em Abordagem Social 

para  Crianças e Adolescentes,  de que trata o processo SEI nº PMC.2025.00000509-
-73,no âmbito da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, nos 
termos  do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei  Federal nº 
13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 20, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº 134.816-7, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Orga-
nização da Sociedade Civil CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS  
TRATOS NA INFÂNCIA, CNPJ nº 54.149.562.0001/20, para a execução do  Ser-
viço Especializado de Proteção a Família (SESF), de que trata o  processo SEI nº 
PMC.2025.00000502-05,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 21, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Carolina Prattes Ferreira Rossetto, matrícula nº 139.470-
3,  como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Orga-
nização da Sociedade Civil SORRI CAMPINAS, CNPJ nº  57.508.772/0001-56, para 
a execução do Serviço Complementar para  Atendimento a Pessoas com Defi ciência 
Serviço Complementar para  Atendimento a Pessoas com Defi ciência, de que trata 
o processo SEI nº  PMC.2025.00000450-31,no âmbito da Secretaria Municipal de  
Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 22, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL CO-
RAÇÃO DE MARIA, CNPJ nº 57.521.759/0001-37, para a execução do  Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas - Abrigo  Institucional, de que trata 
o processo SEI nº PMC.2025.00000481-38,no  âmbito da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social,  nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da  Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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 PORTARIA SMDAS N° 23, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

  PORTARIA SMDAS N° 23, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

  A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização 
da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO SANTA CLARA,  CNPJ nº 
02.067.677/0001-72, para a execução do Serviço de Acolhimento  Institucional para 
Pessoas Adultas em Situação de Rua - Abrigo Feminino,  de que trata o processo SEI 
nº PMC.2025.00000478-32,no âmbito da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social, nos termos  do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei  Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 24, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Thais Maria Silva Costa, matrícula nº 142.585-4, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil UNIASEC - UNIÃO DE AMOR AJUDA E SALVAÇÃO  EM CRIS-
TO, CNPJ nº 04.982.207/0001-60, para a execução do Serviço de  Acolhimento Insti-
tucional para Crianças e Adolescentes - Abrigo  Institucional, de que trata o processo 
SEI nº PMC.2025.00000476-71,no  âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Assistência Social,  nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, 
alínea "g" da  Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 25, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Dilma Emanuella dos Santos Correia, matrícula nº 
137.733-7,  como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública 
e a  Organização da Sociedade Civil INSTITUIÇÃO PADRE HAROLDO RAHM, 
CNPJ nº  50.068.188/0001-88, para a execução do Serviço de Acolhimento em  Re-
pública para Jovens Adultos (República Feminina) e do Serviço de  Acolhimento em 
República para Jovens Adultos (República Masculina), de  que trata o processo SEI nº 
PMC.2025.00000472-47,no âmbito da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos  do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei  Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 26, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Isabela Beatriz de Oliveira Santos, matrícula nº 
128.886-5,  como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública 
e a  Organização da Sociedade Civil LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA, 
CNPJ nº  46.044.830/0001-11, para a execução do Serviço de Acolhimento  Insti-
tucional para Pessoas Idosas - Abrigo Institucional, de que trata o  processo SEI nº 
PMC.2025.00000471-66,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo 8º,  inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 27, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Isabela Beatriz de Oliveira Santos, matrícula nº 
128.886-5,  como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e 
a  Organização da Sociedade Civil LAR DA AMIZADE ILCE DA CUNHA HENRY, 
CNPJ  nº 54.697.677/0001-50, para a execução do Serviço de Acolhimento  Insti-
tucional para Pessoas Idosas - Abrigo Institucional, de que trata o  processo SEI nº 
PMC.2025.00000469-41,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo 8º,  inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 28, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Juliana Pezzutte Lopes, matrícula nº 142.563-3, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS DE 
CAMPINAS, CNPJ nº 46.079.281/0001-10, para a execução do  Serviço Comple-
mentar para Atendimento a Pessoas com Defi ciência, de que  trata o processo SEI nº 
PMC.2025.00000408-20,no âmbito da Secretaria  Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo  8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 29, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  o servidor Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2, como GES-
TOR da  parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização da  Socie-
dade Civil ASSISTÊNCIA VICENTINA FREDERICO OZANAM DE CAMPINAS, 
CNPJ  nº 46.067.211/0001-42, para a execução do Serviço de Acolhimento  Insti-
tucional para Pessoas Idosas - Abrigo Institucional,  de que trata o processo SEI nº 
PMC.2025.00000465-18,no âmbito da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos  do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei  Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 30, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,
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 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº 134.816-7, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organiza-
ção da Sociedade Civil CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE CAMPINAS, CNPJ  nº 
67.996.769/0001- 82, para a execução do Serviço de Acolhimento  Institucional para 
Pessoas Adultas em Situação de Rua - Abrigo  Masculino, de que trata o processo SEI 
nº PMC.2025.00000463-56,no  âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social,  nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da  Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 31, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 
 Art. 1º Designar  a servidora Silvana Aparecida de Oliveira Salcedo, matrícula nº  
135.587-2, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração  Pública e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 13  (TREZE) 
PAIS (LAR DA CRIANÇA FELIZ), CNPJ nº 51.873.073/0001-29, para a  execu-
ção do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e  Adolescentes - Abrigo 
Institucional, de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000461-94,no âmbito da 
Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos do artigo 
8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 32, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 
 Art. 1º Designar  a servidora Ivanir Aparecida Simionato, matrícula nº 134.816-7, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE  AMANHÃ, 
CNPJ nº 46.072.666/0001-56, para a execução do Serviço de  Acolhimento Institucio-
nal para Crianças e Adolescentes - Abrigo  Institucional e do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora, de que  trata o processo SEI nº PMC.2025.00000451-12,no 
âmbito da Secretaria  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo  8º, inciso III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 33, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 
 Art. 1º Designar  a servidora Juliana Pezzutte Lopes, matrícula nº 142.563-3, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil ADACAMP - ASSOCIAÇÃO PARA O  DESENVOLVIMENTO 
DOS AUTISTAS EM CAMPINAS, CNPJ nº 59.002.733/0001-08,  para a execução 
do Serviço Complementar para Atendimento a Pessoas com  Defi ciência, de que trata 
o processo SEI nº PMC.2025.00000396-51,no  âmbito da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social,  nos termos do artigo 8º, inciso III e artigo 35, 
inciso V, alínea "g" da  Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 34, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Ana Paula Brocanello Averna, matrícula nº 141.500-0, 
como  GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Orga-
nização da Sociedade Civil SOBRAPAR - SOCIEDADE BRASILEIRA DE  PES-
QUISA E ASSISTÊNCIA PARA REABILITAÇÃO CRÂNIO FACIAL, CNPJ nº  
50.101.286/0001-70, para a execução do Serviço Complementar para  Atendimento a 
Pessoas com Defi ciência, de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000448-17,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 35, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  o servidor Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2, como GES-
TOR da  parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização da  Socie-
dade Civil PRÓ-VISÃO - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE ATENDIMENTO AO  
DEFICIENTE VISUAL, CNPJ nº 51.91.995/0001-90, para a execução do Serviço  
Complementar para Atendimento a Pessoas com Defi ciência, de que trata o  processo 
SEI nº PMC.2025.00000445-74,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvi-
mento e Assistência Social, nos termos do artigo 8º,  inciso III e artigo 35, inciso V, 
alínea "g" da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 36, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil INSTITUTO EDUCACIONAL PROFESSORA MARIA DO  CAR-
MO ARRUDA TOLEDO, CNPJ nº 48.640.742/0001-08, para a execução do  Serviço 
Complementar para Atendimento a Pessoas com Defi ciência, de que  trata o processo 
SEI nº PMC.2025.00000441-41,no âmbito da Secretaria  Municipal de Desenvolvi-
mento e Assistência Social, nos termos do artigo  8º, inciso III e artigo 35, inciso V, 
alínea "g" da Lei Federal nº  13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 37, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Silvana Aparecida de Oliveira Salcedo, matrícula nº  
135.587-2, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração  Pública e a 
Organização da Sociedade Civil FUNDAÇÃO SÍNDROME DE DOWN,  CNPJ nº º 
52.366.838/0001-05, para a execução do Serviço Complementar  para Atendimento a 
Pessoas com Defi ciência, de que trata o processo SEI  nº PMC.2025.00000429-54,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.
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 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 38, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Eide de Lourdes Fronza de Almeida Franco, matrícula nº  
127.175-0, como GESTORA da parceria celebrada entre a Administração  Pública e a 
Organização da Sociedade Civil CENTRO SÍNDROME DE DOWN -  CESD, CNPJ 
nº 51.902.138/0001-17, para a execução do Serviço  Complementar para Atendimento 
a Pessoas com Defi ciência, de que trata o  processo SEI nº PMC.2025.00000427-92,no 
âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 39, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Bruna Gonçalves Campos, matrícula nº 199.875-5, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI  CA-
PRIOTTI - CEI, CNPJ nº 51.903.532/0001-70, para a execução do Serviço  Comple-
mentar para Atendimento a Pessoas com Defi ciência, de que trata o  processo SEI nº 
PMC.2025.00000425-21,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento e 
Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 40, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  o servidor Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2, como GES-
TOR da  parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização da  So-
ciedade Civil CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO DO SURDOCEGO E MUL-
TIPLO  DEFICIENTE, CNPJ nº 07.346.939/0001-51, para a execução do Serviço  
Complementar para Atendimento a Pessoas com Defi ciência, de que trata o  processo 
SEI nº PMC.2025.00000424-40,no âmbito da Secretaria Municipal  de Desenvolvi-
mento e Assistência Social, nos termos do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, 
alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 41, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  o servidor Jean Carlos Baldo, matrícula nº 126.582-2, como GES-
TOR da  parceria celebrada entre a Administração Pública e a Organização da  So-
ciedade Civil CENTRO CULTURAL LOUIS BRAILLE DE CAMPINAS, CNPJ nº  
46.102.000/0001-01, para a execução do Serviço Complementar para  Atendimento a 

Pessoas com Defi ciência, de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000422-88,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 42, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Iara Cristina Pinheiro, matrícula nº 126.635-7, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organização da 
Sociedade Civil CASA DA CRIANÇA PARALÍTICA DE CAMPINAS -  CCP, CNPJ 
nº 46.042.370/0001-92, para a execução do Serviço Complementar  para Atendimento 
a Pessoas com Defi ciência, de que trata o processo SEI  nº PMC.2025.00000420-16,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
   

 PORTARIA SMDAS N° 43, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 A Secretária  Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das  atri-
buições de seu cargo, CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de  julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro  de 2015,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar  a servidora Juliana Pezzutte Lopes, matrícula nº 142.563-3, como  
GESTORA da parceria celebrada entre a Administração Pública e a  Organiza-
ção da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPINAS, CNPJ  nº 
51.297.349/0001-78, para a execução do Serviço Complementar para  Atendimento a 
Pessoas com Defi ciência, de que trata o processo SEI nº  PMC.2025.00000417-11,no 
âmbito da Secretaria Municipal de  Desenvolvimento e Assistência Social, nos termos 
do artigo 8º, inciso  III e artigo 35, inciso V, alínea "g" da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 2º Ao  gestor, agente público responsável pela gestão de parceria celebrada  por 
meio de termo de colaboração, são atribuídos poderes de controle e  fi scalização, nos 
termos do artigo 2º, inciso VI da Lei Federal nº  13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 3º São obrigações do gestor aquelas descritas no artigo 61 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 VANDECLEYA MORO 

 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

 CASA DOS CONSELHOS 

 CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE PAZ - 
COMPAZ 

 ATOS DO CONSELHO 
 O Presidente do Conselho Municipal da Cultura de Paz de Campinas, no uso de suas 
atribuições legais, convoca os(as) Senhores(as) Conselheiros(as) Titulares e Suplen-
tes, mandato 2024-2026, para a Reunião Extraordinária, que também considera o Ar-
tigo 20 de seu Regimento Interno, a ser realizada no  dia 28 de janeiro de 2025 das 
8h30 às 12h00 , de forma presencial, na Casa dos Conselhos localizada à Rua Ferreira 
Penteado, 1331, Centro, Campinas.
 Pauta: 
  1. Planejamento COMPAZ 2025 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 RODRIGO CÉSAR GIUNJI 

 Presidente do COMPAZ 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 PORTARIA SME Nº008, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
2º da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007, com fundamento na Re-
solução CME nº 2, de 05 de dezembro de 2024 e na Resolução SME nº 7, de 12 de 
setembro de 2018, considerando o contido no protocolado nº 2016/10/33012 e no SEI 
PMC.2024.00155285-64,
  RESOLVE:
  Art. 1º Ficam encerradas as atividades da escola privada de Educação Infantil, 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUZ DO SABER LTDA, matriz, CNPJ n° 
02.780.029/0001-69, situada na Rua Pompílio Morandi, n° 226, Vila Proost Souza, 
no município de Campinas, estado de São Paulo, autorizada a funcionar pela Portaria 
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SME nº 63, de 22 de dezembro de 2020, publicada no Diário Ofi cial do Município em 
23 de dezembro de 2020.
  Parágrafo único. As atividades, a que se refere o  caput  deste artigo, ocorreram no 
período de 21 de agosto de 2004 a 14 de dezembro de 2024.
  Art. 2º A responsável pela instituição fi ca obrigada ao cumprimento do disposto pela 
Resolução CME nº 2, de 05 de dezembro de 2024.
  Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação deve zelar pelo fi el cumprimento das 
obrigações assumidas em decorrência desta portaria, nos termos da legislação vigente.
  Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo:  2024.00050541,28
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Objeto:  Pagamento de despesas de cartório no valor de R$ 4.845,44 para pagamento 
dos emolumentos ao 3º CRI de Campinas, a fi m de se proceder ao registro em nome 
do Município dos Lotes 7, 8 e 9, quadra 45, quarteirão 5.102, Jardim Nova América 
para construção de prédio escolar conforme doc13484415.

  Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações,  AUTORIZO  a despesa a favor 
da empresa: 

  -  3º CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS,  no valor de R$ 4.845,44 (Quatro 
mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

  Publique-se na forma da Lei.
  Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo:  2022.00094641-77
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Objeto:  Pagamento de despesas de emolumentos de cartório referente a certidão de 
valor venal de 2025 do imóvel expropriado (Lote nº 80, da quadra G-1- do Loteamento 
Rural Fazenda Santa Cândida, matrícula 5942 do 2º CRI) conforme SEI13427664

  Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 23.207/24 e suas alterações,  AUTORIZO  a despesa a favor 
da empresa: 

  -  2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS,  no valor de R$ 
2.688,86 (Dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

  Publique-se na forma da Lei.
  Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 
   

 COMUNICADO SME Nº003, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007, de 28 de junho de 2007, e na Resolução 
SME Nº 03/2016, de 15 de fevereiro de 2016,

 COMUNICA: 
 1.   A abertura de processo seletivo interno relativo à substituição de  SUPERVISOR 
EDUCACIONAL  no Núcleo de Ação Descentralizada - NAED Noroeste.
 2.   A inscrição dos profi ssionais, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME nº 03/2016, 
de 15 de fevereiro de 2016.
 3.   A inscrição dos profi ssionais realizar-se-á no NAED Noroeste, localizado à rua Frei 
Caneca, 467, Jd Campos Elíseos, Campinas-SP.
 4.   O cargo para substituição de especialista e a respectiva unidade e/ou bloco de unida-
des educacionais compreendem:
  BLOCO 46
  CEI BEM QUERER JOSÉ BONIFÁCIO COUTINHO NOGUEIRA 
  CEI MARÍLIA MARTORANO AMARAL
  CEI HERMINIA RICCI
  CEI MARIA BATRUM CURY
  RECANTO INFANTIL PICOLÉ 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 
   

 COMUNICADO SME Nº004, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007, de 28 de junho de 2007, e na Resolução 
SME Nº 03/2016, de 15 de fevereiro de 2016,

 COMUNICA: 
 1.   A abertura de processo seletivo interno relativo à substituição de  SUPERVISOR 
EDUCACIONAL  no Núcleo de Ação Descentralizada - NAED LESTE .  
 2.   A inscrição dos profi ssionais, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME nº 03/2016, 
de 15 de fevereiro de 2016.
 3.   A inscrição dos profi ssionais realizar-se-á no NAED LESTE, localizado à rua Pe. 
Domingos Guianini nº 276, Pq Alto do Taquaral, Campinas-SP.
 4.   O cargo para substituição de especialista e a respectiva unidade e/ou bloco de unida-
des educacionais compreendem:
 Cargo:  Supervisor Educacional 
 Unidade    Educacional:  NAED LESTE - Bloco 23 
   CEI Alexandre Sartori Faria

   CEI Profª Zuleika Hellmeister Novaes
   EMEF/EJA Angela Cury Zakia
   Berçário Waldorf Amorinhas
   Escola de Educação Infantil Casa da Gente
   Escola Waldorf Jardim das Amoras
   Escola de Educação Infantil Garatuja
   Quintal das Borboletas Educação Infantil
   CEI Clelia Pires Barbosa Boselli
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 
   

 AVISO DE REABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
011/2024 

  
 A Comissão Permanente de Chamada Pública da Secretaria de Educação comunica 
alteração no Edital e informa a reabertura da  Chamada Pública nº 011/2024 , em vir-
tude do provimento parcial do recurso impetrado pela  ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES - ANAFAM .
O Edital para  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  estará disponível a partir das  8h 
do dia 24/01/2025  até às  16h do dia 12/02/2025 .
A  ANÁLISE DAS PROPOSTAS  terá início às  9h do dia 13/02/2025 .
  O edital alterado pode ser acessado no site ofi cial:https://educa.campinas.sp.gov.br/
chamadas-publicas.
 Atenção: Os interessados que já apresentaram documentos não precisam submetê-los 
novamente. Contudo, poderão complementá-los, caso julguem necessário, dentro do 
período de recebimento das propostas. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 EXPEDICTO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR 

 Presidente da Comissão de Chamada Pública 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 
   

 COMUNICADO SME Nº005, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da Resolução SME/Fumec nº 4, de 18 de julho de 2007 e considerando o contido no 
processo SEI PMC.2024.00130372-45, 
  COMUNICA:
  I - fi cam ratifi cados os efeitos do Comunicado SME nº 234, de 30 de outubro de 
2024; e 
  II - fi ca revogado o Comunicado SME nº 235, de 30 de outubro de 2024. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 

 COMUNICADO SME Nº006, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 
  

 O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo, e atendendo 
ao disposto na Lei Municipal Nº 12.987/2007, de 28 de junho de 2007, e na Resolução 
SME Nº 03/2016, de 15 de fevereiro de 2016,

 COMUNICA: 
 1.   A abertura de processo seletivo interno relativo à substituição de  COORDENA-
DOR PEDAGÓGICO  no Núcleo de Currículo da Educação Infantil na Coordenado-
ria Setorial de Formação, do Departamento Pedagógico.
  2. A inscrição dos profi ssionais, em efetivo exercício na Rede Municipal de Ensino 
de Campinas, deverá ocorrer de acordo com o disposto na Resolução SME nº 03/2016, 
de 15 de fevereiro de 2016.
 3.   A inscrição dos profi ssionais realizar-se-á no Departamento Pedagógico, localizado 
à rua Barreto Leme nº 1557, Centro ,Campinas-SP.
 4.   O cargo para substituição de especialista e a respectiva unidade e/ou bloco de unida-
des educacionais compreendem:
 Cargo:  Coordenador Pedagógico 
 Unidade    Educacional:  Núcleo de Currículo da Educação Infantil na Coordenadoria 
Setorial de Formação, do Depto Pedagógico.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 PROTOCOLO N°: 2023.00117157-69 
  

  Assunto : Contratação  de empresa para prestação de Serviços de Impressão e Repro-
grafi a  Corporativa, por meio de disponibilidade de equipamentos (locação de  multi-
funcionais) novos, com a devida manutenção, suporte técnico,  fornecimento de supri-
mentos (toner, cartucho, cilindros, fusores, etc.),  inclusive o papel, e disponibilização 
de software de bilhetagem e  gerenciamento, destinados à impressão e reprografi a de 
documentos nas  dependências das unidades da Secretaria Municipal de Educação 
do  Município de Campinas, conforme especifi cações e quantitativos  constantes no 
ANEXO I - Termo de Referência.
 Interessada : Fumec

  DESPACHO

 1)    Ante os elementos que constam nos autos,  AUTORIZO , com fundamento nos 
artigos  5º, § 1º, 40, inciso XI, 55, inciso III e 65, § 8º da Lei nº 8.666/93 e  bem como 
nas cláusulas 11 do termo de referência e 17 do Termo de  Contrato nº 67/2023 cele-
brado com a empresa  SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
(CNPJ/MF nº 07.432.517/0001-07) ,  a formalização de termo de apostilamento para 
registrar nos autos do  processo em referência o reajuste concedido no valor de R$ 
315.755,30  (trezentos e quinze mil setecentos e cinquenta e cinco reais e trinta  centa-
vos), devendo o montante de R$ 199.424,40 (cento e noventa e nove  mil quatrocentos 
e vinte e quatro reais e quarenta centavos) onerar o  presente exercício e o restante o 
exercício seguinte; 

 2)   As  despesas decorrentes deste apostilamento deverão onerar o presente  exercício 
e o exercício seguinte nas dotações orçamentárias nº 60405.12.361.2025.1292.339040 
FR 01.220000, 60405.12.365.2025.1292.339040 FR 01.212000 e 
60405.12.365.2025.1292.339040 FR 01.213000;
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 3)    Publique-se. 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
   

 PROTOCOLO Nº: 2024.00003507-64 
  

  Assunto:  Procedimento de aplicação de penalidades
 Interessada:  Fumec

 DESPACHO 

  Ante os elementos que constam nos autos,  DETERMINO ,  com fundamento nas 
cláusulas nas cláusulas 12.2, inciso IV, nº 3 e  12.2, inciso II do Termo de Contrato nº 
50/2024 e artigo 156, incisos II  e III da Lei nº 14.133/2021, que a empresa  V.M.A.V. 
EDITORA DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E CONSULTORIA DE LI-
VROS LTDA. (CNPJ/MF nº 11.012.260/0001-01)  seja  sancionada, por ofensa ao 
disposto na cláusula 4 do termo de referência  que acompanhou o edital, com as san-
ções pecuniária de R$ 5.439,99  (cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa 
e nove centavos)  e bem como de impedimento de licitar e contratar por 6 (seis) meses.  
Determino também a rescisão do Termo de Contrato nº 50/2024 com  fundamento na 
sua cláusula 13.3 e bem como no artigo 137, inciso I da  Lei nº 14.133/2021.

  Publique-se. 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
   

 PUBLICAÇÃO 
  

 >                                FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/    
  Campinas, 23 de janeiro de 2025.
 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE PRAZO 
 PROTOCOLO Nº:  PMC.2023.00107004-40
 Assunto:  Prorrogação automática do prazo de vigência do contrato
 Contrato:  44/2024
 Objeto:  Contratação de empresa de engenharia para a execução da obra de reconstru-
ção de escada e construção de rampa de acessibilidade na CEI Prefeito José Pires Neto
 Contratada:  S. Canton Engenharia e Construções LTDA
 CNPJ:  60.461.100/0001-47
     
 DESPACHO 
    Ante os elementos que constam nos autos informo que o prazo do contrato acima 
indicado foi prorrogado automaticamente para a seguinte data: 21/08/2025
    Fundamentação legal: Art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
     
    Publique-se.
     
    Campinas, 23 de janeiro de 2025
     
 Cintia Laventtrin 
 Coordenador(a) de Gestão de Contratos e Convênios FUMEC 
 
   

 PORTARIA FUMEC Nº 12/2025 
  

 O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições do seu cargo,
 RESOLVE: 
  Art.  1º Ceder a servidora Rafaela Ramos dos Santos, matrícula 10383,  Professora de 
Educação Básica II, para prestar serviços junto à  Secretaria Municipal de Educação 
de Campinas, a partir de 03/02/2025,  sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do seu cargo.
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Campinas, 21 de janeiro de 2025 
 JOSÉ TADEU JORGE 

 Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
   

 INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 
  

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC, na 
condição de  entidade gerenciadora, manifesta a intenção de registro de preço do(s)  
seguinte(s) item(ns):

Descrição Unidade

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus 
com capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 70km.

Viagem

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus 
com capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros, com 
acessibilidade para pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 250 km.

Viagem

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus 
com capacidade mínima de 24 (vinte e quatro) passageiros, com 

acessibilidade para pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 70km.

Viagem

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por ônibus 
com capacidade mínima de 24 (vinte e quatro) passageiros, com 

acessibilidade para pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 250 km.

Viagem

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por micro-
-ônibus com capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, com 

acessibilidade para pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 70km.

Viagem

Serviço de transporte de passageiros fretado eventual por micro-
-ônibus com capacidade mínima de 15 (quinze) passageiros, com 

acessibilidade para pessoa com defi ciência ou mobilidade reduzida, 
com ar-condicionado para os passageiros, com combustível, seguro 
e motorista para atendimento de alunos da FUMEC em locais com 

percurso de ida e volta de até 250km.

Viagem

 an0_irp.xls  

A FUMEC aceitará a manifestação de intenção em participar do Registro  de Preços 
em até 08 (oito) dias úteis a contar da data desta  publicação.
  As manifestações deverão ser enviadas através do Sistema Eletrônico  de Informa-
ções - SEI para a unidade FUMEC-GAF e deverão conter, no  mínimo, as seguintes 
informações: item e quantidade.
  A FUMEC analisará os pedidos por ordem de chegada.
  A FUMEC estabelece o número máximo de 02 (dois) participantes, em conformidade 
com sua capacidade de gerenciamento.
  A FUMEC poderá recusar, justifi cadamente, no que diz respeito à IRP:
  a) os quantitativos considerados ínfi mos;
  b) a inclusão de novos itens; e
  c) os itens de mesma natureza, mas com modifi cações em suas especifi cações.
  A FUMEC deliberará quanto à inclusão posterior de participantes que  não manifes-
taram interesse durante o período de divulgação da IRP, desde  que solicitado antes da 
publicação do edital.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LUCAS GIMENEZ PAVANELLO 
 Gestão Administrativa Financeira FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT 

 DECISÕES DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

  
  Processo Principal SEI PMC 2024.00057562-38 
 Interessado(a): KAVAK TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
 Requerente: Roger Allan Laughlin Carvallo 
 Tributo: ISSQN - Auto de Infração n.º 003669/2024 
 Assunto: Recurso Voluntário - Processo SEI PMC.2025.00006396-83 

 Amparados no art. 1º, §1º, II, combinado com art. 10, caput e parágrafo único, da 
Instrução Normativa SMF 10/2022 - estabelecendo que não serão aceitas as solici-
tações realizadas por petição eletrônica via SEI/Externo para os processos relativos 
à matéria tributária - DETERMINAMOS O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE , 
vez que peticionado eletronicamente (Recibo Eletrônico de Protocolo13491984) 
e relativo à decisão de primeira instância administrativa havida no Processo SEI 
PMC.2024.00057562-38, para a qual está prevista a interposição de recurso voluntá-
rio, conforme artigos 72 e 76 da Lei Municipal 13.104/2007, alterada pela Lei Com-
plementar 448/2024.
 

 LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO 
 Presidente da Junta de Recursos Tributários 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 

 Expediente despachado pelo Sr. Coordenador 
  Protocolo SEI: PMC.2024.00148886-48
Interessado: ADILSON PEREIRA MARTONI
Assunto: Solicitação de parcelamento por declaração voluntária - Lei 245/2019 
"Nos termos do artigo 5º, § 6º, da IN Conjunta SMF/SMAJ nº 006/2020, fi ca o(a) 
interessado(a) notifi cado(a) a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ao Se-
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tor de Atendimento - Porta Aberta, situado na Avenida Anchieta, nº. 200 - Térreo, 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h30, mediante agendamento prévio 
por meio do Portal de Serviços (https://servicos.campinas.sp.gov.br?), para formali-
zação do parcelamento dos débitos relativos aos imóveis nºs 3414.21.85.0132.01001 
e 3414.21.85.0184.01001 nos termos do que foi autorizado pela Procuradoria Fiscal-
-SMJ, de acordo com o parágrafo único do artigo 5º da Lei Complementar nº 42/2013. 
A formalização do parcelamento fi cará condicionada ao atendimento de todos os de-
mais critérios estabelecidos pela Lei Complementar nº 42/2013. Esta notifi cação de-
verá ser apresentada no ato do comparecimento."
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LUCAS SILVA CUNHA 

 COORDENADOR DA CSACPT. 

 DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF 
 Expediente despachado pelo Sr. Diretor 

  Protocolo SEI: PMC.2023.00070179-21
Interessado: Elo Consultoria Tributária Ltda
Assunto: Repetição de indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado um 
crédito em favor do interessado no valor de 2.829,8257 UFIC, decorrente de dupli-
cidade de pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN das 
competências de novembro e dezembro de 2022, por meio do Documento de Arreca-
dação do Simples Nacional - DAS nº 07202234636607490 e 07202301662622000 
, pagos em 20/12/2022 e 20/01/2023, visto que o ISSQN fora objeto de pagamento 
pelo regime fi xo, ao qual o interessado estava sujeito no exercício de 2022, sendo 
que a repetição do referido indébito será processada pela forma de restituição. Caso 
no momento da efetivação do pagamento da restituição verifi que-se a existência de 
débitos exigíveis em nome do interessado, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a providenciar a compensação do crédito reconhecido, em observância ao inciso I do 
artigo 43 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC.2023.00073887-41
Interessado: ORGANTEC ASSESSORIA CONTABIL EMPRESARIAL LTDA 
- ME
Assunto: Repetição de indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado um 
crédito em favor do interessado no valor de 49,0186 UFIC, decorrente de duplicidade 
de pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN- da compe-
tência 11/2022, por meio do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS 
nº 07202233690404863, pago por duas vezes em 20/12/2022, sendo que a repetição 
do referido indébito será processada pela forma de restituição. Caso no momento da 
efetivação do pagamento da restituição verifi que-se a existência de débitos exigíveis 
em nome do interessado, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a 
compensação do crédito reconhecido, em observância ao inciso I do artigo 43 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007.

 Protocolo SEI: PMC.2023.00078024-23
Interessado: MDM NEUROLOGIA CLINICA LTDA
Assunto: Repetição de Indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, deixo de co-
nhecer o pedido de repetição de ISSQN, referentes aos meses de 05/2017, 08/2017, 
12/2020 e 01/2021, com fulcro no art. 83, incisos III, VIII e IX, todos da Lei Municipal 
nº 13.104/2007 e alterações, haja vista que não foram satisfeitos os requisitos da IN 
SMF nº 05/2017, mesmo após regularmente notifi cado o requerente para saneamento 
das pendências.

 Protocolo SEI: PMC.2023.00080277-76
Interessado: CONDOMINIO EDIFICIO RONDON
Assunto: Repetição de indébito 
Atendendo ao disposto no artigo 44 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução processual e nos demais documentos constantes nos autos, foi apurado um 
crédito em favor do interessado no valor de 10,5529 UFIC, decorrente de duplicidade 
de pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN por meio da 
Guia de Recolhimento Digital - GRD nº 3125654, paga em 10/07/2023, visto que a 
referida GRD já havia sido objeto de pagamento em 06/07/2023, sendo que a repetição 
do referido indébito será processada pela forma de restituição. Caso no momento da 
efetivação do pagamento da restituição verifi que-se a existência de débitos exigíveis 
em nome do interessado, fi ca autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a providenciar a 
compensação do crédito reconhecido, em observância ao inciso I do artigo 43 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 RICIERI FORNAZARI FILHO 

 Respondendo pelo DCCA - Portaria nº 103.201/2024- D.O.M 05/12/2024 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E  PROCEDI-

MENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
  Protocolo: PMC.2024.00003869-55 
 Interessado: KF ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
 Código Cartográfico: 3234.52.91.0122.00000 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com  fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados  aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os  artigos 68, 69, 
70 e 82, todos da Lei Municipal n° 13.104/07,  certifico   que resta prejudicada a 
análise do mérito  do  pedido de revisão dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa 
de Lixo  referentes ao exercício de 2024, para o imóvel cadastrado sob código  carto-
gráfi co nº  3234.52.91.0122.00000 ,  com fundamento no artigo 85 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, tendo em  vista a perda do seu objeto, posto que os lançamentos ora 
impugnados  foram cancelados em face da subdivisão do lote,conforme decisão con-
tida no protocolado PMC.2023.00111477-79.

 Protocolo: PMC.2024.00012109-66 
 Interessado: Eduardo Prada Neto 
 Requerente: Luiz Martinion Ferreira 

 Código Cartográfico: 3264.31.25.0195.00000
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com  fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados  aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os  artigos 68, 69, 70 
e 82, todos da Lei Municipal n° 13.104/07,  certifico   que resta prejudicada a aná-
lise do mérito  do  pedido de revisão dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa de 
Lixo  referentes ao exercício de 2024, para o imóvel cadastrado sob código  cartográ-
fi co nº 3264.31.25.0195.00000,  com fundamento no artigo 85 da Lei Municipal nº 
13.104/2007, tendo em  vista a perda do seu objeto, posto que referidos lançamentos 
foram  cancelados em decorrência da transformação da unidade de territorial para 
predial, conforme decisão contida no protocolado PMC.2023.00039330-35.

 Protocolo: PMC.2024.00012413-31 
 Interessado: LUIZ MARTINION FERREIRA 
 Código Cartográfico: 3432.33.23.0134.00000 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com  fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados  aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os  artigos 68, 69, 70 e 
82, todos da Lei Municipal n° 13.104/07,  certifico   que resta prejudicada a análise 
do mérito  do  pedido de revisão dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa de Lixo  
referentes ao exercício de 2024, para o imóvel cadastrado sob código  cartográfi co 
nº  3434.33.23.0134.00000 (atual 01001) ,  com fundamento no artigo 85 da Lei Mu-
nicipal nº 13.104/2007, tendo em  vista a perda do seu objeto, posto que referidos 
lançamentos foram  cancelados em decorrência da transformação de territorial para 
predial,conforme decisão contida no protocolado PMC.2023.00028620-53.

 Protocolo: PMC.2024.00015372-99 
 Interessado: VITÓRIA CAMPINAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA. 
 Código Cartográfico: 3441.34.11.3438.00000 
 Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Com  fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados  aos 
autos e atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os  artigos 68, 69, 
70 e 82, todos da Lei Municipal nº 13.104/07,  certifico   que resta prejudicada a 
análise do mérito  do  pedido de revisão dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa 
de Lixo  referentes ao exercício de 2024, para o imóvel cadastrado sob código  car-
tográfi co nº  3441.34.11.3438.00000 ,  com fundamento no artigo 85 da Lei Municipal 
nº 13.104/2007, tendo em  vista a perda do seu objeto, posto que os lançamentos ora 
impugnados  foram cancelados em face da unifi cação do lote, conforme decisão con-
tida no protocolado PMC.2024.00127159-83. 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

 AFT - Matrícula 109867-5 - IN 08/2024  - Área de Contencioso - DRI/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO 
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM) ACESSÓRIO 

  Por haver erro de digitação, retifi camos, em parte, a publicação do Edital de Noti-
fi cação de Lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM de número 
008640/2025, publicado no D.O.M. de 23/01/2025, pág. 38, considerando onde se leu: 
"AIIM 008640/2025", leia-se: "AIIM 008654/2025".  
 

 VÂNDER FRANCISCO MOÇO 
 AFTM/CSCM/DRM/SMF 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS 

  
  Protocolo:   PMC.2024.00076597-01 
 Interessado: FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA 
 CNPJ: 10.970.887/0082-60 
 I.M. 252.204-7 
 Requerente/Procurador: Murilo Campesato Custodio da Silva 
 Assunto: Cancelamento de NFSe 
 Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal  13.104/2007, no 
artigo art. 3º, §1º, I da Instrução Normativa 02/2024 -  DRM/SMF , DEFIRO  o pe-
dido do interessado e  AUTORIZO   o cancelamento da NFSe nº 354288 emitida em 
20/02/2024, nos termos do  art. 10, § 5º, II da Instrução Normativa DRM/SMF nº 
04/2009. 

 FERNANDO HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA 
 AFTM-CSPFP-PROTOCOLOS - DRM - FG III 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO 
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM) ACESSÓRIO 

  Por haver duplicidade com o AIIM Acessório 008584/2024 retifi camos, em parte, a 
publicação do Edital de Notifi cação de Lavratura de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM, publicado no D.O.M. de 23/01/2025, pág. 38, relativamente ao AIIM 
Acessório  008636/2025 , o qual fi ca  cancelado .
 

 VÂNDER FRANCISCO MOÇO 
 AFTM/CSCM/DRM/SMF 

   

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

  
  RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LAVRATURA DE AUTO 
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA (AIIM) ACESSÓRIO 

  Por haver duplicidade com o AIIM Acessórios lavrados em 2024, conforme D.O.M. 
de 26/11/2024, pág.s 12 e 13, retifi camos, em parte, a publicação do Edital de Notifi -
cação de Lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, publicado no 
D.O.M. de 23/01/2025, pág. 38, relativamente aos AIIM Acessórios, fi cando  cancela-
dos  os seguintes AIIM Acessórios publicados nesta última citada data:
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INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA

CONTRIBUINTE AIIM

374.043-9 BERNARDO DE ALCANTARA RIOS 008635/2025
264.634-0 CAMILA BONI DE SÃO PEDRO 008638/2025
537.690-4 CARLOS EDUARDO DA SILVA 008639/2025
279.113-7 CAROLINA DOS SANTOS SOUZA 008641/2025
530.362-1 CAROLINE CARVALHO BERTHO 008642/2025
452.067-0 CASSIANO ALVES DE ALMEIDA 008643/2025
21.957-6 CÍNTIA ORLANDO DE OLIVEIRA 008644/2025
282.717-4 DEISE APARECIDA ALVES DA SILVA BERLEZI 008647/2025
395.971-6 DIEGO BENAN RIBEIRO 008648/2025
408.105-6 EDILENE BONFIM DA SILVA 008649/2025
395.990-2 EDSON APARECIDO BARBOSA DE SOUZA 008650/2025
447.650-6 ENIO BARTOK DA COSTA 008652/2025
346.975-1 FERNANDO PERES RUIZ 008653/2025

 

 VÂNDER FRANCISCO MOÇO 
 AFTM/CSCM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 CONVOCAÇÃO 
 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:
 Andrea Alves Bonno Figlioli , matrícula 118066-5
Data:  28/01/2025  às  09h00 
 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
   

 CONVOCAÇÃO 
 (Processo Judicial nº 1055453-43.2022.8.26.0114) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor  convoca  a servidora abaixo a 
comparecer na respectiva data e horário à Rua José Paulino, 1399 - 5º andar para 
realização de exame de retorno ao trabalho: 
Nome:  Angélica Duarte Manzoni 
Data:  28/01/2025 
Horário:  08:30  - comparecer com  30 minutos de antecedência 
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MIRELLA TONIN TAVARES 

 Diretora em Exercício do Departamento de Promoção à Saúde do Servidor 
   

 ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR 

 PROGRAMAÇÃO EGDS 
  INSCRIÇÕES ABERTAS: 
 Curso "Musicalização no Ambiente Laboral"  
 
 Objetivo:  Apresentar práticas de leitura musical e rítmica através de jogos e brinca-
deiras musicais, com a exploração do próprio corpo como instrumento e objeto sono-
ro. Essa abordagem lúdica permite o despertar corporal do indivíduo, estimulando sua 
percepção do espaço sonoro, das relações interpessoais e de si mesmo, refl etindo em 
seu bem-estar. 
  Conteúdo: 
-Fundamentos da teoria musical-Propriedades do som
-Elementos fundamentais da música
-Notas musicais
-Leitura e percepção rítmica
-Solfejo e percepção melódica
-Leitura e notação da partitura musical
-História da música
-Apreciação musical e harmonia 
Público-alvo:  Servidores e servidoras municipais. 
  Capacidade:  até 100 servidores/cursistas na turma 
Professores:  Leandro Cavini (Maestro) e Natalia Spostes (Pianista) 
Carga horária:  20 horas 
  Modalidade:  Presencial 
Data:  29/01, 05/02,12/02, 19/02, 26/02, 12/03, 19/03, 26/03, 02/04 e 09/04/2025 
Horário:  14h às 16h 
Local:  Auditório Faculdade Sofi a - Rua Barreto Leme, 1552 - Centro 
 Obs.: Não há estacionamento no local 
Inscrições através do link:  https://forms.campinas.sp.gov.br/index.
php/793548?lang=pt-BR  

 
 Oficina: Educação Financeira  
 
 Objetivo:  Conscientizar os participantes de que um planejamento fi nanceiro efi caz 
não signifi ca viver com restrições - ao contrário, traz liberdade fi nanceira e aumento 
da autoestima, melhora a produtividade no trabalho, o convívio familiar e alivia o 
estresse.
 Conteúdo: -Crenças limitantes sobre o dinheiro
-Finanças comportamentais
-Organização Financeira
-Conceito 50 - 30 - 20
-Visão de futuro
-Gestão de dívidas
-3 Fases da Vida
-Reserva de Emergência e Blindagem Pessoal / Patrimonial
-Investimentos Focados nos Objetivos
-Planejamento para Aposentadoria
-Aquisição de Bens: A vista, Financiamento e Consórcio
-Otimização Tributária: PGBL e Holding

 Público-alvo:  Servidores e servidoras municipais.

 Instrutor:  Cesar Bonachela - Graduado e pós-graduado em Administração e Marke-
ting, MBA em Planejamento Financeiro e especialista em seguros e previdência pela 
SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). Atuou por quatro anos no maior ban-
co privado da América Latina, sendo responsável pela gestão de seguros e capitaliza-
ção de mais de 450 agências no Interior de São Paulo e nos estados do Rio Grande do 
Sul e Paraná. Como planejador fi nanceiro autônomo, atuou com mentorias e palestras 
sobre educação e planejamento fi nanceiro para famílias e empresários brasileiros. Foi 
também idealizador de um projeto social que leva educação fi nanceira para crianças, 
palestrando ao lado de sua fi lha Lara Bonachela, de 11 anos, em ONGs e igrejas. 
Atualmente, é servidor da Prefeitura Municipal de Campinas e integrante da equipe 
da EGDS.

 Carga horária:  3 horas
 Modalidade:  Presencial

 Data:  30 de janeiro de 2025
 Horário:  13:30h às 16:30h
 Local:  Rua José Paulino, 1399 - 1º Andar - Centro / Campinas-SP

 Inscrições através do link:  https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.
php?id=368

 Curso: O uso abusivo de drogas lícitas e ilícitas - impactos e consequências 

O uso de substâncias psicoativas e o surgimento de outros tipos de dependência são 
um constante desafi o, e apesar das políticas públicas de prevenção ao consumo abu-
sivo, na saúde ocupacional observa-se o agravamento do problema, o que torna indis-
pensável a criação de programas específi cos. Assim, considerando a necessidade de 
sensibilização sobre o tema, englobando prevenção, monitoramento e acolhimento, 
o Programa ELOS (Estratégias de Prevenção, Laços Familiares Fortalecidos, Orien-
tações aos Gestores e Servidor Acolhido), em parceria com a Escola de Governo e 
Desenvolvimento do Servidor (EGDS) promovem o curso "O uso abusivo de drogas 
lícitas e ilícitas - impactos e consequências".

 Conteúdo:  O curso está dividido em 5 módulos:
- Fundamentos da Prevenção
- Estratégias de Prevenção Escolar (parte 1)
- Estratégias de Prevenção Escolar (parte 2)
- Prevenção na Comunidade
- Prevenção Familiar
 
Público-alvo:  Servidores da Prefeitura Municipal de Campinas

 Carga Horária:  30 horas

 Modalidade: EaD.  Todo o conteúdo poderá ser acessado em dias e horários que fo-
rem mais convenientes para os alunos. O curso será realizado em plataforma específi -
ca, e o acesso será disponibilizado após a confi rmação da inscrição, na última semana 
de fevereiro.

 Datas:  As aulas poderão ser acessadas no período de 06/03/25 até 31/05/25.

 Período de Inscrições:  de 22/01/25 a 21/02/25  pelo link: 
https://forms.campinas.sp.gov.br/index.php/858545?lang=pt-BR
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 Curso Presencial de Parentalidade Responsável 

A Lei Complementar nº 314 de 29 de outubro de 2021 permitiu que a licença-pater-
nidade seja prorrogada por mais 15 dias mediante a realização de um curso sobre a 
parentalidade.

Informamos que a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, em 
parceria com o Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e com o 
Primeira Infância Campineira - PIC, promoverá o curso PRESENCIAL de "Paren-
talidade Responsável". Para a obtenção do certifi cado e a prorrogação da licença-
-paternidade, a participação no curso completo é imprescindível.

Lembramos ainda que o certifi cado tem a validade de 2 (dois) anos de acordo com o § 
2º do artigo 3º do Decreto n° 21.882, de 6 de janeiro de 2022.

O curso será realizado na sede da EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399 - 
1º andar, sendo a 1ª aula no dia 19/03/2025 de 8h30 as 12h e de 13h as 16h e a 2ª aula 
no dia 20/03/2025, de 8h30 as 12h e de 13h as 16h.

 Conteúdo:  O curso abordará questões que envolvem o processo de gestação, acom-
panhamento do parto, os primeiros dias de vida e a primeira infância. Para além das 
questões legais e práticas e cuidados médicos necessários, o curso propõe ainda uma 
importante refl exão sobre possíveis modos responsáveis, afetivos e participativos de 
exercer a paternidade.

 Instrutores(as)  do Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e do 
PIC - Primeira Infância Campineira.

 Público-alvo:  Servidores públicos municipais que serão pais (independentemente de 
gênero)

 Data:  19 e 20 de março de 2025 
Horário:  8h30 às 12h e das 13h às 16h 
 
 Carga horária total:  13h

 Local:  EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399, 1º andar, Centro.

 A presença da gestante/companheira(o) será bem-vinda no curso! Para tanto, por 
gentileza informe-nos por e-mail o nome completo da pessoa que o acompanhará. 

 Inscrições:  https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/view.php?id=372

 Maiores informações: (19) 2515-7130 ou 
 Email egds.secretaria@campinas.sp.gov.br 
 
  
 ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR INDICA 
CURSOS DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresentar 
aos servidores municipais as melhores alternativas de cursos, ofi cinas e palestras dis-
ponibilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo parcei-
ras, dá início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.A 
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 

Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores 
públicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além 
de desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a 
transformação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou eco-
nômica.

Os Cursos da ENAP, escolhidos e indicados no link abaixo, oferecem inúmeras alter-
nativas de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do 
serviço público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos 
técnicos, mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura 
de direitos humanos, cidadania e respeito à diversidade.

A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o mesmo e poderá acessá-lo, gra-
tuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G, ou fazendo diretamente o login (caso 
já seja cadastrado).

Para conhecer os cursos indicados e obter mais informações, acesse o link:
 https://campinas.sp.gov.br/sites/souservidor/cursos-enap 
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LIGIA TELES BRITO 

 Coordenadora da CSICS 
 FÁBIO H. F. CUSTÓDIO 

 Diretor do DAGPI 
   

 CONVOCAÇÃO 
  

 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:

 Marcos Antonio Keveluki , matrícula 130487-9
Data:  29/01/2025  às  09h00  

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

  
  PORTARIA 103490  /2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00145452-87

 RESOLVE

 Constituir o grupo de trabalho técnico para o desenvolvimento dos trabalhos, obje-
tivando a apresentação de Estudos de Viabilidade técnico operacional, econômico-
-fi nanceiro e jurídico institucional, para a estruturação de modelo de delegação dos 
serviços lotéricos municipais, previsto na Lei Complementar Municipal nº 478/2024, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 23.729/2025.

 São componentes do respectivo grupo os seguintes servidores:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 Titular: Flavio Emilio Rabetti, matrícula 125049-3
 Suplente: Selma Terezinha da Silva Rezende, matrícula 37885-2
 Titular: Laercio Barbosa Lima Junior, matrícula 141622-7
 Suplente: Leonardo Padilha Gomes, matrícula 139240-9

 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA
 Titular: Roberto Monteiro Junqueira Lopes, matrícula 138012-5
 Suplente: Gustavo Albuquerque Zalochi, matrícula 108373-2

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Titular: Clair de Oliveira, matrícula 136768-4
 Suplente: Rafael Costa Ribeiro, matrícula 131573-0

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA 103491  /2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00009602-52

 RESOLVE

 Exonerar, a partir de 24/01/2025, o servidor ARZEU REZENDE LINO, matrícula 
142566-8, do cargo em comissão de Subprefeito, junto à Subprefeitura do Ouro Verde, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Exonerar, a partir de 24/01/2025, o servidor JEFFERSON RODRIGUES DE FARIA, 
matrícula 143295-8, do cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à 
Coordenadoria Setorial de Projetos e Educação Ambiental, do Departamento de Mi-
tigação e Adaptação Climática, da Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.

 Exonerar, a partir de 24/01/2025, o servidor JOAO MARIA DE OLIVEIRA, matrí-
cula 137778-7, do cargo em comissão de Assessor Nível Médio I, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

  Exonerar, a partir de 24/01/2025, o servidor LAERCIO CARLOS MARTINS, ma-
trícula 136704-8, do cargo em comissão de Administrador Regional, junto à Adminis-
tração Regional 11, da Coordenadoria das Administrações Regionais, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

 Exonerar, a partir de 24/01/2025, o servidor PEDRO NOGUEIRA CHAVES, matrí-
cula 134902-3, do cargo em comissão de Assessor Nível Médio III, junto à Adminis-
tração Regional 11, da Coordenadoria das Administrações Regionais, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

 Revogar, a partir de 24/01/2025, o item da portaria 101727/2024, que nomeou o ser-
vidor FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS, matrícula 128892-0, para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à Coordenadoria Departa-
mental de Aprovação de Projetos, do Departamento de Uso e Ocupação do Solo, da 
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Secretaria Municipal de Urbanismo.

 Revogar, a partir de 24/01/2025, o item da portaria 102645/2024, que nomeou o servi-
dor RICARDO LUIS DINIZ, matrícula 143518-3, para exercer o cargo em comissão 
de Administrador Regional, junto à Administração Regional 14, da Coordenadoria das 
Administrações Regionais, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Revogar, a partir de 24/01/2025, o item da portaria 103244/2024, retifi cada pela por-
taria 103444/2025, que nomeou a servidora VANESSA LUANDA PALMA, matrícula 
144055-1, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto 
à Coordenadoria Departamental de Reforma, Demolição e Conclusão de Obras, do 
Departamento de Uso e Ocupação do Solo, da Secretaria Municipal de Urbanismo.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o senhor ANDERSON ROBERTO DE OLIVEIRA, 
RG 24.879.269-6, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível Médio III, 
junto à Administração Regional 11, da Coordenadoria das Administrações Regionais, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o senhor ANTONIO MARCELINO, RG 15.847.925-
7, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível Médio I, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o senhor CELSO CRUZ ALVARENGA, RG 
67.584.281-5, para exercer o cargo em comissão de Subprefeito, junto à Subprefeitura 
do Ouro Verde, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o servidor FERNANDO PRIMANTE DOS SAN-
TOS, matrícula 128892-0, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Depar-
tamental, junto à Coordenadoria Departamental de Reforma, Demolição e Conclusão 
de Obras, do Departamento de Uso e Ocupação do Solo, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, a senhora MARIA FERNANDA VILLARON XA-
VIER E BARBOSA, RG 34.192.140-3, para exercer o cargo em comissão de Co-
ordenador Departamental, junto à Coordenadoria Departamental de Aprovação de 
Projetos, do Departamento de Uso e Ocupação do Solo, da Secretaria Municipal de 
Urbanismo.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o servidor RICARDO LUIS DINIZ, matrícula 
143518-3, para exercer o cargo em comissão de Administrador Regional, junto à Ad-
ministração Regional 11, da Coordenadoria das Administrações Regionais, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, a servidora VANESSA LUANDA PALMA, matrícu-
la 144055-1, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto 
à Coordenadoria Setorial de Projetos e Educação Ambiental, do Departamento de Mi-
tigação e Adaptação Climática, da Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.

 PORTARIA 103492  /2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00006736-01

 RESOLVE

 Exonerar a pedido, a partir de 23/01/2025, o servidor MATHEUS PEREIRA SAN-
TOS, matrícula 127582-8, do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, junto à 
Secretaria Municipal de Finanças.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO 

  
  PORTARIA 103493  /2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00009804-40

 RESOLVE

  Exonerar, a partir de 24/01/2025, o servidor ENOK ANTONIO DE OLIVEIRA, ma-
trícula 140815-1, do cargo em comissão de Assessor Nível Médio I, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

  Revogar, a partir de 24/01/2025, o item da portaria 95761/2021, que designou o 
servidor AGNALDO MESSIAS DOS SANTOS, matrícula 111970-2, para exercer a 
Gratifi cação de Função Nível 2, junto à Secretaria Municipal de Cooperação nos As-
suntos de Segurança Pública.

 Revogar, a partir de 24/01/2025, o item da portaria 102391/2024, que nomeou o 
servidor WILSON SOUZA CARVALHO, matrícula 133341-0, para exercer o cargo 
em comissão de Administrador Regional, junto à Administração Regional Central, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Designar, a partir de 24/01/2025, o servidor AGNALDO MESSIAS DOS SANTOS, 
matrícula 111970-2, para exercer a Gratifi cação de Função Nível 4, junto à Secretaria 
Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o senhor JAIRSON VALERIO DOS ANJOS, RG 
13.291.813-4, para exercer o cargo em comissão de Administrador Regional, junto à 
Administração Regional Central, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 Nomear, a partir de 24/01/2025, o servidor WILSON SOUZA CARVALHO, matrí-
cula 133341-0, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível Médio I, junto à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

 PORTARIA 103494  /2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00008395-18

 RESOLVE

 Retifi car o item da portaria 103485/2025, referente ao servidor CRISTIAN FERREI-

RA DE OLIVEIRA, matrícula 141522-0.
  Onde se lê: Exonerar, a partir de 22/01/2025.
 Leia-se: Exonerar, a partir de 06/01/2025.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 COMUNIQUE-SE 
  

  Protocolo   Administrativo nº  2024.10.04  701 

 Fica o Sr. UILTON BUENO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF nº 754.000.738-**, 
devidamente CONVOCADO a comparecer, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, 
nº 677 - Vila Industrial, para tomar ciência da manifestação exarada pela Secretaria 
Municipal de Habitação - SEHAB, através do Departamento de Regularização Fun-
diária - DRF/SEHAB no âmbito do Protocolo Administrativo em epígrafe, sob pena 
que arquivamento.

 Publique-se.   

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO 

 Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária 
 ROSANA S. F. KLINCK NOGUEIRA 

 Coordenadora Jurídico-Social de Regularização Fundiária  
 LUCAS BONORA DA SILVA  

 Diretor do Departamento de Regularização Fundiária 
   

 COMUNIQUE-SE 
  

  Protocolo   Administrativo nº  2024.10.  04629 

 Fica a ASSOCIAÇÃO RECANTO DOS VALES VERDES, inscrita no CNPJ nº 
41.247.455/0001-93, representada por Camila Gomes Martinez, inscrita no CPF/MF 
nº 251.266.518-**, devidamente CONVOCADA a comparecer, dentro do prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada 
à Rua São Carlos, nº 677 - Vila Industrial, para tomar ciência da manifestação exa-
rada pela Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, através do Departamento de 
Regularização Fundiária - DRF/SEHAB no âmbito do Protocolo Administrativo em 
epígrafe, sob pena que arquivamento.

 Publique-se.  
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO 

 Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária 
 ROSANA S. F. KLINCK NOGUEIRA 

 Coordenadora Jurídico-Social de Regularização Fundiária  
 LUCAS BONORA DA SILVA  

 Diretor do Departamento de Regularização Fundiária 

 SECRETARIA DE JUSTIÇA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA 

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO 
 Despacho de Decisão 

  Nos termos do artigo 55 do Decreto Municipal 18.922/2015, fi ca a empresa autuada 
NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão adminis-
trativa: 

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

01655/2024/ADC
CASA DO APICULTOR DE 

CAMPINAS

CASA DO APICULTOR DE CAMPINAS 
COMERCIAL LTDA/

CASA DO APICULTOR DE CAMPINAS 
COMERCIAL EIRELI

01649/2024/ADC RESTAURANTE BARDANA
RESTAURANTE BARDANA LTDA/
RESTAURANTE BARDANA EIRELI

01592/2024/ADC CIA MARITIMA MJ03 MODA PRAIA E ACESSORIOS EIRELI

 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 PAULO BOJIKIAN GIGLIO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor 
   

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

  Nos termos dos artigos 55, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, fi ca a empresa 
autuada, bem como, seu/sua representante legal, devidamente constituído nos autos, 
NOTIFICADOS para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão adminis-
trativa de 1ª Instância, e querendo, apresentar recurso: 

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL
ADVOGADO(S) DA EM-

PRESA

00001/2024/ADC
AMERICA-

NAS CAMBUI
AMERICANAS SA

MARIA VICTORIA – OAB/
RJ 49.600

 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 PAULO BOJIKIAN GIGLIO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor 
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 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

  Nos termos dos artigos 55, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, fi ca a empresa 
autuada NOTIFICADA para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência da r. decisão 
administrativa de 1ª Instância, e querendo, apresentar recurso: 

NÚMERO DO AUTO EMPRESA RAZÃO SOCIAL

01558/2024/ADC
KOSUSHI RESTAU-

RANTE
KO RESTAURANTE CAMPINAS LTDA

01453/2024/ADC
RESTAURANTE E 
PIZZARIA CAPRI

RESTAURANTE E PIZZARIA CAPRI 
LTDA

01003/2024/ADC
ITALINHOUSE BARAO 

GERALDO
AGUINALDO AZOLI FILHO

00462/2024/ADC
ARMAZEM DA FA-

ZENDA
ARMAZEM CAMP RESTAURANTE 

LTDA

00445/2024/ADC
D BURGER KING AV 

ALBINO JOSE BARBO-
SA DE OLIVEIRA

D BURGER COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

00437/2024/ADC STARBUCKS CAMBUI
STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE 

CAFES LTDA

00376/2024/ADC PADARIA CAMBE
PADARIA E CONFEITARIA GUADA-

NHIM LTDA

00336/2024/ADC MAREMONTI
MAREMONTI CAMPINAS RESTAU-

RANTE LTDA

00100/2024/ADC AJI COM MEL
MELINA MAGALHAES SILVA BO-

NILLA

00016/2024/ADC
BAGDA COZINHA 

ARABE
EXPRESSO DO ORIENTE LANCHES E 

REFEICOES LTDA

00012/2024/ADC
BAGDA COZINHA 

ARABE
EXPRESSO DO ORIENTE LANCHES E 

REFEICOES LTDA

00002/2024/ADC
OTICA PREVENT 

CAMPINAS
JVN OTICA CAMPINAS LTDA

00626/2024/ADC
BOBS GENERAL 

OSORIO
ACHT HAMBURGER LTDA

 
  

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 PAULO BOJIKIAN GIGLIO 

 Diretor do Departamento de Proteção ao Consumidor 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

GABINETE DO SECRETÁRIO
  

 Solicitamos o comparecimento do interessado do protocolo abaixo relacionado, para 
tratar de assunto do mesmo, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem 
de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (trinta) dias: 
 PELO APOIO TÉCNICO: 
 Prot. PMC.2025.00007868-05 - Condomínio gramado mall
 “Compareça o procurador Dr. JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA, 
para:
 1. Esclarecimentos quanto ao requerido na inicial.
 2. Apresentar contrato social da empresa CONSTRUVERT, para conferência entre os 
proprietários e procuração apresentada nos autos.
 3. Apresentar todas as matrículas das unidades autônomas, pois não confere a procu-
ração com a matrícula nº 72.739, apresentada nos autos.
 4. Tomar ciência de que, todas as ações sobre o terreno, a empresa SEO ROSA deverá 
fazer parte. Havendo procuração, apresentar contrato social para conferência”
 

 MARCELO COLUCCINI 
 SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

   

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

  
 Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (trinta) dias: 
 PELA  CDPS/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 3766-2300, no ramal 0227): 
 Prot. 2019/11/09138 - Luciano Botelho de Morais
 PROTOCOLO DEFERIDO PELA CDPS/DEPLAN: 
 Prot. 2021/11/04935 - Alex Girardi Santiago
 PROTOCOLO DEFERIDO PELA CDPFT/DEPLAN: 
 Prot. 2023/11/01761 - André Franze Alciati Ltda.
 PROTOCOLOS COM PRAZO DEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN: 
 Prot. 2023/11/00057 - Mineapolis Participações Soc Unipessoal  (30 dias) 
 Prot. 2025/10/00099 - Carlos Augusto de Melo  (90 dias) 
 

 RENATO DA SILVA SHISHIDO 
 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

   

 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  
 Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (trinta) dias: 
 Pelo Setor de Manutenção e Base Cartográfica  (agendar pelo telefone 19 2116-
0650): 
 Prot. 2023/11/09041 - Carlos Rogério de Godoy

 Prazo de 15 (quinze) dias: 
 Pelo  Setor de Certidões (Agendar pelo telefone 2116-0114)  : 
 Prot. PMC.2024.00152348-11 - J Amarantte Assessoria Empresarial Ltda.
 Prot. PMC.2024.00152932-31 - Vivian dos Santos Ramos
 Prot. PMC.2024.00152930-79 - Leandro Scalvenzi Laranja
 Prot. PMC.2024.00151658-28 - Carlos Alberto Scafi 
 

 LORENA HIROMI SASAKI NACAZATO 
 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

 PROCURADORIA-GERAL 
  PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 EXTRATOS 
  

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00002904-19  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Educação Entidade  :  ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL SÃO JOSE - CENTRO EDUCACIONAL CORAÇÃO DE MARIA CE-
COM  CNPJ nº  72.303.589/0014-22  Termo de   Colaboração   n.º  013/23  Termo de 
Aditamento   de Colaboração  n.º  003/25  Objeto do Aditamento:  Prorrogação, rea-
juste e acréscimo de montante.  Prazo:  12 meses  Valor:  R$ 1.355.863,68  Assinatura:  
23/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00002876-12  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Entidade:  CENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC C.E.A.K. 
EDUCANDÁRIO EURÍPEDES - CRECHE MÃE LUIZA  CNPJ nº  46.076.915/0009-
39  Termo de Colaboração n.º  009/23  Termo de Aditamento de Colaboração   n.º  
002/25  Objeto do Aditamento:  Prorrogação, reajuste e acréscimo de montante.  Pra-
zo:  12 meses  Valor:  R$ 1.673.913,84  Assinatura:  22/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00002907-53  Interessado : Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Entidade  :  CENTRO EDUCACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL MENINO JESUS DE PRAGA  CNPJ:  51.881.068/0001-68  Termo de   Colabo-
ração   n.º  005/2023  Termo de Aditamento de Colaboração   n.º  007/2025  Objeto : 
Prorrogação, reajuste e acréscimo de montante  Valor:  R$ 2.053.183,20  Prazo:  12 
meses a partir de 01/02/2025  Assinatura:  22/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00002860-55  Interessado : Secretaria Mu-
nicipal de Educação  Entidade  :  C ENTRO ESPÍRITA ALLAN KARDEC C.E.A.K. 
INSTITUTO POPULAR HUMBERTO DE CAMPOS  CNPJ:  46.076.915/0002-
62  Termo de   Colaboração   n.º  010/2023  Termo de Aditamento de Colaboração 
  n.º  011/2025  Objeto : Prorrogação, reajuste e acréscimo de montante  Valor:  R$ 
895.233,60  Prazo:  12 meses a partir de 01/02/2025  Assinatura:  23/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00002898-28  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Educação Entidade  :  CENTRO DE PROMOÇÃO PARA UM MUNDO 
MELHOR - CEPROMM  CNPJ nº  71.752.745/0001-55  Termo de   Colaboração   
n.º  014/23  Termo de Aditamento   de Colaboração  n.º  006/25  Objeto do Adita-
mento:  Prorrogação, reajuste e acréscimo de montante.  Prazo:  12 meses  Valor:  R$ 
1.313.013,24  Assinatura:  23/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2024.00034221-11  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento e Assistência Social  Entidade:  FEDERAÇÃO DAS EN-
TIDADES ASSISTENCIAIS DE CAMPINAS - FUNDACAO ODILA E LAFAYET-
TE ALVARO - FEAC  CNPJ nº  46.002.176/0001-83  Acordo de Cooperação nº  067/ 
2024  Termo de Aditamento nº  001/ 2025  Objeto:  Prorrogação  Prazo:  06 meses 
 Assinatura:  20/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00066861-28  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade  :  Contratação Direta  Contratada:  CONTRATOSGOV 
SISTEMAS LTDA  CNPJ nº  40.628.906/0001-70  Termo de Contrato n.º  006/24 
 Termo de Aditamento   n.º  014/25  Objeto do Aditamento:  Prorrogação.  Valor:  R$ 
47.800,00  Assinatura:  11/01/2025

 Processo Administrativo n.º  PMC.2023.00051322-85  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde  Modalidade:  Pregão Eletrônico n° 107/24  Contratada:  INSTRA-
MED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ nº  90.909.631/0002-00 
 Termo de Contrato  n°  027/25  Objeto:  Fornecimento de equipamentos médico-hos-
pitalares.  Valor:  R$ 124.600,00  Prazo:  14 meses e 10 dias  Assinatura:  23/01/2025

 SECRETARIA DE SAÚDE 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE, comunica: 
 

Protocolo:PMC.2024.00157334-94
Interessado: Irmandade de Misericordia de Campinas
CNPJ/CPF: 46045290000190
Assunto: Baixa de Responsabilidade Técnica de LEANDRO CHIARELLI, CRM 
118071
DEFERIDO

Protocolo: PMC.2024.00160418-04
Interessado: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE CAMPINAS
CNPJ/CPF: 46045290000190
Assunto: Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto de ARI DE PAULA SIL-
VA, CRM 056428
DEFERIDO
 

 23 de janeiro de 2025 
 REGIANE FREITAS ALVES DE CARVALHO 

 CHEFE DE SETOR 
   

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE, comunica: 
  PROTOCOLO: PMC.2025.00007168-58 
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 A interdição temporária do Equipamento de raio-Xintraoral portátil,marca Micro 
Imagem,modeloDiox 602, número de série490.0224.076, 60 kVp x 2mA, sob lacre 
PMC. 0000939,  do estabelecimento de razão social: Smart Campinas Serviços Odon-
tológicos LTDA, CNPJ: 49.495.135/0001-64, nome fantasia: Smart Campinas, esta-
belecido na Rua Dr Emílio Ribas, 1163 - Cambuí, com atividade de Odontologia, pelo 
Auto de Imposição de Penalidade AIP Nº 3748, verifi cado pelo Auto de Infração AI 
Nº 09710 e Termo TRM Nº 10552. 

 O infrator poderá apresentar recurso do auto de imposição de penalidade no 
prazo de 10 (dez dias).
  

 23 de janeiro de 2025 
 ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA 

 Coordenadora Departamental 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

  Processo Administrativo : PMC.2023.00100846-25 - Interessado : Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - Assunto : Pregão nº 063/2024 - Eletrônico - Objeto :Registro de 
Preços de insumos para bomba de insulina, em atendimento a Mandados Judiciais. 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos homologado 
conforme doc. nº9509821e do disposto no art. 7º, inciso XXVII, do Decreto Muni-
cipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal nº 
21.874/21, AUTORIZO  a despesa total de R$ 669.280,00 (seiscentos e sessenta e 
nove mil duzentos e oitenta reais)a favor da empresa abaixo relacionada e no valor 
indicado:
- MEDTRONIC COMERCIAL LTDA. ,o valor total de R$669.280,00 (seiscentos e 
sessenta e nove mil duzentos e oitenta reais), para fornecimento dos lotes 01,02,03 e 
05, Ata de Registro Preço nº 164/2024.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LAIR ZAMBON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 AUTORIZAÇÃO DE DESÉSAS 

  Processo Administrativo: PMC.2023.00091500-83 - Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde - Assunto: Pregão nº 081/2024 - Eletrônico - Objeto : Registro de Pre-
ços de medicamentos em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativos e do disposto no art. 7º inciso II do 
Decreto Municipal nº 23.207/2024, AUTORIZO, a despesa total de R$ 7.894,92 (sete 
mil oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos)a favor das empresas 
abaixo relacionadas:
- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., no valor de R$ 804,32 (oi-
tocentos e quatro reais e trinta e dois centavos)para o fornecimento dos lotes 02 e 33, 
Ata de Registro de Preços n° 321/2024;
- VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E 
CONSULTORIA LTDA  no valor total de  R$ 1.122,00 (um mil cento e vinte e dois 
reais), para o fornecimento dos lotes 05 e 31, Ata Registro de Preços nº 322/2024.
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA., no valor total de  R$ 4.639,80 (quatro mil 
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), para o fornecimento dos lotes 06 e 
27, Ata Registro de Preços nº 323/2024.
 - AGILLE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., no valor total de  
R$ 832,20 (oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos), para fornecimento dos 
lote 14, Ata Registro de Preços nº 324/2024.
 - CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de  R$ 129,60 
(cento e vinte e nove reais e sessenta centavos),para o fornecimento dos lotes 23 e 32 
Ata Registro de Preços nº 328/2024.
 - PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, no valor total de  R$ 367,00 
(trezentos e sessenta e sete reais), para o fornecimento do lote 35 Ata Registro de 
Preços nº 329/2024.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LAIR ZAMBON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

  Processo Administrativo: PMC.2023.00065646-18 - Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde - Assunto: Pregão nº 017/2024 - Eletrônico - Objeto: Registro de Preços 
de materiais de enfermagem e higiene pessoal, em atendimento a Mandados Judiciais. 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no art. 7º, inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/24., AUTORIZO, a despesa total 
de R$17.042,40 (dezessete mil quarenta e dois reais e quarenta centavos)a favor das 
empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
- C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA LTDA  no valor total de R$2.223,00 (dois mil du-
zentos e vinte e três reais), para o fornecimento dos lotes 02 e 09, Ata Registro de 
Preços nº 259/2024
- CIRÚRGICA UNIÃO LTDA ., no valor total de R$516,00 (quinhentos e dezesseis 
reais), para o fornecimento do lote 10, Ata Registro de Preços nº 262/2024
- TONELLI & GATTONI INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA , 
no valor total de R$1.824,00 (um mil oitocentos e vinte e quatro reais), para o forne-
cimento do lote 16, Ata Registro de Preços nº 263/2024
-FORCE MEDICAL INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA,no valor total de 
R$12.479,40 (doze mil quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), para 
o fornecimento do lote 08 e 15, Ata Registro de Preços nº 648/2024
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LAIR ZAMBON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

  Processo Administrativo : PMC.2023.00122526-90 - Interessado : Secretaria Muni-
cipal de Saúde - Assunto : Pregão nº 087/2024 - Eletrônico - Objeto : Registro de Pre-

ços de medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos elementos 
constantes no presente processo administrativo SEI 2023.00122526-90 homologado 
conforme documento11327894e do disposto no art. 7º, inciso II, do Decreto Munici-
pal nº 23.207/24, AUTORIZO, a despesa total de  R$ 56.671,60 (cinquenta e seis mil 
seiscentos e setenta e um reais e sessenta centavos), a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados:
-CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.no valor total  de R$ 216,00 (du-
zentos e dezesseis reais), para o fornecimento do lote 17, Ata Registro de Preços nº 
285/2024;
 - CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ., no va-
lor total  de R$ 52.720,00 (cinquenta e dois mil setecentos e vinte reais), para o forne-
cimento do lote 32, Ata Registro de Preços nº 287/2024;
 - FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , no valor total  de 
R$ 261,60 (duzentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), para o fornecimento 
dos lotes 13 e 29, Ata Registro de Preços nº 288/2024;
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.,no valor total  de R$ 2.996,40 (dois mil no-
vecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), para o fornecimento do lote 36, 
Ata Registro de Preços nº 290/2024;
-PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ., no valor 
total de R$ 477,60 (quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), para o for-
necimento dos lotes 19 e 24, Ata Registro de Preços nº 292/202.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LAIR ZAMBON 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

  PROCESSO ADMINISTRATIVO:  PMC.2025.00005915-41
 INTERESSADA:  Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública (SMCASP)
 OBJETO:  Aquisição de uniformes de ciclismo específi cos para a Guarda Municipal 
de Campinas/SP

O MUNICÍPIO DE CAMPINAS com sede na Avenida Anchieta, nº 200 - Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 51.885.242/0001-40, por meio da  SECRETARIA MUNICI-
PAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA  PÚBLICA (SM-
CASP),  torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de  DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO  em razão do valor, nos termos do art. nº 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), com critério de julgamento 
 MENOR VALOR POR ITEM , de acordo com as condições, critérios e procedimen-
tos estabelecidos no Termo de Referência, objetivando obter a melhor proposta para 
o objeto em epígrafe.
Após a primeira publicação deste aviso no sítio eletrônico ofi cial do Município, os in-
teressados deverão entrar em contato através do e-mail  da.smcasp@gmc.campinas.
sp.gov.br , oportunidade em que deverão solicitar o acesso ao Termo de Referência e 
demais informações.
Poderá participar desta Dispensa de Licitação a pessoa jurídica regularmente estabe-
lecida no país, que atenda as condições exigidas no art. 8º do Decreto 22.241/2022, 
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pre-
tendido.
Após conhecimento das condições de contratação, o interessado terá até o dia 
 04/02/2025 (terça-feira)  para apresentação de sua proposta, juntamente da documen-
tação de habilitação. 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 RAFAEL TODERO NORA 

 Diretor do Departamento Administrativo - SMCASP 
   

 PROCESSO SELETIVO INTERNO - EDITAL 01/2024  
COMUNICADO 

  
 A Prefeitura Municipal de Campinas, em cumprimento a decisão judicial, Processo 
n. 1009256-93.2023.8.26.0114, através da Secretaria Municipal de Cooperação nos 
Assuntos de Segurança Pública (SMCASP), no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o Processo Seletivo Interno - Curso Específi co para Progressão Vertical de 
Guarda-Municipal Classe Distinta, de acordo com o que consta no Edital de Abertura 
de Inscrições publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas, em 29.11.2024 
e republicado em 12.12.2024 e 13.01.025, COMUNICA que não houve interposição 
de recurso administrativo sobre a relação de servidores aptos a se inscreverem ao Pro-
cesso Seletivo Interno, conforme Anexo I publicado em 13.01.2025.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 CHRISTIANO BIGGI DIAS  

 Secretário Municipal de Segurança Pública  
 ALEXANDRO DA SILVA MORAIS  

 Respondendo Interinamente pela Academia da Guarda Municipal de Campinas 

 PROCESSO SELETIVO INTERNO - EDITAL 01/2024 
CURSO ESPECÍFICO PARA PROGRESSÃO VERTICAL 

DA GUARDA MUNICIPAL - CLASSE DISTINTA 

 COMUNICADO - DIVULGAÇÃO DOS SERVIDORES INSCRITOS, DA 
ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA E DO BOM COMPOR-

TAMENTO 

 A Prefeitura Municipal de Campinas, em cumprimento a decisão judicial, Processo 
n. 1009256-93.2023.8.26.0114, através da Secretaria Municipal de Cooperação nos 

Assuntos de Segurança Pública (SMCASP), no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista ao Processo Seletivo Interno - Curso Específi co para Progressão Vertical de 
Guarda-Municipal Classe Distinta, DIVULGA o resultado dos Servidores Inscritos, 

da Análise da Documentação Apresentada e do Bom Comportamento, de acordo 
com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário Ofi cial do 
Município de Campinas, em 29.11.2024 e republicado em 12.12.2024 e 13.01.2025:
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 Conforme estabelecido no Edital supramencionado, o candidato que quiser interpor 

recurso contra esse resultado, deverá encaminhá-lo nos dias 27 ou 28/01/2025, pelo 
sistema SEI da Prefeitura de Campinas, por meio de Comunicação Interna, para a 
unidade: PMC-SMCASP-SGGMC-AGMC, com os fundamentos e/ou demais docu-
mentos que o justifi que. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por 
outro meio que não os estipulados neste Comunicado e no Edital 01/2024. Todas as 
publicações serão divulgadas no Diário Ofi cial do Município (https://portal.campinas.
sp.gov.br/diario-ofi cial) e cabe aos candidatos acompanhá-las.  
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 CHRISTIANO BIGGI DIAS 

 Secretário Municipal de Segurança Pública  
 ALEXANDRO DA SILVA MORAIS  

 Respondendo Interinamente pela Academia da Guarda Municipal de Campinas 
   

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  

  Processo:  PMC.2024.00103207-10
 Interessado:  Secretaria Municipal de Segurança Pública
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto do 
Art. 6º, IV, do Decreto Municipal nº 23.207/2024,  AUTORIZO , com fulcro na Amil 
6/2025, a despesa no valor total de R$ 4.805,00 (quatro mil oitocentos e cinco reais), 
em favor da empresa MARISA DE FATIMA ALMEIDA WILHELM. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 CHRISTIANO BIGGI DIAS 

 Secretário Municipal de Segurança Pública 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - DPJ 
  

  AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA  
 COORDENADORIA DE ARBORIZAÇÃO 
O Departamento de Parques e  Jardins/DPJ, neste ato faz publicidade do Auto de 
Infração e Multa,  conforme descrição abaixo e lavrado conforme Lei 11.571/2003. 
Fica o  autuado ciente que após esta publicação terá o prazo de 15 (quinze) dias  para 
interpor recurso, perante à Coordenadoria de Arborização do  Departamento de Par-
ques e Jardins/DPJ, situada na Avenida Doutor Heitor  Penteado, nº 2145 - Bairro 
Taquaral - Campinas/SP.

 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 PAULO HENRIQUE DA SILVERIA CAMARGO 

 Secretário Municipal de serviços Públicos em Exercício 
   

 CIÊNCIA DE PROTOCOLO 
  

 Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação  está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar  processos eletrônicos junto à 
Prefeitura Municipal de Campinas com  assuntos de seu interesse através da página 
https://sei.campinas.sp.gov.br/externo.  Para utilizar o SEI é necessário realizar o ca-
dastro de usuário externo  e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessado 
"15" dias  úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no  
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao  respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade". 

 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 PAULO HENRIQUE DA SILVERIA CAMARGO 

 Secretário Municipal de serviços Públicos em Exercício 
   

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EM 23 DE JANEIRO DE 2025 
   AUTORIZAÇÃO DE DESPESA  
 Processo Administrativo: nº PMC.2024.00038331-71 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Referente: Pregão Eletrônico nº 159/2024 - Objeto: 
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  Registro de Preços de pedras britadas. 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Mu-
nicipal nº Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações e Decreto Municipal 
23.207/2023,  AUTORIZO , a despesa no valor total de   R$ 1.216.262,50    (um milhão 
duzentos e dezesseis mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a favor 
das empresas:
-  MONTEBELLUNA COMERCIAL LTDA.  ,  no valor de R$  R$ 97.200,00   (noven-
ta e sete mil e duzentos reais)para fornecimento do material referente ao item 01 da 
Ata de Registro de Preços nº 354/2024;
-  AZANHA E BARBAM TRANSPORTES LTDA. , no valor de  R$ 301.850,00  (tre-
zentos e um mil oitocentos e cinquenta reais) para fornecimento dos materiais referen-
tes aos itens 03, 06, 07 e 12 da Ata de Registro de Preços nº 355/2024;
-  EGP - EMPRESA GLOBAL DE PROJETOS E OBRAS LTDA. , no valor de  R$ 
290.000,00   (duzentos e noventa mil reais) para fornecimento do material referente ao 
item 09 da Ata de Registro de Preços nº 356/2024;
-  TRANSPORTADORA ODAN LTDA. , no valor de  R$ 527.212,50   (quinhentos 
e vinte e sete mil duzentos e doze reais e cinquenta centavos) para fornecimento dos 
materiais referentes aos itens 10, 13 e 16 da Ata de Registro de Preços nº 357/2024.
 

 PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - EM EXERCÍCIO 

   

 DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS - DPJ 
  

  AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA  
 COORDENADORIA DE ARBORIZAÇÃO 
O Departamento de Parques e  Jardins/DPJ, neste ato faz publicidade do Auto de 
Infração e Multa,  conforme descrição abaixo e lavrado conforme Lei 11.571/2003. 
Fica o  autuado ciente que após esta publicação terá o prazo de 15 (quinze) dias  para 
interpor recurso, perante à Coordenadoria de Arborização do  Departamento de Par-
ques e Jardins/DPJ, situada na Avenida Doutor Heitor  Penteado, nº 2145 - Bairro 
Taquaral - Campinas/SP.

 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 PAULO HENRIQUE DA SILVERIA CAMARGO 

 Secretário Municipal de serviços Públicos em Exercício 

 SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 SMTR 
- QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

  
 O Município de Campinas, através da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, 
comunica aos interessados que está procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO, para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS para atuação no projeto Feirão de 
Qualifi cação, Edição 1º SEMESTRE de 2025 que oferecerá vagas totalmente gratuitas 
em palestras, ofi cinas e ou cursos de Qualifi cação e Capacitação Profi ssional.
 1 . O objetivo do presente edital é o chamamento público para o cadastramento de em-
presas certifi cadoras em cursos de qualifi cação e capacitação profi ssionais que tenham 
interesse em participar do projeto Feirão de Qualifi cação que visa oferecer vagas to-
talmente gratuitas em palestras, ofi cinas e ou cursos de Qualifi cação e Capacitação 
Profi ssional para a população de Campinas.
 1.1 . As vagas ofertadas pelas empresas cadastradas devem ser totalmente gratuitas 
sendo vedado o condicionamento de qualquer material didático, insumos, bem ou ser-
viços onerosos ao aluno.
 2 . As empresas certifi cadoras interessadas poderão se credenciar, a qualquer tempo, 
via internet, através de endereçamento de e-mail para os endereços:  secretaria.traba-
lhoerenda@campinas.sp.gov.br  e maria.levy@campinas.sp.gov.br contendo:
 2.1  Dados da instituição:
  · Nome
  · CNPJ
  · Endereço
  · Telefone
  · Logo para material de divulgação
 2.2  Dados do Responsável Legal:  · Nome
  · CPF
  · RG
 2.3  Dados das vagas:
  · Denominação do Tema
  · Quantidade de Vagas Ofertadas
  · Carga Horária
  · Conteúdo Programático
  · Dias e Horários das aulas
  · Se online ou Presencial
  · Local das aulas
  · Pre requisitos para a inscrição
  · Documentos necessários para inscrição
  · Local , data e horário das inscrições
  · Requisitos para certifi cação do aluno
 2.4 . As empresas proponentes devem apontar as vagas gratuitas para palestras, ofi ci-
nas ou cursos com início posterior ao dia 10 do mês subsequente ao credenciamento, 
para que haja tempo razoável a divulgação.  
 3 . Será obrigatória a entrega, pela empresa credenciada, de certifi cados de conclusão 
de cursos aos alunos que atenderem aos requisitos previamente estabelecidos para a 

certifi cação.
 4 . As empresas proponentes deverão comprovar sua idoneidade, credenciamento nos 
órgãos legais e 02 anos de atuação.
 5 . Após a certifi cação pelas empresas cadastradas, os alunos certifi cados que estão em 
busca de emprego formal deverão ser encaminhados para o Centro Público de Apoio 
ao Trabalhador de Campinas, localizado à Av. Campos Sales, 427 - Centro, Campinas 
- SP, 13013-130, para cadastramento no SINE.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 PAULO SERGIO DE ANDRADE 
 Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 RESOLUÇÃO Nº 024/2025 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº  9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito  Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste  município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo  22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O  Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com  fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público,  nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de  Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 22/01/2025, nesta  Secretaria e notifi ca os proprietários dos veículos 
que, caso queiram,  terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para  protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identifi cação;
Procuração "ad negotia" com fi rma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR  PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
AAA4504 S112808737 74550 09/01/2025  ABJ7A22 Z132931804 50020 20/01/2025
ABM6I76 S112788717 74550 09/01/2025  ABM8A68 S112859887 74550 09/01/2025
AEC0660 Z132981194 50020 20/01/2025  AIE2H57 S112870447 74550 09/01/2025
AKF2D88 A062749615 51851 20/01/2025  AKP3F03 S112812147 60503 09/01/2025
AKT4F55 S112493147 74550 08/01/2025  ALF6I54 S112510637 56732 08/01/2025
ALI5F19 A062759327 76331 19/01/2025  AMB1569 S112752087 74550 09/01/2025
AML6C76 S112939087 74550 09/01/2025  AMN8795 S112705667 74550 08/01/2025
AMQ8242 S112836127 74550 09/01/2025  AMS8954 S112542317 60503 08/01/2025
AMX2104 S112668487 60503 09/01/2025  ANE8G63 S112530767 74550 08/01/2025
ANN3D48 A062549926 55411 17/01/2025  ANW6372 A062246400 55500 20/01/2025
AOM6C96 Z132969104 50020 20/01/2025  AON4E44 S112936997 74550 09/01/2025
AOS3525 A061248272 55500 20/01/2025  AOS7264 S112895967 74550 09/01/2025
AOV5G55 Z132912224 50020 20/01/2025  APE4B79 S112851207 74550 09/01/2025
APQ7098 S112838547 74550 09/01/2025  AQJ9434 S112675637 60503 08/01/2025
AQT6H69 S113000797 74550 10/01/2025  AQW0A83 S112729977 74550 08/01/2025
ARJ2B16 S112848997 60503 09/01/2025  ARM2789 A061228387 53800 19/01/2025
ARQ4H95 A062488170 55412 20/01/2025  ASO8C99 A062587550 55412 18/01/2025
ASW0G94 S112528907 60503 08/01/2025  ATH8E31 A062356710 51851 18/01/2025
ATT7574 S112907737 74550 09/01/2025  ATY3A51 Z132942704 50020 20/01/2025
AUB6705 S112882007 74550 09/01/2025  AVC7202 A062726550 55412 20/01/2025
AVI0I63 A062759360 51851 19/01/2025  AVR6G74 S112872107 74550 09/01/2025
AWD4F50 S113007287 74550 10/01/2025  AWL0F84 Z132975254 50020 20/01/2025
AXH7I08 Z132897264 50020 20/01/2025  AXQ2708 Z132980314 50020 20/01/2025
AYN0H62 Z132982184 50020 20/01/2025  AYS4390 S112494137 60503 08/01/2025
AYW5I35 S112663537 74630 08/01/2025  AYY9927 S112869907 74550 09/01/2025
AZE4F62 S112662987 74550 08/01/2025  AZG4C68 S112395247 74550 06/01/2025
AZM7H63 S112712047 74630 08/01/2025  AZM7H63 S112712377 74550 08/01/2025
AZM7H63 S112712597 74630 08/01/2025  BAL0406 S112667167 60503 09/01/2025
BAL4J70 Z132931144 50020 20/01/2025  BAO4778 Z132946434 50020 20/01/2025
BAO4778 Z133005064 50020 20/01/2025  BAV2270 S112792017 74550 09/01/2025
BAY0799 S112708087 60503 08/01/2025  BAZ6501 S112911147 60503 09/01/2025
BAZ8779 A061204305 76331 20/01/2025  BBH2658 S112541007 60503 08/01/2025
BBH3D51 S112940737 74550 09/01/2025  BCF1C24 A061619467 54440 18/01/2025
BCL8351 Z132984274 50020 20/01/2025  BCP5H77 A062581277 55500 19/01/2025
BCX3D55 S112907407 74550 09/01/2025  BCX8I77 S112789267 60503 09/01/2025
BDF0706 A062517250 55414 19/01/2025  BDK6J04 S112677727 74550 08/01/2025
BDZ4A98 A061625890 55500 18/01/2025  BEI1C53 S113011687 74550 10/01/2025
BEQ8I62 Z132996704 50020 20/01/2025  BEZ1G45 Z132965024 50020 20/01/2025
BFD5789 S112851527 60503 09/01/2025  BFF5D40 S112748897 74550 09/01/2025
BFW6759 S112766937 74550 08/01/2025  BFZ7949 A062476244 55417 19/01/2025
BFZ8334 Z132958094 50020 20/01/2025  BFZ9B39 S112505797 74550 08/01/2025
BFZ9018 A062672230 57030 17/01/2025  BGM1252 S112020917 74710 05/01/2025
BGP3J03 Z132953254 50020 20/01/2025  BGX1963 Z132909914 50020 20/01/2025
BHB5B90 S112786187 74550 09/01/2025  BHI6101 S112539347 60503 08/01/2025
BHI8465 S112886067 60503 09/01/2025  BHN2006 A062581307 55500 19/01/2025
BHX5357 S112809407 74550 09/01/2025  BHX7729 A062542808 50100 18/01/2025
BHX7729 A062542816 65992 18/01/2025  BHX7729 A062542824 67261 18/01/2025
BIU4E67 Z132946324 50020 20/01/2025  BJX0E37 Z132992194 50020 20/01/2025
BKS8E55 S112818207 74550 09/01/2025  BKS8076 A062634915 76331 17/01/2025
BKS8076 A062614507 73662 17/01/2025  BKU0J92 Z132902324 50020 20/01/2025
BKU6222 S112803017 56732 09/01/2025  BLR3F88 A062728936 51851 17/01/2025
BLY5062 S112723157 74550 08/01/2025  BLY9911 A062591523 51851 19/01/2025
BMF7H71 A062672221 57030 17/01/2025  BMG0829 S112797957 74550 09/01/2025
BMJ5990 S112900807 60503 09/01/2025  BMN9H80 S112757917 74550 09/01/2025
BMQ1738 S112905207 74550 09/01/2025  BMS7108 S112810827 74550 09/01/2025
BMU1767 S112630537 74550 08/01/2025  BMU1767 S112630647 74550 08/01/2025
BMU1767 S112630867 74630 08/01/2025  BMU1767 S112630977 74550 08/01/2025
BMU1767 S112903227 74550 09/01/2025  BMW4J31 S112903997 74630 09/01/2025
BMW6G14 S112708857 74550 08/01/2025  BMZ0700 S112801147 60503 09/01/2025
BNF5230 S112884857 74550 09/01/2025  BNL7502 Z132933784 50020 20/01/2025
BNL7502 Z132988454 50020 20/01/2025  BNV7947 S112897727 60503 09/01/2025
BNZ0G13 S112820727 74550 09/01/2025  BNZ0G13 Z132911674 50020 20/01/2025
BOG7421 S112647807 60503 08/01/2025  BOJ4976 S112735707 74550 08/01/2025
BOK1H10 S112778157 74630 09/01/2025  BOM1882 S112374567 74550 06/01/2025
BON4J45 S112911807 74550 09/01/2025  BOQ8654 S112774857 74630 08/01/2025
BOS9E95 A062684041 51851 17/01/2025  BOZ2165 A062734294 55412 17/01/2025
BPC7739 S112635487 74550 08/01/2025  BPC7739 S112635597 74550 08/01/2025
BPC7739 S112635607 74630 08/01/2025  BPC7739 S112635707 74550 08/01/2025
BPC7739 S112635817 74550 08/01/2025  BPC7739 S112699397 74630 08/01/2025
BPC7739 S112699507 74550 08/01/2025  BPC7739 S112700507 60503 08/01/2025
BPC7739 S112528017 74710 08/01/2025  BPC7739 S112700937 74630 08/01/2025
BPC7739 S112701047 74630 08/01/2025  BPC7739 S112701267 74550 08/01/2025
BPC7739 S112752307 74630 09/01/2025  BPC7739 S112752417 74630 09/01/2025
BPC7739 S112772657 74630 09/01/2025  BPC7739 S112752527 74550 09/01/2025
BPC7739 S112752747 74630 09/01/2025  BPC7739 S112772987 74630 09/01/2025
BPC7739 S112753407 74550 09/01/2025  BPC7739 S112868807 74630 09/01/2025
BPC7739 S112869347 74550 09/01/2025  BPE8223 S112522627 56732 08/01/2025
BPH8357 S112829307 74550 09/01/2025  BPO6D67 S112639667 74550 08/01/2025
BPP9818 S112496997 74550 08/01/2025  BPQ5C02 Z132913324 50020 20/01/2025
BPQ7D74 S112650117 60503 08/01/2025  BPQ8J13 S112887937 74550 09/01/2025
BPZ8137 S112807417 74630 09/01/2025  BQG4368 S112506457 74550 08/01/2025
BQN4I68 A062634940 51851 18/01/2025  BQR5622 S112878477 74550 09/01/2025
BQU4280 Z132890664 50020 20/01/2025  BQU4280 Z132890774 50020 20/01/2025
BQU5E34 Z132934774 50020 20/01/2025  BRP6424 S112778377 60503 09/01/2025
BRQ2G55 Z133011774 50020 20/01/2025  BRQ4G95 A062726496 55412 20/01/2025
BRQ9J56 S112900697 60503 09/01/2025  BRY6H81 S112801367 74550 09/01/2025
BRY7775 Z132906284 50020 20/01/2025  BSH1944 S112647147 74550 08/01/2025
BSO2E68 S112809947 74550 09/01/2025  BSO2E68 S112880787 74550 09/01/2025
BSQ2546 S112639557 60503 08/01/2025  BSQ9467 S112861757 60503 09/01/2025
BSR5C21 A062690122 55500 18/01/2025  BSR5C21 A061625912 55090 18/01/2025
BSX1H12 Z132920034 50020 20/01/2025  BSX2F07 S112821507 74550 09/01/2025
BSX9389 S112521307 74550 08/01/2025  BSX9389 Z132987464 50020 20/01/2025
BSY0C37 S112535827 60503 08/01/2025  BSY1987 S112914667 74550 09/01/2025
BSY7D03 S112531427 74550 08/01/2025  BSZ4B27 A062684084 55417 19/01/2025
BSZ4J08 A062289118 76331 17/01/2025  BTA0G92 Z133020024 50020 20/01/2025
BTB5262 Z132925864 50020 20/01/2025  BTC7850 S112680037 74550 08/01/2025
BTF4G57 Z133004954 50020 20/01/2025  BTG4406 S112511847 74550 08/01/2025
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BTG4406 S112517897 74550 08/01/2025  BTG4406 S112726457 74550 08/01/2025
BTG4406 S112918847 74550 09/01/2025  BTG4406 S112821057 74550 09/01/2025
BTG6471 S112515147 60503 08/01/2025  BTG8600 S112532967 74550 08/01/2025
BTM4E35 A062734278 55412 17/01/2025  BUB2C88 S112909607 74630 09/01/2025
BUD8B56 S112342337 60503 05/01/2025  BUE6098 S112865937 74550 09/01/2025
BUE8I39 A062289185 55500 18/01/2025  BUF0353 S112516807 74550 08/01/2025
BUF3208 S112847787 74550 09/01/2025  BUG2G85 S112676407 74550 08/01/2025
BUI2121 S112678167 74550 08/01/2025  BUI2144 Z132992634 50020 20/01/2025
BUI8926 S112654737 74550 08/01/2025  BUI8926 S112502607 74630 08/01/2025
BUI8926 S112774307 74630 08/01/2025  BUI8926 S112851087 60503 09/01/2025
BUI8926 S112851197 74550 09/01/2025  BUI8926 S112789157 74630 09/01/2025
BUI8926 S112821717 74630 09/01/2025  BUI8926 S113014437 74630 10/01/2025
BUI8926 A062421709 75870 20/01/2025  BUJ2667 S112904107 74550 09/01/2025
BUL0311 S112872977 74550 09/01/2025  BUL0311 Z132912774 50020 20/01/2025
BUS6H56 S112886507 74550 09/01/2025  BUU4470 S112840087 74550 09/01/2025
BUW7J95 S112656057 60503 08/01/2025  BUX3902 S112693677 74550 08/01/2025
BUX3902 S112733277 74550 08/01/2025  BUX3902 S112733497 74710 08/01/2025
BUX3902 S112765947 74630 08/01/2025  BUX3902 S112745487 74630 08/01/2025
BUX3902 S112745707 74550 08/01/2025  BUX3902 S112778817 74630 08/01/2025
BUX3902 S112778927 74630 08/01/2025  BUX3902 S112748457 74550 09/01/2025
BUX3902 S112748567 74630 09/01/2025  BUX3902 S112766507 74630 09/01/2025
BUX3902 S112749227 74550 09/01/2025  BUX3902 S112749337 74550 09/01/2025
BUX3902 S112768257 74710 09/01/2025  BUX3902 S112768367 74710 09/01/2025
BVL8H23 A061747872 60760 18/01/2025  BVL8H23 A061747880 50450 18/01/2025
BVT1F62 Z132913004 50020 20/01/2025  BVT4518 Z132936104 50020 20/01/2025
BVT4518 Z133007484 50020 20/01/2025  BVT9C45 Z132896934 50020 20/01/2025
BWK5I18 S112790477 56732 09/01/2025  BWU4G32 Z132919374 50020 20/01/2025
BWV5A91 S112692907 74550 08/01/2025  BWW0990 Z133030144 50020 20/01/2025
BWW5A25 S112877817 74550 09/01/2025  BWZ1C84 S112663107 74550 08/01/2025
BXB8644 S112768037 74550 08/01/2025  BXD0617 S112801587 60503 09/01/2025
BXD2C83 Z132960844 50020 20/01/2025  BXD4B95 Z132971954 50020 20/01/2025
BXD5C89 A062734570 55412 18/01/2025  BXD5E46 S112875617 74550 09/01/2025
BXE5G85 Z133000884 50020 20/01/2025  BXH4A24 Z132915194 50020 20/01/2025
BXM6802 S112694337 74550 08/01/2025  BXR8F97 S112855267 60503 09/01/2025
BXT7997 S112528127 74550 08/01/2025  BXT7997 S112873637 74550 09/01/2025
BXT7997 S112874297 60503 09/01/2025  BXT7997 S112900367 74550 09/01/2025
BXT7997 S112911477 60503 09/01/2025  BXZ2E20 S112940517 74550 09/01/2025
BYD3C54 S112516467 74550 08/01/2025  BYD3H31 S112805107 74550 09/01/2025
BYG3I10 S112534287 60503 08/01/2025  BYI1A33 A062645178 54600 18/01/2025
BYI1G57 Z132903534 50020 20/01/2025  BYI1I91 Z132898364 50020 20/01/2025
BYI1I91 Z133015624 50020 20/01/2025  BYI2B46 Z132921024 50020 20/01/2025
BYI2G14 Z133020684 50020 20/01/2025  BYI9F59 S112663097 74550 08/01/2025
BYJ0E89 Z132960514 50020 20/01/2025  BYJ1J94 S112771777 74550 09/01/2025
BYJ4G29 Z132949184 50020 20/01/2025  BYJ6H23 S112520207 56732 08/01/2025
BYJ7A43 Z132899904 50020 20/01/2025  BYL3H95 S112520107 74550 08/01/2025
BYL3253 A062059120 60501 18/01/2025  BYL5412 S112497657 60503 08/01/2025
BYL5412 S112513057 60503 08/01/2025  BYL5412 S112519327 74550 08/01/2025
BYL5412 S112541877 60503 08/01/2025  BYL5412 S112791027 74550 09/01/2025
BYL5412 S112799717 60503 09/01/2025  BYL5412 S112882767 74550 09/01/2025
BYL5412 S112814907 60503 09/01/2025  BYL5412 S112837117 74630 09/01/2025
BYN6D78 Z133028164 50020 20/01/2025  BYP0C98 A062672310 57030 18/01/2025
BYP3A78 Z133028604 50020 20/01/2025  BYP7A07 Z132888354 50020 20/01/2025
BYP9A44 Z132944234 50020 20/01/2025  BYQ2C23 A061928850 70561 18/01/2025
BYQ5G77 Z133012984 50020 20/01/2025  BYU4J64 S112744497 74550 08/01/2025
BYU4J64 S112941947 74550 09/01/2025  BYW3E06 S112793227 74550 09/01/2025
BYW7D95 Z133023104 50020 20/01/2025  BYW8E76 A062734154 55412 17/01/2025
BYX8H55 S112664637 74550 08/01/2025  BYX9F10 A062734499 55412 17/01/2025
BYZ3F79 Z132896824 50020 20/01/2025  BYZ4F09 A062319696 55500 19/01/2025
BYZ5D32 Z132918054 50020 20/01/2025  BZA1B15 A061544076 55500 18/01/2025
BZA2G57 S112932597 74550 09/01/2025  BZA6D14 Z132988014 50020 20/01/2025
BZB2B18 A062729037 65800 19/01/2025  BZB3H94 S112804117 74550 09/01/2025
BZB5J15 Z132936094 50020 20/01/2025  BZF0F01 S112497437 74550 08/01/2025
BZF5B83 S112908947 74630 09/01/2025  BZG3A51 S112704907 74550 08/01/2025
BZG4A43 Z132915964 50020 20/01/2025  BZK6J38 S112539907 56732 08/01/2025
BZK7E24 Z132917284 50020 20/01/2025  BZK9B72 S112827327 74550 09/01/2025
BZL5H49 S112769137 74550 09/01/2025  BZL9J04 Z132941154 50020 20/01/2025
BZQ4B36 Z132926414 50020 20/01/2025  BZR2B95 S112774747 56732 09/01/2025
BZR3A24 A061619475 55920 18/01/2025  BZR3D15 S112951737 74550 10/01/2025
BZR6949 S112643957 74710 08/01/2025  BZR9B45 Z133017824 50020 20/01/2025
CAB0F29 S112747027 74550 08/01/2025  CAB0J27 Z133014634 50020 20/01/2025
CAC4D42 A062734367 55412 17/01/2025  CAG9D47 S112629767 74550 08/01/2025
CAH9883 S112824807 74630 09/01/2025  CAM5983 S112524937 74550 08/01/2025
CAQ1957 S112794657 74550 09/01/2025  CAS5901 S112787287 60503 09/01/2025
CAU9211 S112901687 60503 09/01/2025  CAV2281 S112840527 74550 09/01/2025
CAV2281 S112939637 74550 09/01/2025  CBG0728 A062591566 51851 19/01/2025
CBG0728 A062587577 60501 19/01/2025  CBG0728 A062571310 76331 19/01/2025
CBK4904 S112506237 60503 08/01/2025  CBS1701 Z132887584 50020 20/01/2025
CCD2H74 S112503817 60503 08/01/2025  CCG7010 S112536157 74550 08/01/2025
CCI3A54 S112811927 60503 09/01/2025  CCQ2085 S112741307 74550 08/01/2025
CCS8778 S112492817 74550 08/01/2025  CCU5030 S112719967 74550 08/01/2025
CCW8876 S112633177 74550 08/01/2025  CCW9374 A062759149 73150 18/01/2025
CCX8279 S112907627 74550 09/01/2025  CCX8279 S112910817 74550 09/01/2025
CCZ1153 S112775737 60503 09/01/2025  CDC1B59 A061530369 55500 19/01/2025
CDG8I11 Z132979434 50020 20/01/2025  CDM0G09 S112860767 74710 09/01/2025
CDM0H56 S112783437 56732 09/01/2025  CDM2D80 S112796637 74550 09/01/2025
CDR4877 Z132988894 50020 20/01/2025  CDW6442 S112773107 74550 09/01/2025
CDW6780 S112312747 60503 05/01/2025  CEE9668 S112680147 74550 08/01/2025
CEJ2995 S112720407 74550 08/01/2025  CEJ2995 S112668607 74550 09/01/2025
CEJ2995 S112909717 74550 09/01/2025  CEJ4I22 S112656167 60503 08/01/2025
CEM8602 S112697307 60503 08/01/2025  CER9H62 A062734430 55412 17/01/2025
CEV2A31 S112678717 74550 08/01/2025  CEY2884 A062759491 51851 19/01/2025
CEY4981 S112762107 74550 08/01/2025  CEY4981 A062684050 51851 17/01/2025
CEY5835 S112702587 74550 08/01/2025  CEY7304 S112801917 60503 09/01/2025
CFE4983 S112750007 74630 09/01/2025  CFE4983 S112769907 74710 09/01/2025
CFO1D85 S112706217 74550 08/01/2025  CFO6A81 S112822597 74550 09/01/2025
CFT1D03 A062672485 57030 18/01/2025  CFT3561 A061228409 57380 19/01/2025
CFZ4168 Z132908374 50020 20/01/2025  CFZ5H88 Z133006504 50020 20/01/2025
CGK3053 S112537257 74550 08/01/2025  CGT0G22 Z133005944 50020 20/01/2025
CGV4664 S112970987 74550 10/01/2025  CHI1779 S112805767 60503 09/01/2025
CHK1B32 S112806097 74550 09/01/2025  CHN1254 Z132903424 50020 20/01/2025
CHN5H54 A062684009 60501 17/01/2025  CHN8422 S112899487 60503 09/01/2025
CHN9012 S112826997 60503 09/01/2025  CHQ2025 S112728437 60503 08/01/2025
CHX5H01 S112914557 60503 09/01/2025  CIA0I27 S112851857 74550 09/01/2025
CIA5224 S112896077 74550 09/01/2025  CIH0I88 A061548420 55500 18/01/2025
CII1664 A062726666 55412 20/01/2025  CIK1199 S112756927 74550 09/01/2025
CIL3F44 S112525607 74550 08/01/2025  CIO7933 S112806647 60503 09/01/2025
CIO7933 S112807207 60503 09/01/2025  CIS7310 A062729053 60174 19/01/2025
CIZ6243 S112726347 60503 08/01/2025  CJA4G02 S112911707 74550 09/01/2025
CJA6593 S112744167 74630 08/01/2025  CJA6593 S112777507 74630 08/01/2025
CJD1400 S112350477 60503 05/01/2025  CJE8B64 S112878917 74550 09/01/2025
CJH1316 S112873967 74550 09/01/2025  CJO3662 S112784427 74550 09/01/2025
CJS1B30 S112506897 56732 08/01/2025  CJY0474 S112786307 74550 09/01/2025
CJY8683 A062734618 51851 18/01/2025  CKA6C51 Z132909694 50020 20/01/2025
CKD1377 A062587453 55412 18/01/2025  CKD4503 A061963150 65992 19/01/2025
CKD4503 A061963168 50100 19/01/2025  CKD4503 A061963176 53710 19/01/2025
CKD5G92 S112855607 74550 09/01/2025  CKD6C84 S112855707 74550 09/01/2025
CKG1F44 Z133011994 50020 20/01/2025  CKN2A93 Z132988784 50020 20/01/2025
CKP9976 S112734157 74550 08/01/2025  CKU5D50 S112910597 74550 09/01/2025
CKU9I76 S112677407 74550 08/01/2025  CKX9747 Z132999454 50020 20/01/2025
CLB9821 S112730417 60503 08/01/2025  CLB9821 S112741197 74630 08/01/2025
CLB9821 S112902677 74550 09/01/2025  CLB9821 S112908727 74550 09/01/2025
CLB9821 S112832387 74550 09/01/2025  CLB9821 S112909057 60503 09/01/2025
CLL1012 S112796857 60503 09/01/2025  CLM1F80 S112496337 56732 08/01/2025
CMD1820 S112640217 74550 08/01/2025  CME1519 A061228328 66020 19/01/2025
CME6330 S112764077 74630 08/01/2025  CMI1964 S112691807 74550 08/01/2025
CMP2520 S112021807 74550 05/01/2025  CMU5F61 S112854827 74550 09/01/2025
CMZ4596 S112669037 74630 09/01/2025  CMZ4596 S112669477 74630 09/01/2025
CMZ4596 S112783107 74630 09/01/2025  CMZ4596 S112953937 74550 10/01/2025
CMZ6620 A062729070 76841 19/01/2025  CMZ6620 A062729088 66532 19/01/2025
CNJ4881 S112496777 74550 08/01/2025  CNJ4881 S112496887 74550 08/01/2025
CNJ4881 S112666397 74630 09/01/2025  CNK0345 Z132952594 50020 20/01/2025
CNQ4C28 S112780137 74550 09/01/2025  CNQ5374 S112663427 60503 08/01/2025
CNR5351 Z132893084 50020 20/01/2025  CNU4497 S112708197 74550 08/01/2025
CNU4497 S112728217 74630 08/01/2025  CNU4497 S112742737 74550 08/01/2025
CNU4497 S112742957 74550 08/01/2025  COB9F05 Z132968434 50020 20/01/2025
COG8B24 Z132991314 50020 20/01/2025  COH9I18 A062605486 57030 20/01/2025
CON8881 S112635377 74550 08/01/2025  COO7656 S112515037 60503 08/01/2025
COP7D09 A062581137 55500 17/01/2025  COR6623 S112798947 60503 09/01/2025
COS2726 S112867697 74550 09/01/2025  COZ2A29 S112100997 74550 05/01/2025
COZ4575 S112716777 60503 08/01/2025  CPA5A21 S112686087 74550 08/01/2025
CPF1757 S112713697 60503 08/01/2025  CPG5J91 S112814017 56732 09/01/2025
CPG8600 Z132993954 50020 20/01/2025  CPH0900 S112502497 74550 08/01/2025
CPJ8I39 A061544084 55500 18/01/2025  CPN2E87 S112880347 60503 09/01/2025
CPO3599 S112638787 74550 08/01/2025  CPQ7580 A062726470 55412 20/01/2025
CPS0760 S112807527 60503 09/01/2025  CPU6H01 S112538357 74550 08/01/2025
CPZ8700 A061530334 55090 18/01/2025  CQB6220 S112490837 74550 08/01/2025
CQB6220 S112631087 74550 08/01/2025  CQB6220 S112631207 74630 08/01/2025
CQB6220 S112743947 74550 08/01/2025  CQB6220 S112744057 74550 08/01/2025
CQB6220 S112744507 74550 08/01/2025  CQB6220 S112905537 60503 09/01/2025
CQB6220 S112905867 74630 09/01/2025  CQB6220 S112829967 74550 09/01/2025
CQF7355 S112840207 60503 09/01/2025  CQH6371 Z132977014 50020 20/01/2025
CQU3D53 S112848887 74550 09/01/2025  CQU5546 S112803677 74550 09/01/2025
CQW4490 S112858567 60503 09/01/2025  CQW6013 S112745157 74550 08/01/2025
CQZ1190 S112682017 74550 08/01/2025  CRC1G80 A061228425 57380 19/01/2025
CRE0649 S112644947 74550 08/01/2025  CRG1H71 S112674107 74630 08/01/2025
CRI2D27 S112812257 60503 09/01/2025  CRM8728 A062285244 51852 18/01/2025
CRT8941 Z132990324 50020 20/01/2025  CRX8A30 Z132900454 50020 20/01/2025
CSF3415 S112649237 74550 08/01/2025  CSF3415 S112732727 74550 08/01/2025
CSK2951 Z133023544 50020 20/01/2025  CSK3I12 Z132910794 50020 20/01/2025
CSO5A10 S112715347 60503 08/01/2025  CSS5H97 S112653087 74630 08/01/2025
CSS6E46 S112636367 74550 08/01/2025  CSW0G47 S112881007 74550 09/01/2025

CSX6E75 A062356842 60501 20/01/2025  CTA1684 S112811267 74550 09/01/2025
CTA4035 S112510207 60503 08/01/2025  CTB9E57 S112503927 74550 08/01/2025
CTD8858 S112753517 74550 09/01/2025  CTN4H26 Z132987244 50020 20/01/2025
CTN5E55 S112925777 74710 09/01/2025  CTU8465 A062488188 55412 20/01/2025
CUB3597 S112784097 56732 09/01/2025  CUB4830 Z133005834 50020 20/01/2025
CUB5G46 Z133031244 50020 20/01/2025  CUB9A11 S112916977 74550 09/01/2025
CUE3C27 S112513167 74550 08/01/2025  CUF0B64 Z132889904 50020 20/01/2025
CUF0B64 Z132890224 50020 20/01/2025  CUF5B29 S112826887 74550 09/01/2025
CUF6G57 S112772767 74550 08/01/2025  CUG0708 S112851307 74550 09/01/2025
CUG6E51 Z132895614 50020 20/01/2025  CUG9338 Z132922454 50020 20/01/2025
CUH8C08 Z132986144 50020 20/01/2025  CUI0B45 S112740977 74550 08/01/2025
CUJ4I82 S112833607 74550 09/01/2025  CUK0H15 A062690297 55500 19/01/2025
CUL0C56 S112883977 74550 09/01/2025  CUL3C85 S112890467 74550 09/01/2025
CUL6G93 S112807087 60503 09/01/2025  CUN3B68 S112698297 74550 08/01/2025
CUN7H45 Z133004514 50020 20/01/2025  CUP2A69 Z132999674 50020 20/01/2025
CUP4H10 Z132922894 50020 20/01/2025  CUP7B40 Z132898254 50020 20/01/2025
CUP7D29 Z132959524 50020 20/01/2025  CUQ1B05 Z133009464 50020 20/01/2025
CUR5E54 S112642087 74630 08/01/2025  CUV3H09 Z132898804 50020 20/01/2025
CUV4J00 S112994417 74550 10/01/2025  CUW5G18 Z132968544 50020 20/01/2025
CUX5H39 Z132968324 50020 20/01/2025  CUY1H90 S112938867 74550 09/01/2025
CUZ1A77 Z132963814 50020 20/01/2025  CVI0A78 S112851747 74550 09/01/2025
CVI3J20 S112659027 74550 08/01/2025  CVI4F30 Z132919704 50020 20/01/2025
CVI8E59 Z132907714 50020 20/01/2025  CVI9I19 Z133031464 50020 20/01/2025
CVJ9730 S112682457 74630 08/01/2025  CVL0C13 A062747477 55412 17/01/2025
CVL6896 A062591469 51851 19/01/2025  CVM6H49 Z132924324 50020 20/01/2025
CVM6375 S112810057 74550 09/01/2025  CVM6375 S112898167 74550 09/01/2025
CVN6263 S112718537 74550 08/01/2025  CVN6263 S112718647 74630 08/01/2025
CVO3F31 Z132884614 50020 20/01/2025  CVQ8464 S112390187 60503 06/01/2025
CVS2906 A062356885 51851 20/01/2025  CVS9B24 A062591647 51851 19/01/2025
CVT7F69 Z132888024 50020 20/01/2025  CVX9E87 S112908507 60503 09/01/2025
CVY9917 S112902897 74550 09/01/2025  CWC5677 S112750217 74550 09/01/2025
CWG9367 S112722057 60503 08/01/2025  CWI0H66 Z132937744 50020 20/01/2025
CWL8307 A062749593 55412 20/01/2025  CWN8484 S112893107 74550 09/01/2025
CWO4444 Z132891104 50020 20/01/2025  CWO4444 Z133018704 50020 20/01/2025
CWW5971 S112629007 74630 08/01/2025  CWW5971 S112489517 74710 08/01/2025
CWW5971 S112629217 74630 08/01/2025  CWW5971 S112629327 74550 08/01/2025
CWW5971 S112690157 74550 08/01/2025  CWX6915 S112765067 74550 08/01/2025
CWZ2010 A062726526 55412 20/01/2025  CWZ4596 S112782337 74550 09/01/2025
CWZ6E19 S112632407 74630 08/01/2025  CXC7954 S112823917 60503 09/01/2025
CXD4C42 S112771007 74550 08/01/2025  CXD5978 S112094287 60503 05/01/2025
CXE7E77 Z132894514 50020 20/01/2025  CXG7228 S112648907 74550 08/01/2025
CXI8E53 S112513277 74630 08/01/2025  CXL7833 A062285236 51851 18/01/2025
CXO1G46 Z132931704 50020 20/01/2025  CXO2C57 S112737897 74550 08/01/2025
CXR8190 A062734200 55412 17/01/2025  CXR8999 S112492267 74630 08/01/2025
CXR8999 S112947227 74550 10/01/2025  CXT8C83 S112891677 74550 09/01/2025
CXX4295 A061928907 51851 19/01/2025  CXX4295 A061928915 65300 19/01/2025
CYA7E42 A062591582 51851 19/01/2025  CYB5I85 Z133009024 50020 20/01/2025
CYJ2C19 A062476163 60681 19/01/2025  CYL2219 S112770237 74550 09/01/2025
CYL8836 Z133025854 50020 20/01/2025  CYN8I71 S112898827 60503 09/01/2025
CYO9B74 Z132889234 50020 20/01/2025  CYP1373 S112801707 74550 09/01/2025
CYT2I59 A062726500 55412 20/01/2025  CYY6562 S112725357 74550 08/01/2025
CYZ5489 S112756267 74630 09/01/2025  CYZ5937 Z132936644 50020 20/01/2025
CZD4389 Z133018044 50020 20/01/2025  CZR3880 S112960097 74630 10/01/2025
CZS7G25 S112727777 74550 08/01/2025  CZS7G25 S112834257 74550 09/01/2025
CZT9I40 S112796197 74550 09/01/2025  CZT9350 S112695767 74550 08/01/2025
CZX2E29 Z132918714 50020 20/01/2025  CZY4604 S112645717 74550 08/01/2025
CZY4604 S112646597 74550 08/01/2025  CZY4604 S112503607 60503 08/01/2025
CZY4604 S112718867 74550 08/01/2025  CZY4604 S112721397 74630 08/01/2025
CZY4604 S112539237 60503 08/01/2025  CZY4604 S112671457 74710 09/01/2025
CZY4604 S112846467 74550 09/01/2025  CZY4604 S112846797 74710 09/01/2025
CZY4604 S112846907 74710 09/01/2025  CZY4604 S112786737 74710 09/01/2025
DAD3158 S112018497 74630 05/01/2025  DAD3158 S112751107 74550 09/01/2025
DAH9J09 S112731737 74550 08/01/2025  DAI7B22 S112992657 74550 10/01/2025
DAL9J85 Z132969644 50020 20/01/2025  DAM8373 S112514267 60503 08/01/2025
DAO2566 S112797847 74550 09/01/2025  DAO7E71 Z132900674 50020 20/01/2025
DAP3D60 A062581129 55500 17/01/2025  DAP3417 S112841957 74550 09/01/2025
DAP4B72 S112859007 74550 09/01/2025  DAQ0G43 S112873527 74550 09/01/2025
DAQ9854 S112869457 74550 09/01/2025  DAS7390 Z132967114 50020 20/01/2025
DAT0D27 S112523507 74550 08/01/2025  DAT0H59 S112698847 60503 08/01/2025
DAT0H59 S112540557 60503 08/01/2025  DAT0H59 S112798507 74550 09/01/2025
DAT0H59 S112798617 74550 09/01/2025  DAT0H59 S112865057 74710 09/01/2025
DAT0708 S112700387 74630 08/01/2025  DAU0E02 A062747507 55412 17/01/2025
DAV4J81 S112490617 74710 08/01/2025  DAV4721 A062634931 65300 18/01/2025
DAV9060 S112903447 74550 09/01/2025  DAX5664 S112871007 74550 09/01/2025
DAX6502 S112810277 74550 09/01/2025  DAZ9806 A062759343 51851 19/01/2025
DBB2517 S112820947 60503 09/01/2025  DBB3D68 Z132953704 50020 20/01/2025
DBB5J63 Z132977784 50020 20/01/2025  DBC5F66 A062517234 54870 19/01/2025
DBD4B73 S112857687 74550 09/01/2025  DBE3259 S112736687 74550 08/01/2025
DBG8B02 S112663867 74550 08/01/2025  DBJ7397 S112908617 60503 09/01/2025
DBK6D11 Z132948084 50020 20/01/2025  DBK8020 S112883867 60503 09/01/2025
DBM7635 A062677843 57030 19/01/2025  DBN6531 A062672582 57030 18/01/2025
DBQ0651 S112713477 74550 08/01/2025  DBS4764 S112793887 74550 09/01/2025
DBS5I15 S112747907 74550 09/01/2025  DBT5449 S112833817 74630 09/01/2025
DBT6F57 S112664747 74550 08/01/2025  DBT8G73 S112834917 56732 09/01/2025
DBW9J85 S112827437 74550 09/01/2025  DBY6105 A062517374 55414 20/01/2025
DBY8871 S112916647 60503 09/01/2025  DBY8940 Z132884834 50020 20/01/2025
DBY8940 Z132892104 50020 20/01/2025  DBY8940 Z132912664 50020 20/01/2025
DCB3292 S112529557 56732 08/01/2025  DCH2H29 S112702367 74550 08/01/2025
DCK3I04 A061548411 55500 17/01/2025  DCN3F93 S112751537 74550 09/01/2025
DCN6J94 S112919407 74550 09/01/2025  DCN6J94 S112922477 74550 09/01/2025
DCN9775 S112824797 74550 09/01/2025  DCO0722 S112863307 74550 09/01/2025
DCQ7717 S112808847 60503 09/01/2025  DCS5866 S112814677 74550 09/01/2025
DCU0008 A062734219 55412 17/01/2025  DCW8G08 S112728107 74550 08/01/2025
DCZ6G16 Z132946984 50020 20/01/2025  DDC8J56 A062726429 55412 20/01/2025
DDE7535 S112893327 74550 09/01/2025  DDJ6344 S112525707 74630 08/01/2025
DDJ6344 S112700057 74550 08/01/2025  DDJ6344 S112527577 74550 08/01/2025
DDL3402 S112785857 74550 09/01/2025  DDM7I82 S112735037 74550 08/01/2025
DDN3J41 S112687407 74550 08/01/2025  DDQ5I26 S112859337 74550 09/01/2025
DDR8308 Z132918384 50020 20/01/2025  DDR9J81 Z132896164 50020 20/01/2025
DDR9J81 Z132957544 50020 20/01/2025  DDS4022 S112309007 60503 05/01/2025
DDV1881 S112501177 60503 08/01/2025  DDV2683 S112683557 74550 08/01/2025
DDV3G41 S112630757 74550 08/01/2025  DDV3G41 S112631197 74550 08/01/2025
DDV3G41 S112631417 74550 08/01/2025  DDV9525 S112888047 74630 09/01/2025
DDY4352 S112838657 60503 09/01/2025  DDY5010 A062591493 51852 19/01/2025
DDY5193 S112073497 60503 05/01/2025  DDZ1C59 A062356729 65300 18/01/2025
DEB1735 S112743837 74550 08/01/2025  DEB3563 S112733827 74550 08/01/2025
DEC7H07 Z132975034 50020 20/01/2025  DEE1733 S112509867 74550 08/01/2025
DEE1733 S112517017 74630 08/01/2025  DEE6518 Z132970414 50020 20/01/2025
DEI9A53 S112899607 74550 09/01/2025  DEI9I90 A062356770 75870 20/01/2025
DEM2710 S112746917 74550 08/01/2025  DEO3409 S112758247 60503 09/01/2025
DEP3I18 S112896847 74550 09/01/2025  DEQ3A42 Z132883954 50020 20/01/2025
DEQ3527 A061747899 66532 18/01/2025  DER8150 S112819957 74550 09/01/2025
DEU7H13 S112882327 74550 09/01/2025  DEV9E84 Z132947204 50020 20/01/2025
DEW3F84 A062205330 54525 17/01/2025  DEW9621 S112790707 74550 09/01/2025
DEX6H50 S112702257 60503 08/01/2025  DEY5093 Z133027174 50020 20/01/2025
DEY7J07 S112699947 74550 08/01/2025  DEY7J07 S112700827 74550 08/01/2025
DEY7J07 S112755937 74550 09/01/2025  DEY7J07 S112883317 74550 09/01/2025
DEY7291 Z132914974 50020 20/01/2025  DEY7433 S112528787 60503 08/01/2025
DEZ2B55 A062683991 60412 17/01/2025  DFC0622 S112792237 74550 09/01/2025
DFE2966 S112526367 60503 08/01/2025  DFE2966 S112715237 60503 08/01/2025
DFE5323 S112641107 74550 08/01/2025  DFE6F33 S112705227 74550 08/01/2025
DFE7686 S112857467 74550 09/01/2025  DFF2714 S112643737 74550 08/01/2025
DFF2714 S112939527 74710 09/01/2025  DFF2714 S112840747 74630 09/01/2025
DFF2714 S112939857 74630 09/01/2025  DFF2714 S113007947 74550 10/01/2025
DFG2G04 S112830517 74550 09/01/2025  DFI7866 S112768477 74550 08/01/2025
DFK2F62 Z132941604 50020 20/01/2025  DFL6729 Z132962824 50020 20/01/2025
DFL7166 S112701607 74550 08/01/2025  DFP0005 S112858677 60503 09/01/2025
DFP5290 S112743727 74550 08/01/2025  DFQ9I17 S112659797 74550 08/01/2025
DFR0598 S112679607 60503 08/01/2025  DFR2D11 S112874847 74550 09/01/2025
DFU2122 S112662217 74550 08/01/2025  DFU2122 S112786627 74550 09/01/2025
DFU2122 S112829637 74630 09/01/2025  DFU7599 A062747540 55412 17/01/2025
DFU9291 A061248221 76331 20/01/2025  DFU9291 A061248230 51851 20/01/2025
DFW9A33 S112825457 74550 09/01/2025  DFW9A33 S112825677 74550 09/01/2025
DFW9C07 A062726372 55412 20/01/2025  DFY9677 S112731407 74550 08/01/2025
DGD0588 S112518557 74550 08/01/2025  DGL8799 S112758687 60503 09/01/2025
DGN8H68 S112692137 74550 08/01/2025  DGO3498 S112704787 60503 08/01/2025
DGQ9987 S112520977 74550 08/01/2025  DGR1H97 A062476104 55500 18/01/2025
DGU8G68 Z132901664 50020 20/01/2025  DGW3J34 S112878697 74550 09/01/2025
DGW4961 S112501067 74550 08/01/2025  DGW7B90 S112759017 74550 09/01/2025
DGX9H12 S112794767 74550 09/01/2025  DGY0E15 S112637687 74630 08/01/2025
DGY0E15 S112637797 60503 08/01/2025  DGY0E15 S112637807 74630 08/01/2025
DGY0E15 S112495457 74550 08/01/2025  DGY0E15 S112704897 60503 08/01/2025
DGY0E15 S112721727 74630 08/01/2025  DGY0E15 S112764957 74550 08/01/2025
DGY0E15 S112735917 74550 08/01/2025  DGY0E15 S112765397 74630 08/01/2025
DGY0E15 S112776067 74630 09/01/2025  DGY0E15 S112756487 74550 09/01/2025
DGY0E15 S112842397 74550 10/01/2025  DGY8G01 S112529337 74550 08/01/2025
DGY8G01 S112537707 74710 08/01/2025  DGY8G01 S112924347 74630 09/01/2025
DGY9G89 S112658367 74550 08/01/2025  DHD0A27 S112778707 74550 08/01/2025
DHH4097 S112876607 74550 09/01/2025  DHK2B05 A061530385 55500 19/01/2025
DHK6H97 Z132944784 50020 20/01/2025  DHK7782 S112636707 74550 08/01/2025
DHK8G36 S112642197 74630 08/01/2025  DHM5B37 S112541987 74550 08/01/2025
DHM7675 S112695657 74550 08/01/2025  DHP0261 A062356761 51851 20/01/2025
DHR5G62 S112695327 74550 08/01/2025  DHR9401 S112908397 60503 09/01/2025
DHT2414 S112824467 74550 09/01/2025  DHT2414 S112928527 74630 09/01/2025
DHT2414 S112928857 74630 09/01/2025  DHT2414 S112831397 74550 09/01/2025
DHT3B96 S112661887 74550 08/01/2025  DHW2894 S112989907 74550 10/01/2025
DHY0E65 A062356702 55500 18/01/2025  DHY2383 S112735587 74550 08/01/2025
DHY3866 S112848557 74550 09/01/2025  DHY3866 S112852847 74550 09/01/2025
DHY3866 S112856807 74630 09/01/2025  DHY4286 Z132941704 50020 20/01/2025
DHY4902 S113009597 74550 10/01/2025  DHY5G19 S112769797 74630 08/01/2025
DHY5G46 S112725797 60503 08/01/2025  DHY9276 S112009917 74550 05/01/2025
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DHY9703 S112671567 60503 09/01/2025  DIB0G27 S112630097 74550 08/01/2025
DIB9F77 Z132975804 50020 20/01/2025  DIC9716 S112014427 74550 05/01/2025
DIC9716 S112019047 74630 05/01/2025  DIC9716 S112908067 74550 09/01/2025
DID3341 S112594677 74550 07/01/2025  DID8712 S112663207 74550 08/01/2025
DIE5A32 S112767707 74550 08/01/2025  DIG8D31 S112640007 74550 08/01/2025
DIG8D34 Z132961834 50020 20/01/2025  DIH8654 S112659687 74550 08/01/2025
DIM5622 S112656937 74630 08/01/2025  DIM5622 S112657487 74550 08/01/2025
DIM5622 S112657597 74630 08/01/2025  DIM5622 S112665847 74630 08/01/2025
DIM5622 S112896737 74630 09/01/2025  DIM5622 S112901137 74630 09/01/2025
DIP2J29 Z132908704 50020 20/01/2025  DIS0733 Z132893744 50020 20/01/2025
DIS0733 Z132893854 50020 20/01/2025  DIS0733 Z132907604 50020 20/01/2025
DIS0733 Z132910024 50020 20/01/2025  DIS0733 Z132979874 50020 20/01/2025
DIS0733 Z132986474 50020 20/01/2025  DIS0733 Z133022444 50020 20/01/2025
DIV1210 S112666947 74550 09/01/2025  DIW0924 S112697637 60503 08/01/2025
DIY3130 S112950967 74550 10/01/2025  DIY4791 S112686527 74550 08/01/2025
DIY4791 S112701377 60503 08/01/2025  DIY6A13 S112860217 60503 09/01/2025
DIY6171 A062734146 55412 17/01/2025  DIY7502 S112523727 74550 08/01/2025
DJB6B83 Z133001214 50020 20/01/2025  DJC6093 S112970767 74630 10/01/2025
DJD1B83 S112654627 74550 08/01/2025  DJG3294 A062421695 59910 20/01/2025
DJH1J54 S112996407 74550 10/01/2025  DJL1E07 A062728987 67000 18/01/2025
DJN1078 S112532197 74550 08/01/2025  DJP4226 A062728952 51852 17/01/2025
DJQ4F96 A061554446 55500 19/01/2025  DJQ5F87 A062587623 73662 20/01/2025
DJS3844 S112668707 74550 09/01/2025  DJU6E58 S112834707 74630 09/01/2025
DJV0108 S112828097 74550 09/01/2025  DJW5481 S112672337 60503 09/01/2025
DJX1J91 S112522957 74550 08/01/2025  DJX5285 S112941407 74550 09/01/2025
DJX5295 S112775517 74550 09/01/2025  DJX5295 S112923577 74630 09/01/2025
DJX5295 S112839317 74550 09/01/2025  DKA5G01 S112648687 74550 08/01/2025
DKD2071 S112753957 74550 09/01/2025  DKD4292 S112531537 60503 08/01/2025
DKD6440 S112848777 74550 09/01/2025  DKD7648 S112700497 60503 08/01/2025
DKF6G55 S112836457 74550 09/01/2025  DKI1A57 A062690211 55500 19/01/2025
DKI8J42 Z132981414 50020 20/01/2025  DKK9I41 Z132898584 50020 20/01/2025
DKO1465 S112385897 60503 06/01/2025  DKP4197 S112983857 74550 10/01/2025
DKU0069 S112846357 74550 09/01/2025  DKU2H24 Z132994404 50020 20/01/2025
DKU4F64 Z132991864 50020 20/01/2025  DKU8055 S112494467 74550 08/01/2025
DKV5581 S112702917 74550 08/01/2025  DKV7E41 S112766717 74630 08/01/2025
DKW6339 S112826007 74550 09/01/2025  DKW8980 S112695217 74550 08/01/2025
DKX1J63 Z132965904 50020 20/01/2025  DKY8A15 S112834147 74550 09/01/2025
DKY8620 A062069550 59670 18/01/2025  DKY9I28 S112821277 60503 09/01/2025
DKY9607 S112837227 60503 09/01/2025  DKY9740 S112025317 74550 05/01/2025
DLA3453 S112814567 74550 09/01/2025  DLE3024 S112756047 60503 09/01/2025
DLM0J88 S112877157 74550 09/01/2025  DLN1595 Z132960074 50020 20/01/2025
DLN2689 A062759130 70481 18/01/2025  DLN3E89 A061204259 60501 17/01/2025
DLO0E41 S112656717 74550 08/01/2025  DLO0E41 S112844607 74550 09/01/2025
DLO0E41 S112906197 74550 09/01/2025  DLR0H41 Z132895944 50020 20/01/2025
DLT4D12 S112895307 74550 09/01/2025  DLU8J74 Z132974044 50020 20/01/2025
DLU9A25 S112541327 74550 08/01/2025  DMA5907 S112676297 74550 08/01/2025
DMB8H69 A062808921 54521 19/01/2025  DMB9610 S112711717 74550 08/01/2025
DMD0A72 S112670577 74550 09/01/2025  DMD0H55 A062319572 55500 18/01/2025
DMG8F59 S112493587 74630 08/01/2025  DMH3C49 S112691697 74550 08/01/2025
DMH4741 S112780357 74550 09/01/2025  DMH9129 S112534397 74630 08/01/2025
DMJ5C53 A062517307 76331 20/01/2025  DMJ8139 S112645507 74550 08/01/2025
DMM2G71 Z132992744 50020 20/01/2025  DMN6853 Z132987134 50020 20/01/2025
DMO1528 A062726437 55412 20/01/2025  DMO1917 S112510417 74550 08/01/2025
DMO1917 S112798287 74550 09/01/2025  DMO1917 S112798407 74630 09/01/2025
DMO1917 S112967907 74550 10/01/2025  DMO3763 S112811047 74630 09/01/2025
DMO4F92 S112795647 60503 09/01/2025  DMO4I57 Z132995164 50020 20/01/2025
DMO4118 A062728995 76331 18/01/2025  DMO8560 S112505137 60503 08/01/2025
DMO8748 S112381057 74550 06/01/2025  DMU6847 A062747493 55412 17/01/2025
DMU6847 A062726631 55412 20/01/2025  DMU9503 S112534507 74550 08/01/2025
DMX5H35 Z132888684 50020 20/01/2025  DMY7715 S112658807 74550 08/01/2025
DNA0H87 S112810937 60503 09/01/2025  DNA2E99 S112716447 74550 08/01/2025
DNB0841 S112948767 74550 10/01/2025  DNB6431 Z132885054 50020 20/01/2025
DNB6431 Z132978004 50020 20/01/2025  DNB9825 S112675197 74550 08/01/2025
DNE1845 S112811597 56732 09/01/2025  DNG5070 S112753847 74550 09/01/2025
DNG5070 S112773757 74550 09/01/2025  DNG9038 S112525267 74550 08/01/2025
DNH3F42 S112696537 60503 08/01/2025  DNH3F42 S112928747 74630 09/01/2025
DNH4D32 S112746367 74550 08/01/2025  DNH7F08 S112719637 74550 08/01/2025
DNH7F08 S112721067 74550 08/01/2025  DNH7F08 S112729097 74550 08/01/2025
DNH7F08 S112761217 60503 08/01/2025  DNH7F08 S112732397 74550 08/01/2025
DNH7F08 S112732407 74550 08/01/2025  DNH7F08 S112733607 74550 08/01/2025
DNH7F08 S112898717 74550 09/01/2025  DNH7F08 S112822377 74550 09/01/2025
DNK5402 S112657267 60503 08/01/2025  DNL6593 S112730197 60503 08/01/2025
DNM9C06 S112662437 74550 08/01/2025  DNO4570 S112746697 74550 08/01/2025
DNQ8F70 S112699617 74630 08/01/2025  DNT6501 S112775077 74550 08/01/2025
DNT7894 S112839537 74550 09/01/2025  DNT8702 A062734189 55412 17/01/2025
DNT9234 Z132900564 50020 20/01/2025  DNT9664 A062734456 55412 17/01/2025
DNV2A85 S112713257 60503 08/01/2025  DNV2087 A062759173 50100 18/01/2025
DNV2087 A062759181 60760 18/01/2025  DNV2087 A062759190 65992 18/01/2025
DNV2087 A062759203 65561 18/01/2025  DNV2306 A061386020 60501 17/01/2025
DNV2814 S112738557 74630 08/01/2025  DNV4347 A061928869 60501 19/01/2025
DNY0229 S112915217 60503 09/01/2025  DNY0998 S112881997 74550 09/01/2025
DNY1A35 A061610664 51851 18/01/2025  DNY2H36 A062759394 76331 19/01/2025
DNY6D17 S112868467 60503 09/01/2025  DNY6E87 S112670137 74550 09/01/2025
DNY9519 S112504587 60503 08/01/2025  DNY9905 A062672515 57030 18/01/2025
DNZ3407 S112782227 74550 09/01/2025  DOC3C53 S112654407 74550 08/01/2025
DOC4001 Z132886044 50020 20/01/2025  DOD9H31 S112845257 60503 09/01/2025
DOG1G29 Z132891214 50020 20/01/2025  DOG2D36 S112960537 74550 10/01/2025
DOK1820 S112816877 74550 09/01/2025  DOL5843 S112823807 74630 09/01/2025
DON9B71 S112111447 74630 05/01/2025  DOO5E99 S112355427 74550 05/01/2025
DOP2C55 S112509317 60503 08/01/2025  DOR1C59 S112929627 74550 09/01/2025
DOU1030 S112606997 74710 07/01/2025  DOU1030 S112921707 74550 09/01/2025
DOU1030 S112921927 74630 09/01/2025  DOU1030 S112923807 74550 09/01/2025
DOW2G68 S112847677 74550 09/01/2025  DOW9439 S112064697 60503 05/01/2025
DOX9I99 S112359607 74550 05/01/2025  DPC3D11 S112763307 74550 08/01/2025
DPD8529 S112365327 74550 05/01/2025  DPG0185 A061228476 57380 19/01/2025
DPH8E20 S112531647 74550 08/01/2025  DPJ4D35 A062480810 55412 20/01/2025
DPK0I38 S112856257 60503 09/01/2025  DPK0I38 S112889587 60503 09/01/2025
DPN8J56 S112496117 60503 08/01/2025  DPN8J56 S112540667 60503 08/01/2025
DPN9E78 S112889697 74550 09/01/2025  DPO8E35 S112694447 74550 08/01/2025
DPQ3C16 Z132984494 50020 20/01/2025  DPQ9237 S112498647 74550 08/01/2025
DPT0496 Z132882304 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132884064 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132884174 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132893194 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132893204 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132893304 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132906944 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132907164 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132907494 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132907504 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132907824 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132908154 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132914424 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132916734 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132928834 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132937304 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132937414 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132939394 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132939944 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132940604 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132947974 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132957984 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132958314 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132958424 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132958534 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132958754 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132969094 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132975694 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132977124 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132977234 50020 20/01/2025
DPT0496 Z132978774 50020 20/01/2025  DPT0496 Z132980104 50020 20/01/2025
DPT0496 Z133013974 50020 20/01/2025  DPT0496 Z133014204 50020 20/01/2025
DPT0496 Z133014304 50020 20/01/2025  DPV1189 S112685317 74630 08/01/2025
DPV4F93 S112527247 74550 08/01/2025  DPW9I12 S112533187 60503 08/01/2025
DQB9A31 Z132935544 50020 20/01/2025  DQC0J56 S112712817 74550 08/01/2025
DQD0472 S112810607 74550 09/01/2025  DQD3B53 S112822047 74550 09/01/2025
DQE4353 S112892117 74550 09/01/2025  DQE4353 S112936227 74550 09/01/2025
DQE4353 S112936667 74550 09/01/2025  DQH1J83 S112857027 74550 09/01/2025
DQH9522 A062677800 57030 19/01/2025  DQI2299 S112685537 74550 08/01/2025
DQI4E23 S112878807 74550 09/01/2025  DQI8J47 S112796527 60503 09/01/2025
DQI9450 S112738117 74550 08/01/2025  DQK8A75 Z133004304 50020 20/01/2025
DQN1380 S112677177 74550 08/01/2025  DQO2E77 S112494687 60503 08/01/2025
DQP6H37 S112879137 74550 09/01/2025  DQR9324 Z132947644 50020 20/01/2025
DQY0032 S112827007 74550 09/01/2025  DQY3023 S112791907 74550 09/01/2025
DQY4930 S112853617 74550 09/01/2025  DQY7580 A062808913 60501 17/01/2025
DQY9F98 S112985287 74550 10/01/2025  DQY9165 S112787177 60503 09/01/2025
DRA0A94 A061228336 57380 19/01/2025  DRA6I11 Z133022334 50020 20/01/2025
DRC3H17 S113011247 74550 10/01/2025  DRD5860 S112597977 74550 07/01/2025
DRE8G49 S112918627 74710 09/01/2025  DRE8G49 S112922707 74550 09/01/2025
DRE9G38 S112932267 74550 09/01/2025  DRG3516 S112739657 74550 08/01/2025
DRG3516 S112782447 74550 09/01/2025  DRH1D68 S112890357 74550 09/01/2025
DRI5250 A062356753 60501 20/01/2025  DRK8E88 S112516137 74550 08/01/2025
DRO1D81 Z132923884 50020 20/01/2025  DRO3525 S112912247 74550 09/01/2025
DRP7520 S112802907 60503 09/01/2025  DRR7F16 S112795317 60503 09/01/2025
DRU6A44 A062672361 57030 18/01/2025  DRY0611 S112797407 74550 09/01/2025
DSD8306 A062246389 55920 18/01/2025  DSE3578 A062591620 51851 19/01/2025
DSE8548 S112862747 74550 09/01/2025  DSH0063 S112911257 60503 09/01/2025
DSH5F52 Z132909584 50020 20/01/2025  DSK2H48 S112528457 60503 08/01/2025
DSL0G92 Z132976134 50020 20/01/2025  DSN3362 S113002117 74630 10/01/2025
DSN4061 A062672418 57030 18/01/2025  DSN4969 S112527907 60503 08/01/2025
DSQ6238 S112773427 74550 08/01/2025  DSQ6238 S112773647 74550 08/01/2025
DSR9F09 Z132916624 50020 20/01/2025  DSS5A53 Z133020244 50020 20/01/2025
DSY2F45 S112754947 74550 09/01/2025  DSY4151 S112892227 60503 09/01/2025
DTA2664 S112676187 74550 08/01/2025  DTD4E35 Z132985604 50020 20/01/2025
DTG2C76 S112768587 74550 08/01/2025  DTG2C76 S112776507 74630 08/01/2025
DTH5G50 S112539127 74550 08/01/2025  DTH5744 S112700607 74550 08/01/2025
DTH6001 S112497767 74550 08/01/2025  DTH6001 S112723047 74710 08/01/2025
DTH6001 S112667827 74550 09/01/2025  DTH6001 S112781907 74630 09/01/2025
DTH6001 S112953497 74630 10/01/2025  DTH6001 Z132923774 50020 20/01/2025
DTH6001 Z132940824 50020 20/01/2025  DTH6001 Z132950944 50020 20/01/2025
DTH6001 Z133012874 50020 20/01/2025  DTH6001 Z133020904 50020 20/01/2025
DTJ6I06 S112749777 74550 09/01/2025  DTK0382 S112775307 74550 09/01/2025
DTK0382 S112998707 74550 10/01/2025  DTQ2038 Z132882524 50020 20/01/2025
DTQ2038 Z132914104 50020 20/01/2025  DTQ2038 Z132998134 50020 20/01/2025
DTQ2038 Z132998794 50020 20/01/2025  DTQ2038 Z133013204 50020 20/01/2025
DTQ4C82 S112875397 74550 09/01/2025  DTR2J38 S112789707 74550 09/01/2025

DTR2J38 S112852517 74550 09/01/2025  DTR4F67 A061543940 57380 17/01/2025
DTR8258 S112638897 74630 08/01/2025  DTR8258 S112757257 74550 09/01/2025
DTR8258 S112757367 60503 09/01/2025  DTR8258 S112757697 74630 09/01/2025
DTS5F01 A061228549 60412 19/01/2025  DTS5532 S112853837 60503 09/01/2025
DTT7F35 S112706327 74550 08/01/2025  DTU8G05 A062517331 57030 20/01/2025
DTV2228 S112494247 74550 08/01/2025  DTW1527 A062754821 51851 20/01/2025
DTW2C04 A062476180 53800 19/01/2025  DTW4H87 S112800597 74550 09/01/2025
DTW4I95 A062442595 76252 18/01/2025  DTX1F98 A061222729 51851 18/01/2025
DTX3542 S112678937 60503 08/01/2025  DTX4273 S112677507 60503 08/01/2025
DTX6J28 S112675747 60503 08/01/2025  DTX6955 S112512837 74550 08/01/2025
DTY2774 S112704237 74550 08/01/2025  DTY2774 S112885187 74550 09/01/2025
DTY4611 S112703687 74550 08/01/2025  DUB0965 S112854497 60503 09/01/2025
DUB2E52 S112899047 74550 09/01/2025  DUB6553 S112871107 60503 09/01/2025
DUC1J98 A062664792 66700 18/01/2025  DUC7375 S112785417 74550 09/01/2025
DUF9484 S112636477 74550 08/01/2025  DUG3F83 S112757037 74550 09/01/2025
DUG8G19 A062694942 55920 19/01/2025  DUH8D57 S112522297 74550 08/01/2025
DUH8D57 S112710407 74630 08/01/2025  DUI6I22 S112859777 74550 09/01/2025
DUJ2899 S112730207 60503 08/01/2025  DUK7377 A062808948 55417 20/01/2025
DUL1817 S112502507 60503 08/01/2025  DUL2H08 S112674757 74550 08/01/2025
DUL2642 S112845917 60503 09/01/2025  DUN9159 A062726534 55412 20/01/2025
DUN9466 S112881117 74550 09/01/2025  DUN9466 S112815887 74550 09/01/2025
DUP5304 S112535167 74550 08/01/2025  DUR4I52 S112879577 74550 09/01/2025
DUS7A48 S112691037 74550 08/01/2025  DUS7A48 S112522187 74550 08/01/2025
DUS7A48 S112691477 74630 08/01/2025  DUU5C32 S112869237 74550 09/01/2025
DUZ1950 A062734332 55412 17/01/2025  DUZ9F67 S112704017 74630 08/01/2025
DVA1472 Z132921244 50020 20/01/2025  DVA1472 Z132930924 50020 20/01/2025
DVA8873 A062672477 57030 18/01/2025  DVI0I02 A062747663 60501 19/01/2025
DVJ4B73 S112686747 74550 08/01/2025  DVK5339 A062624880 54600 20/01/2025
DVM5A07 S112505577 74550 08/01/2025  DVN0B47 S112504917 74550 08/01/2025
DVP6D65 S112921267 74550 09/01/2025  DVP6H65 S112625697 74710 07/01/2025
DVP6H65 S112745607 74710 08/01/2025  DVP6H65 S112920937 74630 09/01/2025
DVQ6649 S112813577 60503 09/01/2025  DVQ7039 S112820617 74550 09/01/2025
DVR6542 S112713707 60503 08/01/2025  DVR9939 S112913677 74550 09/01/2025
DVS3851 Z132943794 50020 20/01/2025  DVT2I36 S112785747 74550 09/01/2025
DVV6495 S112779707 60503 09/01/2025  DVV9E92 S112882987 60503 09/01/2025
DVV9E92 S112883097 74630 09/01/2025  DVX0H59 S112686857 74550 08/01/2025
DVY7H30 S112757707 60503 09/01/2025  DVY7822 A062476147 60681 19/01/2025
DWC8F76 S112529667 60503 08/01/2025  DWD0011 S112069537 74550 05/01/2025
DWF0547 S112016297 74550 05/01/2025  DWF0547 S112114197 74630 05/01/2025
DWH0544 S112520867 74550 08/01/2025  DWL1518 S112680697 74550 08/01/2025
DWL2F27 Z132976244 50020 20/01/2025  DWL2F27 Z133022994 50020 20/01/2025
DWM6A50 S112859117 60503 09/01/2025  DWM9G56 A062726615 55412 20/01/2025
DWP6I75 Z132935764 50020 20/01/2025  DWR0I12 Z132911014 50020 20/01/2025
DWS8A32 A062591604 51851 19/01/2025  DWS9C96 S112748347 74550 09/01/2025
DWU2F34 S112517907 74550 08/01/2025  DWU7D17 S112916107 74550 09/01/2025
DWV9B10 S112726907 74550 08/01/2025  DWV9B10 S112540997 74550 08/01/2025
DWV9E71 S112760887 74550 08/01/2025  DWV9840 S112369837 74550 06/01/2025
DWX7790 S112999477 74630 10/01/2025  DWZ8G36 S112922587 74550 09/01/2025
DXA9G22 S112680917 74550 08/01/2025  DXC4587 S112516907 60503 08/01/2025
DXC6252 A061222702 54600 10/01/2025  DXC7C59 A062442617 55412 20/01/2025
DXC9532 S112768917 74550 08/01/2025  DXD2H71 S112770897 74550 08/01/2025
DXD2H77 S112836237 74630 09/01/2025  DXD4B43 S112516687 74550 08/01/2025
DXD4B43 Z132960304 50020 20/01/2025  DXE0625 Z132939834 50020 20/01/2025
DXE2432 S112708637 74550 08/01/2025  DXE2986 Z132933454 50020 20/01/2025
DXG5G94 A062059112 58270 18/01/2025  DXG5I52 Z132995604 50020 20/01/2025
DXO2759 S112647707 74550 08/01/2025  DXO2945 S112774087 74630 09/01/2025
DXO3032 Z132955894 50020 20/01/2025  DXR7271 A062690068 55500 18/01/2025
DXU0041 Z132994724 50020 20/01/2025  DXU0823 A062690262 55500 19/01/2025
DXU0866 S112884197 74550 09/01/2025  DXU1C06 S112940297 74550 09/01/2025
DXU2C10 A062075010 54600 19/01/2025  DXU6380 A062366740 51851 20/01/2025
DXU7204 S112633947 74550 08/01/2025  DXU7204 S112782997 74550 09/01/2025
DXU7204 S112748127 74550 09/01/2025  DXU7204 S112751207 74550 09/01/2025
DXU8E19 S112928967 74630 09/01/2025  DXU9E59 A062591485 51851 19/01/2025
DXY0911 A061043743 54521 17/01/2025  DXY2A42 S112824907 56732 09/01/2025
DXY6142 Z132904304 50020 20/01/2025  DXY6849 S112727447 74550 08/01/2025
DXZ4E10 S112799497 74550 09/01/2025  DYA6B88 S112784647 74550 09/01/2025
DYA7770 S112655947 74550 08/01/2025  DYC7B28 S112818197 60503 09/01/2025
DYD3I91 A062747612 55412 17/01/2025  DYG9I67 Z132998684 50020 20/01/2025
DYH0B89 S112792127 74630 09/01/2025  DYH2B57 S112669587 74550 09/01/2025
DYK5C48 S112683117 74550 08/01/2025  DYM6H16 S112702697 74550 08/01/2025
DYO2H73 S112771447 74550 08/01/2025  DYV3D76 Z132899244 50020 20/01/2025
DYV3H58 S112742297 74550 08/01/2025  DYV5271 S112728007 60503 08/01/2025
DYW9296 A061530288 55500 18/01/2025  DYX7I59 S112534837 60503 08/01/2025
DZB9108 S112721177 74550 08/01/2025  DZC3304 A062763839 55500 18/01/2025
DZD2929 S112496007 74550 08/01/2025  DZD5B74 S112719857 74550 08/01/2025
DZG1710 S112532417 74550 08/01/2025  DZG7497 A062356907 51851 20/01/2025
DZH9C84 S112719197 74550 08/01/2025  DZI4929 Z132907054 50020 20/01/2025
DZK0773 Z132989334 50020 20/01/2025  DZK2452 S112877597 74550 09/01/2025
DZK2816 S112688067 74550 08/01/2025  DZK4469 A062672647 57030 20/01/2025
DZK5D23 S112729537 74550 08/01/2025  DZK5474 S112093737 60503 05/01/2025
DZK7E39 S112755607 74550 09/01/2025  DZK8558 S112530437 74550 08/01/2025
DZK8558 S112987267 74550 10/01/2025  DZM0620 Z132959634 50020 20/01/2025
DZQ0D73 S112722507 74550 08/01/2025  DZR5B06 A062069584 66371 19/01/2025
DZR5597 S112877377 74550 09/01/2025  DZV3774 A062734251 55412 17/01/2025
DZV7F54 S112858237 60503 09/01/2025  DZZ4H59 S112741207 74550 08/01/2025
DZZ4H59 Z132890444 50020 20/01/2025  EAA3665 S112845587 74550 09/01/2025
EAG2B72 S112516247 74550 08/01/2025  EAG6224 S112500407 74550 08/01/2025
EAG6817 Z132939284 50020 20/01/2025  EAG8D26 S112888927 74550 09/01/2025
EAG9433 S112798837 60503 09/01/2025  EAG9908 S112651877 60503 08/01/2025
EAH5D03 S112900587 74550 09/01/2025  EAM4H92 S112527807 74550 08/01/2025
EAO6J69 S112636037 74550 08/01/2025  EAP8E92 S112651767 74550 08/01/2025
EAP8E92 S112939197 74550 09/01/2025  EAS2G42 S112692687 74550 08/01/2025
EAV0270 A062356893 51851 20/01/2025  EAV1293 S112655397 74550 08/01/2025
EAV2698 S112539677 74630 08/01/2025  EAV2698 S112723597 60503 08/01/2025
EAV7750 S112916097 60503 09/01/2025  EAV8305 A062747450 55412 17/01/2025
EAW2D55 S112714357 74550 08/01/2025  EAW3990 S112511407 60503 08/01/2025
EAX8162 S112777057 60503 09/01/2025  EBD8206 A062581250 55500 19/01/2025
EBD8206 A062581285 55500 19/01/2025  EBE2A34 Z132883404 50020 20/01/2025
EBE2A34 Z132987804 50020 20/01/2025  EBE2A34 Z132993404 50020 20/01/2025
EBE7C85 S112951847 74550 10/01/2025  EBF2I56 A061530326 55090 18/01/2025
EBG8E75 S112707977 60503 08/01/2025  EBI4634 A062734383 55412 17/01/2025
EBI8A58 Z132929054 50020 20/01/2025  EBK1H36 S112669257 74550 09/01/2025
EBN3I34 S112707867 74550 08/01/2025  EBO4F72 Z132936534 50020 20/01/2025
EBO4183 A062587500 55412 18/01/2025  EBQ3512 S112832937 74550 09/01/2025
EBQ5A61 S112901907 60503 09/01/2025  EBR5320 Z132954244 50020 20/01/2025
EBS2H90 S112858127 74550 09/01/2025  EBT5F53 S112708527 74550 08/01/2025
EBV1772 Z132938624 50020 20/01/2025  EBW3G60 A062759157 60760 18/01/2025
EBW3G60 A062759165 73400 18/01/2025  EBW6731 S112696427 60503 08/01/2025
EBY2J41 Z133006934 50020 20/01/2025  EBZ0G21 Z133028504 50020 20/01/2025
ECA5565 S112539457 60503 08/01/2025  ECE8H74 S112775187 60503 09/01/2025
ECF5103 S112635267 74550 08/01/2025  ECF6J21 S112496557 74550 08/01/2025
ECF8647 S112672557 74550 09/01/2025  ECF9511 S112637577 74550 08/01/2025
ECF9511 S112831177 74550 09/01/2025  ECG1G48 S112807857 74550 09/01/2025
ECG2H59 S112799937 74550 09/01/2025  ECG3D31 S112780807 74550 09/01/2025
ECG7C22 S112831287 74550 09/01/2025  ECH6989 Z132912994 50020 20/01/2025
ECH6989 Z132926204 50020 20/01/2025  ECH6989 Z132983064 50020 20/01/2025
ECH6989 Z132996154 50020 20/01/2025  ECH6989 Z132996264 50020 20/01/2025
ECH6989 Z132996374 50020 20/01/2025  ECJ1J90 S112664307 74630 08/01/2025
ECJ1J90 S112664527 74550 08/01/2025  ECK6678 S112890247 74630 09/01/2025
ECK6678 S112892777 74710 09/01/2025  ECK6678 S112893007 74550 09/01/2025
ECK6678 S112919837 74630 09/01/2025  ECK6678 S112824357 74550 09/01/2025
ECK6678 S112833377 74550 09/01/2025  ECK6678 S112833487 74710 09/01/2025
ECK6678 S112833597 74550 09/01/2025  ECK6678 S112838767 74550 09/01/2025
ECK6810 S112814127 74550 09/01/2025  ECL6431 S112672227 74550 09/01/2025
ECL6431 S112784107 74550 09/01/2025  ECQ5E17 S112647917 74630 08/01/2025
ECQ5E17 S112648247 74630 08/01/2025  ECQ5E17 S112844707 74630 09/01/2025
ECQ5E17 S112891897 60503 09/01/2025  ECQ5E17 S112892007 74550 09/01/2025
ECQ5G49 S112703797 74550 08/01/2025  ECR0H40 S112835797 74550 09/01/2025
ECU2019 Z132908484 50020 20/01/2025  ECV5A81 S112865167 74550 09/01/2025
ECV5A81 Z132925974 50020 20/01/2025  ECV9C74 Z132896604 50020 20/01/2025
ECV9G02 S112860007 74550 09/01/2025  ECX5H63 Z133005404 50020 20/01/2025
ECX6E69 S112823367 74550 09/01/2025  ECX6E69 S112838877 74550 09/01/2025
ECX6E69 S112986167 74550 10/01/2025  ECZ4C48 S112791807 56732 09/01/2025
EDB5997 S112659807 74550 08/01/2025  EDE3E58 S112784317 74550 09/01/2025
EDF3345 S112952067 74630 10/01/2025  EDF8530 S112874077 60503 09/01/2025
EDG2I18 A062763820 55500 18/01/2025  EDG5G10 A062759424 51851 19/01/2025
EDG8B41 S112917967 74550 09/01/2025  EDI1D58 S112970547 74630 10/01/2025
EDK1G63 Z132949074 50020 20/01/2025  EDO4E57 S112524497 60503 08/01/2025
EDW6F39 Z132957874 50020 20/01/2025  EDW8636 S112664087 60503 08/01/2025
EDW9030 A062645186 76331 19/01/2025  EDX4F08 A062358284 52311 18/01/2025
EDZ9E09 S112815007 60503 09/01/2025  EEA3B52 S112650447 74550 08/01/2025
EEA3B52 S112652647 74550 08/01/2025  EEA5H10 S112781017 74630 09/01/2025
EEB5354 Z132889564 50020 20/01/2025  EEE9A31 Z132995714 50020 20/01/2025
EEF8G34 S112518887 74550 08/01/2025  EEL8782 Z132962494 50020 20/01/2025
EEO3C19 A062759351 76331 19/01/2025  EEP0104 S112688617 74550 08/01/2025
EEP0104 S112689827 74550 08/01/2025  EEP0881 S112688407 60503 08/01/2025
EEP4588 S112813247 60503 09/01/2025  EEP7612 A061039266 57380 20/01/2025
EEP9A17 S112532527 60503 08/01/2025  EEQ8E07 Z132991754 50020 20/01/2025
EER3A62 S112502937 74550 08/01/2025  EER5A59 S112716007 74550 08/01/2025
EER9384 S112809507 74550 09/01/2025  EEU5C48 S112802797 74550 09/01/2025
EEU9J61 S112511737 56732 08/01/2025  EEW7A38 S112537697 74550 08/01/2025
EEW8290 Z133026514 50020 20/01/2025  EFB5213 Z132923664 50020 20/01/2025
EFB7C84 S112726237 60503 08/01/2025  EFF5027 S112673657 74550 09/01/2025
EFF6A87 Z132929604 50020 20/01/2025  EFG7680 S112811707 74550 09/01/2025
EFG8C04 S112787947 74550 09/01/2025  EFG8C04 S112818527 74550 09/01/2025
EFL8543 S112808957 74550 09/01/2025  EFN7E65 S112672447 74550 09/01/2025
EFO4A32 Z132973604 50020 20/01/2025  EFO9H49 Z132982304 50020 20/01/2025
EFQ9F82 S112734487 74550 08/01/2025  EFU0C76 Z132959304 50020 20/01/2025
EFW2318 S112708207 60503 08/01/2025  EFY4D00 A062289177 55500 18/01/2025
EGA5B14 A062356834 76332 20/01/2025  EGC0J65 S112672117 74550 09/01/2025
EGC1488 A061606098 55500 18/01/2025  EGC1579 A062591442 51851 18/01/2025
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EGC5B25 S112795867 74550 09/01/2025  EGL3G27 A061375983 75870 17/01/2025
EGL8702 S112853397 74550 09/01/2025  EGM0F43 Z132924544 50020 20/01/2025
EGM1110 S112507557 56732 08/01/2025  EGM2032 A062734308 55412 17/01/2025
EGM4H62 S112517677 56732 08/01/2025  EGM5799 S112530007 60503 08/01/2025
EGM8499 S112660127 74710 08/01/2025  EGM8499 S112660347 74550 08/01/2025
EGM9408 S112818417 74550 09/01/2025  EGN8080 S112702147 74550 08/01/2025
EGO0G23 S112508657 60503 08/01/2025  EGO2I17 A062319688 55500 19/01/2025
EGO2J44 S112892447 60503 09/01/2025  EGQ3913 A061625920 55090 18/01/2025
EGW3094 Z132926854 50020 20/01/2025  EGW5D62 S112817317 60503 09/01/2025
EGW5023 S112885737 74630 09/01/2025  EGW6E15 A062535550 55500 16/01/2025
EGW8D44 A062734537 55412 17/01/2025  EGW9248 S112699177 74550 08/01/2025
EGX0G92 S112660897 74550 08/01/2025  EHA1G96 S112521747 74550 08/01/2025
EHA7I63 S112642417 74550 08/01/2025  EHC2F24 Z132940494 50020 20/01/2025
EHC2H42 S112855377 74550 09/01/2025  EHC6873 S112652867 74550 08/01/2025
EHD2A67 S112917307 74550 09/01/2025  EHF0E75 S112939307 74550 09/01/2025
EHK6A06 S112788937 74630 09/01/2025  EHK7033 S112909827 74550 09/01/2025
EHN2E15 A062074979 52070 18/01/2025  EHN2I93 Z132928724 50020 20/01/2025
EHN6E97 A062542786 66532 17/01/2025  EHQ5D34 S112534617 74550 08/01/2025
EHQ7711 S112737237 74630 08/01/2025  EHT3E28 Z132906064 50020 20/01/2025
EHT3E28 Z133027504 50020 20/01/2025  EHT8257 S112747137 74550 08/01/2025
EHX0G57 Z132934334 50020 20/01/2025  EIA2F67 S112497007 74550 08/01/2025
EIC2J68 S112879247 74550 09/01/2025  EIC3B18 S112813797 60503 09/01/2025
EIC3E44 S112867707 60503 09/01/2025  EIC5264 Z132887914 50020 20/01/2025
EIC6884 S112867587 74550 09/01/2025  EIC8J52 A062319807 55500 19/01/2025
EIF7173 Z132973504 50020 20/01/2025  EIK8G05 A062319645 55500 18/01/2025
EIL0C97 S112503707 60503 08/01/2025  EIN0E58 S112712157 74550 08/01/2025
EIN2D50 Z132948854 50020 20/01/2025  EIP8F31 Z132966564 50020 20/01/2025
EIU1546 S112498757 74550 08/01/2025  EIV4763 Z133011554 50020 20/01/2025
EIW4499 S112828647 74550 09/01/2025  EIX0C34 S112750877 74550 09/01/2025
EIX2A92 A062366708 60501 18/01/2025  EIX2111 S112795537 60503 09/01/2025
EIX5872 S112818857 74550 09/01/2025  EIX7504 S112755717 74550 09/01/2025
EIX8J91 A061912954 54600 17/01/2025  EJA0D52 Z132930374 50020 20/01/2025
EJC4D07 S112890797 60503 09/01/2025  EJC6G79 S112784977 74630 09/01/2025
EJE0A49 S112877707 60503 09/01/2025  EJE4328 A061544106 58196 19/01/2025
EJG0071 A062726380 55412 20/01/2025  EJJ2783 S113005857 74630 10/01/2025
EJJ2783 Z132962054 50020 20/01/2025  EJJ2783 Z133003854 50020 20/01/2025
EJJ7694 Z132979104 50020 20/01/2025  EJK2670 Z132918934 50020 20/01/2025
EJK2670 Z132980534 50020 20/01/2025  EJL1842 S112914997 74550 09/01/2025
EJT0291 A062591612 51851 19/01/2025  EJU4B64 S112868027 74550 09/01/2025
EJV5565 A062587615 73662 20/01/2025  EJW7A99 Z132988564 50020 20/01/2025
EJW7H27 Z132933014 50020 20/01/2025  EJY6760 Z132950724 50020 20/01/2025
EJZ0E42 Z132920144 50020 20/01/2025  EJZ0E42 Z133005724 50020 20/01/2025
EKB6174 S112763857 74550 08/01/2025  EKB8392 S112797517 74550 09/01/2025
EKD0707 A061530377 55500 19/01/2025  EKD7H53 S112538247 74550 08/01/2025
EKD7H53 S112721407 74550 08/01/2025  EKD9D78 S112699287 74550 08/01/2025
EKD9D78 Z132974604 50020 20/01/2025  EKF1D40 S112696207 74550 08/01/2025
EKF2A98 S112765617 74550 08/01/2025  EKF2I78 S112837007 74550 09/01/2025
EKG5824 S112761437 74550 08/01/2025  EKH1J76 Z132928284 50020 20/01/2025
EKH5887 Z133016394 50020 20/01/2025  EKI6581 S112696107 74550 08/01/2025
EKK1A18 S112515807 74550 08/01/2025  EKK4253 S112709957 74550 08/01/2025
EKK8E54 S112783767 74550 09/01/2025  EKL3A45 S112790697 74550 09/01/2025
EKM7887 S112894097 74550 09/01/2025  EKN0331 S112888707 74550 09/01/2025
EKN0386 S112815777 60503 09/01/2025  EKN1412 S112639337 74550 08/01/2025
EKN3C30 Z132899804 50020 20/01/2025  EKN7949 S112834037 74550 09/01/2025
EKO5H44 S112667607 74550 09/01/2025  EKS5043 S112898057 74550 09/01/2025
EKT9760 S112512727 74550 08/01/2025  EKU4830 S112527137 60503 08/01/2025
EKU9B32 A062734197 55412 17/01/2025  EKU9H46 S112858347 60503 09/01/2025
EKV2H71 A062591639 51851 19/01/2025  EKV4965 Z133001874 50020 20/01/2025
EKW1B08 S112741747 74550 08/01/2025  EKZ0I21 Z132924764 50020 20/01/2025
EKZ0912 S112829857 56732 09/01/2025  EKZ4765 Z133002104 50020 20/01/2025
EKZ4891 S112502717 74630 08/01/2025  EKZ4891 S112663647 74630 08/01/2025
EKZ4891 S112677397 74550 08/01/2025  EKZ4891 S112512067 74630 08/01/2025
EKZ4891 S112521197 74550 08/01/2025  EKZ4891 S112524387 74550 08/01/2025
EKZ4891 S112695877 74630 08/01/2025  EKZ4891 S112698407 74550 08/01/2025
EKZ4891 S112526587 74550 08/01/2025  EKZ4891 S112857797 60503 09/01/2025
EKZ4891 Z132938074 50020 20/01/2025  EKZ4891 Z132940164 50020 20/01/2025
EKZ4891 Z132984504 50020 20/01/2025  EKZ4891 Z133009244 50020 20/01/2025
EKZ8384 S112634167 74630 08/01/2025  EKZ8384 S112817427 60503 09/01/2025
EKZ9D53 A062684076 76331 17/01/2025  EKZ9183 Z132962714 50020 20/01/2025
EKZ9498 A061204232 60501 17/01/2025  ELA3557 A062747523 55412 17/01/2025
ELA7I63 S112823697 74550 09/01/2025  ELD7J62 Z132930044 50020 20/01/2025
ELE8A45 S112725467 74550 08/01/2025  ELG3B60 S112804007 74550 09/01/2025
ELG6256 A062672345 57030 18/01/2025  ELH1I97 S112883207 60503 09/01/2025
ELH2B89 S112751977 74550 09/01/2025  ELH4825 S112828977 74550 09/01/2025
ELI8B63 Z132971844 50020 20/01/2025  ELN6E10 Z132981854 50020 20/01/2025
ELO2J54 A062079636 58196 19/01/2025  ELO2J54 A062079652 59161 19/01/2025
ELO2J54 A062079610 58196 19/01/2025  ELO2J54 A062079644 57200 19/01/2025
ELO2J54 A062079660 58196 19/01/2025  ELO2J54 A062079679 60501 19/01/2025
ELO2J54 A062079628 57970 19/01/2025  ELO8627 Z132997254 50020 20/01/2025
ELP9J97 S112840307 74550 09/01/2025  ELQ3084 S112769807 74550 08/01/2025
ELQ9106 S112808297 56732 09/01/2025  ELT6E18 A062734561 55412 17/01/2025
ELU9I55 S112887167 74550 09/01/2025  ELV8J82 S112510307 60503 08/01/2025
ELY0J17 S112817647 74550 09/01/2025  ELY3533 Z132885934 50020 20/01/2025
ELY5C84 S112870777 74550 09/01/2025  EMA0A58 Z132897924 50020 20/01/2025
EMA0E62 S112908407 74550 09/01/2025  EMA0315 S112658037 74550 08/01/2025
EMA1F49 S112742307 74550 08/01/2025  EMA5C94 S112819407 74550 09/01/2025
EMA6F23 S112619097 74550 07/01/2025  EMA6F83 S112518337 74550 08/01/2025
EMA9D81 Z133018374 50020 20/01/2025  EMD0H06 S112887607 74550 09/01/2025
EME1I46 S112930287 74550 09/01/2025  EMG4E99 A061619491 76841 18/01/2025
EMG4E99 A061619505 52070 18/01/2025  EMG6J76 S112832277 74550 09/01/2025
EMG8454 S112514707 74630 08/01/2025  EMJ6328 S112955697 56732 10/01/2025
EMN7580 S112662877 74550 08/01/2025  EMN8J70 Z133004844 50020 20/01/2025
EMO5D90 S112816007 60503 09/01/2025  EMP3189 S112709307 74550 08/01/2025
EMP8H82 S112860107 74550 09/01/2025  EMQ9G87 S112821937 60503 09/01/2025
EMT0891 S112649907 74550 08/01/2025  EMU6678 S112877487 60503 09/01/2025
EMX4114 S112893877 74550 09/01/2025  EMX7840 S112675417 74550 08/01/2025
EMZ1142 Z132957104 50020 20/01/2025  EMZ1142 Z132957214 50020 20/01/2025
ENA7H36 S112636587 74550 08/01/2025  ENA7H36 S112493807 74550 08/01/2025
ENB2G70 A062759386 76331 19/01/2025  ENB9A68 S112713807 74550 08/01/2025
ENB9A68 Z132944894 50020 20/01/2025  ENC0433 S112777717 60503 09/01/2025
ENC1228 S112787067 60503 09/01/2025  ENC1278 A062672434 57030 18/01/2025
ENC3410 S112920167 74550 09/01/2025  ENC4468 Z133002534 50020 20/01/2025
ENC8A54 S112909497 60503 09/01/2025  ENC8C88 S112782777 74550 09/01/2025
END5A66 Z133015404 50020 20/01/2025  ENE0G93 S112718097 74550 08/01/2025
ENE3D08 Z133021124 50020 20/01/2025  ENF3I01 S112678827 60503 08/01/2025
ENF4009 S112665297 60503 08/01/2025  ENG0867 S112839107 74550 09/01/2025
ENG3398 Z132898144 50020 20/01/2025  ENG3710 S112822157 74550 09/01/2025
ENH7673 S112879807 74550 09/01/2025  ENI0D12 Z133010234 50020 20/01/2025
ENI5I69 A062554156 55500 18/01/2025  ENK3G12 S112736247 74550 08/01/2025
ENK3G12 A061912962 76331 17/01/2025  ENK3G12 Z132947754 50020 20/01/2025
ENL4C82 S112759567 74550 09/01/2025  ENM8B11 Z132930264 50020 20/01/2025
ENN1D39 S112640987 60503 08/01/2025  ENN3B10 A062587372 55412 18/01/2025
ENN9J51 Z132982954 50020 20/01/2025  ENQ1653 S112904987 74550 09/01/2025
ENQ2033 S112384027 74550 06/01/2025  ENQ2437 S112765407 74550 08/01/2025
ENQ6692 Z132994174 50020 20/01/2025  ENT5150 Z132982514 50020 20/01/2025
ENT6D79 S112653857 74630 08/01/2025  ENT6D79 S112654077 74550 08/01/2025
ENT6D79 S112654307 74550 08/01/2025  ENT6D79 S112657607 74550 08/01/2025
ENT7781 Z132946004 50020 20/01/2025  ENT9J26 S112681467 74550 08/01/2025
ENT9939 Z132964914 50020 20/01/2025  ENT9991 S112829417 56732 09/01/2025
ENU3B96 Z132936424 50020 20/01/2025  ENU3979 S112681137 60503 08/01/2025
ENU3979 S112681577 74550 08/01/2025  ENU4A43 Z132882744 50020 20/01/2025
ENU4B41 S112797077 56732 09/01/2025  ENW2E01 S112826777 74550 09/01/2025
ENW5446 S112674097 60503 08/01/2025  ENX1979 S112724037 74550 08/01/2025
ENX7894 S112887057 74550 09/01/2025  ENY8092 A062380565 55500 18/01/2025
ENZ3J21 Z132967224 50020 20/01/2025  ENZ7J23 Z132882634 50020 20/01/2025
EOA5A08 S112490507 74550 08/01/2025  EOB0H22 S112787727 74550 09/01/2025
EOB1A17 S112961637 56732 10/01/2025  EOB2J69 S112671897 74550 09/01/2025
EOB4E28 S112717327 60503 08/01/2025  EOC2B32 S112762647 74550 08/01/2025
EOC2296 S112731847 74550 08/01/2025  EOD5D75 S112848337 74550 09/01/2025
EOF9F06 Z132901554 50020 20/01/2025  EOI5558 S112533297 74630 08/01/2025
EOI5558 S112744827 74550 08/01/2025  EOI5558 S112745267 74630 08/01/2025
EOI5558 S112745597 74630 08/01/2025  EOI5558 S112745817 74630 08/01/2025
EOI5558 S112746147 74550 08/01/2025  EOI5558 S112870557 74630 09/01/2025
EOI5558 S112881777 74550 09/01/2025  EOI5558 S112882657 74550 09/01/2025
EOJ9754 S112832507 74550 09/01/2025  EOK8B05 S112781567 74550 09/01/2025
EOL6613 S112937767 74630 09/01/2025  EOL7068 S112788387 74550 09/01/2025
EOL8C54 A062260357 60412 19/01/2025  EOM1D45 S112829527 60503 09/01/2025
EOM7600 Z132971734 50020 20/01/2025  EON1D95 S112710507 74550 08/01/2025
EOO1899 S112724257 74550 08/01/2025  EOO1899 S112724697 74550 08/01/2025
EOO1899 S112540227 60503 08/01/2025  EOO1899 S112725247 74550 08/01/2025
EOO1899 S112670907 60503 09/01/2025  EOO1899 S112783327 74630 09/01/2025
EOO1899 S112671127 74630 09/01/2025  EOO1899 S112672007 60503 09/01/2025
EOO1899 S112672777 74550 09/01/2025  EOO1899 S112909387 74550 09/01/2025
EOO3B19 S112636807 60503 08/01/2025  EOO5C45 S112850867 74550 09/01/2025
EOQ7580 S112667937 60503 09/01/2025  EOR0063 S112777497 74550 09/01/2025
EOR9J97 S112509097 74550 08/01/2025  EOS0E06 A062535534 57030 16/01/2025
EOS6D59 Z132927074 50020 20/01/2025  EOT7126 S112516577 74550 08/01/2025
EOU0E52 S112496227 74550 08/01/2025  EOU0E52 S112639887 74550 08/01/2025
EOU0E52 S112729427 74550 08/01/2025  EOU0E52 S112731077 74550 08/01/2025
EOU2J71 S112838007 74630 09/01/2025  EOX2I57 S112516797 74550 08/01/2025
EOX2968 A062684068 56221 17/01/2025  EOX3E30 S112775627 74550 09/01/2025
EOX4011 S112836897 74550 09/01/2025  EPA6E12 S112788507 74550 09/01/2025
EPA9C19 Z132886814 50020 20/01/2025  EPC1A20 S112791357 60503 09/01/2025
EPC2H35 Z132884404 50020 20/01/2025  EPE9J40 S112809617 60503 09/01/2025
EPF1B48 S112864177 74550 09/01/2025  EPF2C24 S112631307 74630 08/01/2025
EPG4C08 S112869897 74550 09/01/2025  EPG9G70 S112690377 60503 08/01/2025
EPH7C25 A062074987 51851 19/01/2025  EPI8748 Z132991424 50020 20/01/2025
EPJ6F03 Z132963264 50020 20/01/2025  EPK1J63 Z132896714 50020 20/01/2025
EPL7A02 S112531107 56732 08/01/2025  EPM4000 S112520097 56732 08/01/2025
EPN3D44 S112864617 74550 09/01/2025  EPN3256 S112646377 74550 08/01/2025
EPN3361 Z132992414 50020 20/01/2025  EPN7933 A061548390 55500 17/01/2025

EPN9681 A062754830 76331 20/01/2025  EPN9701 S112534177 74630 08/01/2025
EPN9711 A062356923 51851 20/01/2025  EPQ3I50 A062356745 75870 20/01/2025
EPR0H24 A062759270 52070 18/01/2025  EPR3A54 S112749887 74550 09/01/2025
EPR3G82 Z132943804 50020 20/01/2025  EPR3G82 Z133010894 50020 20/01/2025
EPR3626 S112702477 74550 08/01/2025  EPR5124 A062587631 76331 20/01/2025
EPS0I94 S112865507 60503 09/01/2025  EPT3386 S112877927 60503 09/01/2025
EPU0B11 S112522737 74550 08/01/2025  EPU2D08 Z132916404 50020 20/01/2025
EPU7E91 S112507227 74550 08/01/2025  EPV1802 S112869567 60503 09/01/2025
EPV2G65 S112697967 74550 08/01/2025  EPV2G65 S112699407 74550 08/01/2025
EPW0130 S112853067 74550 09/01/2025  EPX7E25 Z132989554 50020 20/01/2025
EPX8836 A062749577 51851 20/01/2025  EPZ8D54 S112682127 74550 08/01/2025
EQB1737 A062319629 55090 18/01/2025  EQF8607 S112866607 74630 09/01/2025
EQI1438 S112518997 74550 08/01/2025  EQL1390 S112734607 74630 08/01/2025
EQL2355 S112490407 74630 08/01/2025  EQL3550 S112666507 74550 09/01/2025
EQL3842 A062694861 55500 18/01/2025  EQM5B10 S112742187 74550 08/01/2025
EQN4I49 S112880017 60503 09/01/2025  EQO0H15 S112417687 60503 06/01/2025
EQO6H59 S112527797 60503 08/01/2025  EQP1B22 Z132899024 50020 20/01/2025
EQS5D21 S112926217 74550 09/01/2025  EQT8D66 S112676077 74630 08/01/2025
EQU2675 Z132962164 50020 20/01/2025  EQU4B16 S112898507 74550 09/01/2025
EQU5830 S112679817 74550 08/01/2025  EQV0D76 Z132930154 50020 20/01/2025
EQX8D22 A062319653 55500 19/01/2025  EQX8J51 S112648357 74550 08/01/2025
EQY2196 A062749585 55412 20/01/2025  EQY5G38 A061228450 57380 19/01/2025
ERA3E17 Z132944564 50020 20/01/2025  ERB0C04 S112914887 74550 09/01/2025
ERB0426 S112513827 60503 08/01/2025  ERB1095 Z132910804 50020 20/01/2025
ERB3I22 S112708307 74550 08/01/2025  ERB3I22 S112747687 74550 09/01/2025
ERB3I22 S112772877 74550 09/01/2025  ERB3I22 S112774637 74550 09/01/2025
ERB6F97 S112504037 56732 08/01/2025  ERB6H32 S112746707 74550 08/01/2025
ERB7288 Z132978224 50020 20/01/2025  ERB7875 S112916317 60503 09/01/2025
ERD1023 S112638677 74550 08/01/2025  ERF1855 A061228395 57380 19/01/2025
ERG5H97 Z133011114 50020 20/01/2025  ERG8F96 S112899927 74550 09/01/2025
ERG8F96 S112900477 74550 09/01/2025  ERH4147 S112776177 74550 08/01/2025
ERH7041 S112668047 74550 09/01/2025  ERH7377 S112905757 56732 09/01/2025
ERK3J72 S112658477 74550 08/01/2025  ERK3821 A062591450 65300 18/01/2025
ERL2J72 S112976047 74550 10/01/2025  ERL5J74 S112665517 74550 08/01/2025
ERL7590 S112685867 74550 08/01/2025  ERN1F50 S112954607 74550 10/01/2025
ERN7386 A061606144 51851 20/01/2025  ERQ2152 S112717007 74550 08/01/2025
ERQ2152 S112731957 74550 08/01/2025  ERR0128 Z133013104 50020 20/01/2025
ERS0872 A062289096 76331 17/01/2025  ERU6G21 S112684657 74550 08/01/2025
ERW1D98 S112519107 60503 08/01/2025  ERW6D08 S112722387 60503 08/01/2025
ERX5268 S112791797 56732 09/01/2025  ERY4893 S112728327 74630 08/01/2025
ERZ9E02 S112816657 60503 09/01/2025  ESC6596 Z132897484 50020 20/01/2025
ESD7G25 S112830407 74550 09/01/2025  ESD8B24 S112807307 60503 09/01/2025
ESF2H70 S112693127 74550 08/01/2025  ESG1516 S112799057 74550 09/01/2025
ESI3D94 S112789817 60503 09/01/2025  ESI4E77 S112941837 74630 09/01/2025
ESI9I21 S112852627 74550 09/01/2025  ESJ7H65 S112696317 74550 08/01/2025
ESJ9I56 S112541107 74550 08/01/2025  ESK1J47 S112528237 74630 08/01/2025
ESK5F41 Z132990764 50020 20/01/2025  ESK5I04 S112743507 74630 08/01/2025
ESN1J03 S112495347 74550 08/01/2025  ESQ1C71 Z132955454 50020 20/01/2025
ESS1I77 Z133025964 50020 20/01/2025  ESS9E86 S112695107 60503 08/01/2025
EST0A51 Z132915084 50020 20/01/2025  EST6564 S112857807 74550 09/01/2025
EST8G02 Z132980754 50020 20/01/2025  ESU0I53 S112794437 74550 09/01/2025
ESU5C80 Z132994614 50020 20/01/2025  ESU5650 Z132925094 50020 20/01/2025
ESV3C66 A061248248 55500 20/01/2025  ESW8056 S112801807 74630 09/01/2025
ESW8056 S112873197 74550 09/01/2025  ESW8056 S112804337 74550 09/01/2025
ESZ5C77 A062549861 57030 17/01/2025  ETA8H93 S112531977 74550 08/01/2025
ETB5D18 Z133011334 50020 20/01/2025  ETB7576 Z132930484 50020 20/01/2025
ETB9936 A062759300 51851 19/01/2025  ETC4I65 Z132928064 50020 20/01/2025
ETC6944 S112804227 74550 09/01/2025  ETD2130 S112777277 74550 08/01/2025
ETD8B13 Z132905624 50020 20/01/2025  ETD8F22 S112759237 74550 09/01/2025
ETD8698 S112688947 60503 08/01/2025  ETD9061 Z132890884 50020 20/01/2025
ETE7182 S112637467 74550 08/01/2025  ETE7182 S112738887 74550 08/01/2025
ETF2A54 S112767157 74550 09/01/2025  ETJ0J72 S112877267 74550 09/01/2025
ETP7C89 Z132951714 50020 20/01/2025  ETP8I06 S112508217 60503 08/01/2025
ETR3292 S112497987 74550 08/01/2025  ETS0446 S112515367 74550 08/01/2025
ETS0989 A062480829 55412 20/01/2025  ETS1G47 A062587356 55412 18/01/2025
ETS4C48 S112696977 74550 08/01/2025  ETV0D42 S112514817 60503 08/01/2025
ETV0051 S112505907 60503 08/01/2025  ETV4E65 Z132945224 50020 20/01/2025
ETV4890 S112526707 56732 08/01/2025  ETV4952 S112673987 74550 09/01/2025
ETV9I56 A062074995 54521 19/01/2025  ETV9584 Z132952154 50020 20/01/2025
ETW1G81 Z132985044 50020 20/01/2025  ETX0H16 S112681357 74550 08/01/2025
ETX3368 S112751757 74550 09/01/2025  ETX3368 S112753737 74550 09/01/2025
ETX4F03 S112520427 60503 08/01/2025  ETX4521 A062356877 51851 20/01/2025
ETY9454 S112397557 60503 06/01/2025  ETZ9A58 S112644507 60503 08/01/2025
ETZ9458 A062734227 55412 17/01/2025  EUD7G32 A062260322 55417 17/01/2025
EUE4F13 S112104297 60503 05/01/2025  EUH8980 S112700277 74550 08/01/2025
EUH9684 S112891457 74630 09/01/2025  EUI9610 A061601096 55500 18/01/2025
EUJ1624 Z133018604 50020 20/01/2025  EUL0E62 S112840637 74550 09/01/2025
EUM4B06 S112890577 60503 09/01/2025  EUM4B06 S112890687 74630 09/01/2025
EUN0J03 A062614493 76332 17/01/2025  EUO6330 Z132988124 50020 20/01/2025
EUP1E87 A062754805 60501 20/01/2025  EUU8I87 A062672213 57030 17/01/2025
EUU9F09 S112752207 74630 09/01/2025  EUV0C59 Z133027284 50020 20/01/2025
EUV3064 Z132903204 50020 20/01/2025  EUV5A57 Z132997364 50020 20/01/2025
EUW2218 Z132994064 50020 20/01/2025  EUX2J90 S112815117 60503 09/01/2025
EUY4895 S112632627 74550 08/01/2025  EUY4895 S112633067 74550 08/01/2025
EUY5472 Z132920914 50020 20/01/2025  EUZ8F00 S112493917 60503 08/01/2025
EVA0C84 Z132991104 50020 20/01/2025  EVA3G92 Z132902874 50020 20/01/2025
EVA6D32 S112971317 74550 10/01/2025  EVA8H38 S112770907 74550 08/01/2025
EVA9A97 S112661227 74550 08/01/2025  EVC3C53 A062476120 60681 19/01/2025
EVD5J81 S112813357 74550 09/01/2025  EVD9104 A062726658 55412 20/01/2025
EVF0474 S112816107 74550 09/01/2025  EVI7D47 S112691917 74550 08/01/2025
EVJ5G32 Z132995384 50020 20/01/2025  EVJ8F82 S112632517 74550 08/01/2025
EVK3E74 S112886727 74550 09/01/2025  EVL5B64 A062672558 57030 18/01/2025
EVL5328 A062694896 55500 18/01/2025  EVM7B18 S112772437 74550 09/01/2025
EVN3B16 S112817537 60503 09/01/2025  EVO0111 A061043751 55500 19/01/2025
EVO0840 A062655475 55500 19/01/2025  EVO6F21 Z132918604 50020 20/01/2025
EVQ1J53 S112860877 74550 09/01/2025  EVR1399 S112832607 74550 09/01/2025
EVR2910 S112709077 60503 08/01/2025  EVR3F18 S112659577 74550 08/01/2025
EVR5727 S112805987 56732 09/01/2025  EVR5989 S112954597 74550 10/01/2025
EVR7534 S112836787 74550 09/01/2025  EVR7908 S112524057 74550 08/01/2025
EVT7323 S112850977 74550 09/01/2025  EVU3D01 Z133001324 50020 20/01/2025
EVU5D08 A062645160 55500 18/01/2025  EVV6447 S112907847 60503 09/01/2025
EVV7J97 S112838437 74550 09/01/2025  EVW1D22 Z132963154 50020 20/01/2025
EVW2I39 S112940847 74550 09/01/2025  EVW6F36 S112850757 74630 09/01/2025
EVW7G26 S112882107 74550 09/01/2025  EVY2424 S112702707 60503 08/01/2025
EVY4A57 S112768147 74550 09/01/2025  EVZ6B99 S112721287 60503 08/01/2025
EWA3A47 S112717107 74550 08/01/2025  EWA3F27 Z133003524 50020 20/01/2025
EWB7J49 S112894427 74550 09/01/2025  EWB7147 A061228433 57380 19/01/2025
EWB7720 S112912907 74550 09/01/2025  EWB8B39 S112738337 74550 08/01/2025
EWB9330 S112811377 74550 09/01/2025  EWC0J41 S112901027 74550 09/01/2025
EWC3G12 S112760777 60503 08/01/2025  EWC3J15 A061625858 55500 18/01/2025
EWD1G97 A061606152 60501 20/01/2025  EWE5J99 S112903117 74550 09/01/2025
EWF0I11 Z132955904 50020 20/01/2025  EWG8724 S112498097 74550 08/01/2025
EWG8724 S112741527 74550 08/01/2025  EWG8724 S112741637 74550 08/01/2025
EWG8724 S112782557 74550 09/01/2025  EWG8724 S112670467 60503 09/01/2025
EWG8724 S112783007 74550 09/01/2025  EWG8724 S112938537 74550 09/01/2025
EWI3D33 S112862967 74550 09/01/2025  EWJ2800 S112834807 74550 09/01/2025
EWJ9785 A062587380 55412 18/01/2025  EWK0C55 Z132957004 50020 20/01/2025
EWK5F28 S112683997 74550 08/01/2025  EWK5F60 A062075037 57380 20/01/2025
EWK9688 S112940627 74550 09/01/2025  EWM1012 S112732177 74550 08/01/2025
EWM8B32 A062726445 55412 20/01/2025  EWP0598 A062517323 57030 20/01/2025
EWP1773 Z132883294 50020 20/01/2025  EWP2352 S112540777 60503 08/01/2025
EWP4D93 S112791247 60503 09/01/2025  EWP4174 A062719554 55500 19/01/2025
EWQ0E75 S112018607 74550 05/01/2025  EWS0693 S112649897 74550 08/01/2025
EWS0976 S112842177 74550 10/01/2025  EWS3G85 Z132934884 50020 20/01/2025
EWS6I89 S112688177 74550 08/01/2025  EWS9431 S112674867 74550 08/01/2025
EWU2F70 S112830307 56732 09/01/2025  EWU4885 S112656827 60503 08/01/2025
EWV0D42 S111844257 74550 04/01/2025  EWX7C23 S112773537 74550 09/01/2025
EWY5H79 A061928877 75870 19/01/2025  EWY5H79 A061928885 60501 19/01/2025
EWY5H79 A061928893 60501 19/01/2025  EWY5814 S112496447 60503 08/01/2025
EWZ8F58 S112777167 60503 09/01/2025  EXB0G36 Z132984164 50020 20/01/2025
EXB0G36 Z133026954 50020 20/01/2025  EXB8F60 S112915987 74550 09/01/2025
EXC4C22 S112819297 74550 09/01/2025  EXF3H97 S112756817 74630 09/01/2025
EXF9E84 S112772007 74630 08/01/2025  EXG6E12 Z132938404 50020 20/01/2025
EXG9494 Z132968764 50020 20/01/2025  EXG9494 Z132968874 50020 20/01/2025
EXI1F81 Z132899574 50020 20/01/2025  EXI5150 S112868687 74550 09/01/2025
EXI7641 S112993757 74550 10/01/2025  EXJ7I01 Z132976904 50020 20/01/2025
EXK5D90 Z132965244 50020 20/01/2025  EXN1D84 S112518667 74550 08/01/2025
EXN1G38 S112760997 56732 08/01/2025  EXN2045 S112813807 60503 09/01/2025
EXN7H91 Z132936864 50020 20/01/2025  EXN9C91 S112783217 56732 09/01/2025
EXO2396 S112794217 74550 09/01/2025  EXO3G64 S112646927 74550 08/01/2025
EXR0B75 A062677827 57030 19/01/2025  EXR4357 S112786407 74550 09/01/2025
EXR5B97 A062624871 60501 18/01/2025  EXR9170 Z132954804 50020 20/01/2025
EXS4160 S112828427 60503 09/01/2025  EXS6198 S112650337 60503 08/01/2025
EXT3097 Z132944674 50020 20/01/2025  EXT4F87 S112865717 74550 09/01/2025
EXU4J97 Z132960404 50020 20/01/2025  EXU8015 S112685647 74550 08/01/2025
EXU9E99 S112783547 74550 09/01/2025  EXV1G19 Z132983614 50020 20/01/2025
EXV8D27 S113001457 74550 10/01/2025  EXV8222 Z133022114 50020 20/01/2025
EXW8G63 Z133000774 50020 20/01/2025  EXX6D62 Z132964034 50020 20/01/2025
EXZ2G19 A062319742 55500 19/01/2025  EXZ7I41 A061747902 66372 18/01/2025
EXZ7I41 A061747910 66371 18/01/2025  EXZ7I41 A061747929 64080 18/01/2025
EYA1C77 S112739107 74550 08/01/2025  EYA5700 S112800927 74550 09/01/2025
EYA5700 S112906417 74550 09/01/2025  EYA5939 Z133025414 50020 20/01/2025
EYA8560 S112800487 74550 09/01/2025  EYA9E80 S112288767 74630 05/01/2025
EYA9181 S112783987 74550 09/01/2025  EYA9903 S112798177 56732 09/01/2025
EYB6239 Z132970204 50020 20/01/2025  EYD1922 Z133016834 50020 20/01/2025
EYE1D85 S112653197 74550 08/01/2025  EYE2G00 Z132983394 50020 20/01/2025
EYE3076 A062734510 55412 17/01/2025  EYF3H81 A062069576 54521 19/01/2025
EYG0753 S112705337 74550 08/01/2025  EYG0756 Z132977344 50020 20/01/2025
EYG1F65 A062319769 55500 19/01/2025  EYG3H99 A062759467 76332 19/01/2025
EYG3752 Z132961174 50020 20/01/2025  EYG3887 A062726585 55412 20/01/2025
EYG3919 A062587488 55412 18/01/2025  EYG7D47 S112524607 74550 08/01/2025



23Campinas, sexta-feira, 24 de janeiro de 2025 Diário Ofi cial do Município de Campinas

EYG8923 S112594787 74550 07/01/2025  EYG9G28 S112658587 74550 08/01/2025
EYG9967 A062605508 55414 20/01/2025  EYH7D11 Z133014084 50020 20/01/2025
EYI8F02 A062550002 54522 17/01/2025  EYK5571 S112655727 74550 08/01/2025
EYK5571 S112658697 74630 08/01/2025  EYL3D23 A062476201 76331 19/01/2025
EYN7F10 S112847127 60503 09/01/2025  EYO9H71 S112535387 60503 08/01/2025
EYR1968 S112788497 74550 09/01/2025  EYU9J25 S112766057 74550 09/01/2025
EYW4950 S112765727 74630 08/01/2025  EYW4950 S112818637 74550 09/01/2025
EYW4950 S112833047 74550 09/01/2025  EYX2396 S112854937 74550 09/01/2025
EYX4I11 S112530217 56732 08/01/2025  EYX5H78 A062517285 57030 20/01/2025
EYZ3799 S112737017 74550 08/01/2025  EZB3486 S112624927 74550 07/01/2025
EZB6121 S112862417 60503 09/01/2025  EZC5660 Z133021904 50020 20/01/2025
EZD1367 Z132926304 50020 20/01/2025  EZE7470 S112532857 60503 08/01/2025
EZF6949 S112763967 74550 08/01/2025  EZF7I44 A062690157 54440 19/01/2025
EZG6E07 A062581234 55500 19/01/2025  EZH7300 A062645232 51851 20/01/2025
EZI3338 Z133013424 50020 20/01/2025  EZK6B11 Z133018924 50020 20/01/2025
EZM6226 S112822707 74550 09/01/2025  EZM7H04 S112631967 74550 08/01/2025
EZM7H04 S112632077 74550 08/01/2025  EZM9G93 S112513607 74630 08/01/2025
EZP5173 Z133010904 50020 20/01/2025  EZQ0I20 S112499307 74550 08/01/2025
EZQ0I20 S112817207 74550 09/01/2025  EZQ2C65 S112855047 74550 09/01/2025
EZS0C22 A062754791 73150 20/01/2025  EZS9C56 S112824687 74630 09/01/2025
EZS9H49 S112815337 60503 09/01/2025  EZU1898 S112673437 60503 09/01/2025
EZU1905 Z132925104 50020 20/01/2025  EZU6E08 A062542794 66700 18/01/2025
EZV2I05 A061228506 55500 19/01/2025  EZV8J16 S112897947 74550 09/01/2025
EZW6C55 Z132967774 50020 20/01/2025  EZY0C20 S112712487 74550 08/01/2025
EZY6585 S112932607 74550 09/01/2025  EZZ6237 S112892997 74550 09/01/2025
EZZ8E06 S112814897 74550 09/01/2025  FAB2914 Z132901004 50020 20/01/2025
FAF4J45 S112909277 74550 09/01/2025  FAG7A28 Z133013754 50020 20/01/2025
FAH3C64 S112894537 74550 09/01/2025  FAH5A52 S112833707 74550 09/01/2025
FAI6023 S112494357 74550 08/01/2025  FAI6023 S112494577 74710 08/01/2025
FAI6023 S112927317 74550 09/01/2025  FAJ9G02 Z132891764 50020 20/01/2025
FAL7813 S112874737 74550 09/01/2025  FAM2D96 S112693897 74550 08/01/2025
FAP6893 S112880457 74550 09/01/2025  FAP8322 A062726674 55412 20/01/2025
FAQ7D37 Z133029814 50020 20/01/2025  FAR6I39 Z132974264 50020 20/01/2025
FAR6284 Z132891984 50020 20/01/2025  FAR8F91 S112716997 74550 08/01/2025
FAS0I52 S112791467 74550 09/01/2025  FAT2157 S112503157 74550 08/01/2025
FAT3D10 S112508107 74550 08/01/2025  FAU2J94 S112723607 74550 08/01/2025
FAU3I98 S112854717 60503 09/01/2025  FAV2C93 Z132939404 50020 20/01/2025
FAX2E11 A062366759 51851 20/01/2025  FBA2360 S112686967 74550 08/01/2025
FBA8561 S112667277 60503 09/01/2025  FBA9523 S112808077 60503 09/01/2025
FBC1C82 S112689717 74550 08/01/2025  FBC2E43 S112807747 74550 09/01/2025
FBC2971 A061248213 55500 20/01/2025  FBD6F32 Z133024424 50020 20/01/2025
FBF2475 Z132961394 50020 20/01/2025  FBF7A14 S112766387 74550 08/01/2025
FBG3B97 S112812917 74550 09/01/2025  FBH5E55 Z133017384 50020 20/01/2025
FBI2169 Z133002314 50020 20/01/2025  FBI8H73 Z132979984 50020 20/01/2025
FBJ2712 S112779037 74550 09/01/2025  FBK1G45 A062535496 57030 16/01/2025
FBK2876 A062605494 57030 20/01/2025  FBL6E43 S112818087 60503 09/01/2025
FBM1B66 Z132930594 50020 20/01/2025  FBN4J14 A062769195 60501 17/01/2025
FBN6H29 A062734626 55412 20/01/2025  FBO9H24 S112501947 74550 08/01/2025
FBP7309 S112648137 60503 08/01/2025  FBQ4F74 Z132904194 50020 20/01/2025
FBR2819 S112489957 74550 08/01/2025  FBR3638 S112505357 74550 08/01/2025
FBR3838 A062476171 53800 19/01/2025  FBR8E03 S112897067 74550 09/01/2025
FBR8456 S112856917 60503 09/01/2025  FBS3464 S112646707 60503 08/01/2025
FBS3464 S112863847 74550 09/01/2025  FBT0431 S112829747 74550 09/01/2025
FBT3584 S112495897 60503 08/01/2025  FBT4B92 S112506567 60503 08/01/2025
FBT5226 A062759440 51851 19/01/2025  FBT5980 S112850097 74550 09/01/2025
FBT6286 S112954047 74550 10/01/2025  FBT8739 S112504147 74550 08/01/2025
FBT8860 Z132946874 50020 20/01/2025  FBW6382 S112732837 74550 08/01/2025
FBW8E08 Z133026304 50020 20/01/2025  FBW9520 S112881667 74550 09/01/2025
FBX8G49 S112759787 74550 09/01/2025  FBX8H53 A062549993 51851 17/01/2025
FBX8709 S112532087 60503 08/01/2025  FBX9F06 S112913907 74550 09/01/2025
FBZ0494 S112652977 74550 08/01/2025  FBZ1202 S112780907 74550 09/01/2025
FBZ1656 A062501290 59910 20/01/2025  FBZ3736 S112518227 74550 08/01/2025
FBZ4E28 A062581269 55500 19/01/2025  FCA2E63 Z132990214 50020 20/01/2025
FCA6B21 S112837557 74550 09/01/2025  FCB8D20 S112753077 74550 09/01/2025
FCC2133 Z132965794 50020 20/01/2025  FCC7I57 Z132911784 50020 20/01/2025
FCC7201 S112681907 74550 08/01/2025  FCD0B96 Z132936974 50020 20/01/2025
FCD1F76 Z133016504 50020 20/01/2025  FCD4F55 S112503267 74550 08/01/2025
FCD7D68 Z132883514 50020 20/01/2025  FCD7D68 Z133014194 50020 20/01/2025
FCE7I82 S112514597 74550 08/01/2025  FCE8F78 S112812697 74550 09/01/2025
FCF6828 S112825907 74550 09/01/2025  FCG3A55 S112871987 74550 09/01/2025
FCG3477 Z132991094 50020 20/01/2025  FCG4I34 S112119367 74630 05/01/2025
FCG6294 S112736797 74550 08/01/2025  FCG7A26 S113011137 74550 10/01/2025
FCH2B02 Z133023214 50020 20/01/2025  FCI2C96 A062734260 55412 17/01/2025
FCJ1C89 S112773867 74550 09/01/2025  FCJ4198 Z132886704 50020 20/01/2025
FCJ8D67 S112836567 74550 09/01/2025  FCK8C86 S112896517 74550 09/01/2025
FCK8231 S112839647 74550 09/01/2025  FCL8B26 S112665737 74550 08/01/2025
FCM0D38 Z132982404 50020 20/01/2025  FCN1C25 S112707107 74550 08/01/2025
FCO0F34 Z132922564 50020 20/01/2025  FCO1C24 A062476252 54950 19/01/2025
FCO9478 S112733167 74550 08/01/2025  FCQ0H47 Z132885164 50020 20/01/2025
FCQ5D25 Z132981304 50020 20/01/2025  FCR0124 S112715907 74630 08/01/2025
FCR8H22 Z133027944 50020 20/01/2025  FCR9E18 S112523617 60503 08/01/2025
FCS0F08 A062747566 55412 17/01/2025  FCS1E80 S112972747 56732 10/01/2025
FCS2708 A061968615 65800 20/01/2025  FCT6A56 S112868357 74550 09/01/2025
FCU3H07 S112498977 56732 08/01/2025  FCU6560 S112776947 74550 08/01/2025
FCU9G26 Z133005394 50020 20/01/2025  FCV8D25 S112727337 74550 08/01/2025
FCW1D24 S112920497 74630 09/01/2025  FCW4H52 Z132884504 50020 20/01/2025
FCW4H52 Z133029594 50020 20/01/2025  FCW6E33 S112526697 60503 08/01/2025
FCW6E33 S112538577 60503 08/01/2025  FCW9808 S112692357 60503 08/01/2025
FCY4E86 S112494907 74550 08/01/2025  FCY6C33 Z132965804 50020 20/01/2025
FCY9C57 S112651657 74550 08/01/2025  FCY9065 Z132922674 50020 20/01/2025
FCZ4G76 S112815227 56732 09/01/2025  FDA4427 A062587496 55412 18/01/2025
FDB4G33 S112660457 74550 08/01/2025  FDB9J32 S112973737 74550 10/01/2025
FDC5E24 A062645208 60501 19/01/2025  FDC5265 A062739091 60501 19/01/2025
FDD4540 S112686307 60503 08/01/2025  FDD6F93 S112638237 74630 08/01/2025
FDD6F93 S112495677 60503 08/01/2025  FDD6F93 S112638907 60503 08/01/2025
FDD6J08 S112807637 60503 09/01/2025  FDD9H25 S112849877 74550 09/01/2025
FDE2B15 S112509977 74550 08/01/2025  FDE7J68 S112528677 74550 08/01/2025
FDE7J68 S112912137 60503 09/01/2025  FDF4B01 Z132894734 50020 20/01/2025
FDF4B06 S112643297 74550 08/01/2025  FDF5085 S112981327 74550 10/01/2025
FDH0D12 A062634958 52311 20/01/2025  FDH6691 S112512407 56732 08/01/2025
FDH8H77 A062075029 55250 19/01/2025  FDJ0356 Z132931364 50020 20/01/2025
FDJ1B67 S112840857 74550 09/01/2025  FDJ8B09 A062726623 55412 20/01/2025
FDL2J87 S112529447 74550 08/01/2025  FDL3D04 Z132902434 50020 20/01/2025
FDL7F33 S112718757 74550 08/01/2025  FDL7F33 S112718977 74550 08/01/2025
FDM9E50 S112930947 74550 09/01/2025  FDN2C25 A062032737 54521 18/01/2025
FDN2383 S112809727 74550 09/01/2025  FDN8175 S112522407 60503 08/01/2025
FDN9H96 S112507887 74550 08/01/2025  FDO8B83 Z132905404 50020 20/01/2025
FDP2644 S112679597 74550 08/01/2025  FDP2644 S112705997 74550 08/01/2025
FDR9F96 A062672620 55500 20/01/2025  FDS1B78 Z132954904 50020 20/01/2025
FDS1H43 S112733507 74550 08/01/2025  FDS2833 S112787837 74550 09/01/2025
FDT1E55 A062726640 55412 20/01/2025  FDT1J98 S112919067 74550 09/01/2025
FDT2A39 S112932927 74550 09/01/2025  FDT5248 Z132886594 50020 20/01/2025
FDU7J43 A062655459 76331 17/01/2025  FDY3D14 S112705447 74550 08/01/2025
FDZ1272 Z132931254 50020 20/01/2025  FDZ1272 Z133025084 50020 20/01/2025
FEA5D96 S112651007 74550 08/01/2025  FEB0966 A062549977 55500 17/01/2025
FEB2029 S112802807 74550 09/01/2025  FEB2458 S112495787 60503 08/01/2025
FED2H23 Z132928394 50020 20/01/2025  FED3I72 Z132974924 50020 20/01/2025
FEE2C17 A062587399 55412 18/01/2025  FEE8E68 S112811487 56732 09/01/2025
FEE8H05 Z132884394 50020 20/01/2025  FEF1C49 S112862307 74550 09/01/2025
FEG3D64 S112931507 74550 09/01/2025  FEG4200 S112743287 74550 08/01/2025
FEH1246 A062734340 55412 17/01/2025  FEI8I21 Z132955234 50020 20/01/2025
FEJ0H52 Z132908264 50020 20/01/2025  FEJ0535 S112803127 60503 09/01/2025
FEK2F06 S112720737 60503 08/01/2025  FEK6B05 S112638567 60503 08/01/2025
FEK8B74 Z132972064 50020 20/01/2025  FEK8J14 S112820397 74550 09/01/2025
FEL4H11 Z132914644 50020 20/01/2025  FEN5283 S112724917 74550 08/01/2025
FEN5283 S112666837 74550 09/01/2025  FEN8049 A062726364 55412 20/01/2025
FEO0H71 Z133022224 50020 20/01/2025  FEO4H39 S112924907 74710 09/01/2025
FEO6650 S112653527 74550 08/01/2025  FEP4176 Z132941594 50020 20/01/2025
FEP4739 A062747647 55412 17/01/2025  FEP5G03 S113004207 74550 10/01/2025
FEP5488 S112833157 56732 09/01/2025  FEP8372 S112690597 74550 08/01/2025
FER8I62 Z132941044 50020 20/01/2025  FER9F72 Z132993844 50020 20/01/2025
FES3638 A062380557 55500 18/01/2025  FES5507 A062734600 55412 18/01/2025
FES5626 S112676517 74550 08/01/2025  FES7271 A062747671 59910 20/01/2025
FET0218 Z133020464 50020 20/01/2025  FET0314 S112719527 60503 08/01/2025
FET3D65 S112494797 74550 08/01/2025  FET3D65 A062605460 57030 20/01/2025
FEU0500 S112498207 56732 08/01/2025  FEX6289 S112654187 74550 08/01/2025
FEY1D89 A062726518 55412 20/01/2025  FEY4F55 S112744277 74550 08/01/2025
FFA5J46 Z132886374 50020 20/01/2025  FFA9D53 A062734588 55412 18/01/2025
FFA9935 A061544041 55500 18/01/2025  FFB3H16 S112743407 74550 08/01/2025
FFC8687 S112897397 74550 09/01/2025  FFD0D88 S112785967 60503 09/01/2025
FFD7298 S112528567 74550 08/01/2025  FFD7298 S112703577 74550 08/01/2025
FFD7298 S112825237 74550 09/01/2025  FFF2957 S112815997 74550 09/01/2025
FFH0250 S112939967 74550 09/01/2025  FFI0E92 A062684033 76331 17/01/2025
FFJ2D26 S112903007 74550 09/01/2025  FFJ8943 S112744937 74550 08/01/2025
FFJ9A11 S112898937 74550 09/01/2025  FFK2C25 S112724707 74550 08/01/2025
FFK7A93 A062747620 55412 17/01/2025  FFK7189 Z132963374 50020 20/01/2025
FFK9H64 A062672540 57030 18/01/2025  FFL3D91 S112897837 74550 09/01/2025
FFM9I76 S112503487 74550 08/01/2025  FFN2795 S112027517 74630 05/01/2025
FFN5068 S112881447 74550 09/01/2025  FFO1A14 S112643847 74550 08/01/2025
FFO2G15 A062476236 55500 19/01/2025  FFP4I74 S112982427 74550 10/01/2025
FFP9966 S112772107 74630 08/01/2025  FFS1I26 Z132949404 50020 20/01/2025
FFS4C41 S112828757 74550 09/01/2025  FFT8D34 S112674317 74550 08/01/2025
FFU2C97 S112707427 60503 08/01/2025  FFU5F70 S112723377 74550 08/01/2025
FFU6H92 A061554438 67261 19/01/2025  FFU6H92 A062289215 73400 19/01/2025
FFV1D47 A062356818 75870 20/01/2025  FFV8295 S112875067 74550 09/01/2025
FFW1G72 S112527357 74550 08/01/2025  FFW4F16 A062699723 73662 17/01/2025
FFW4690 Z133001654 50020 20/01/2025  FFW5I17 S112517457 74550 08/01/2025
FFW5J97 A062517293 57030 20/01/2025  FFW5442 Z132970524 50020 20/01/2025
FFW5637 Z132914314 50020 20/01/2025  FFX4J73 S112702037 74550 08/01/2025
FFY0036 A062587410 55412 18/01/2025  FFZ6E05 Z132889454 50020 20/01/2025
FGA0D74 Z132900124 50020 20/01/2025  FGD7319 S112530107 60503 08/01/2025

FGF0C63 S112848667 74550 09/01/2025  FGG8C93 S112657927 74550 08/01/2025
FGH6259 A062319661 55500 19/01/2025  FGI2J81 Z132995274 50020 20/01/2025
FGJ3D37 Z133024104 50020 20/01/2025  FGK0550 A062319610 55500 18/01/2025
FGL2A58 S112664857 74550 08/01/2025  FGM2077 S112818747 74550 09/01/2025
FGM3975 S112784207 74550 09/01/2025  FGN0292 S112659907 74550 08/01/2025
FGO1090 A062549870 65992 17/01/2025  FGO1225 A062747426 55412 17/01/2025
FGO3153 S112844487 74550 09/01/2025  FGO7I71 Z132895834 50020 20/01/2025
FGP2G75 S112747797 74550 09/01/2025  FGP2G75 A061767415 59910 17/01/2025
FGR3865 S112829087 74550 09/01/2025  FGS0495 S112511957 60503 08/01/2025
FGS0726 S112845037 74550 09/01/2025  FGS2748 S112834587 74550 09/01/2025
FGU6F74 S112949867 74550 10/01/2025  FGW0218 S112854167 74630 09/01/2025
FGW7C24 S112890907 74550 09/01/2025  FGW7E77 Z132953364 50020 20/01/2025
FGX4G82 Z132920254 50020 20/01/2025  FGX9D60 A062517366 76331 20/01/2025
FGY3451 S112862197 74550 09/01/2025  FHA6893 S112803907 74550 09/01/2025
FHA8I47 S112913787 74550 09/01/2025  FHC5C38 S112777387 74550 09/01/2025
FHC5C77 A062480772 54522 20/01/2025  FHC5867 Z132990874 50020 20/01/2025
FHC6241 A062759432 51851 19/01/2025  FHD0A62 Z132929384 50020 20/01/2025
FHD5F94 A062421687 51930 20/01/2025  FHD7282 S112643407 74550 08/01/2025
FHE9332 Z132884724 50020 20/01/2025  FHG5F92 Z133023434 50020 20/01/2025
FHG9169 S112895207 74550 09/01/2025  FHH0454 S112964607 56732 10/01/2025
FHH2D03 Z132969864 50020 20/01/2025  FHH9B64 A061204267 60501 17/01/2025
FHH9I47 Z132943354 50020 20/01/2025  FHI0739 S112660787 74550 08/01/2025
FHK5H11 A062734120 55412 17/01/2025  FHL7F63 S112653747 74550 08/01/2025
FHL7H85 S112650007 74550 08/01/2025  FHL8D43 A062366724 76331 19/01/2025
FHL8F46 S112499417 74630 08/01/2025  FHL8F46 S112712607 74550 08/01/2025
FHM0I03 S112508877 74550 08/01/2025  FHN4F01 A062759505 76331 20/01/2025
FHP7421 Z132900344 50020 20/01/2025  FHQ9A07 A062734596 55412 18/01/2025
FHT4A95 A062581226 55500 19/01/2025  FHT6H59 Z132921794 50020 20/01/2025
FHU3D16 Z132950404 50020 20/01/2025  FHU7F53 Z132907274 50020 20/01/2025
FHU7F67 S112713917 74550 08/01/2025  FHU9330 A062554180 55500 19/01/2025
FHV6333 A062734464 55412 17/01/2025  FHW0B91 S112866157 74550 09/01/2025
FHW2J12 A062726577 55412 20/01/2025  FHW2263 S112673107 60503 09/01/2025
FHW2305 S112835807 74550 09/01/2025  FHW3729 S112740867 74550 08/01/2025
FHW4I52 S112742407 74550 08/01/2025  FHW8399 S112867257 60503 09/01/2025
FHX9529 Z132891544 50020 20/01/2025  FHY4653 S112648797 74550 08/01/2025
FHY4939 S112720077 60503 08/01/2025  FHZ7F97 S112539787 60503 08/01/2025
FIA5E15 S112502387 56732 08/01/2025  FIC5E01 Z133026294 50020 20/01/2025
FIC6378 A062754813 76331 20/01/2025  FID5G43 Z132997704 50020 20/01/2025
FIF2J01 A062517269 66371 19/01/2025  FIG0C36 Z133023004 50020 20/01/2025
FIG1I86 S112690487 74550 08/01/2025  FIG4G76 S112862857 74550 09/01/2025
FIG9C21 Z133004734 50020 20/01/2025  FIG9G05 S112801037 74550 09/01/2025
FIH1146 Z132897814 50020 20/01/2025  FIH5A95 A062672663 57030 20/01/2025
FIH9B81 S112675527 74630 08/01/2025  FII2E02 S112803457 74550 09/01/2025
FIJ0C58 A061204275 54600 18/01/2025  FIJ0J89 Z133000664 50020 20/01/2025
FIJ1B69 S112702807 74550 08/01/2025  FIJ1827 S112650997 74550 08/01/2025
FIL7A86 Z132915414 50020 20/01/2025  FIL7A86 Z132920584 50020 20/01/2025
FIM0D94 S112788057 74630 09/01/2025  FIM4C61 S112789927 74550 09/01/2025
FIM5B06 S112738997 74550 08/01/2025  FIM6F54 Z132935984 50020 20/01/2025
FIN1773 Z132887364 50020 20/01/2025  FIN3D04 S112697857 74550 08/01/2025
FIO4E95 A062442633 55412 20/01/2025  FIO9A55 A062581170 55500 17/01/2025
FIP4A52 S112665187 74550 08/01/2025  FIP5F01 S112512397 74550 08/01/2025
FIQ3906 A062734235 55412 17/01/2025  FIQ8421 A062734502 55412 17/01/2025
FIR2G93 Z132906404 50020 20/01/2025  FIR5B66 Z132906174 50020 20/01/2025
FIR5745 S112861427 60503 09/01/2025  FIR5883 S112809177 60503 09/01/2025
FIR6009 S112793117 74550 09/01/2025  FIT9096 S112802687 74550 09/01/2025
FIU6117 A062747590 55412 17/01/2025  FIU7J94 Z132975584 50020 20/01/2025
FIU7024 S112312967 60503 05/01/2025  FIW2G45 S112868797 74550 09/01/2025
FIW3C24 Z132991204 50020 20/01/2025  FIW5C13 S112848227 74550 09/01/2025
FIW5C13 Z132950284 50020 20/01/2025  FIW7735 S112861537 74550 09/01/2025
FIX0048 A062260314 60501 17/01/2025  FIX6I02 Z132973714 50020 20/01/2025
FIX7A11 S112870007 74550 09/01/2025  FIX7C45 A062075045 76331 20/01/2025
FIZ7C14 S112499207 74550 08/01/2025  FIZ9H88 S112778487 60503 09/01/2025
FJA4623 S112967687 74550 10/01/2025  FJC1B74 A062032745 70561 18/01/2025
FJC1B74 A062032753 66371 18/01/2025  FJC1B74 A062032761 50100 18/01/2025
FJC2E56 A062549918 55411 17/01/2025  FJD3672 S112841307 74550 09/01/2025
FJD7700 S112763197 74550 08/01/2025  FJF9H96 S112517127 74550 08/01/2025
FJG1D91 S112718207 74550 08/01/2025  FJG6J64 A062690106 55500 18/01/2025
FJG6959 A062289231 55500 19/01/2025  FJH1H49 S112883647 74550 09/01/2025
FJH5B16 Z132882964 50020 20/01/2025  FJH8F82 S112495127 60503 08/01/2025
FJJ5908 S112826117 60503 09/01/2025  FJJ6G58 S112644837 74550 08/01/2025
FJJ6603 Z132949954 50020 20/01/2025  FJJ6603 Z133030364 50020 20/01/2025
FJJ7F54 S112854277 74550 09/01/2025  FJK0D61 S112511307 60503 08/01/2025
FJL6757 S112837887 74550 09/01/2025  FJM1509 A062421679 76332 17/01/2025
FJP4D01 S112885307 74550 09/01/2025  FJP9D51 S112665077 60503 08/01/2025
FJQ6A85 Z132896384 50020 20/01/2025  FJQ6A85 Z132938844 50020 20/01/2025
FJQ7B47 A062591531 51851 19/01/2025  FJQ7B47 A062591590 51851 19/01/2025
FJR2A81 Z133026404 50020 20/01/2025  FJR2513 A062587437 55412 18/01/2025
FJR6B72 S112537477 60503 08/01/2025  FJS6H97 A062747469 55412 17/01/2025
FJU6650 A062587585 76331 20/01/2025  FJU9H53 Z132956444 50020 20/01/2025
FJV1590 S112781677 74550 09/01/2025  FJV4178 S112781127 74550 09/01/2025
FJV8A51 S112709627 74550 08/01/2025  FJW0292 S112823257 74550 09/01/2025
FJX5F42 Z132922784 50020 20/01/2025  FJX9C94 Z132912114 50020 20/01/2025
FJY7E43 S112671677 74550 09/01/2025  FJY9C50 S112646607 74550 08/01/2025
FKA8B79 A062734405 55412 17/01/2025  FKA8J93 S112695437 74550 08/01/2025
FKC5G57 S112796967 74550 09/01/2025  FKD2403 S112685427 74550 08/01/2025
FKD7G17 Z132939724 50020 20/01/2025  FKD8F84 S112669147 74550 09/01/2025
FKD8F84 S112669697 74550 09/01/2025  FKD8J48 Z132959744 50020 20/01/2025
FKF5322 Z132922234 50020 20/01/2025  FKF5322 Z132968214 50020 20/01/2025
FKH0483 S112713587 74550 08/01/2025  FKH3A87 A062690130 55500 18/01/2025
FKI6H45 Z133031904 50020 20/01/2025  FKI7A42 S112783877 74550 09/01/2025
FKJ2E52 S112962187 56732 10/01/2025  FKK4617 S112858897 74550 09/01/2025
FKL6G92 A062728944 66700 17/01/2025  FKN0223 A062672264 57030 17/01/2025
FKO3344 S112711607 74550 08/01/2025  FKP0E65 S112689057 74550 08/01/2025
FKQ0I47 S112742627 74550 08/01/2025  FKR4J65 Z133027724 50020 20/01/2025
FKR9E29 S112725027 74550 08/01/2025  FKS3639 Z133031354 50020 20/01/2025
FKS4D95 Z133016614 50020 20/01/2025  FKT7589 S112864947 74550 09/01/2025
FKV3G42 A062759319 51851 19/01/2025  FKY0192 S112813687 74550 09/01/2025
FKY1J19 Z132921354 50020 20/01/2025  FKY2338 Z132941264 50020 20/01/2025
FKY7972 S112765287 74550 08/01/2025  FKZ0B80 S112500737 74550 08/01/2025
FKZ3380 S112889807 74550 09/01/2025  FKZ4026 Z133020574 50020 20/01/2025
FKZ7D15 A062726593 55412 20/01/2025  FKZ8606 A062645240 76331 20/01/2025
FLA1378 A062587607 76331 20/01/2025  FLA3A95 Z132942144 50020 20/01/2025
FLA4502 S112727667 74550 08/01/2025  FLA6H54 Z132980864 50020 20/01/2025
FLA7E07 Z133016064 50020 20/01/2025  FLC9B91 S112527027 74550 08/01/2025
FLD6848 S112822607 74550 09/01/2025  FLD7D05 S112834367 74550 09/01/2025
FLD7D05 S112834477 74550 09/01/2025  FLD7H81 Z132952704 50020 20/01/2025
FLD7649 A062677851 57030 19/01/2025  FLD8138 S112720307 60503 08/01/2025
FLD8580 A061544025 55500 18/01/2025  FLD9E00 S112635157 74550 08/01/2025
FLD9184 S112900707 74550 09/01/2025  FLG1070 Z132984054 50020 20/01/2025
FLI9018 Z132892314 50020 20/01/2025  FLJ3009 Z132925204 50020 20/01/2025
FLJ4059 S112799607 74550 09/01/2025  FLK5820 Z133007044 50020 20/01/2025
FLL3879 S112685107 74550 08/01/2025  FLM3J76 A062587445 55412 18/01/2025
FLN9C87 S112835027 60503 09/01/2025  FLR1I58 S112644397 74550 08/01/2025
FLR2B66 A062672329 57030 18/01/2025  FLS1E99 S112761877 60503 08/01/2025
FLS3E04 A062587461 55412 18/01/2025  FLT0I71 A062759408 52070 19/01/2025
FLT1836 Z132993074 50020 20/01/2025  FLU5D64 Z132890994 50020 20/01/2025
FLV0669 A062469582 51851 20/01/2025  FLV1B36 Z132981524 50020 20/01/2025
FLW3F93 Z132905514 50020 20/01/2025  FLY2259 Z132969534 50020 20/01/2025
FLY5A75 S112781457 74550 09/01/2025  FLY7008 Z132906724 50020 20/01/2025
FLZ2G02 A062535518 57030 16/01/2025  FLZ5G39 S112764407 74550 08/01/2025
FMC3304 S112531867 74630 08/01/2025  FMD1888 S112799827 56732 09/01/2025
FMD2763 A062319580 55500 18/01/2025  FMF2F82 A061228417 57380 19/01/2025
FMF8H15 Z132905294 50020 20/01/2025  FMG8303 S112857577 74550 09/01/2025
FMH0F67 Z132963484 50020 20/01/2025  FMH2308 Z133008694 50020 20/01/2025
FMH2885 S112934907 74550 09/01/2025  FMH9258 Z132947534 50020 20/01/2025
FMI3G76 S112661777 74550 08/01/2025  FMI7C09 S112803897 56732 09/01/2025
FMJ0A25 S112630207 74550 08/01/2025  FMJ2D74 S112953167 74550 10/01/2025
FMJ8998 S112827107 74550 09/01/2025  FMK2175 S112835687 60503 09/01/2025
FMK6A30 S112657377 74550 08/01/2025  FML7D70 A062808905 60501 17/01/2025
FML7D70 A062356737 75870 20/01/2025  FML7817 Z132911234 50020 20/01/2025
FMM4C33 Z132990004 50020 20/01/2025  FMM9492 Z132984714 50020 20/01/2025
FMO0F18 A062769209 60501 17/01/2025  FMO8439 S112938757 74550 09/01/2025
FMP1G91 Z132940274 50020 20/01/2025  FMR9F74 A062587364 55412 18/01/2025
FMU4526 A062319750 55500 19/01/2025  FMU4526 A062289274 52070 19/01/2025
FMU9J14 S112824137 74550 09/01/2025  FMV0169 A061625793 60412 17/01/2025
FMV0759 S112696097 74630 08/01/2025  FMV1362 S112828317 74550 09/01/2025
FMV1423 S112753307 74550 09/01/2025  FMV1846 A062480802 55412 20/01/2025
FMV2087 S112899707 74550 09/01/2025  FMV2154 S112846137 60503 09/01/2025
FMV7005 Z132974814 50020 20/01/2025  FMW3E59 S112512177 60503 08/01/2025
FMX9G38 S112841847 74550 09/01/2025  FMY2G15 S112816437 74550 09/01/2025
FMZ7J14 S112729867 74550 08/01/2025  FMZ9D54 A062729029 65800 19/01/2025
FNA2G14 S112706767 74550 08/01/2025  FNA7B27 A062075002 55250 19/01/2025
FNA7I27 A062634885 60501 17/01/2025  FNB0J28 S113000577 74550 10/01/2025
FNC6B71 S112769357 74550 08/01/2025  FNC6034 S112723487 74550 08/01/2025
FND0A66 S112679377 60503 08/01/2025  FND0I41 S112500187 74550 08/01/2025
FND2E98 S112501837 74550 08/01/2025  FND7J86 A062754856 60501 20/01/2025
FNE7I53 Z132945884 50020 20/01/2025  FNG4213 A062734316 55412 17/01/2025
FNG5H83 S112663977 60503 08/01/2025  FNI4D54 S112662657 74550 08/01/2025
FNI6J32 Z133006714 50020 20/01/2025  FNI9E20 S112495017 60503 08/01/2025
FNI9014 Z132893634 50020 20/01/2025  FNK2B65 Z133012544 50020 20/01/2025
FNK4D23 S112893767 60503 09/01/2025  FNK6002 S112690607 74630 08/01/2025
FNL2A71 S112730857 74550 08/01/2025  FNL6269 A062759483 51851 19/01/2025
FNN0H18 A062728960 52070 17/01/2025  FNN9H81 S112510527 74550 08/01/2025
FNO5A63 S112891237 60503 09/01/2025  FNO6B80 A062079580 65992 18/01/2025
FNO6B80 A062079598 50450 18/01/2025  FNO6B80 A062079601 66372 18/01/2025
FNO8H33 Z132974154 50020 20/01/2025  FNP6I17 Z132976804 50020 20/01/2025
FNP9918 S112791577 74550 09/01/2025  FNQ1I91 Z132920704 50020 20/01/2025
FNQ2418 S112531097 74550 08/01/2025  FNR0657 S112910267 74550 09/01/2025
FNR8539 S112670357 74550 09/01/2025  FNT4F80 S112802357 60503 09/01/2025
FNU7982 A062549934 55500 17/01/2025  FNV7E91 A062754848 76331 20/01/2025
FNV9H95 Z133011664 50020 20/01/2025  FNX4C41 Z133014414 50020 20/01/2025
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FNY0H97 A062664806 66371 18/01/2025  FNY0H97 A062664814 65992 18/01/2025
FNY3D54 Z133007594 50020 20/01/2025  FNY4I78 S112966707 74550 10/01/2025
FNZ8865 Z132977564 50020 20/01/2025  FOA2619 A062289100 76331 17/01/2025
FOA3D09 S112504257 74550 08/01/2025  FOA7J34 A062645224 76331 20/01/2025
FOA8886 S112757807 74630 09/01/2025  FOB3D14 Z132964584 50020 20/01/2025
FOB4I04 Z133028494 50020 20/01/2025  FOE3325 S112738667 74550 08/01/2025
FOF1A36 Z133012434 50020 20/01/2025  FOG1F69 S112713367 74550 08/01/2025
FOG2F98 S112646157 74550 08/01/2025  FOG4280 S112629437 74630 08/01/2025
FOG4280 S112489737 74630 08/01/2025  FOG4280 S112629657 74630 08/01/2025
FOG4280 S112746257 74550 08/01/2025  FOG4280 S112941287 74550 09/01/2025
FOG5A57 S112749007 74550 09/01/2025  FOG9H82 S112793337 56732 09/01/2025
FOH4H84 S112935787 74550 09/01/2025  FOJ0E46 Z132951494 50020 20/01/2025
FOJ1296 A061606101 60501 18/01/2025  FOJ1296 A062726453 55412 20/01/2025
FOK8H19 S112876827 74550 09/01/2025  FOL0A79 Z132951934 50020 20/01/2025
FOL0C81 S112820287 74550 09/01/2025  FOL4C95 Z133003744 50020 20/01/2025
FOL6A70 A062366732 76331 20/01/2025  FOM7F48 A061625815 55500 18/01/2025
FON1246 A061079861 73662 17/01/2025  FON5D35 S112640767 74550 08/01/2025
FOO5725 S112842067 74630 09/01/2025  FOP2D02 Z132979544 50020 20/01/2025
FOP4D36 Z133006494 50020 20/01/2025  FOP6G02 Z133021234 50020 20/01/2025
FOP7E53 Z132950394 50020 20/01/2025  FOP9A41 S112787397 74550 09/01/2025
FOQ4J26 S112677837 74550 08/01/2025  FOQ5D36 A062442641 55412 20/01/2025
FOQ5956 Z132915634 50020 20/01/2025  FOR0908 S112701817 74550 08/01/2025
FOR8720 Z132927954 50020 20/01/2025  FOR9C73 S112830187 74550 09/01/2025
FOS4J86 S112649567 74550 08/01/2025  FOS5C16 Z132960624 50020 20/01/2025
FOS9B16 S112860657 74550 09/01/2025  FOT4I60 S112538687 74550 08/01/2025
FOT5H30 S112719307 60503 08/01/2025  FOU1B58 S112804997 74550 09/01/2025
FOV0F53 A062734413 55412 17/01/2025  FOV1I87 S112490727 74550 08/01/2025
FOV3553 Z133029704 50020 20/01/2025  FOV7C46 S112851417 74550 09/01/2025
FOW3G65 Z132933234 50020 20/01/2025  FOX6697 S112872317 74550 09/01/2025
FOY4226 S112674537 74550 08/01/2025  FOZ3I46 S112792907 74630 09/01/2025
FOZ4I81 Z132934554 50020 20/01/2025  FPC2I62 Z132980644 50020 20/01/2025
FPC7464 S112800267 74550 09/01/2025  FPC8H55 S112778607 74550 09/01/2025
FPD1F98 S112687187 74550 08/01/2025  FPD5F04 Z132941484 50020 20/01/2025
FPD8H65 Z132895394 50020 20/01/2025  FPE6J77 A061625904 55500 18/01/2025
FPG0F65 S112706877 74550 08/01/2025  FPG1G03 A062690114 55500 18/01/2025
FPG6I05 S112978247 74550 10/01/2025  FPG9E04 Z132986704 50020 20/01/2025
FPH0A46 S112856697 60503 09/01/2025  FPH5A25 A061782694 76331 20/01/2025
FPH8H79 S112649457 74550 08/01/2025  FPI4A46 S112895087 74550 09/01/2025
FPJ1E72 S112901247 74550 09/01/2025  FPK0F22 S112735367 74550 08/01/2025
FPK1J97 S112969337 74550 10/01/2025  FPK2I18 A062754864 56222 20/01/2025
FPK6H41 S112841627 74630 09/01/2025  FPL7J01 Z133029484 50020 20/01/2025
FPN0C76 S112665627 74710 08/01/2025  FPP3689 Z132958104 50020 20/01/2025
FPR2566 A061544009 55500 18/01/2025  FPR6F93 Z132993304 50020 20/01/2025
FPR8G50 A062759211 50100 18/01/2025  FPR8G50 A062759220 66371 18/01/2025
FPS1D41 Z132903314 50020 20/01/2025  FPS6B75 S112907077 74550 09/01/2025
FPS6D24 S112868247 74550 09/01/2025  FPT3363 A062581218 55500 17/01/2025
FPU3495 Z132945664 50020 20/01/2025  FPU6970 S112739217 74550 08/01/2025
FPU7A68 S112493697 74550 08/01/2025  FPX0042 S112804667 74550 09/01/2025
FPX6J23 Z132888464 50020 20/01/2025  FPX6J23 Z133017164 50020 20/01/2025
FPY9F85 S112760227 74550 09/01/2025  FPZ4E07 S112730637 74550 08/01/2025
FPZ5J74 S112873417 74550 09/01/2025  FPZ8G72 Z132997694 50020 20/01/2025
FQA7H69 Z132889894 50020 20/01/2025  FQC1685 S112784757 60503 09/01/2025
FQC2D94 Z133015184 50020 20/01/2025  FQC8E73 Z132943464 50020 20/01/2025
FQD6F68 Z132910574 50020 20/01/2025  FQE3D80 S112837997 74550 09/01/2025
FQF3F71 Z132931914 50020 20/01/2025  FQF3F71 Z132932684 50020 20/01/2025
FQI9994 S112872867 74550 09/01/2025  FQJ4A81 S112541437 74550 08/01/2025
FQJ6A95 A062672574 57030 18/01/2025  FQK4B38 S112801477 60503 09/01/2025
FQL7554 S112685207 74550 08/01/2025  FQP4977 S112701927 74550 08/01/2025
FQP8G06 A062672426 57030 18/01/2025  FQP8I54 Z132907934 50020 20/01/2025
FQR7F55 A061606128 76331 20/01/2025  FQS0J04 S112687737 74550 08/01/2025
FQS3209 Z132942034 50020 20/01/2025  FQS7C28 A062581200 55500 17/01/2025
FQT0490 Z132961614 50020 20/01/2025  FQT8703 S112652757 60503 08/01/2025
FQU8J30 A062480799 55412 20/01/2025  FQU8160 A062356788 60501 20/01/2025
FQV5E27 S112518777 74550 08/01/2025  FQW9I02 S112743397 74550 08/01/2025
FQX6C53 A062726542 55412 20/01/2025  FQY3990 Z132985924 50020 20/01/2025
FQZ0468 A061228344 57380 19/01/2025  FRB3C36 S112737127 74550 08/01/2025
FRC0H23 S112890807 74550 09/01/2025  FRC8B07 S112662007 74550 08/01/2025
FRD5I23 Z132947094 50020 20/01/2025  FRD9182 Z132964804 50020 20/01/2025
FRE1D42 Z132959194 50020 20/01/2025  FRE2993 Z133005504 50020 20/01/2025
FRE6C91 S112693347 60503 08/01/2025  FRF0A82 A062289150 55500 18/01/2025
FRF4899 S112514487 74550 08/01/2025  FRF9F52 S112493707 74550 08/01/2025
FRG7628 S112804557 60503 09/01/2025  FRG9B87 S112515257 60503 08/01/2025
FRH3052 A061932840 73662 17/01/2025  FRH3984 S112684767 60503 08/01/2025
FRH3984 S112693907 74550 08/01/2025  FRH6644 Z132966234 50020 20/01/2025
FRH8077 A062442650 57380 20/01/2025  FRI1E98 S112897287 74550 09/01/2025
FRI2286 A062672370 57030 18/01/2025  FRI8H91 Z132995504 50020 20/01/2025
FRK9D45 A062747442 55412 17/01/2025  FRL0C64 A062672396 57030 18/01/2025
FRM5C32 Z132909474 50020 20/01/2025  FRM6J91 S112691257 74630 08/01/2025
FRN3191 Z132949514 50020 20/01/2025  FRP4649 A062131115 51851 18/01/2025
FRP8G78 S112681687 60503 08/01/2025  FRQ6E92 S112685097 74550 08/01/2025
FRR2J87 S112491717 74630 08/01/2025  FRR8430 Z132956114 50020 20/01/2025
FRS3039 Z132912004 50020 20/01/2025  FRT0H92 S112750657 74550 09/01/2025
FRV0A45 S112860437 74550 09/01/2025  FRV1380 S112693567 74550 08/01/2025
FRV1380 S112884747 74550 09/01/2025  FRW0B45 Z132954354 50020 20/01/2025
FRW0B45 Z132959084 50020 20/01/2025  FRW1623 A062759416 52070 19/01/2025
FRX1D36 S112858457 74550 09/01/2025  FRX5867 S112894867 74550 09/01/2025
FRZ0G85 Z132935004 50020 20/01/2025  FRZ5J99 S112731307 74550 08/01/2025
FSB0G43 Z132996604 50020 20/01/2025  FSB3E39 A062690084 55500 18/01/2025
FSC6A27 S112644617 60503 08/01/2025  FSE5E08 S112735477 74630 08/01/2025
FSG8J43 S112927977 74630 09/01/2025  FSH1A05 Z133011004 50020 20/01/2025
FSH5G52 S112941397 74550 09/01/2025  FSI5E94 Z133007604 50020 20/01/2025
FSJ3E33 A061079888 55500 17/01/2025  FSK0J90 S112653417 60503 08/01/2025
FSK6D07 S112852307 60503 09/01/2025  FSK6H14 S112853507 74550 09/01/2025
FSL4C71 S113008387 74550 10/01/2025  FSM4D53 A061533554 76332 19/01/2025
FSN0406 S112907307 60503 09/01/2025  FSN2H08 Z133002424 50020 20/01/2025
FSN2I02 Z133010454 50020 20/01/2025  FSN3H41 Z132982844 50020 20/01/2025
FSN6106 S112816547 56732 09/01/2025  FSN9465 Z133018594 50020 20/01/2025
FSP6H71 Z132985704 50020 20/01/2025  FSR3G95 S112800707 74550 09/01/2025
FSS9A79 S112655617 74550 08/01/2025  FST0B52 A061625823 55500 18/01/2025
FSU8E92 S112689497 74550 08/01/2025  FSU9709 Z132955124 50020 20/01/2025
FSV8C75 S112519987 74550 08/01/2025  FSW9510 S112906527 74550 09/01/2025
FSY2514 Z132925644 50020 20/01/2025  FSZ2A53 Z132914534 50020 20/01/2025
FSZ2848 Z132952814 50020 20/01/2025  FSZ7B69 S112506787 56732 08/01/2025
FTA1D68 A062442609 55920 18/01/2025  FTA3C24 Z132885824 50020 20/01/2025
FTB2H63 S112853177 60503 09/01/2025  FTB5F52 Z132941814 50020 20/01/2025
FTC2026 S112779917 60503 09/01/2025  FTC8E00 A062747582 55412 17/01/2025
FTD1I94 S112736137 74550 08/01/2025  FTD5767 A062690181 55090 19/01/2025
FTD5974 S112813137 74550 09/01/2025  FTE0H05 A062520227 58511 20/01/2025
FTF2120 S112514377 60503 08/01/2025  FTF6473 A062380573 55500 18/01/2025
FTG0C92 S112506127 74550 08/01/2025  FTG0451 S112809837 74550 09/01/2025
FTG2887 S112542107 74630 08/01/2025  FTG3I69 Z132997804 50020 20/01/2025
FTG5D34 Z133007924 50020 20/01/2025  FTH9978 S112096607 60503 05/01/2025
FTJ0D11 A061228530 54522 19/01/2025  FTJ1D57 S112849007 74550 09/01/2025
FTJ1E04 A061228310 54521 19/01/2025  FTK7C73 S112831067 74550 09/01/2025
FTK9G05 S112847017 74550 09/01/2025  FTM0F76 S112695547 74630 08/01/2025
FTN6534 S112908177 60503 09/01/2025  FTO1015 Z132962934 50020 20/01/2025
FTP7B34 S112761657 74550 08/01/2025  FTP8G82 S112688727 74550 08/01/2025
FTQ6E21 Z132969314 50020 20/01/2025  FTR3B17 A062517340 57030 20/01/2025
FTR8A78 S112674207 74550 08/01/2025  FTS0521 S112652107 74550 08/01/2025
FTT4J17 Z132940934 50020 20/01/2025  FTU3320 S112781897 74550 09/01/2025
FTU6727 Z133004404 50020 20/01/2025  FTU8269 Z132923994 50020 20/01/2025
FTV7I06 S112538467 74550 08/01/2025  FTV7602 S112807967 74550 09/01/2025
FTV8909 A062672639 57030 20/01/2025  FTW4F83 Z133002644 50020 20/01/2025
FTW5H86 S112882547 74550 09/01/2025  FTX0A28 Z133018264 50020 20/01/2025
FTZ1D73 A061978831 67261 18/01/2025  FTZ1D73 A061978840 70481 18/01/2025
FUA0097 S112634937 74550 08/01/2025  FUA7593 Z132964364 50020 20/01/2025
FUB1I46 S112759907 74550 09/01/2025  FUC1906 S112795207 74550 09/01/2025
FUC2D12 A062672507 57030 18/01/2025  FUC8F24 S112982107 74550 10/01/2025
FUE0C11 Z132906504 50020 20/01/2025  FUG2C55 S112714797 74550 08/01/2025
FUG4F29 S112771227 74550 08/01/2025  FUG4F29 S112838107 74550 09/01/2025
FUG5F91 Z132976354 50020 20/01/2025  FUG5F91 Z133016404 50020 20/01/2025
FUH7J16 S112772217 74550 09/01/2025  FUH7J16 S112753627 74550 09/01/2025
FUH7J16 S112756607 74630 09/01/2025  FUH7J16 S112776397 74630 09/01/2025
FUI4C77 Z133018814 50020 20/01/2025  FUI5528 A061601100 55500 18/01/2025
FUK9784 S112522077 74550 08/01/2025  FUL0D82 Z132978664 50020 20/01/2025
FUM6E31 Z132948204 50020 20/01/2025  FUN3898 S112737787 74550 08/01/2025
FUO7E66 A061601118 55500 18/01/2025  FUP3710 S112684107 74550 08/01/2025
FUP8F17 Z132967994 50020 20/01/2025  FUP8H08 S112901797 74550 09/01/2025
FUQ6B25 S112726017 74550 08/01/2025  FUS2426 A062289266 55500 19/01/2025
FUS5786 S112513497 60503 08/01/2025  FUS7208 Z132979764 50020 20/01/2025
FUU5558 A062059074 60501 18/01/2025  FUU5558 A062059082 73400 18/01/2025
FUU5558 A062059090 73580 18/01/2025  FUU7888 S112526917 56732 08/01/2025
FUW4H44 S112821607 74550 09/01/2025  FUW8E32 Z132910904 50020 20/01/2025
FUX4E41 Z133019474 50020 20/01/2025  FUX9C06 Z132945334 50020 20/01/2025
FUY0500 A062747655 55412 17/01/2025  FUY1G73 Z132915854 50020 20/01/2025
FUY5313 S112890027 74550 09/01/2025  FUZ1639 Z133029374 50020 20/01/2025
FUZ3G08 S112743617 74550 08/01/2025  FUZ6B62 S112720847 74550 08/01/2025
FVA2081 A062624855 54100 17/01/2025  FVB0C55 A062366767 70561 20/01/2025
FVB1J05 S112676307 74550 08/01/2025  FVB1J05 S112518117 74550 08/01/2025
FVB2928 S112894757 60503 09/01/2025  FVB6309 S112823587 74550 09/01/2025
FVB7H86 A062587593 73232 20/01/2025  FVC1I82 Z132931474 50020 20/01/2025
FVC3C34 S112652207 74550 08/01/2025  FVC5E52 Z133004184 50020 20/01/2025
FVC9E39 S112679047 60503 08/01/2025  FVD0J15 S112538807 56732 08/01/2025
FVE1119 Z132962274 50020 20/01/2025  FVE2F35 S112516027 74550 08/01/2025
FVE7D87 S112863297 74550 09/01/2025  FVF3C58 S112634497 74630 08/01/2025
FVF3C58 S112634607 74550 08/01/2025  FVF8349 S112491497 74550 08/01/2025
FVH0621 S112542207 74550 08/01/2025  FVI3B92 S112850207 74550 09/01/2025
FVI4819 Z132985374 50020 20/01/2025  FVI8E71 S112868577 74550 09/01/2025
FVJ3I15 S112739007 74550 08/01/2025  FVJ6D26 Z132926524 50020 20/01/2025
FVJ6D26 Z133014744 50020 20/01/2025  FVL7821 S112774417 74550 08/01/2025
FVM0H83 S112634827 74550 08/01/2025  FVN3B33 Z133024094 50020 20/01/2025

FVN3G34 Z132953474 50020 20/01/2025  FVN9D32 S112758027 74630 09/01/2025
FVO0J65 Z132926964 50020 20/01/2025  FVO7F83 S112849327 74550 09/01/2025
FVO7330 S112789607 60503 09/01/2025  FVP9E87 S112849657 74550 09/01/2025
FVQ3I36 Z132971404 50020 20/01/2025  FVQ8984 S112748017 74550 09/01/2025
FVR0G94 S112501617 74550 08/01/2025  FVS8B52 S112837667 74550 09/01/2025
FVT2019 S112709847 60503 08/01/2025  FVT5I58 Z132990984 50020 20/01/2025
FVT6608 S112642747 74550 08/01/2025  FVT7A05 Z132996594 50020 20/01/2025
FVT8308 A062319785 55500 19/01/2025  FVT9194 S112781787 74550 09/01/2025
FVU7J73 S112974727 74550 10/01/2025  FVV4H58 A061544033 55500 18/01/2025
FVV4H58 A061625882 55500 18/01/2025  FVV7E96 Z132993734 50020 20/01/2025
FVV8E14 A062356869 75870 20/01/2025  FVW6A29 Z133026844 50020 20/01/2025
FVX0500 S112519217 74550 08/01/2025  FVY1726 Z132895504 50020 20/01/2025
FVY7F13 Z132960734 50020 20/01/2025  FVZ1I86 S112856367 74550 09/01/2025
FVZ7248 S112869017 74550 09/01/2025  FWB9F14 A061625955 55500 18/01/2025
FWC1C13 Z132897154 50020 20/01/2025  FWC5069 S112861097 74550 09/01/2025
FWC9G18 Z132984384 50020 20/01/2025  FWD1F51 S112913567 74550 09/01/2025
FWF0B31 Z132951604 50020 20/01/2025  FWF3085 Z133014524 50020 20/01/2025
FWF4953 S112883107 74550 09/01/2025  FWG5F33 S112846247 74550 09/01/2025
FWG8J82 S112758807 74550 09/01/2025  FWH2C86 S112732947 74550 08/01/2025
FWH9I21 Z132924214 50020 20/01/2025  FWI1C11 Z132913764 50020 20/01/2025
FWI1004 S113016307 74550 10/01/2025  FWI4071 Z132984604 50020 20/01/2025
FWI9B59 S112750327 74630 09/01/2025  FWK3A75 S112775297 74550 09/01/2025
FWN2J67 S112801697 60503 09/01/2025  FWN3411 Z132898704 50020 20/01/2025
FWO2321 Z133030584 50020 20/01/2025  FWO7I76 S112491827 74550 08/01/2025
FWO8C83 S112509647 74550 08/01/2025  FWO8C83 Z132912884 50020 20/01/2025
FWQ3E96 Z132917404 50020 20/01/2025  FWQ5A83 Z132985264 50020 20/01/2025
FWR5H11 Z132957324 50020 20/01/2025  FWS2G23 S112760337 74550 09/01/2025
FWS6E90 S112764297 74550 08/01/2025  FWS8060 Z132887474 50020 20/01/2025
FWT8D55 S112990017 74550 10/01/2025  FWU2H85 S112891347 60503 09/01/2025
FWU4623 A061548381 55500 17/01/2025  FWV8858 Z132935324 50020 20/01/2025
FWW8A67 Z132972724 50020 20/01/2025  FWX4I73 A062554199 55920 19/01/2025
FWY0E64 S112495567 74550 08/01/2025  FWY5155 Z132979324 50020 20/01/2025
FWY7D97 Z132963594 50020 20/01/2025  FWY8B69 Z132943244 50020 20/01/2025
FWY9F58 S112839977 60503 09/01/2025  FWZ1C83 S112642637 74550 08/01/2025
FWZ1F28 S112846577 74550 09/01/2025  FWZ3246 Z133005284 50020 20/01/2025
FXA6J75 S112701707 74550 08/01/2025  FXA7H53 S112710837 60503 08/01/2025
FXB1D77 S112992327 74550 10/01/2025  FXB8218 A062421717 57380 20/01/2025
FXC6C21 S112899157 74550 09/01/2025  FXD5C97 Z132919264 50020 20/01/2025
FXD5C97 Z133001004 50020 20/01/2025  FXE3773 S112962307 74550 10/01/2025
FXF9J94 Z133024534 50020 20/01/2025  FXG6I60 Z132941924 50020 20/01/2025
FXH1B83 Z132983944 50020 20/01/2025  FXH4G45 Z132905954 50020 20/01/2025
FXI4I35 Z133008144 50020 20/01/2025  FXI8C67 S112862637 60503 09/01/2025
FXJ5F99 A062759238 66531 18/01/2025  FXJ5F99 A062759246 65720 18/01/2025
FXK2A77 Z132938734 50020 20/01/2025  FXK2617 S112826667 74550 09/01/2025
FXK6I93 Z132901884 50020 20/01/2025  FXL0F64 Z132904084 50020 20/01/2025
FXL0F64 Z132927184 50020 20/01/2025  FXL9449 Z132959964 50020 20/01/2025
FXM0416 Z133012764 50020 20/01/2025  FXM2H85 Z132882414 50020 20/01/2025
FXM5099 S112693787 60503 08/01/2025  FXM8886 A061530342 55500 18/01/2025
FXM9B63 S112780247 74550 08/01/2025  FXN0712 S112736467 74550 08/01/2025
FXO3D65 S112730087 74550 08/01/2025  FXP2C84 S112513507 60503 08/01/2025
FXP7I07 Z132990434 50020 20/01/2025  FXQ4399 A062549950 76331 17/01/2025
FXQ4399 A062634907 76331 17/01/2025  FXS3146 S112642967 74550 08/01/2025
FXT2766 A062672590 57030 18/01/2025  FXT4G71 A062581145 55500 17/01/2025
FXT5F22 Z132890554 50020 20/01/2025  FXT5F22 Z132892534 50020 20/01/2025
FXT7418 S112927867 74550 09/01/2025  FXT8F77 A062690149 55500 18/01/2025
FXU4G55 A062549896 54600 17/01/2025  FXW0064 S112857357 74550 09/01/2025
FXY1709 A062476139 60681 19/01/2025  FXY3944 S112529887 74550 08/01/2025
FYA4B15 S112889477 60503 09/01/2025  FYA6F50 S112634057 74550 08/01/2025
FYA9A92 Z133029044 50020 20/01/2025  FYA9A92 Z133029264 50020 20/01/2025
FYB5C31 Z132987574 50020 20/01/2025  FYC0C37 Z132889674 50020 20/01/2025
FYD6F59 A061543975 55500 18/01/2025  FYE0C01 Z132952044 50020 20/01/2025
FYE6240 A062719562 55500 19/01/2025  FYE7D35 S112690817 60503 08/01/2025
FYF4F11 S112845147 74550 09/01/2025  FYF7G77 S112751427 74550 09/01/2025
FYF7I94 Z132921804 50020 20/01/2025  FYH0B34 Z132943134 50020 20/01/2025
FYH9C18 Z132970304 50020 20/01/2025  FYI3159 Z133019694 50020 20/01/2025
FYI4F68 A061963133 73400 19/01/2025  FYI4F68 A061963141 60501 19/01/2025
FYI8C42 S112845367 74550 09/01/2025  FYJ2B60 S112754287 74630 09/01/2025
FYK1778 A062581315 55500 19/01/2025  FYL4G95 S112921157 74710 09/01/2025
FYL9J30 S112687517 74550 08/01/2025  FYM0593 S112897507 74550 09/01/2025
FYM9530 S112631527 74710 08/01/2025  FYM9530 S112631857 74710 08/01/2025
FYM9530 S112632187 74710 08/01/2025  FYM9530 S112632297 74630 08/01/2025
FYO2E41 Z133028384 50020 20/01/2025  FYP5E81 S112658257 74550 08/01/2025
FYP8F45 S112677287 74550 08/01/2025  FYR4B86 A062684025 76331 17/01/2025
FYR8B24 Z132999344 50020 20/01/2025  FYT1F46 S112679927 74550 08/01/2025
FYT7849 Z132956554 50020 20/01/2025  FYT8C66 A062672388 57030 18/01/2025
FYT9369 S112726787 74550 08/01/2025  FYU5116 Z132952604 50020 20/01/2025
FYV9I54 S112661997 74550 08/01/2025  FYW8I17 Z133019804 50020 20/01/2025
FYX1149 S112687957 74550 08/01/2025  FYX5I37 S112412407 74550 06/01/2025
FYX6315 S112864727 60503 09/01/2025  FYZ2J22 S112885627 74550 09/01/2025
FZB4B12 Z132885604 50020 20/01/2025  FZC7G82 S112939207 74550 09/01/2025
FZD7G05 A062655440 60501 17/01/2025  FZD8J56 S112525047 74550 08/01/2025
FZD8J56 S112790587 74550 09/01/2025  FZD8J56 S112812037 74550 09/01/2025
FZD8289 S112492607 74550 08/01/2025  FZE4B26 Z132973384 50020 20/01/2025
FZE6J10 Z132924004 50020 20/01/2025  FZE8C96 S112707207 74550 08/01/2025
FZG6D43 Z132966124 50020 20/01/2025  FZG9009 S112789377 74550 09/01/2025
FZH2757 S112776287 74550 08/01/2025  FZH4377 Z132888794 50020 20/01/2025
FZH4377 Z133013644 50020 20/01/2025  FZH4377 Z133017274 50020 20/01/2025
FZH9A90 S112651327 60503 08/01/2025  FZI1H61 Z132972504 50020 20/01/2025
FZI2I55 Z132894844 50020 20/01/2025  FZI3J76 Z132951824 50020 20/01/2025
FZI3J76 Z132996484 50020 20/01/2025  FZI6B39 S112697087 74630 08/01/2025
FZI6B39 S112722607 74550 08/01/2025  FZI6B39 S112873307 74550 09/01/2025
FZI6B39 S112806107 74550 09/01/2025  FZI6B39 S112819517 74550 09/01/2025
FZI6B39 S112821387 74550 09/01/2025  FZI6B39 S112828207 74550 09/01/2025
FZI6B39 S112912687 60503 09/01/2025  FZI6B39 S112912797 74550 09/01/2025
FZI9B60 A061625866 55500 18/01/2025  FZJ3155 Z133003304 50020 20/01/2025
FZJ4G24 S113013117 74550 10/01/2025  FZJ9049 S112785197 74550 09/01/2025
FZL7D17 A062587569 55412 18/01/2025  FZM9J85 S112859997 74550 09/01/2025
FZN6F07 S112869787 74550 09/01/2025  FZN7E72 Z132891324 50020 20/01/2025
FZN9E92 S112781347 74550 09/01/2025  FZP0420 S112774527 74550 08/01/2025
FZP7574 Z132900784 50020 20/01/2025  FZR7D68 S112881227 74550 09/01/2025
FZS4I23 Z133022004 50020 20/01/2025  FZT7A14 S112767817 74550 08/01/2025
FZT9H54 Z132922124 50020 20/01/2025  FZV1799 S112838987 60503 09/01/2025
FZV8F66 A062645194 55417 19/01/2025  FZZ2A93 Z133013094 50020 20/01/2025
FZZ3F14 A062726461 55412 20/01/2025  FZZ6A46 Z133017054 50020 20/01/2025
GAA6027 A061782678 76331 20/01/2025  GAA8A84 S112835137 74550 09/01/2025
GAB5J86 Z132923554 50020 20/01/2025  GAC4B67 A062260349 73662 17/01/2025
GAC6079 S112769577 74630 09/01/2025  GAD3A96 S112851637 74550 09/01/2025
GAD8756 A062808930 60501 19/01/2025  GAE1I15 S112780797 74550 09/01/2025
GAE8G88 S112971647 74550 10/01/2025  GAE8252 Z133024974 50020 20/01/2025
GAF1H55 S112825787 74630 09/01/2025  GAF1H55 S112924787 74630 09/01/2025
GAF1H55 S112924897 74630 09/01/2025  GAF3D87 S112793447 60503 09/01/2025
GAG6A66 A061606110 76331 20/01/2025  GAG6665 S112678607 74550 08/01/2025
GAG7A77 S112540447 60503 08/01/2025  GAH7013 Z132902654 50020 20/01/2025
GAH7013 Z132911454 50020 20/01/2025  GAI6684 S112754617 74550 09/01/2025
GAJ3493 Z133001764 50020 20/01/2025  GAJ7F75 Z132977674 50020 20/01/2025
GAJ9G81 S112779147 74550 08/01/2025  GAL3859 S112861647 74550 09/01/2025
GAL3859 S112796307 74550 09/01/2025  GAL7F31 Z132953914 50020 20/01/2025
GAL8052 A062672523 57030 18/01/2025  GAM3I24 S112916867 74550 09/01/2025
GAN1267 S112722937 74550 08/01/2025  GAN6B57 S112776837 74550 09/01/2025
GAO0E54 Z132887694 50020 20/01/2025  GAO6I62 Z132931034 50020 20/01/2025
GAO8E58 S112540887 60503 08/01/2025  GAO8588 S112649347 74550 08/01/2025
GAO9427 Z132904414 50020 20/01/2025  GAP0H65 Z132886924 50020 20/01/2025
GAQ1C94 Z132914754 50020 20/01/2025  GAQ4A97 Z132966014 50020 20/01/2025
GAQ6A67 S112835247 74550 09/01/2025  GAR7889 S112521417 56732 08/01/2025
GAS6C46 A062734243 55412 17/01/2025  GAS6H16 A062729045 55500 19/01/2025
GAU1H71 S112668817 74550 09/01/2025  GAU3D49 S112651217 74550 08/01/2025
GAU3D49 S112500847 74550 08/01/2025  GAU4736 Z132988904 50020 20/01/2025
GAV1088 S112793667 60503 09/01/2025  GAV3C42 Z133022774 50020 20/01/2025
GAW4J74 Z132939174 50020 20/01/2025  GAW8E51 S112907187 74550 09/01/2025
GAW8E51 S112915767 74550 09/01/2025  GAX2D93 S112916207 74550 09/01/2025
GAX3B45 S112643187 74550 08/01/2025  GAX5D65 S112911037 60503 09/01/2025
GAX8261 S112533517 56732 08/01/2025  GAY4B45 A062069568 59670 18/01/2025
GAY9A04 A061625939 55090 18/01/2025  GBA6F55 Z133024644 50020 20/01/2025
GBD3B57 Z132920694 50020 20/01/2025  GBE3B97 S112884207 74550 09/01/2025
GBE3B97 S112885847 74550 09/01/2025  GBE3B97 S112895747 74630 09/01/2025
GBE3B97 S112896297 74550 09/01/2025  GBE7B45 S112888597 74550 09/01/2025
GBE7C74 Z133016944 50020 20/01/2025  GBF4777 A062289169 55500 18/01/2025
GBG3F32 S112793777 74550 09/01/2025  GBG3J32 S112841297 74550 09/01/2025
GBG6226 A062690076 55500 18/01/2025  GBG8J93 S112701597 74550 08/01/2025
GBH5I59 A062289223 55500 19/01/2025  GBH6J96 Z133008364 50020 20/01/2025
GBH7J24 Z133016284 50020 20/01/2025  GBI4B01 S112763637 74630 08/01/2025
GBI4J75 Z133021014 50020 20/01/2025  GBK3050 S112873087 74550 09/01/2025
GBK8H02 S112506347 60503 08/01/2025  GBK9I45 Z132893964 50020 20/01/2025
GBL4D62 S112785307 74550 09/01/2025  GBM0E81 Z132886264 50020 20/01/2025
GBM6E41 A062480837 55500 20/01/2025  GBN1F78 A062677819 57030 19/01/2025
GBO1763 S113011797 74550 10/01/2025  GBO7G16 S112693017 74550 08/01/2025
GBO7G73 Z132973274 50020 20/01/2025  GBO7I74 Z132967004 50020 20/01/2025
GBO7I74 Z132978334 50020 20/01/2025  GBP0F53 Z132992524 50020 20/01/2025
GBQ6I81 S112992877 74630 10/01/2025  GBQ6J95 Z132913104 50020 20/01/2025
GBQ9B09 S112533957 74550 08/01/2025  GBR0771 A061747864 76331 17/01/2025
GBR5E35 Z132959204 50020 20/01/2025  GBR6797 A062591574 51851 19/01/2025
GBS2J42 S112698627 60503 08/01/2025  GBS4H95 Z132932904 50020 20/01/2025
GBS7E95 S112683007 74550 08/01/2025  GBT6253 S112725687 74550 08/01/2025
GBU0196 Z132982074 50020 20/01/2025  GBV2H55 A062759475 76331 19/01/2025
GBW1I57 S112663317 74550 08/01/2025  GBW4E62 S112721617 60503 08/01/2025
GBW7A28 A061543983 55500 18/01/2025  GBW8948 S112688287 74550 08/01/2025
GBX8E00 S112517567 56732 08/01/2025  GBY2E11 S112703247 60503 08/01/2025
GBY5I10 S112491057 74550 08/01/2025  GBZ9H47 A062729010 65800 19/01/2025
GCA0F41 Z133020804 50020 20/01/2025  GCA2D02 S112906857 74550 09/01/2025
GCC0D26 S112653307 74550 08/01/2025  GCC4001 S112800817 74550 09/01/2025
GCD6A21 S112521207 74550 08/01/2025  GCD8169 S112798067 74550 09/01/2025
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GCE4B97 S112535937 56732 08/01/2025  GCE4I28 S112739437 74550 08/01/2025
GCF2G54 S112761107 56732 08/01/2025  GCF9A93 A062285228 55500 17/01/2025
GCG6334 S112511627 74550 08/01/2025  GCH6G49 S112790147 74550 09/01/2025
GCI0B08 Z132930704 50020 20/01/2025  GCI1A58 S112734597 74630 08/01/2025
GCI2B60 S112638347 74630 08/01/2025  GCI4F44 Z133016174 50020 20/01/2025
GCJ7F09 S112912467 74550 09/01/2025  GCJ9F83 S112808307 60503 09/01/2025
GCK3595 A062672493 57030 18/01/2025  GCK6G91 A062672205 57030 17/01/2025
GCL3115 S112849217 74550 09/01/2025  GCL9F93 Z132950504 50020 20/01/2025
GCO2F54 S112792457 60503 09/01/2025  GCO4F94 S112946787 74710 10/01/2025
GCO6B52 S112917087 74550 09/01/2025  GCP2536 Z133012004 50020 20/01/2025
GCP5I06 S112924017 74550 09/01/2025  GCT2E01 S112698187 74550 08/01/2025
GCT2857 S112687627 74550 08/01/2025  GCT5I03 Z132937194 50020 20/01/2025
GCT7219 S112759897 74550 09/01/2025  GCU0H17 S112860327 74550 09/01/2025
GCU0H17 Z132992084 50020 20/01/2025  GCU0I02 A062726399 55412 20/01/2025
GCU5D23 A062535542 57030 16/01/2025  GCU8D45 Z132974374 50020 20/01/2025
GCW1G85 S112631637 74550 08/01/2025  GCW8F29 A061530350 55500 19/01/2025
GCX6B33 S112891787 74550 09/01/2025  GCX9E86 A062734359 55412 17/01/2025
GCZ3C22 A062591655 51851 19/01/2025  GCZ4C93 Z133030474 50020 20/01/2025
GDC6J64 Z132924654 50020 20/01/2025  GDC8G08 S112839757 74550 09/01/2025
GDD7417 S112515587 74550 08/01/2025  GDD8A59 S112841077 74550 09/01/2025
GDJ1B71 Z132972614 50020 20/01/2025  GDJ1B71 Z132991644 50020 20/01/2025
GDJ5J54 S112863077 74550 09/01/2025  GDK6D46 S112674647 74550 08/01/2025
GDL2E48 S112803237 74550 09/01/2025  GDM1D81 S112503377 74550 08/01/2025
GDM5124 A062747434 55412 17/01/2025  GDO3G21 S112877047 74550 09/01/2025
GDO4E51 Z132945774 50020 20/01/2025  GDQ0F37 Z133009904 50020 20/01/2025
GDR6A13 S112824577 74550 09/01/2025  GDS7E83 S112523287 74550 08/01/2025
GDS7E83 S112747357 74550 09/01/2025  GDS7E83 S112780577 74550 09/01/2025
GDS8A47 S112898277 74550 09/01/2025  GDT7A53 Z133021454 50020 20/01/2025
GDU2D66 S112683667 60503 08/01/2025  GDU8G22 S112751867 74550 09/01/2025
GDV6H85 A061543991 55500 18/01/2025  GDW7I70 S112660677 74550 08/01/2025
GDX6100 Z132987024 50020 20/01/2025  GDY2A55 Z132883734 50020 20/01/2025
GDZ1D32 A062442625 55412 20/01/2025  GDZ1766 S112539567 74550 08/01/2025
GDZ1766 S112671237 74550 09/01/2025  GDZ2J56 Z132925754 50020 20/01/2025
GEA3755 A062672655 57030 20/01/2025  GEB4H84 S112537807 74550 08/01/2025
GEB4I05 S112956907 74550 10/01/2025  GEC7B65 Z132945444 50020 20/01/2025
GEC8H36 Z132962384 50020 20/01/2025  GEE7J77 S112519547 74550 08/01/2025
GEF1J37 A062319602 55500 18/01/2025  GEF5090 Z132967334 50020 20/01/2025
GEG0J83 Z132903974 50020 20/01/2025  GEG0715 A062672450 57030 18/01/2025
GEG4B02 S112629107 74550 08/01/2025  GEG5C48 S112504367 74550 08/01/2025
GEH8B28 S112716667 74550 08/01/2025  GEH8G81 Z132949734 50020 20/01/2025
GEI2E37 S112646817 74550 08/01/2025  GEI2G51 S112812587 74550 09/01/2025
GEI4469 Z132961064 50020 20/01/2025  GEI6D02 Z132904964 50020 20/01/2025
GEI6D02 Z133019364 50020 20/01/2025  GEJ3G95 Z133003964 50020 20/01/2025
GEJ6F18 S112914007 74630 09/01/2025  GEJ8G83 Z132937964 50020 20/01/2025
GEK7792 S112806537 60503 09/01/2025  GEK8D47 S112830737 74550 09/01/2025
GEL8E37 S112687297 74550 08/01/2025  GEL9I25 S112695987 74550 08/01/2025
GEL9I25 S112766827 74550 09/01/2025  GEL9I25 S112992437 74550 10/01/2025
GEL9J17 A062549942 55500 17/01/2025  GEM5G41 Z133015514 50020 20/01/2025
GEN4315 Z132958974 50020 20/01/2025  GEN9F08 Z132932354 50020 20/01/2025
GEO9C89 Z132909364 50020 20/01/2025  GEP9138 S112901807 74550 09/01/2025
GEQ1992 S112887827 74550 09/01/2025  GEQ2G42 Z132990104 50020 20/01/2025
GEQ3G73 S112988917 74550 10/01/2025  GEQ4G51 S112492597 74550 08/01/2025
GEQ4G51 S112771667 74550 09/01/2025  GEQ4G51 Z132933904 50020 20/01/2025
GES1C14 S112915327 74550 09/01/2025  GET6B71 Z132978994 50020 20/01/2025
GET8270 Z132923004 50020 20/01/2025  GEW1H11 Z132966674 50020 20/01/2025
GEY0B64 S112721947 74630 08/01/2025  GEY0B64 S112725907 74550 08/01/2025
GEY9D33 Z132939614 50020 20/01/2025  GEZ1465 S112763417 74550 08/01/2025
GEZ2E35 S112519877 74550 08/01/2025  GEZ8A10 A062319718 55500 19/01/2025
GEZ9F05 Z133030254 50020 20/01/2025  GFB4C02 S112817757 74550 09/01/2025
GFB4C51 S112498537 60503 08/01/2025  GFC0F34 S112746037 74550 08/01/2025
GFC8352 Z132980094 50020 20/01/2025  GFE0J94 A062581153 55500 17/01/2025
GFF1J23 S112493037 74550 08/01/2025  GFF5D16 S112738007 74630 08/01/2025
GFF5I11 S112941727 74550 09/01/2025  GFF9H87 S112654517 74630 08/01/2025
GFG1D30 S112535717 74550 08/01/2025  GFG1038 Z132902764 50020 20/01/2025
GFG3G87 S112641647 74550 08/01/2025  GFG4389 A062734553 55412 17/01/2025
GFG5A17 S112811817 74550 09/01/2025  GFH0434 Z132942254 50020 20/01/2025
GFI6F11 Z132930814 50020 20/01/2025  GFI6F11 Z132985154 50020 20/01/2025
GFJ3G58 S112755827 74550 09/01/2025  GFJ9A74 A062759378 51851 19/01/2025
GFJ9E16 S112925117 74550 09/01/2025  GFK0075 S112925227 74550 09/01/2025
GFL0F71 Z133001544 50020 20/01/2025  GFL0I11 Z133007814 50020 20/01/2025
GFL8G03 Z132948524 50020 20/01/2025  GFL8843 Z133026624 50020 20/01/2025
GFM2I86 Z132901114 50020 20/01/2025  GFN5G74 S112492377 74550 08/01/2025
GFO9A16 S112522847 74550 08/01/2025  GFP1C17 Z133019254 50020 20/01/2025
GFP9F63 S112784867 74550 09/01/2025  GFQ5C27 A061625807 55500 18/01/2025
GFQ9D11 Z132950174 50020 20/01/2025  GFR9960 S112872647 74550 09/01/2025
GFS1H33 S112697207 74550 08/01/2025  GFS6D35 S112653967 74550 08/01/2025
GFT8D24 S112514927 60503 08/01/2025  GFU2A42 S112733937 74550 08/01/2025
GFU5F46 Z132943684 50020 20/01/2025  GFU8H14 S112827987 74550 09/01/2025
GFU8J03 Z132940054 50020 20/01/2025  GFU9140 S112672997 74550 09/01/2025
GFV1G63 Z133028934 50020 20/01/2025  GFV6A31 Z132999124 50020 20/01/2025
GFV8B35 A062319637 55500 18/01/2025  GFW9107 S112537917 74550 08/01/2025
GFW9107 S112538137 74550 08/01/2025  GFX1F85 S112703807 74550 08/01/2025
GFX7I87 A061043786 55920 20/01/2025  GFY0A50 Z132898034 50020 20/01/2025
GFZ1I92 S112846807 74550 09/01/2025  GFZ5F11 Z133000224 50020 20/01/2025
GGA0F73 S112633397 74550 08/01/2025  GGA0F73 S112633407 74550 08/01/2025
GGA1B78 S112675207 74550 08/01/2025  GGA8G79 Z133017714 50020 20/01/2025
GGB7C97 S112839867 60503 09/01/2025  GGC0J56 Z132921464 50020 20/01/2025
GGC4C36 S112529997 74550 08/01/2025  GGC8268 S112796747 56732 09/01/2025
GGC9C14 S112845697 74550 09/01/2025  GGD1905 S112876497 74550 09/01/2025
GGD1905 S112879687 74550 09/01/2025  GGD3F91 S112709737 74550 08/01/2025
GGD3F91 S112669917 74550 09/01/2025  GGE2080 S112792787 56732 09/01/2025
GGE5G62 S112941507 74550 09/01/2025  GGE6H84 Z133002754 50020 20/01/2025
GGF2102 A061043778 55500 20/01/2025  GGF3I03 S112509207 74550 08/01/2025
GGG2458 Z133006274 50020 20/01/2025  GGG3D01 Z132956334 50020 20/01/2025
GGG3D01 Z132972284 50020 20/01/2025  GGG5F17 S112792347 74550 09/01/2025
GGG9F32 Z133000444 50020 20/01/2025  GGG9828 S112774967 56732 09/01/2025
GGH2F85 Z132921574 50020 20/01/2025  GGH6E05 S112714027 74550 08/01/2025
GGH6E05 S112759127 60503 09/01/2025  GGH7608 S112898497 74550 09/01/2025
GGI1A86 Z132894294 50020 20/01/2025  GGI1A86 Z132906614 50020 20/01/2025
GGI1A86 Z133030694 50020 20/01/2025  GGI1B04 S112734927 74550 08/01/2025
GGI9395 A062075053 60501 20/01/2025  GGI9395 A062075061 60411 20/01/2025
GGJ1J10 S112739547 74550 08/01/2025  GGJ3D34 S112536047 74550 08/01/2025
GGJ9B27 S112491277 74550 08/01/2025  GGK5043 S112713037 74630 08/01/2025
GGK7D45 S112786297 74550 09/01/2025  GGL5190 S112904217 60503 09/01/2025
GGL5190 S112904327 74710 09/01/2025  GGL6I06 Z132908044 50020 20/01/2025
GGM3439 A062059104 75870 18/01/2025  GGM5I06 S112307247 74630 05/01/2025
GGN6299 A062759335 51851 19/01/2025  GGN7J17 A061530318 55500 18/01/2025
GGO1778 S112919507 74550 09/01/2025  GGO3G63 A062747558 55412 17/01/2025
GGO3G63 A062769217 60501 17/01/2025  GGP4A45 S112810717 74550 09/01/2025
GGP9660 Z132937204 50020 20/01/2025  GGQ2D12 Z132956774 50020 20/01/2025
GGQ4E15 Z132989664 50020 20/01/2025  GGQ5B35 Z132953584 50020 20/01/2025
GGR0B41 Z132903104 50020 20/01/2025  GGR0F33 S112908837 74550 09/01/2025
GGR1D07 S112684327 60503 08/01/2025  GGR4H94 Z133023984 50020 20/01/2025
GGS3J77 S112882217 74550 09/01/2025  GGS5830 A062754783 56222 20/01/2025
GGS7F85 Z133007154 50020 20/01/2025  GGT1I84 Z132903864 50020 20/01/2025
GGT2C52 S112522307 74550 08/01/2025  GGT6J74 S112694117 74550 08/01/2025
GGU1B65 S112972207 74550 10/01/2025  GGU6C33 S112707757 74550 08/01/2025
GGU6J84 S112656497 74550 08/01/2025  GGV2356 S112511077 74550 08/01/2025
GGV3A21 A061228352 57380 19/01/2025  GGV4A16 S112806207 74550 09/01/2025
GGV4A16 S112806427 74550 09/01/2025  GGV6C36 Z132948304 50020 20/01/2025
GGV6H34 S112564207 74550 07/01/2025  GGW5C43 Z133031804 50020 20/01/2025
GGX2852 S112652537 74550 08/01/2025  GGX3C33 S112874517 74550 09/01/2025
GGX5D51 S112761767 74550 08/01/2025  GHB3J89 Z132937084 50020 20/01/2025
GHB5A38 A062319670 55500 19/01/2025  GHB9E34 S112905097 74550 09/01/2025
GHC3177 S112770677 74550 09/01/2025  GHC4E91 Z132949624 50020 20/01/2025
GHD0F13 A062624847 57030 17/01/2025  GHE4A47 S112491167 74550 08/01/2025
GHE4A47 S112768807 74550 08/01/2025  GHE4A47 S112785637 74630 09/01/2025
GHE4A47 S112885077 74550 09/01/2025  GHE6C83 S112837337 74550 09/01/2025
GHF4C53 S112868907 74550 09/01/2025  GHF7H31 Z132909804 50020 20/01/2025
GHG1J52 Z132891874 50020 20/01/2025  GHG2F01 Z133021344 50020 20/01/2025
GHG8C74 Z133030804 50020 20/01/2025  GHH0G54 S112790367 74550 09/01/2025
GHI8G46 Z132947314 50020 20/01/2025  GHI8599 S112940187 74550 09/01/2025
GHJ0654 Z132938304 50020 20/01/2025  GHJ1177 A062672302 57030 17/01/2025
GHJ2J36 Z132960954 50020 20/01/2025  GHL3C13 S112541217 56732 08/01/2025
GHL4640 A062549888 66532 17/01/2025  GHL9359 A062664768 66371 18/01/2025
GHL9359 A062664776 65992 18/01/2025  GHL9359 A062664784 65800 18/01/2025
GHM2A33 S112886287 74550 09/01/2025  GHM7G28 Z132999014 50020 20/01/2025
GHM8C66 S112865387 60503 09/01/2025  GHM8C66 S112865497 74630 09/01/2025
GHN8I03 S112890137 74550 09/01/2025  GHO9E08 Z133028824 50020 20/01/2025
GHQ3C53 A062672191 57030 17/01/2025  GHQ4B56 S112722277 74550 08/01/2025
GHQ4J07 S112715787 74550 08/01/2025  GHR9J57 A061610699 51852 18/01/2025
GHS8325 Z132989114 50020 20/01/2025  GHS9H42 S112720187 60503 08/01/2025
GHT5839 S112748237 74550 09/01/2025  GHT7F45 S112806867 74550 09/01/2025
GHU4H09 S112727887 74550 08/01/2025  GHW4D26 Z132947104 50020 20/01/2025
GHW4H33 Z132956224 50020 20/01/2025  GHW6J73 Z132964694 50020 20/01/2025
GHY0F75 S112883757 60503 09/01/2025  GHY1819 A062734375 55412 17/01/2025
GHY7A66 Z132939064 50020 20/01/2025  GHZ6J25 S112758577 74550 09/01/2025
GIA8J49 A062517218 66020 17/01/2025  GIB3929 Z132986804 50020 20/01/2025
GIC1H42 S112785527 60503 09/01/2025  GIC2H23 Z132924434 50020 20/01/2025
GID0H47 Z132919604 50020 20/01/2025  GID9C81 S112769467 74550 09/01/2025
GID9155 S112697747 60503 08/01/2025  GIE8B01 A062535500 57030 16/01/2025
GIF1E72 S112892667 74550 09/01/2025  GIG1C81 Z132975704 50020 20/01/2025
GIG4G71 S112658707 74550 08/01/2025  GIG9I91 Z132947864 50020 20/01/2025
GIG9J71 Z132897374 50020 20/01/2025  GII7D03 Z132892974 50020 20/01/2025
GII7D03 Z132902984 50020 20/01/2025  GIJ3I44 S112738777 74550 08/01/2025
GIJ7C75 Z132973824 50020 20/01/2025  GIK1F26 S112803787 74550 09/01/2025
GIK1G78 Z132889014 50020 20/01/2025  GIL6B32 A061782643 76331 19/01/2025
GIM8C21 S112502827 74550 08/01/2025  GIM8E71 S112520757 74550 08/01/2025
GIN2351 S112764307 74550 08/01/2025  GIN4E76 S112766607 74550 08/01/2025
GIN5C41 S112723267 74550 08/01/2025  GIN9I22 Z132927844 50020 20/01/2025
GIO1B51 S112700717 74550 08/01/2025  GIO1D93 A062529402 55840 20/01/2025

GIO4J72 Z132898694 50020 20/01/2025  GIO7B03 Z132998024 50020 20/01/2025
GIP4A78 S112874627 74550 09/01/2025  GIP9A65 S112678507 74550 08/01/2025
GIQ7E01 Z132956884 50020 20/01/2025  GIR4F17 Z132931694 50020 20/01/2025
GIS1H92 Z133020354 50020 20/01/2025  GIT0D17 S112863517 74550 09/01/2025
GIT1B05 A062581188 55500 17/01/2025  GIT1F77 S112380507 74550 06/01/2025
GIT6E38 Z132940504 50020 20/01/2025  GIU2C53 S112858907 74550 09/01/2025
GIU7A17 Z132970744 50020 20/01/2025  GIU7G56 Z132883074 50020 20/01/2025
GIV1A63 S112682567 74550 08/01/2025  GIV6E44 S112848117 74550 09/01/2025
GIW3A27 S112706437 74550 08/01/2025  GIW6A65 Z132970194 50020 20/01/2025
GIX5C40 A062747531 55412 17/01/2025  GIY2840 S112871217 74550 09/01/2025
GIY7H18 S112667497 74550 09/01/2025  GIZ7J27 S112534947 56732 08/01/2025
GJA6H15 Z132917834 50020 20/01/2025  GJB0I76 Z132952374 50020 20/01/2025
GJC5C88 A061544092 55500 18/01/2025  GJC8554 A061228360 57380 19/01/2025
GJD0F73 S112655287 74550 08/01/2025  GJD3I83 S112855927 74550 09/01/2025
GJD7E05 S112805547 74550 09/01/2025  GJE3030 S112925887 74550 09/01/2025
GJE3030 S112926007 74550 09/01/2025  GJE3030 S112827767 74550 09/01/2025
GJE4J53 Z132935874 50020 20/01/2025  GJE6659 S112679157 60503 08/01/2025
GJF2290 S112649787 74550 08/01/2025  GJF4J94 S112891907 60503 09/01/2025
GJF6808 S112896627 74550 09/01/2025  GJF9I76 S112782667 60503 09/01/2025
GJG0C84 S112937437 74550 09/01/2025  GJG9B25 S112897177 74550 09/01/2025
GJH2881 Z132923114 50020 20/01/2025  GJH2881 Z132923224 50020 20/01/2025
GJH2881 Z132923334 50020 20/01/2025  GJH2881 Z132923444 50020 20/01/2025
GJH3694 A061625831 55500 18/01/2025  GJH5J04 S112686207 74550 08/01/2025
GJH6B87 Z132973164 50020 20/01/2025  GJH6038 Z132934114 50020 20/01/2025
GJH9F03 S112696647 74550 08/01/2025  GJI0E75 S112850317 74550 09/01/2025
GJI1219 S112505027 74550 08/01/2025  GJJ0E75 Z132984824 50020 20/01/2025
GJJ1D66 S112708747 74550 08/01/2025  GJJ7E84 S112894317 74550 09/01/2025
GJK0E07 S112916757 74550 09/01/2025  GJK3G92 S112787407 56732 09/01/2025
GJK6417 Z132965574 50020 20/01/2025  GJK6755 S112770567 74550 08/01/2025
GJK7G97 S112682787 74630 08/01/2025  GJM5530 S112526257 74550 08/01/2025
GJN1296 S112977707 74550 10/01/2025  GJO3F31 S112849767 74550 09/01/2025
GJO6F36 Z133002094 50020 20/01/2025  GJP0I68 S112633617 74550 08/01/2025
GJP7A67 S112489297 74550 08/01/2025  GJQ6D45 S112885407 60503 09/01/2025
GJR2F71 Z132979654 50020 20/01/2025  GJR5I21 A062769187 60501 17/01/2025
GJR9H37 Z133010784 50020 20/01/2025  GJS0J18 S112817097 74550 09/01/2025
GJU0H06 S112515707 74630 08/01/2025  GJU6C48 S112838327 74630 09/01/2025
GJU8C81 S112739327 74550 08/01/2025  GJU9B48 S112691707 74550 08/01/2025
GJU9B48 S112735697 74550 08/01/2025  GJV1I53 S112832827 74550 09/01/2025
GJV6656 S112856587 74550 09/01/2025  GJW2H33 S112814787 74550 09/01/2025
GJW2577 Z132962604 50020 20/01/2025  GJX0986 A062289126 76331 17/01/2025
GJX5G68 A062542832 60760 18/01/2025  GJX5G68 A062542840 64080 18/01/2025
GJY1860 Z132936204 50020 20/01/2025  GJY3E37 S112691367 60503 08/01/2025
GJY4E39 Z132958644 50020 20/01/2025  GJY7D06 S112794327 74550 09/01/2025
GJY8686 S112867037 74550 09/01/2025  GKA4I89 S112514607 60503 08/01/2025
GKA7B18 S112672667 74550 09/01/2025  GKC2G35 S112840417 60503 09/01/2025
GKC3F23 Z132894404 50020 20/01/2025  GKC7289 Z133015294 50020 20/01/2025
GKC8360 S112852077 60503 09/01/2025  GKD0G68 S112878707 74550 09/01/2025
GKD5C07 A062059066 76331 18/01/2025  GKD8599 S112655507 74550 08/01/2025
GKE0J15 S112517347 74550 08/01/2025  GKE1B36 S112521967 60503 08/01/2025
GKE6D86 S112911697 60503 09/01/2025  GKE6770 S112879797 74550 09/01/2025
GKF7E22 Z132964474 50020 20/01/2025  GKG7A67 S112513387 74550 08/01/2025
GKG8H15 Z132918494 50020 20/01/2025  GKG8H15 Z132982624 50020 20/01/2025
GPF2383 S112825347 74550 09/01/2025  GPQ9143 S112775407 74550 09/01/2025
GPQ9143 S112756377 60503 09/01/2025  GPQ9143 S112760117 60503 09/01/2025
GQN2007 S112717437 74630 08/01/2025  GSA7405 Z132992304 50020 20/01/2025
GSU3C55 S112770127 74630 08/01/2025  GSU3C55 S112739987 74550 08/01/2025
GSU3C55 S112899267 74550 09/01/2025  GSX1683 S112698517 74550 08/01/2025
GTN0F39 Z132986364 50020 20/01/2025  GTO4J57 A062645259 51851 20/01/2025
GUH5497 A061204283 67690 19/01/2025  GUJ8594 S112505247 60503 08/01/2025
GUW3F25 Z132978444 50020 20/01/2025  GVE9H50 A062694918 55500 18/01/2025
GVT3764 S112344977 60503 05/01/2025  GWB4H87 S112495907 74550 08/01/2025
GWH7118 S112637907 74550 08/01/2025  GWH7118 S112703907 74550 08/01/2025
GWH7118 S112704347 74550 08/01/2025  GWH7118 S112902907 60503 09/01/2025
GWK4B79 A062587518 55412 18/01/2025  GWP7B17 S112529227 74550 08/01/2025
GWR1H76 S112716887 60503 08/01/2025  GXS1634 Z133026184 50020 20/01/2025
GXS6766 S112511297 56732 08/01/2025  GYE7J00 S112793557 74550 09/01/2025
GYY9J51 S111565187 74550 02/01/2025  GYY9J51 S112754397 74550 09/01/2025
GZN3H20 S112852297 60503 09/01/2025  HBM3655 S112632847 74630 08/01/2025
HBM3655 S112491507 74630 08/01/2025  HBM3655 S112632957 74550 08/01/2025
HBM3655 S112492707 74550 08/01/2025  HBM3655 S112635047 74630 08/01/2025
HBM3655 S112704457 74550 08/01/2025  HBM3655 S112749997 74550 09/01/2025
HBM3655 S112751097 74630 09/01/2025  HBU0983 S112751647 74550 09/01/2025
HCM4271 S112528347 60503 08/01/2025  HDR0001 A061548403 55500 17/01/2025
HEI3843 S112508547 60503 08/01/2025  HEI5917 A062591540 51851 19/01/2025
HEN2G88 A062759254 67261 18/01/2025  HEN2G88 A062759262 50371 18/01/2025
HEO8I09 Z133017504 50020 20/01/2025  HEW9030 S112746587 74550 08/01/2025
HEX6A62 Z133000554 50020 20/01/2025  HFE6826 S112859667 60503 09/01/2025
HFG4826 S112810507 60503 09/01/2025  HFP0H37 S112880237 74550 09/01/2025
HFX6221 S112529117 60503 08/01/2025  HGE9I10 S112773097 74550 09/01/2025
HGP7314 A061248264 55500 20/01/2025  HHB6G14 S112884637 74550 09/01/2025
HHE9H43 S112969227 74550 10/01/2025  HHM3C46 A062677835 57030 19/01/2025
HHM3J08 S112500957 74550 08/01/2025  HHT1648 S112629877 74550 08/01/2025
HHV8C82 S112854607 60503 09/01/2025  HHW9E78 S112536927 60503 08/01/2025
HIB3992 S112680587 74550 08/01/2025  HIC2B91 S112727557 74550 08/01/2025
HIC3901 Z132965134 50020 20/01/2025  HIV4J72 S112533307 56732 08/01/2025
HIZ9G87 S112720517 74550 08/01/2025  HIZ9G87 S112845477 74550 09/01/2025
HJB3595 S112659357 74550 08/01/2025  HJS1202 S112509537 74550 08/01/2025
HKA8B64 Z132972394 50020 20/01/2025  HKJ9970 S112728767 74550 08/01/2025
HKO3068 A061610672 51852 18/01/2025  HKX6J69 A062734448 55412 17/01/2025
HLE0307 A062587348 55412 18/01/2025  HLY4442 S112863627 74550 09/01/2025
HLZ8E18 S112666407 74550 09/01/2025  HMB6G69 S112828107 60503 09/01/2025
HMJ8867 S112870337 74550 09/01/2025  HMO3878 A062356796 60501 20/01/2025
HMO6673 S112675307 74550 08/01/2025  HMS9D43 S112938977 74550 09/01/2025
HMX8E34 S112903337 74630 09/01/2025  HMY3955 Z132949294 50020 20/01/2025
HNA1C02 S112866487 60503 09/01/2025  HNF5D27 Z132994504 50020 20/01/2025
HNI6537 S112662767 60503 08/01/2025  HNU6E42 S112667507 60503 09/01/2025
HNX2B31 A061625840 55500 18/01/2025  HOD6794 S112737907 74550 08/01/2025
HRR6I48 A062677860 55417 19/01/2025  HRR6I48 A062246435 55417 20/01/2025
HRT3F06 S112819847 74550 09/01/2025  HRT3F06 S112836677 74630 09/01/2025
HRZ9209 Z132987354 50020 20/01/2025  HSM0085 S112910607 60503 09/01/2025
HSV8F81 S112540007 60503 08/01/2025  HSX6767 S112749557 74550 09/01/2025
HTE2803 S112670027 74550 09/01/2025  HTE2803 S112670247 74550 09/01/2025
HTE2803 S112910047 74550 09/01/2025  HTL0G68 S112899377 74550 09/01/2025
HTL1E49 S112743067 74630 08/01/2025  HTL1E49 S112823037 74550 09/01/2025
HYE4I96 A062690050 55500 18/01/2025  HZY6019 S112780027 60503 09/01/2025
HZY6019 Z132983834 50020 20/01/2025  IJA9587 S112805437 60503 09/01/2025
ILF5A83 S112665957 74550 09/01/2025  IMF9A25 S112507117 74550 08/01/2025
IOM4087 S112788827 60503 09/01/2025  IOT9212 S112866597 74550 09/01/2025
IQE2A17 Z132986254 50020 20/01/2025  IQE2A17 Z132999234 50020 20/01/2025
IQV0394 S112762977 74550 08/01/2025  IRI9B70 Z132903094 50020 20/01/2025
IRQ6E19 S112776407 74550 09/01/2025  IRQ6E19 S112949757 74550 10/01/2025
ISZ8447 S112541547 74550 08/01/2025  ISZ8447 S112826337 74550 09/01/2025
ITP4G76 Z132935214 50020 20/01/2025  IUW6H04 Z132997474 50020 20/01/2025
IVA8C58 A062677797 57030 19/01/2025  IWU9C73 Z132969754 50020 20/01/2025
IXS0E12 S112852737 74550 09/01/2025  IYH5I00 S112799507 74550 09/01/2025
IZF9H86 S112833927 74550 09/01/2025  IZS2C68 Z132919044 50020 20/01/2025
JAM7B64 Z132977894 50020 20/01/2025  JAT9J25 S112507667 74550 08/01/2025
JAX0E33 S112786517 74550 09/01/2025  JBN5A30 S112668597 74550 09/01/2025
JCB7H76 S112736027 74550 08/01/2025  JCN6J94 S112732507 74630 08/01/2025
JDF1E84 Z133008474 50020 20/01/2025  JFS2A39 S112784537 74550 09/01/2025
JFT0A97 S112680807 60503 08/01/2025  JFX7223 S112845707 74710 09/01/2025
JGO1H57 S112822487 60503 09/01/2025  JHY1D00 A062690270 55500 19/01/2025
JHY1I28 Z133019914 50020 20/01/2025  JIL3E34 A062634923 51851 18/01/2025
JIS8E41 S112734817 74550 08/01/2025  JKE6E49 A062759297 51851 19/01/2025
JML5909 S112759677 60503 09/01/2025  JMU5546 S112346187 74550 05/01/2025
JNR1E23 S112706657 74550 08/01/2025  JPH5947 S112539897 60503 08/01/2025
JPX0799 A062734324 55412 17/01/2025  JQE7770 Z132886604 50020 20/01/2025
JSU8766 S112862087 74550 09/01/2025  JTM3478 S112750107 74550 09/01/2025
JTM3478 S112769247 74630 09/01/2025  JUX4A43 S112684007 74550 08/01/2025
JVA9B23 S112901357 74550 09/01/2025  JVF1I01 Z133008584 50020 20/01/2025
JWE3454 A062476210 55500 19/01/2025  JWN5712 S112637137 74630 08/01/2025
JWN5712 S112656507 74550 08/01/2025  JWN5712 S112656607 74550 08/01/2025
JWN5712 S112845807 74550 09/01/2025  JWN5712 S112786077 74550 09/01/2025
JWU4122 S112752197 74550 09/01/2025  JXM2110 S112044567 74550 05/01/2025
KAA1535 S112715457 74550 08/01/2025  KAK8J82 Z133026074 50020 20/01/2025
KDK3503 A062734391 55412 17/01/2025  KDN4C62 S112781237 74630 09/01/2025
KDN4C62 S112806977 74550 09/01/2025  KDO3215 A062754775 76331 20/01/2025
KEW5E31 Z132895064 50020 20/01/2025  KEW5E31 Z132895174 50020 20/01/2025
KEW5E31 Z132950064 50020 20/01/2025  KEW5E31 Z132986584 50020 20/01/2025
KEW5E31 Z132986694 50020 20/01/2025  KEW5E31 Z133023324 50020 20/01/2025
KFX6A27 Z133012214 50020 20/01/2025  KHC3631 S112740757 74550 08/01/2025
KHD5B65 S112771337 74550 08/01/2025  KNV8H80 S112915657 74550 09/01/2025
KOM8679 S112830297 74550 09/01/2025  KOO5F42 A061543959 76331 17/01/2025
KOW0J02 S112497877 60503 08/01/2025  KOZ2077 S112859557 60503 09/01/2025
KPA8752 S112788607 74550 09/01/2025  KPV3D77 S112489307 74630 08/01/2025
KQF6D43 A062476228 55500 19/01/2025  KQJ2C21 S112926327 74630 09/01/2025
KQJ2C21 S112829197 74550 09/01/2025  KQJ2C21 S112930407 74550 09/01/2025
KQX8525 A062581293 55500 19/01/2025  KRH9J02 A062734170 55412 17/01/2025
KTN7061 Z132885714 50020 20/01/2025  KWN5G24 A062550029 55680 18/01/2025
KWO1H06 S112513937 74550 08/01/2025  KWS3H47 A062769225 54600 18/01/2025
KXC8607 A062587534 55412 18/01/2025  KXD2G55 S112841737 74550 09/01/2025
KXL7A00 S112739877 74550 08/01/2025  KXL7A00 S112920057 74550 09/01/2025
KXW8C40 A062544886 60502 20/01/2025  KXY7410 S112681797 74550 08/01/2025
KXY7410 S112667057 74550 09/01/2025  KXY7410 S112668157 74550 09/01/2025
KXY7410 S112668267 74550 09/01/2025  KXY7410 S112895527 74550 09/01/2025
KXY7410 S112896307 74550 09/01/2025  KYB6J29 Z132892754 50020 20/01/2025
KYB6J29 Z132904634 50020 20/01/2025  KYC4I64 S112789047 74550 09/01/2025
KYC8A40 Z132993624 50020 20/01/2025  KYF5J80 A062726607 55412 20/01/2025
KZB0420 S112870667 74550 09/01/2025  KZH3F94 A062380581 60501 20/01/2025
KZJ4172 S112809287 60503 09/01/2025  KZL2G23 S112523177 74550 08/01/2025
KZT5E04 S112894107 74550 09/01/2025  LBL1311 S112832057 74550 09/01/2025
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LLK2A82 S112762207 74550 08/01/2025  LLK5122 S112767267 74550 09/01/2025
LLP3195 Z132969204 50020 20/01/2025  LLS8079 S112530547 56732 08/01/2025
LMZ0I77 S112532207 56732 08/01/2025  LNP8713 S112825567 74550 09/01/2025
LPJ3687 A061610680 51852 18/01/2025  LPJ9J36 S112684547 60503 08/01/2025
LPN5B30 A062529399 60501 19/01/2025  LQA7F83 S112888607 74550 09/01/2025
LQS0I91 S112541657 60503 08/01/2025  LQY5C44 S112879467 60503 09/01/2025
LRE7E16 Z132894184 50020 20/01/2025  LRE7E16 Z132895724 50020 20/01/2025
LRE7E16 Z132901994 50020 20/01/2025  LRE7E16 Z132910684 50020 20/01/2025
LRE7E16 Z132912334 50020 20/01/2025  LRE7E16 Z133004294 50020 20/01/2025
LRE7E16 Z133009684 50020 20/01/2025  LRE7E16 Z133028054 50020 20/01/2025
LRM4I45 Z132957654 50020 20/01/2025  LRS4F40 S112501727 56732 08/01/2025
LRX5A41 S112499857 74550 08/01/2025  LRX5A41 S112504807 74550 08/01/2025
LSB3D47 S112932817 74550 09/01/2025  LSH9E81 S112871437 74550 09/01/2025
LSR9H01 S112491607 74550 08/01/2025  LST6G13 S112712267 74550 08/01/2025
LTE4236 S112536377 74550 08/01/2025  LTG2D69 S112734047 74550 08/01/2025
LTM7066 A061554454 55500 19/01/2025  LTO2B67 S112880897 74550 09/01/2025
LTO7F76 Z132925534 50020 20/01/2025  LTQ6F06 Z132970964 50020 20/01/2025
LTR7J87 S112679267 74550 08/01/2025  LTZ4157 S112694887 74550 08/01/2025
LUK1A95 S112397337 74550 06/01/2025  LUM6F24 Z132938294 50020 20/01/2025
LUR8D71 S112941617 74550 09/01/2025  LUR8F98 Z132972404 50020 20/01/2025
LUX3D91 A061079870 51852 17/01/2025  LUY8B96 S112771997 74550 09/01/2025
MAR1H35 S112510967 74550 08/01/2025  MBR7B55 A062734421 55412 17/01/2025
MBW6278 A062747418 55412 17/01/2025  MCJ8B68 S112973407 74550 10/01/2025
MDF5F64 Z132954684 50020 20/01/2025  MDU2405 S112676737 74550 08/01/2025
MEO5C34 S112760667 74550 09/01/2025  MFS1259 Z132924984 50020 20/01/2025
MFS3F49 S112692027 74550 08/01/2025  MFS3F49 S112762757 74550 08/01/2025
MFS3F49 S112746477 74550 08/01/2025  MIQ2A17 S112843277 74550 10/01/2025
MIS6263 S112493477 74550 08/01/2025  MIS6263 S112529007 74550 08/01/2025
MIS6263 Z132888804 50020 20/01/2025  MIS6263 Z132888904 50020 20/01/2025
MIS6263 Z132905304 50020 20/01/2025  MIS6263 Z132934004 50020 20/01/2025
MIS6263 Z132934224 50020 20/01/2025  MIS6263 Z132950834 50020 20/01/2025
MIS6263 Z132992854 50020 20/01/2025  MIS6263 Z132992964 50020 20/01/2025
MIS6263 Z132995934 50020 20/01/2025  MIS6263 Z132996044 50020 20/01/2025
MLM2C48 S112643627 74550 08/01/2025  MLR2E42 S112997167 74550 10/01/2025
MLT3B95 S112880677 74550 09/01/2025  MNJ5H21 S112762427 74550 08/01/2025
MPY0C18 S112928197 74550 09/01/2025  MQK0578 S112620527 74550 07/01/2025
MRQ3151 S112729207 74550 08/01/2025  MRR1G97 A062759459 51851 19/01/2025
MSH1B46 S112532637 74630 08/01/2025  MSO9E52 S112900037 74550 09/01/2025
MSY7G80 S112530987 74550 08/01/2025  MWB7519 A062734162 55412 17/01/2025
MWE9665 S112758137 74550 09/01/2025  MWH2304 S112532747 74550 08/01/2025
MXE3G59 S112760557 74550 09/01/2025  NCP8A62 S112825017 60503 09/01/2025
NEQ0101 S112661007 60503 08/01/2025  NGM1B18 Z132928504 50020 20/01/2025
NGM1B18 Z132944454 50020 20/01/2025  NGY4J18 S112730527 74630 08/01/2025
NGY4J18 S112730747 74550 08/01/2025  NGY4J18 S112915547 74550 09/01/2025
NHA9943 S112833267 74550 09/01/2025  NHH8404 Z132973054 50020 20/01/2025
NKR4H07 A062032729 76252 17/01/2025  NLC6I88 A062690165 55500 19/01/2025
NLD4I60 S112500297 74550 08/01/2025  NLT3260 Z132946544 50020 20/01/2025
NNU0H66 S112490067 74550 08/01/2025  NOL2834 S112661337 60503 08/01/2025
NOQ6G23 A062550010 51851 17/01/2025  NPD5A60 S112794987 74550 09/01/2025
NQX8B91 S112647587 60503 08/01/2025  NRL3240 S112805007 74550 09/01/2025
NRN6C73 S112865827 60503 09/01/2025  NTT1443 Z132987684 50020 20/01/2025
NUF4F22 S112761327 74550 08/01/2025  NUG7J92 S112678387 74550 08/01/2025
NVU9C54 S112938207 74550 09/01/2025  NXS9F29 S112666617 60503 09/01/2025
NYA5741 S112838217 56732 09/01/2025  NYS3I23 S112527467 74630 08/01/2025
NYV3C18 S112717217 60503 08/01/2025  NZE9G33 Z132926194 50020 20/01/2025
NZU1267 S112835577 74550 09/01/2025  OAG4J95 S112760447 74550 09/01/2025
OAR0C46 Z133010344 50020 20/01/2025  OBD7H60 Z132998574 50020 20/01/2025
OBE8C21 Z133008034 50020 20/01/2025  OBF5572 S112493257 74550 08/01/2025
ODS9B66 Z133029604 50020 20/01/2025  ODX7678 Z132908814 50020 20/01/2025
OEK1814 S112820407 74550 09/01/2025  OES7D90 A062501281 54521 20/01/2025
OFB8E71 S112508327 60503 08/01/2025  OFC5H95 S112742077 74550 08/01/2025
OGC0A07 A061544050 55500 18/01/2025  OGM0I71 S112705887 60503 08/01/2025
OGS1B11 A061544017 55500 18/01/2025  OGT7J59 Z132961944 50020 20/01/2025
OHN7G45 S112638017 74550 08/01/2025  OHW0G03 S112976157 74550 10/01/2025
OLD7E10 S112497107 74550 08/01/2025  OLS5H26 S112673547 74550 09/01/2025
OLY0G79 S112651987 74550 08/01/2025  OLZ3183 S112084057 60503 05/01/2025
OMH3E16 S112819737 60503 09/01/2025  ONG2D72 S112685757 74550 08/01/2025
ONI6I21 S112765837 74550 08/01/2025  ONM6E67 Z132985814 50020 20/01/2025
ONM6E67 Z132999564 50020 20/01/2025  ONO4A65 A062690203 55500 19/01/2025
ONY1852 Z133031134 50020 20/01/2025  OPO3639 Z133026734 50020 20/01/2025
OPR7202 S112682897 74550 08/01/2025  OQA3I22 S112498427 74550 08/01/2025
OQE8241 A061614627 55500 18/01/2025  OQF5E78 S112806757 74550 09/01/2025
OQH3066 S112811157 60503 09/01/2025  OQI4J09 A062587429 55412 18/01/2025
OQM0251 S112896957 74550 09/01/2025  OQW9D74 Z132919154 50020 20/01/2025
ORB3I99 Z132927294 50020 20/01/2025  ORH1G56 S112507777 74550 08/01/2025
ORH1G56 S112523397 74550 08/01/2025  OSM5A50 Z132899354 50020 20/01/2025
OSM5A50 Z132910244 50020 20/01/2025  OWK4J68 Z132955344 50020 20/01/2025
OWM4314 S112524507 74550 08/01/2025  OWR2D27 A062694926 55500 19/01/2025
OWU1D16 Z133000114 50020 20/01/2025  OWW0343 Z132993514 50020 20/01/2025
OWW3801 S112779807 74550 09/01/2025  OXA6B67 A062734286 55412 17/01/2025
OXD0J03 S112864067 74550 09/01/2025  OXG4J33 Z132924874 50020 20/01/2025
OXI5C32 S112876937 74550 09/01/2025  OYC3A80 S112748677 74550 09/01/2025
OYR7I11 A062356826 75870 20/01/2025  OYW3773 S112505687 56732 08/01/2025
PAJ5E87 Z133007374 50020 20/01/2025  PAP5274 A062319564 55500 18/01/2025
PAY0688 S112708417 74550 08/01/2025  PBI7685 S112489627 74550 08/01/2025
PBM9A18 Z133027064 50020 20/01/2025  PBW8B98 S112694557 74550 08/01/2025
PCB7J49 S112914447 74550 09/01/2025  PDG7A30 Z133000334 50020 20/01/2025
PGW7D73 Z132994834 50020 20/01/2025  PGY9F39 A062672280 57030 17/01/2025
PHU4529 S112689277 74550 08/01/2025  PHU4529 S112714907 74550 08/01/2025
PIU1D89 A062747574 55412 17/01/2025  PIZ3194 S112501507 60503 08/01/2025
PJN8E40 Z132885274 50020 20/01/2025  PJN8E40 Z133003414 50020 20/01/2025
PKK0095 S112869677 74630 09/01/2025  PKP2500 A062591477 51851 19/01/2025
PKS3J67 Z133006054 50020 20/01/2025  PLR0I64 A062319700 55500 19/01/2025
PNB3G27 Z132977454 50020 20/01/2025  PNS7G12 S112979347 74550 10/01/2025
PPE8I18 S112750767 74630 09/01/2025  PQX3027 A062759289 60501 19/01/2025
PRG1291 S112732067 74550 08/01/2025  PRZ2493 S112768697 74550 09/01/2025
PTF6H23 S112491937 74550 08/01/2025  PUA9372 A062728979 66020 17/01/2025
PUH5964 S112524167 60503 08/01/2025  PUS1A22 A062549900 55411 17/01/2025
PUV5A18 S112526037 74550 08/01/2025  PUZ9B29 S112683777 74550 08/01/2025
PVF0655 Z132960294 50020 20/01/2025  PVK7D48 A062356915 75870 20/01/2025
PVO3000 S112660017 74550 08/01/2025  PVR0C05 S112489847 74550 08/01/2025
PVR6B28 S112765507 74550 08/01/2025  PVR8A97 Z132968004 50020 20/01/2025
PVU3I82 A062747485 55412 17/01/2025  PVY9627 Z133022664 50020 20/01/2025
PWD8G81 S112497547 74550 08/01/2025  PWE4A80 Z132911124 50020 20/01/2025
PWK0416 A061228441 57380 19/01/2025  PWS2F13 Z132976574 50020 20/01/2025
PWX9D19 Z132916074 50020 20/01/2025  PWY7B86 S112796417 60503 09/01/2025
PXG2C19 A062285210 55500 17/01/2025  PXG5188 Z132933124 50020 20/01/2025
PXH7E21 S112670797 74550 09/01/2025  PXH7E21 S112797737 56732 09/01/2025
PXH7E21 Z132958204 50020 20/01/2025  PXI0J39 Z132962504 50020 20/01/2025
PXN4H15 S112968347 74550 10/01/2025  PXR1D48 S112804777 60503 09/01/2025
PXS7E87 A062289240 55500 19/01/2025  PXT2B33 S112917207 74550 09/01/2025
PXT8A17 S112678057 74550 08/01/2025  PXT8A17 S112762317 74550 08/01/2025
PXV0674 Z132902104 50020 20/01/2025  PXW9B30 Z133002204 50020 20/01/2025
PYB3A16 S112692467 60503 08/01/2025  PYG5D31 A062690220 55500 19/01/2025
PYI3046 S112630427 74550 08/01/2025  PYK3B51 A061625874 55500 18/01/2025
PYM6H16 S112532307 60503 08/01/2025  PYT2J00 S112842837 74550 10/01/2025
PYV2784 S112681027 74550 08/01/2025  PYW6885 S112703357 74550 08/01/2025
PYY7E61 S112652097 74550 08/01/2025  PZA9E67 S112642207 74550 08/01/2025
PZA9E67 S112724147 74550 08/01/2025  PZB2E31 Z132891004 50020 20/01/2025
PZF5348 S112510087 74550 08/01/2025  PZH0I80 Z132926084 50020 20/01/2025
PZK9465 A062690289 55500 19/01/2025  PZL1F03 S112860547 60503 09/01/2025
PZN1F90 S112515917 56732 08/01/2025  PZO0E77 S112951407 74550 10/01/2025
PZO1B58 S112658917 74550 08/01/2025  PZU1I93 S112508437 74550 08/01/2025
PZU1I93 S112533627 74550 08/01/2025  PZZ2A01 A062319734 55500 19/01/2025
QAE1804 A062319726 55500 19/01/2025  QAK2C32 A062549985 54522 17/01/2025
QAQ7D59 S112794547 56732 09/01/2025  QAT1078 Z132966344 50020 20/01/2025
QAT8G01 A062694853 55500 18/01/2025  QAY3J37 Z132913544 50020 20/01/2025
QBL1F63 Z132942474 50020 20/01/2025  QBL1F63 Z132942804 50020 20/01/2025
QBS0994 S112891127 74630 09/01/2025  QBS0994 S112871657 74550 09/01/2025
QCH1A74 S112719747 74550 08/01/2025  QCP7056 S112861207 74630 09/01/2025
QDI2E47 Z132985484 50020 20/01/2025  QDJ2G35 Z132913874 50020 20/01/2025
QEP1J19 Z132912554 50020 20/01/2025  QEP1J19 Z132983724 50020 20/01/2025
QHB3F11 S112711937 74550 08/01/2025  QIX7441 S113011027 74550 10/01/2025
QJV2A60 S112809067 74550 09/01/2025  QJZ2H70 S112812807 74550 09/01/2025
QKI5D25 A061782660 57380 20/01/2025  QKK2D97 S112670807 74550 09/01/2025
QKV0A05 A062672604 57030 18/01/2025  QKZ8A62 A062634893 76331 17/01/2025
QLQ6H06 S112779587 74550 08/01/2025  QMQ8J71 S112770457 74550 08/01/2025
QMR3350 A062734529 55412 17/01/2025  QMU7F74 A062734138 55412 17/01/2025
QMV3B41 Z132921684 50020 20/01/2025  QMV3B41 Z132965684 50020 20/01/2025
QMV3H12 S112731627 74550 08/01/2025  QMW7F30 A062672299 57030 17/01/2025
QNE8I95 S112507447 60503 08/01/2025  QNH7249 S112660237 74630 08/01/2025
QNJ9A82 S112494807 74550 08/01/2025  QNJ9028 S112895857 60503 09/01/2025
QNJ9028 S112822267 74550 09/01/2025  QNK2641 S112896407 74550 09/01/2025
QNK4129 S112909167 74550 09/01/2025  QNN2J51 S112500307 74550 08/01/2025
QNX3G27 S112681247 74550 08/01/2025  QNX4E58 A062542760 54521 17/01/2025
QNX7F20 A062672680 57030 20/01/2025  QOA6I95 S112666727 60503 09/01/2025
QOA6I95 S112861977 74550 09/01/2025  QOA6I95 S112827217 74550 09/01/2025
QOC3H91 A062747639 55412 17/01/2025  QOF0A99 S112984847 74550 10/01/2025
QOG5018 Z132927514 50020 20/01/2025  QOG7I85 S112756157 74550 09/01/2025
QOH3E29 S112737677 74550 08/01/2025  QOI7711 Z132918824 50020 20/01/2025
QOK0H25 S112887507 74550 09/01/2025  QOM2101 S112770347 74550 09/01/2025
QOM8I27 Z132945114 50020 20/01/2025  QOS4G80 Z132908594 50020 20/01/2025
QOT8E10 S112499967 74550 08/01/2025  QOT8E10 S112675967 74550 08/01/2025
QOT8E10 S112710067 74550 08/01/2025  QOT8E10 S112710727 74550 08/01/2025
QOT8E10 S112711057 74550 08/01/2025  QOT8E10 S112711277 74550 08/01/2025
QOT8E10 S112714137 74550 08/01/2025  QOT8E10 S112714577 74550 08/01/2025
QOT8E10 Z132999784 50020 20/01/2025  QOT8E10 Z133012324 50020 20/01/2025
QOX8E26 Z133019584 50020 20/01/2025  QOY5I04 Z133021674 50020 20/01/2025
QPB0B16 Z132882854 50020 20/01/2025  QPD2H97 Z132953034 50020 20/01/2025
QPH7C99 S113012457 74550 10/01/2025  QPI6C27 A062476155 60681 19/01/2025
QPK6F40 S112850107 74550 09/01/2025  QPK7H81 A061819210 60501 19/01/2025

QPM0I76 S112499197 60503 08/01/2025  QPM8J18 A062690092 54010 18/01/2025
QPW9I87 Z133021564 50020 20/01/2025  QPZ5G57 A061204291 60501 20/01/2025
QQA6E98 S112677947 60503 08/01/2025  QQE4D35 S112502167 74550 08/01/2025
QQI3J27 A062726488 55412 20/01/2025  QQJ0B69 S112749117 74550 09/01/2025
QQJ0J11 S112650557 60503 08/01/2025  QQJ4J26 S112888157 74550 09/01/2025
QQO6A00 S112655177 74550 08/01/2025  QQR0I27 A062319793 55500 19/01/2025
QQS6C12 A061530296 55500 18/01/2025  QRR8C65 Z133006164 50020 20/01/2025
QRZ3I60 A062260330 55500 17/01/2025  QTN4H50 Z132932464 50020 20/01/2025
QTN8E05 S112859447 74550 09/01/2025  QTO1G88 Z132916184 50020 20/01/2025
QTO1G88 Z132916294 50020 20/01/2025  QUA7D62 A062690300 55500 19/01/2025
QUD1617 Z133002864 50020 20/01/2025  QUD4E24 S112797307 60503 09/01/2025
QUG7J77 Z132957764 50020 20/01/2025  QUH4F82 S112907957 74630 09/01/2025
QUH9I33 S112669807 74550 09/01/2025  QUH9I33 S112671907 74550 09/01/2025
QUH9I33 S112673217 74550 09/01/2025  QUJ5E82 S112537037 56732 08/01/2025
QUL6I29 S112904437 74550 09/01/2025  QUL9I77 A062581161 55500 17/01/2025
QUM1B69 A062672531 57030 18/01/2025  QUO7C44 A061606136 76331 20/01/2025
QUQ3D14 S112850427 60503 09/01/2025  QUR4B83 S112715567 60503 08/01/2025
QUS5H21 S112504477 60503 08/01/2025  QUS8E86 S112750437 74550 09/01/2025
QUZ5H92 A062571301 60501 18/01/2025  QWD0D89 S112871327 74630 09/01/2025
QWR1G94 S112904007 74550 09/01/2025  QWR1G94 S112904877 74550 09/01/2025
QWR9A86 A061228492 55500 19/01/2025  QWT5F44 S112503597 74550 08/01/2025
QWV6D33 S112683337 60503 08/01/2025  QWX8J90 A062734545 55412 17/01/2025
QWY1J81 S112917417 74550 09/01/2025  QXC2G55 S112506677 60503 08/01/2025
QXC3D21 A062517358 76331 20/01/2025  QXJ2A49 S112830077 74550 09/01/2025
QXK0F27 S112852407 74550 09/01/2025  QXL5A57 A062690254 55500 19/01/2025
QXO6C41 S112853727 74550 09/01/2025  QXP1I00 S112692807 74550 08/01/2025
QXV1G36 S112835357 60503 09/01/2025  QXX1F19 Z132933344 50020 20/01/2025
QYD1I08 S112526807 56732 08/01/2025  QZB4G76 Z132932134 50020 20/01/2025
QZF0C83 Z132948414 50020 20/01/2025  RAD7888 Z132920804 50020 20/01/2025
RAG9911 Z132900014 50020 20/01/2025  RAL6110 S112770787 74550 08/01/2025
RAM0G94 S112766497 74550 08/01/2025  RAT0E13 A062694900 55500 18/01/2025
RAW3C55 S112505467 74550 08/01/2025  RBF3F31 Z132963044 50020 20/01/2025
RBX6E44 S112629547 74550 08/01/2025  RCT8C41 S112502057 56732 08/01/2025
RDF0C22 S112675857 74550 08/01/2025  RDF0H52 Z132968104 50020 20/01/2025
RDS5I66 Z132980974 50020 20/01/2025  REG1I11 S112793007 74550 09/01/2025
REH5J54 S112924677 74550 09/01/2025  REV2F24 S112757147 74550 09/01/2025
REV2F24 S112666287 74550 09/01/2025  REW2J19 Z132934664 50020 20/01/2025
REW9H99 A062549969 55500 17/01/2025  RFB3J08 S112769687 74550 08/01/2025
RFC4A24 S112871547 74550 09/01/2025  RFD3E47 Z133010014 50020 20/01/2025
RFG0E32 S112719417 74550 08/01/2025  RFI8E06 Z132910464 50020 20/01/2025
RFK1G22 S112767047 74550 08/01/2025  RFK5A10 Z132996924 50020 20/01/2025
RFL3I39 S112747577 74550 09/01/2025  RFM6G55 Z132961404 50020 20/01/2025
RFM7A45 Z132904204 50020 20/01/2025  RFO9H48 S112990127 74550 10/01/2025
RFP6I68 Z132975474 50020 20/01/2025  RFQ0H16 S112913127 60503 09/01/2025
RFQ3C90 S112795107 74550 09/01/2025  RFQ7F85 S112835467 60503 09/01/2025
RFS0F37 S112820067 74550 09/01/2025  RFU4F24 Z133025194 50020 20/01/2025
RFU6I53 S112495237 74550 08/01/2025  RFW5D10 Z132935104 50020 20/01/2025
RFW7E44 S112745047 74550 08/01/2025  RFW7E44 S112745377 74550 08/01/2025
RFY0I95 A062366716 55417 19/01/2025  RFZ4J64 S112900147 74550 09/01/2025
RFZ7G87 Z133005174 50020 20/01/2025  RGC0E43 S112825897 74550 09/01/2025
RGD2F01 A062754872 73150 20/01/2025  RHC1I51 S112802247 60503 09/01/2025
RHH4A27 Z132897594 50020 20/01/2025  RHP2J61 Z133027404 50020 20/01/2025
RHR0I05 Z132982294 50020 20/01/2025  RHR3G20 Z132927304 50020 20/01/2025
RHS5J21 S112849547 74550 09/01/2025  RHZ5H73 Z132925314 50020 20/01/2025
RHZ7A00 S112538027 74550 08/01/2025  RIM3D50 S112651547 74550 08/01/2025
RIM4D68 S112768707 74550 08/01/2025  RIN3F80 Z133000994 50020 20/01/2025
RIS3D72 S112790257 74550 09/01/2025  RIT3A40 S112677617 74630 08/01/2025
RIV0E94 S112750987 74710 09/01/2025  RIV2A27 A061375975 75870 17/01/2025
RIV8E22 S112891017 74550 09/01/2025  RIV8E22 A061619483 55920 18/01/2025
RJB8H86 Z132979004 50020 20/01/2025  RJB9J14 Z132974594 50020 20/01/2025
RJH7B37 Z132899134 50020 20/01/2025  RKH1A64 Z132948964 50020 20/01/2025
RKL5F24 S112719087 74550 08/01/2025  RKN2A87 S112836017 60503 09/01/2025
RKO5D62 Z132958864 50020 20/01/2025  RKQ4A84 S112706007 74550 08/01/2025
RKU9F66 Z133015954 50020 20/01/2025  RKZ5E29 Z132983284 50020 20/01/2025
RLZ1F05 Z132944124 50020 20/01/2025  RMD7B90 S112854057 74550 09/01/2025
RMF6D31 S112735807 74550 08/01/2025  RMG1F53 S112662107 74550 08/01/2025
RMG2I41 Z132967884 50020 20/01/2025  RMH0I62 Z132942584 50020 20/01/2025
RMH1E06 A062694934 55500 19/01/2025  RMJ6G80 S112635927 74550 08/01/2025
RML5G04 Z133008254 50020 20/01/2025  RMO2G63 Z133018484 50020 20/01/2025
RMP8J99 S112494027 74550 08/01/2025  RMR1I81 Z132916844 50020 20/01/2025
RMS6E68 Z133019144 50020 20/01/2025  RMS6E68 Z133030914 50020 20/01/2025
RMT7C90 S112854507 60503 09/01/2025  RMT9I11 S113013887 74550 10/01/2025
RMU6D00 A062064892 60501 19/01/2025  RMX2D77 Z132954134 50020 20/01/2025
RMX4E48 S112657707 74550 08/01/2025  RMX5F77 Z132903754 50020 20/01/2025
RMX5F77 Z132946764 50020 20/01/2025  RMX5F77 Z133012654 50020 20/01/2025
RMY7D87 A062694870 55500 18/01/2025  RMY9E53 S112514157 60503 08/01/2025
RMZ3J71 Z132920364 50020 20/01/2025  RNA8F15 Z132896274 50020 20/01/2025
RNB9J63 A062289193 55500 18/01/2025  RNF3D93 Z133025204 50020 20/01/2025
RNJ0B88 Z132897604 50020 20/01/2025  RNM0G24 A062319777 55500 19/01/2025
RNM0G95 Z132999904 50020 20/01/2025  RNM2A98 S112697527 74630 08/01/2025
RNN6F47 Z132968984 50020 20/01/2025  RNP0B26 S112764737 74550 08/01/2025
RNP0B26 S112737347 74550 08/01/2025  RNP0E00 Z133027394 50020 20/01/2025
RNP5C13 S112858017 74550 09/01/2025  RNP8F76 S112492157 74550 08/01/2025
RNP9C09 Z133009574 50020 20/01/2025  RNS7I71 S112703137 74550 08/01/2025
RNT0I72 Z133007704 50020 20/01/2025  RNT1H82 S112876507 74550 09/01/2025
RNT1H82 Z132974484 50020 20/01/2025  RNT7F63 S112530877 74550 08/01/2025
RNV1G53 A062672256 57030 17/01/2025  RNV4E81 A062726569 55412 20/01/2025
RNW0E35 S112705557 74550 08/01/2025  RNW3E37 A061228522 54521 19/01/2025
RNW6A38 Z132907384 50020 20/01/2025  RNX6H00 S112798397 60503 09/01/2025
RNY5G62 Z132932244 50020 20/01/2025  ROE7C81 Z132936754 50020 20/01/2025
RQN5E89 Z132951384 50020 20/01/2025  RQN5E89 Z133018154 50020 20/01/2025
RRM8B96 A061228379 57380 19/01/2025  RRX8G47 Z132949304 50020 20/01/2025
RRY0D15 Z132964704 50020 20/01/2025  RSC8I49 S112734267 74630 08/01/2025
RSC8I49 S112810497 74550 09/01/2025  RTA5B97 S112891567 74550 09/01/2025
RTA9H36 S112876717 74550 09/01/2025  RTB0A60 A061614635 55500 19/01/2025
RTC3A49 S112720297 74550 08/01/2025  RTE7C01 A062798942 60681 15/01/2025
RTG2H66 S112856477 74630 09/01/2025  RTJ3E99 S112898387 74550 09/01/2025
RTK1D20 Z132933564 50020 20/01/2025  RTK2J98 S112820507 74550 09/01/2025
RTK7G11 A061043794 55920 20/01/2025  RTM5D84 Z132942694 50020 20/01/2025
RTO5E30 S112888267 74550 09/01/2025  RTO8F63 S112526147 74550 08/01/2025
RTO8I28 A062694950 55500 19/01/2025  RTQ1D13 Z132948744 50020 20/01/2025
RTR2H70 A062690319 55090 19/01/2025  RTS0B56 Z132952264 50020 20/01/2025
RTS0G16 Z132973494 50020 20/01/2025  RTS2E28 A062672701 55500 20/01/2025
RTS8D63 S112782887 74550 09/01/2025  RTS8E87 S112527687 74550 08/01/2025
RTT9A82 Z132977904 50020 20/01/2025  RTU5E62 Z133015844 50020 20/01/2025
RTU8A91 Z133025744 50020 20/01/2025  RTV4D89 S112792897 60503 09/01/2025
RTW1B40 A062591434 76331 18/01/2025  RTW9F26 Z132951054 50020 20/01/2025
RTY9D98 A062672442 57030 18/01/2025  RTZ3G25 Z133031794 50020 20/01/2025
RTZ9G98 Z132915744 50020 20/01/2025  RUA9D44 Z132995054 50020 20/01/2025
RUB6E70 S112789597 74550 09/01/2025  RUC8I98 S112536817 74550 08/01/2025
RUD1E71 A061625947 55090 18/01/2025  RUE9I35 Z132903644 50020 20/01/2025
RUF9D21 Z132955784 50020 20/01/2025  RUF9D77 Z132913654 50020 20/01/2025
RUG0D55 S112499527 74630 08/01/2025  RUI1D83 S112819307 74710 09/01/2025
RUI1D83 S112940307 74630 09/01/2025  RUI5B22 S112652427 74550 08/01/2025
RUJ1F09 Z132963704 50020 20/01/2025  RUL1B58 S112797297 74550 09/01/2025
RUN0J80 A062747604 55412 17/01/2025  RUN8I00 S112767607 74710 08/01/2025
RUO1E85 S112821497 60503 09/01/2025  RUR1J33 Z132975364 50020 20/01/2025
RUS8C46 S112510197 74550 08/01/2025  RUT2B43 S112925337 74550 09/01/2025
RUT6A39 A061039274 54522 20/01/2025  RUU3H02 Z132927624 50020 20/01/2025
RUU4F82 Z132975144 50020 20/01/2025  RUW0G23 Z132893524 50020 20/01/2025
RUW5G30 A062246397 55500 20/01/2025  RUW7G97 A062672272 57030 17/01/2025
RUW7H01 S112498867 74550 08/01/2025  RUX8B68 Z132887254 50020 20/01/2025
RUY8E24 S112779257 56732 09/01/2025  RVA2H53 Z132976464 50020 20/01/2025
RVA2J33 Z132970854 50020 20/01/2025  RVA3H06 Z133013534 50020 20/01/2025
RVB0F88 S112668927 60503 09/01/2025  RVB7H69 Z132956994 50020 20/01/2025
RVD5J40 Z132965354 50020 20/01/2025  RVE7I27 Z133031574 50020 20/01/2025
RVF6D76 Z132943574 50020 20/01/2025  RVG3G81 Z132944014 50020 20/01/2025
RVH2B31 Z132913434 50020 20/01/2025  RVH3C58 S112885297 74550 09/01/2025
RVH4F16 S112780467 74550 09/01/2025  RVH8A31 Z132948194 50020 20/01/2025
RVH9I73 Z132990544 50020 20/01/2025  RVI9E39 Z132919484 50020 20/01/2025
RVJ4C07 A062587526 55412 18/01/2025  RVJ8B04 Z132966904 50020 20/01/2025
RVK6F17 S112763087 74550 08/01/2025  RVM9A24 A061204240 76331 17/01/2025
RVN7D54 Z132891654 50020 20/01/2025  RVN8G41 Z132992204 50020 20/01/2025
RVN8J24 S112639447 74550 08/01/2025  RVN9E35 Z132981744 50020 20/01/2025
RVQ2C42 Z132976024 50020 20/01/2025  RVQ6A28 A061543967 55500 18/01/2025
RVR1A48 S112659467 74550 08/01/2025  RVS3E40 A061782686 60681 20/01/2025
RVS3I18 S112699837 74550 08/01/2025  RVS3I40 A062672337 57030 18/01/2025
RVS4J04 Z132974704 50020 20/01/2025  RVT3B23 A062587542 55412 18/01/2025
RVT4B60 S112908287 74550 09/01/2025  RVU4E51 Z132998354 50020 20/01/2025
RVV2I93 Z133024314 50020 20/01/2025  RVV8D91 Z132993294 50020 20/01/2025
RVX4B79 S112733717 74550 08/01/2025  RVX4F45 Z132961724 50020 20/01/2025
RVX5G82 Z133024864 50020 20/01/2025  RVY1C32 S112847567 74630 09/01/2025
RVY4J04 Z132954794 50020 20/01/2025  RVY4J28 Z132882204 50020 20/01/2025
RVZ4H30 Z132927404 50020 20/01/2025  RWK0E95 S112704677 74550 08/01/2025
RWQ7C60 Z133025524 50020 20/01/2025  RZB7G10 S112727227 74550 08/01/2025
RZF0A54 Z133022884 50020 20/01/2025  SAA9I89 S112793997 74550 09/01/2025
SBX4A78 Z132959854 50020 20/01/2025  SCG5C30 S112841187 74550 09/01/2025
SCG8B60 S112523947 74630 08/01/2025  SCI4A25 Z133011884 50020 20/01/2025
SCK6C14 Z133005614 50020 20/01/2025  SCM2F69 Z133010564 50020 20/01/2025
SCS0F49 S112799387 56732 09/01/2025  SCW1A50 S112912577 74550 09/01/2025
SDF6E50 S112659137 74550 08/01/2025  SDX9C63 Z132966454 50020 20/01/2025
SDY5G93 Z132959414 50020 20/01/2025  SEC4J61 A062759513 55500 20/01/2025
SEC4J66 S112777607 74550 09/01/2025  SEQ2C36 Z132929274 50020 20/01/2025
SES6C47 S112492047 74550 08/01/2025  SEU4A07 Z132917174 50020 20/01/2025
SEU8B94 Z132978114 50020 20/01/2025  SEV2B10 A062672698 55500 20/01/2025
SEX2F35 Z132897704 50020 20/01/2025  SFB8C85 S112847347 74550 09/01/2025
SFC2H45 S112893217 74550 09/01/2025  SFF1E29 Z133009354 50020 20/01/2025
SFH9I95 Z132966784 50020 20/01/2025  SFI7B78 S112729757 74550 08/01/2025
SFJ1B81 Z132912444 50020 20/01/2025  SFJ6J09 A061782651 76331 19/01/2025
SFL2J75 Z132888134 50020 20/01/2025  SFL2J75 Z132915204 50020 20/01/2025
SFZ9F23 Z132894074 50020 20/01/2025  SGF4B67 Z132918274 50020 20/01/2025
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SGG2I45 A062672469 57030 18/01/2025  SGG4I36 A061248256 54521 20/01/2025
SGK8H51 S112511517 74630 08/01/2025  SGP2E92 S112524827 74550 08/01/2025
SGW3C88 S112536487 74550 08/01/2025  SHB3E39 S112774207 74550 09/01/2025
SHB8I96 S112662327 74550 08/01/2025  SHC1C32 Z132937854 50020 20/01/2025
SHE5C31 A062542743 57380 17/01/2025  SHE6J01 Z132893414 50020 20/01/2025
SHE8G99 Z133021894 50020 20/01/2025  SHF4H69 Z132945554 50020 20/01/2025
SHF7A36 Z132948634 50020 20/01/2025  SHG2A88 Z133009134 50020 20/01/2025
SHH3B16 Z132886154 50020 20/01/2025  SHH6A68 Z132929824 50020 20/01/2025
SHI1H48 Z132971294 50020 20/01/2025  SHI1H48 Z132971304 50020 20/01/2025
SHI3E97 Z132949844 50020 20/01/2025  SHI3E97 Z132954574 50020 20/01/2025
SHI3E97 Z132981634 50020 20/01/2025  SHI8B40 S112832497 74550 09/01/2025
SHJ8J78 Z133024204 50020 20/01/2025  SHK0D14 Z132953144 50020 20/01/2025
SHK4B08 Z132943024 50020 20/01/2025  SHK8E70 Z133019034 50020 20/01/2025
SHN5C18 A062672400 57030 18/01/2025  SHO8D33 S112775957 74550 08/01/2025
SHP1F19 A062726410 55412 20/01/2025  SHS1C05 Z132932804 50020 20/01/2025
SHT5H02 S112680367 74550 08/01/2025  SHT6G24 S112892557 74630 09/01/2025
SHU9H92 S112817107 74550 09/01/2025  SHV5B19 S112776617 74550 09/01/2025
SHZ5H78 S112716557 74550 08/01/2025  SIA5H00 S112642307 74550 08/01/2025
SIA5H00 Z132934994 50020 20/01/2025  SIA7I46 S112921817 74550 09/01/2025
SIB4H58 Z132997584 50020 20/01/2025  SIB8G74 Z132969424 50020 20/01/2025
SIC5G30 S112769027 74550 09/01/2025  SID0I08 Z133011224 50020 20/01/2025
SID3A58 S112538907 56732 08/01/2025  SIF4C51 Z132970634 50020 20/01/2025
SIF8E24 S112686417 74550 08/01/2025  SIF8E24 S112872427 74550 09/01/2025
SIF8E24 Z132989884 50020 20/01/2025  SIG0D17 Z132950614 50020 20/01/2025
SII1B41 S112696757 74550 08/01/2025  SII2A05 Z132887034 50020 20/01/2025
SII2A05 Z132887144 50020 20/01/2025  SII2A05 Z133014854 50020 20/01/2025
SII6B97 A062554148 54521 17/01/2025  SII8E54 Z132995494 50020 20/01/2025
SIJ1I33 S112733057 74550 08/01/2025  SIJ3F17 Z133022554 50020 20/01/2025
SIJ5F58 Z132966894 50020 20/01/2025  SIJ6F19 Z132929934 50020 20/01/2025
SIJ7I66 Z133025634 50020 20/01/2025  SIK4G27 Z133029154 50020 20/01/2025
SIK6J93 A062356850 75870 20/01/2025  SIL2H58 Z132918504 50020 20/01/2025
SIL4D00 S112698957 74710 08/01/2025  SIL7A66 Z132901774 50020 20/01/2025
SIL7J91 S112713147 74550 08/01/2025  SIM0F57 Z133015074 50020 20/01/2025
SIM1A79 Z132928404 50020 20/01/2025  SIM1A79 Z132981204 50020 20/01/2025
SIN0F75 Z132991534 50020 20/01/2025  SIN3D70 Z133015304 50020 20/01/2025
SIN5A61 S112811607 74550 09/01/2025  SIN8G71 S112493367 74550 08/01/2025
SIN8G71 S112636697 74550 08/01/2025  SIP0I99 Z132981084 50020 20/01/2025
SIP0I99 Z132994394 50020 20/01/2025  SIP3F06 Z133014964 50020 20/01/2025
SIP8D38 Z132933674 50020 20/01/2025  SIP8D38 Z132995824 50020 20/01/2025
SIP8J85 Z132898914 50020 20/01/2025  SIQ5F30 Z132887704 50020 20/01/2025
SIR1A00 Z132993184 50020 20/01/2025  SIR8J58 Z133021784 50020 20/01/2025
SIS0I38 Z132983174 50020 20/01/2025  SIS2A35 Z132945994 50020 20/01/2025
SIS6A47 S112817867 74550 09/01/2025  SIT1C25 Z132981964 50020 20/01/2025
SIV0D57 S112831407 56732 09/01/2025  SIV8D07 Z132900234 50020 20/01/2025
SIX2F24 Z132979214 50020 20/01/2025  SIX3I63 S112659247 74550 08/01/2025
SIX7E10 Z132994284 50020 20/01/2025  SIX7E10 Z132996814 50020 20/01/2025
SIY5F73 S112773207 74550 09/01/2025  SIY8B30 Z132946104 50020 20/01/2025
SIY9G96 S112636147 74550 08/01/2025  SIZ2J89 S112780687 60503 09/01/2025
SIZ3B11 S112798727 74550 09/01/2025  SJA0B39 S112919177 74550 09/01/2025
SJC4B27 S112515697 74550 08/01/2025  SJD0J24 Z132983404 50020 20/01/2025
SJD7B10 Z132890334 50020 20/01/2025  SJE5F56 Z132885384 50020 20/01/2025
SJE5F56 Z132887804 50020 20/01/2025  SJF0G83 S112737457 74630 08/01/2025
SJF3C38 A062581196 55500 17/01/2025  SJG6E21 A062734472 55412 17/01/2025
SJG6H98 S112516357 56732 08/01/2025  SJI2E79 Z132938954 50020 20/01/2025
SJI3A45 Z132932574 50020 20/01/2025  SJI4C99 Z132967444 50020 20/01/2025
SJI6F62 Z132889124 50020 20/01/2025  SLZ2D09 S112906307 74550 09/01/2025
SLZ2D09 S112830627 74550 09/01/2025  SNT9F26 S112808627 74550 09/01/2025
SOJ7D30 S112744387 74550 08/01/2025  SPJ8F04 Z132888574 50020 20/01/2025
SRW0G64 Z132980204 50020 20/01/2025  SRW0G64 Z132980424 50020 20/01/2025
SSB6J71 Z133002974 50020 20/01/2025  SSH4F06 S112711497 74630 08/01/2025
SSK9J37 Z132913214 50020 20/01/2025  SSR0F54 S112794877 74550 09/01/2025
SSR1A55 S112818307 74550 09/01/2025  SSR1B62 S112755167 74550 09/01/2025
SSR1C98 S112525487 74550 08/01/2025  SSR1H59 A062729002 60681 19/01/2025
SSR1H76 S112756597 74710 09/01/2025  SSR2I01 S112819187 74630 09/01/2025
SSS3C80 Z132906834 50020 20/01/2025  SSS4F70 S112689937 74550 08/01/2025
SSS5I31 Z132892094 50020 20/01/2025  SSS6D45 Z132905074 50020 20/01/2025
SSS8D51 S112940407 74550 09/01/2025  SST0I80 Z132920474 50020 20/01/2025
SST5C85 S112533847 74550 08/01/2025  SST6G34 Z133006384 50020 20/01/2025
SST7I35 S112763527 74550 08/01/2025  SST8D09 Z132914864 50020 20/01/2025
SSU0E03 S112856037 74550 09/01/2025  SSU2E93 A062591558 51851 19/01/2025
SSU8G00 S112641097 74550 08/01/2025  SSU8G00 S112518447 74550 08/01/2025
SSV6F03 S112888487 74550 09/01/2025  SSV7H70 A062726402 55412 20/01/2025
SSV9D61 S112733387 74550 08/01/2025  SSW2E81 S112902457 74550 09/01/2025
SSW6C22 Z132921904 50020 20/01/2025  SSW8C05 Z132989444 50020 20/01/2025
SSW8E83 Z133004624 50020 20/01/2025  SSW8J82 S112519007 60503 08/01/2025
SSX8C03 S112761007 74550 08/01/2025  SSX9F37 S112749667 74550 09/01/2025
SSY2H85 S112857247 74550 09/01/2025  SSY7E11 Z132994944 50020 20/01/2025
SSY8I44 Z132902544 50020 20/01/2025  SSY9F85 S112936337 74630 09/01/2025
SSZ2B81 S112665307 74550 08/01/2025  SSZ4H50 S112640107 74550 08/01/2025
STA2E60 S112643307 74630 08/01/2025  STA4I67 S113009267 74550 10/01/2025
STA5H14 S112678497 74550 08/01/2025  STA6G40 Z133010674 50020 20/01/2025
STA7F86 Z132988674 50020 20/01/2025  STA7G95 S112903557 74550 09/01/2025
STA9B22 Z132919594 50020 20/01/2025  STB4B41 Z133001434 50020 20/01/2025
STC1C15 Z132908924 50020 20/01/2025  STC1E78 S112897407 74550 09/01/2025
STC4B06 S112884307 74550 09/01/2025  STC7J31 S112644727 74550 08/01/2025
STD3B18 Z132902004 50020 20/01/2025  STD5D44 S112701487 74630 08/01/2025
STD5D44 S112706987 74550 08/01/2025  STD6H54 Z132930604 50020 20/01/2025
STD8G37 Z132928174 50020 20/01/2025  STD8J21 S112736577 74550 08/01/2025
STE2D39 A062289207 55500 18/01/2025  STE5D50 S112851967 74550 09/01/2025
STE6G65 A062763847 55500 19/01/2025  STE8C69 Z132951164 50020 20/01/2025
STE8E27 S112736907 74550 08/01/2025  STE9B51 Z132918164 50020 20/01/2025
STF1I02 Z132927734 50020 20/01/2025  STF5B43 A062059139 70301 18/01/2025
STF5J77 S112916427 60503 09/01/2025  STF7B31 Z133007264 50020 20/01/2025
STF7G19 S112716227 60503 08/01/2025  STG1D97 Z132892424 50020 20/01/2025
STG5C46 Z132942914 50020 20/01/2025  STG8G52 Z132883624 50020 20/01/2025
STG8I87 S112786847 74550 09/01/2025  STH0J79 S112748907 74550 09/01/2025
STH0J79 S112749447 74550 09/01/2025  STH1B38 S112525157 60503 08/01/2025
STH8G90 S112826227 74550 09/01/2025  STI4B81 S112537147 74550 08/01/2025
STJ0D94 S112657157 74550 08/01/2025  STJ3G25 Z132967554 50020 20/01/2025
STJ8G27 A062319599 55500 18/01/2025  STJ9I82 S112872537 74550 09/01/2025
STK5J28 S112646487 74550 08/01/2025  STL0A71 Z132883304 50020 20/01/2025
STL9I90 S112915437 74550 09/01/2025  STM1G98 A062480780 55414 20/01/2025
STM2E58 Z133013864 50020 20/01/2025  STM6J49 S112800377 56732 09/01/2025
STN0C01 Z132991974 50020 20/01/2025  STN7C56 S112800157 60503 09/01/2025
STO1A68 S112832167 60503 09/01/2025  STO4I41 Z132886484 50020 20/01/2025
STO8D11 S112523407 74550 08/01/2025  STP2H24 Z132916304 50020 20/01/2025
STP2H24 Z132944344 50020 20/01/2025  STP2H24 Z132945004 50020 20/01/2025
STP2H24 Z132989774 50020 20/01/2025  STP2H55 Z132913984 50020 20/01/2025
STQ1H39 S112852187 74630 09/01/2025  STQ6J14 A062672566 57030 18/01/2025
STQ9G51 Z132884284 50020 20/01/2025  STR1I76 S112740647 74550 08/01/2025
STR4I14 Z132989224 50020 20/01/2025  STR5A77 S112502277 60503 08/01/2025
STR5J94 Z132894954 50020 20/01/2025  STR6B45 Z132901444 50020 20/01/2025
STR6J76 A062059147 50100 19/01/2025  STR7H88 S112655067 74550 08/01/2025
STR8A87 S112520647 74550 08/01/2025  STR8A87 Z133000004 50020 20/01/2025
STS0C76 Z132969974 50020 20/01/2025  STS0C76 Z132970084 50020 20/01/2025
STS1C81 Z132954464 50020 20/01/2025  STS3A19 Z132951274 50020 20/01/2025
STS4A13 S112887717 60503 09/01/2025  STS4F33 S112525597 74550 08/01/2025
STT1G90 Z132987794 50020 20/01/2025  STT3B51 Z132961284 50020 20/01/2025
STT7J29 Z132911344 50020 20/01/2025  STV0G97 Z132964144 50020 20/01/2025
STV1H21 S112905107 74630 09/01/2025  STV1H21 Z132896504 50020 20/01/2025
STV9H83 Z133001984 50020 20/01/2025  STW5B21 S112847237 74630 09/01/2025
STW5J21 S112941177 74550 09/01/2025  STW8C13 S112535277 74550 08/01/2025
STX0G07 S112755277 74550 09/01/2025  STX7B15 Z132934444 50020 20/01/2025
STX7B15 Z132986914 50020 20/01/2025  STX7B15 Z133023654 50020 20/01/2025
STX9D16 Z132896494 50020 20/01/2025  STX9G93 Z132883184 50020 20/01/2025
STY2B88 S112930727 74550 09/01/2025  STY2D22 Z133031684 50020 20/01/2025
STY4A57 Z132914094 50020 20/01/2025  STY6G58 Z132905734 50020 20/01/2025
STY8I34 Z132917064 50020 20/01/2025  STZ0C74 Z132937524 50020 20/01/2025
STZ3J11 Z132998804 50020 20/01/2025  STZ5J58 S112693237 60503 08/01/2025
SUA1J14 Z132961504 50020 20/01/2025  SUA4C28 S112823707 74550 09/01/2025
SUA4J68 S112727117 74550 08/01/2025  SUA7F76 S112777937 74550 08/01/2025
SUA9A50 Z132884944 50020 20/01/2025  SUA9F69 Z132908604 50020 20/01/2025
SUA9F69 Z133013314 50020 20/01/2025  SUB3B27 A062672353 57030 18/01/2025
SUB5A49 A061912970 54870 19/01/2025  SUB5J21 S112651107 74550 08/01/2025
SUB6F01 Z132889344 50020 20/01/2025  SUB6I08 S112694667 74550 08/01/2025
SUB9G69 A062517315 57030 20/01/2025  SUC0C17 Z133017494 50020 20/01/2025
SUC2J92 S112910927 74550 09/01/2025  SUC5A17 S112664197 60503 08/01/2025
SUC5F76 S112724587 74550 08/01/2025  SUC5H55 S112884527 74550 09/01/2025
SUC8I90 S112852957 60503 09/01/2025  SUC9A61 Z132917724 50020 20/01/2025
SUD1B78 S112662547 74550 08/01/2025  SUD3F15 S112642857 74550 08/01/2025
SUD5H81 Z132910354 50020 20/01/2025  SUD5H81 Z133003194 50020 20/01/2025
SUD7F24 Z132938514 50020 20/01/2025  SUD9J77 Z132998244 50020 20/01/2025
SUE8C68 Z132883844 50020 20/01/2025  SUF0G42 Z132905844 50020 20/01/2025
SUF5D68 S112638457 74550 08/01/2025  SUF7G86 S112900917 74550 09/01/2025
SUF7J36 Z132986034 50020 20/01/2025  SUG1E76 Z132928614 50020 20/01/2025
SUG3C36 S112738227 74550 08/01/2025  SUG3C36 S112752637 74550 09/01/2025
SUG3I22 S112511187 74550 08/01/2025  SUG4D66 Z132929714 50020 20/01/2025
SUG8D00 Z132997914 50020 20/01/2025  SUG8G22 S112795757 74550 09/01/2025
SUH1B04 Z132892864 50020 20/01/2025  SUH1I09 Z132956004 50020 20/01/2025
SUH2F07 S112871767 74550 09/01/2025  SUH3D35 S112797627 74550 09/01/2025
SUH3G87 A062591507 76331 19/01/2025  SUH5D58 S112519657 56732 08/01/2025
SUH6D53 S112834697 74550 09/01/2025  SUI2G55 Z132983504 50020 20/01/2025
SUJ0J15 Z132972834 50020 20/01/2025  SUJ1C50 Z132972944 50020 20/01/2025
SUJ4E76 Z132919814 50020 20/01/2025  SUJ9G34 S112977367 74550 10/01/2025
SUK1C87 S112899817 74550 09/01/2025  SUK6B17 S112500627 60503 08/01/2025
SUL2J80 S112645937 74550 08/01/2025  SUL3C03 Z133017934 50020 20/01/2025
SUL6B87 Z132885494 50020 20/01/2025  SUM2I06 Z132987904 50020 20/01/2025
SUM4H50 Z132982734 50020 20/01/2025  SUM6E28 Z133027834 50020 20/01/2025
SUM8I18 S112849987 74550 09/01/2025  SUN0I38 S112695007 74550 08/01/2025
SUN1F28 S112654847 74550 08/01/2025  SUN3C23 S112873207 74550 09/01/2025
SUN5E97 S112912027 74550 09/01/2025  SUN5H53 Z132953804 50020 20/01/2025

SUN9D56 S112672887 74550 09/01/2025  SUO0G08 S112883537 74550 09/01/2025
SUP1I02 Z132899794 50020 20/01/2025  SUP6D77 S112881887 74550 09/01/2025
SUP8G23 Z132911564 50020 20/01/2025  SUP8G23 Z132955014 50020 20/01/2025
SUQ8H76 A062690173 55090 19/01/2025  SUR7C80 S112682677 74550 08/01/2025
SUS0A68 Z132965464 50020 20/01/2025  SUT1A65 S112766167 74550 08/01/2025
SUU2I50 A062264107 52663 20/01/2025  SUU3I82 Z133001104 50020 20/01/2025
SUU5I14 S112870227 74550 09/01/2025  SUV7J75 S112522517 74550 08/01/2025
SUV8F85 Z132894304 50020 20/01/2025  SUV9I11 A062690238 55500 19/01/2025
SUX4E28 S112525817 74550 08/01/2025  SUX7E19 S112734707 74550 08/01/2025
SUX8C35 S112515477 74550 08/01/2025  SUX9C92 S112536597 74550 08/01/2025
SUX9C92 S112723817 74710 08/01/2025  SUY0I55 A062664733 60760 18/01/2025
SUY0I55 A062664741 66450 18/01/2025  SUY0I55 A062664750 66371 18/01/2025
SUY1D69 S112896187 74550 09/01/2025  SUZ0H81 S112934797 74550 09/01/2025
SUZ1B75 S112674977 74550 08/01/2025  SUZ7I92 A061228484 55500 19/01/2025
SUZ9E82 Z132952924 50020 20/01/2025  SVA6B97 S112650227 74550 08/01/2025
SVA6B97 S112650777 74550 08/01/2025  SVB0A27 Z132901334 50020 20/01/2025
SVB0A89 Z132922014 50020 20/01/2025  SVC0C33 S112792567 74550 09/01/2025
SVD1H15 S112923027 74550 09/01/2025  SVD3H59 A061248280 55500 20/01/2025
SVD7C56 Z133028714 50020 20/01/2025  SVE1F07 S112677067 74550 08/01/2025
SVE1F07 S112691147 74550 08/01/2025  SVE1H38 S112774197 74550 08/01/2025
SVE6G05 Z132990654 50020 20/01/2025  SVE7D57 Z133006604 50020 20/01/2025
SVF6G76 Z132972174 50020 20/01/2025  SVF7I34 S112632307 74550 08/01/2025
SVF8B46 Z133019704 50020 20/01/2025  SVF9B55 S112531317 74550 08/01/2025
SVG4C25 Z132928944 50020 20/01/2025  SVG8I16 Z132971624 50020 20/01/2025
SVG9F19 Z133004074 50020 20/01/2025  SVG9F99 Z133025304 50020 20/01/2025
SVH3C98 Z132978884 50020 20/01/2025  SVI3G69 S112863187 74550 09/01/2025
SVI4A10 S112867477 74630 09/01/2025  SVJ3D51 Z132971514 50020 20/01/2025
SVJ4G92 A062554172 55500 19/01/2025  SVJ5F90 S112116837 74550 05/01/2025
SVJ8G15 Z133008804 50020 20/01/2025  SVK1C76 S112707097 74550 08/01/2025
SVK1C76 S112889707 74550 09/01/2025  SVL5J77 S112862207 74550 09/01/2025
SVL6E67 Z132976684 50020 20/01/2025  SVL6E67 Z133020794 50020 20/01/2025
SVM0E81 Z132894624 50020 20/01/2025  SVM1A15 Z132946654 50020 20/01/2025
SVM2E46 S112850647 74550 09/01/2025  SVM5J01 Z132952484 50020 20/01/2025
SVM6D00 Z132899464 50020 20/01/2025  SVN0E03 Z132915304 50020 20/01/2025
SVN5H68 Z132900894 50020 20/01/2025  SVN5H68 Z132915524 50020 20/01/2025
SVN9G85 S112697417 74550 08/01/2025  SVO7A15 Z132900904 50020 20/01/2025
SVP2I24 Z132898474 50020 20/01/2025  SVP2I24 Z132964254 50020 20/01/2025
SVP4F80 S112685977 74550 08/01/2025  SVP6A60 S112500517 74630 08/01/2025
SVQ0F23 Z132885504 50020 20/01/2025  SVQ5D50 Z132892204 50020 20/01/2025
SVQ5D53 Z132909704 50020 20/01/2025  SVR5B67 Z132929504 50020 20/01/2025
SVR9H70 A062542751 54523 17/01/2025  SVS1B46 A062645216 60502 20/01/2025
SVS2A32 Z132892644 50020 20/01/2025  SVS6B54 Z132931584 50020 20/01/2025
SVS6B54 Z132988344 50020 20/01/2025  SVS6F47 A061544068 55920 18/01/2025
SVS7E45 S112761987 74550 08/01/2025  SVS9B71 S112819627 74550 09/01/2025
SVT4D95 Z132933894 50020 20/01/2025  SVT5D12 A061204224 76332 17/01/2025
SVU2A52 A062655467 54525 18/01/2025  SVU4G63 S112711507 74550 08/01/2025
SVU7F17 Z133006824 50020 20/01/2025  SVU8A89 S112850537 74630 09/01/2025
SVU8E27 Z132944904 50020 20/01/2025  SVV2H45 Z132951504 50020 20/01/2025
SVV5D20 Z132942364 50020 20/01/2025  SVV5H94 A062684017 60501 17/01/2025
SVV5I52 Z133017604 50020 20/01/2025  SVV6B61 A062554164 55500 18/01/2025
SVV8E67 Z133003634 50020 20/01/2025  SVV9A78 S112795427 60503 09/01/2025
SVW2C65 S112530657 56732 08/01/2025  SVW2F58 S112661447 74550 08/01/2025
SVX1C11 Z132940714 50020 20/01/2025  SVX3E02 Z133027614 50020 20/01/2025
SVX3F55 Z132998904 50020 20/01/2025  SVX4I88 S112643077 74550 08/01/2025
SVX4J66 Z133023874 50020 20/01/2025  SVX8D83 S112795977 74550 09/01/2025
SVX9H66 S112857137 74550 09/01/2025  SVY0H28 A061222710 55411 18/01/2025
SVY4A05 A062754880 55680 20/01/2025  SVZ4A62 Z132988234 50020 20/01/2025
SWB1A10 A062064884 66371 17/01/2025  SWB5I53 S112676627 74550 08/01/2025
SWB6J46 Z133030034 50020 20/01/2025  SWB8G16 Z132902214 50020 20/01/2025
SWD3J77 S112816327 56732 09/01/2025  SWD9H27 S112813467 60503 09/01/2025
SWE0H61 S112782117 74550 09/01/2025  SWE3D81 S112903667 74550 09/01/2025
SWE5I21 Z133011444 50020 20/01/2025  SWG0F80 Z132937634 50020 20/01/2025
SWG3D30 Z132941374 50020 20/01/2025  SWG6J15 A062476112 76331 18/01/2025
SWH6A92 S112800047 60503 09/01/2025  SWH7A75 S112868137 74550 09/01/2025
SWI5G35 S112686197 74630 08/01/2025  SWJ1F52 Z132976794 50020 20/01/2025
SWJ2B98 Z132897044 50020 20/01/2025  SWJ5D57 S112767927 74550 08/01/2025
SWJ7B70 A062672612 57030 18/01/2025  SWL2H94 Z132985594 50020 20/01/2025
SWL3C49 S112796207 74630 09/01/2025  SWL4C25 Z132919924 50020 20/01/2025
SWL5A37 Z132922344 50020 20/01/2025  SWL7J39 S112535057 74630 08/01/2025
SWL8F95 Z132984934 50020 20/01/2025  SWM1B30 S112871877 60503 09/01/2025
SWN8E44 S112937327 74550 09/01/2025  SWO0E14 Z132909034 50020 20/01/2025
SWO0E14 Z132909144 50020 20/01/2025  SWO0E14 Z132909254 50020 20/01/2025
SWO0E14 Z132911894 50020 20/01/2025  SWO9E13 Z132963604 50020 20/01/2025
SWP1E90 A062289134 60174 18/01/2025  SWP5F47 S113016747 74550 10/01/2025
SWP7J27 Z132926744 50020 20/01/2025  SWP7J27 Z132946214 50020 20/01/2025
SWQ2J01 S112690267 74630 08/01/2025  SWQ3A77 S112512507 74550 08/01/2025
SWQ7C49 S112889917 74550 09/01/2025  SWQ8A68 S112656277 74550 08/01/2025
SWS1E46 Z132960184 50020 20/01/2025  SWS3C50 A062672671 57030 20/01/2025
SWS5B73 A062289282 55500 19/01/2025  SWS6G71 S112805217 74550 09/01/2025
SWS6G71 S112809397 74550 09/01/2025  SWS7B33 S112728657 74550 08/01/2025
SWT2A27 S112821167 74550 09/01/2025  SWT3B10 S112678277 74550 08/01/2025
SWT7G27 A062672248 57030 17/01/2025  SWU1F18 Z132932024 50020 20/01/2025
SWU3E50 Z132973934 50020 20/01/2025  SWU4D85 Z133009794 50020 20/01/2025
SWV1E23 Z133003204 50020 20/01/2025  SWV5E88 Z132939504 50020 20/01/2025
SWW4E34 S112719207 74550 08/01/2025  SWW6G09 Z132978554 50020 20/01/2025
SWX4A39 S112645607 74550 08/01/2025  SWZ0A71 Z132916954 50020 20/01/2025
SWZ7A85 Z132936314 50020 20/01/2025  SWZ8B60 S112703027 74550 08/01/2025
SYA3C13 S112864397 74550 09/01/2025  SYB6D02 S112839427 74550 09/01/2025
SYB8B17 Z132917504 50020 20/01/2025  SYE5B65 Z132955564 50020 20/01/2025
SYE5B65 Z132955674 50020 20/01/2025  SYE5F24 Z132989994 50020 20/01/2025
SYF2F02 Z132917944 50020 20/01/2025  SYF6I33 S112799167 74550 09/01/2025
SYF9J79 S112849107 74550 09/01/2025  SYG3F29 Z132925424 50020 20/01/2025
SYG7E82 Z132971074 50020 20/01/2025  SYG7E82 Z132971184 50020 20/01/2025
SYG8A65 A062476198 53800 19/01/2025  SYH4A59 A062581323 55500 19/01/2025
SYH4G20 S112680477 74550 08/01/2025  SYI1H06 S112903887 74550 09/01/2025
SYJ7H14 S112648467 74550 08/01/2025  SYK3G31 Z132924104 50020 20/01/2025
SYK4A33 S112878147 74550 09/01/2025  SYL5E46 S112913457 74550 09/01/2025
SYM9E21 Z132888244 50020 20/01/2025  SYN8G81 S112937877 74550 09/01/2025
SYO2H47 S112687077 74550 08/01/2025  SYO4C33 S112690707 74550 08/01/2025
SYO5I29 Z133028274 50020 20/01/2025  SYO9D06 Z132929164 50020 20/01/2025
SYO9H02 Z132904744 50020 20/01/2025  SYO9H02 Z132904854 50020 20/01/2025
SYP0D25 S112692577 60503 08/01/2025  SYP2B00 S112512287 74550 08/01/2025
SYP2B08 Z132890114 50020 20/01/2025  SYQ7A77 Z132895284 50020 20/01/2025
SYR0C94 Z132935434 50020 20/01/2025  SYS3C49 Z132910134 50020 20/01/2025
SYS7A63 Z132947424 50020 20/01/2025  SYS9C61 Z132890004 50020 20/01/2025
SYT0J37 Z132889784 50020 20/01/2025  SYT3G59 S112900257 74550 09/01/2025
SYU3A73 S112501287 74550 08/01/2025  SYU6I14 A062587470 55412 18/01/2025
SYU9B43 Z132911904 50020 20/01/2025  SYU9F58 S112940077 74550 09/01/2025
SYW1G37 S112655407 74630 08/01/2025  SYW5D83 S112795097 60503 09/01/2025
SYW7F17 Z133008704 50020 20/01/2025  SYW8G80 Z133029924 50020 20/01/2025
SYX5F84 Z132963924 50020 20/01/2025  SYY7C23 S112808407 60503 09/01/2025
SYY8A56 Z133010124 50020 20/01/2025  SYY9D40 S112658147 74550 08/01/2025
TAI3A75 Z132940384 50020 20/01/2025  TAJ6A95 Z132943904 50020 20/01/2025
TAM5A00 S112693457 74550 08/01/2025  TAM5F15 Z132914204 50020 20/01/2025
TAM7C81 Z132997034 50020 20/01/2025  TAN4F04 Z133023764 50020 20/01/2025
TAO0H81 S112887387 74550 09/01/2025  TAO1I77 Z133012104 50020 20/01/2025
TAQ8H27 Z132901224 50020 20/01/2025  TAR3H04 S112831837 56732 09/01/2025
TCA3C75 Z133030704 50020 20/01/2025  TCB7J26 A062517277 57030 20/01/2025
TCF8E73 Z132929494 50020 20/01/2025  TCG6F67 Z133015734 50020 20/01/2025
TCG6F79 Z132905184 50020 20/01/2025  TCG7A20 Z132975914 50020 20/01/2025
TCH7C34 Z132997144 50020 20/01/2025  TCI0E58 S112707537 74550 08/01/2025
TCI8I06 S112878587 74550 09/01/2025  TCJ0F28 S112521857 56732 08/01/2025
TCJ3D30 S112924237 74550 09/01/2025  TCJ4D46 Z133009804 50020 20/01/2025
TCJ7F14 S112722497 74550 08/01/2025  TCK0D81 S112864407 74550 09/01/2025
TCK8J92 S112537367 74550 08/01/2025  TCL0A58 Z133020134 50020 20/01/2025
TCM0A34 S112670687 74550 09/01/2025  TCN0B93 S112835907 56732 09/01/2025
TCN3G05 Z133016724 50020 20/01/2025  TCN5D37 Z132954024 50020 20/01/2025
TCO1F10 Z132896054 50020 20/01/2025  TCO1J82 S112729317 74550 08/01/2025
TCP4J05 Z132926634 50020 20/01/2025  TCP4J05 Z133008914 50020 20/01/2025
TCP5I03 S112741967 74550 08/01/2025  TCQ0J09 S112509107 60503 08/01/2025
TCQ1D76 S112764517 74550 08/01/2025  TCR0B45 S112642527 74550 08/01/2025
TCR0B45 S112667717 74550 09/01/2025  TCR0I89 A062605478 57030 20/01/2025
TCR1G72 Z133024754 50020 20/01/2025  TCU8F22 Z132904524 50020 20/01/2025
TCV2F65 Z132989004 50020 20/01/2025  TDA4B12 S112641867 74630 08/01/2025
TDA4C49 A061228468 57380 19/01/2025  TDA8F82 S112767377 74550 09/01/2025
TDB0C46 S112683447 74550 08/01/2025  TDB1H78 A062694888 55500 18/01/2025
TDB2J02 S112721507 74550 08/01/2025  TDC6B78 S112836907 74550 09/01/2025
TDC9C24 S112831947 56732 09/01/2025  TDC9D90 A062587402 55412 18/01/2025
TDD2H58 S112534727 60503 08/01/2025  TDE1A32 S112684877 74630 08/01/2025
TDG3C07 S112489407 74550 08/01/2025  TDG7I37 S112873747 74550 09/01/2025
TDH1H86 S112906747 74550 09/01/2025  TDH1I12 S112676957 74550 08/01/2025
TDI7A50 A062591515 51851 19/01/2025  TDJ1I21 A061610702 60501 20/01/2025
TDK3I69 A061228514 57380 19/01/2025  TIO1E94 S112526477 74550 08/01/2025
TIP1B70 S112762097 74550 08/01/2025  TIP2J32 Z132895404 50020 20/01/2025
TIP4D88 S112629987 74550 08/01/2025  TIP6E90 S112640547 74550 08/01/2025
TIP8I34 S112510857 74550 08/01/2025  TIQ3J60 A061043760 55500 20/01/2025
TIR6F60 S112847907 74550 09/01/2025  TIR6F66 Z132906394 50020 20/01/2025
TIR9D15 Z132953694 50020 20/01/2025  TIS7I67 S112817977 74550 09/01/2025
TIS9I52 Z133003084 50020 20/01/2025  TIV2H40 Z132967664 50020 20/01/2025
TIV4G30 S112653637 60503 08/01/2025  TIV4G30 S112690927 60503 08/01/2025
TIV4G96 S112498317 56732 08/01/2025  TIY2H35 A062734480 55412 17/01/2025
TIZ0B36 Z132922904 50020 20/01/2025  TJA0G01 S112647367 74630 08/01/2025
TJA8B13 Z132998464 50020 20/01/2025  TJD3E08 A062542778 60501 17/01/2025
TJD9A79 S112981107 74550 10/01/2025  TJE0E10 A062690246 55500 19/01/2025
TJE6D40 S112797187 74550 09/01/2025  TJF2A20 A062690190 55500 19/01/2025
TJG7D97 S112831727 74630 09/01/2025  TJI1D20 S112846687 74550 09/01/2025
TJK2H39 S112710617 74550 08/01/2025  TJK8J67 Z132891434 50020 20/01/2025
TJL9A97 S112726897 74550 08/01/2025  TJM3C66 Z132957434 50020 20/01/2025
TJM3C66 Z132999894 50020 20/01/2025  TJN3D98 Z132916514 50020 20/01/2025
TJN8E77 S112640657 74550 08/01/2025  TJO3C88 S112902237 74550 09/01/2025
TJO4G55 S112722827 74550 08/01/2025  TJR4G10 S112881337 74550 09/01/2025
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TJS0B00 S112815447 74550 09/01/2025  TJT4H85 S112528897 74550 08/01/2025
TJT4H85 S112762537 74550 08/01/2025  TJT7D73 S112757477 74550 09/01/2025
TJT9I11 A062517226 65800 19/01/2025  TJU5A02 S112741417 74550 08/01/2025
TJU6E42 S112819077 74630 09/01/2025  TJW1I80 S112897617 60503 09/01/2025
TJW5C28 S112712927 74550 08/01/2025  TJZ1F80 S112828537 74550 09/01/2025
TJZ1F80 S112932377 74550 09/01/2025  TKB0H10 Z132935654 50020 20/01/2025
TKB4C40 S112870117 74550 09/01/2025  TKD5B57 S112645497 74550 08/01/2025
TKD5E50 A062729061 66020 19/01/2025  TKE7B23 S112657047 74550 08/01/2025
TKE7B23 S112663757 74550 08/01/2025  TKE9C44 S112525927 74550 08/01/2025
TKG9E01 S112676847 74550 08/01/2025  TKH1A80 S112692247 74550 08/01/2025
TKH4G56 S112893657 74550 09/01/2025  TKJ7E80 S112779367 74550 08/01/2025
TKJ9C00 S112906207 74550 09/01/2025  TKL1H10 A061978858 65800 18/01/2025
TKM7G90 A062032770 76251 18/01/2025  TKP4G87 S112715897 74550 08/01/2025
TKS4I78 S112828867 74550 09/01/2025  TKT6B89 S112936447 74550 09/01/2025
TKU2E36 Z132932794 50020 20/01/2025  TKU3A95 S112748787 74550 09/01/2025
TKW1F83 S112876057 74550 09/01/2025  TKW7J77 S112703467 74550 08/01/2025
TKZ7H40 Z132938184 50020 20/01/2025  TLB5C53 S112787617 74550 09/01/2025
TLC6E60 S112772327 74550 08/01/2025  TLD0D69 Z132917614 50020 20/01/2025
TLF9D99 S112963067 60503 10/01/2025  TLG0D98 S112726567 74550 08/01/2025
TLG2C15 S112694997 74550 08/01/2025  TLI0G88 S112680257 74550 08/01/2025
TLI0G90 S112668377 74550 09/01/2025  TLI9F99 Z132921134 50020 20/01/2025
TLL0F07 Z132968654 50020 20/01/2025  TLL7J77 S112914117 74550 09/01/2025
TLN4H29 S112498107 74550 08/01/2025  TLN4H29 S112646267 60503 08/01/2025
TLN4H29 S112681807 60503 08/01/2025  TLN4H29 S112717987 60503 08/01/2025
TLR0D60 S112645827 74710 08/01/2025  TLR2E00 S112706547 74630 08/01/2025
TLU9E60 A062747515 55412 17/01/2025  TLW0J70 Z132956664 50020 20/01/2025
TLW9H74 S112880127 74550 09/01/2025  TLX5C79 S112051607 74550 05/01/2025
TLY0A69 S112888817 60503 09/01/2025  TMA1A29 S112864287 74550 09/01/2025
TMB2A06 A062246419 55500 20/01/2025  TMC8G11 S112902127 74550 09/01/2025
TMD0C54 S112905317 74550 09/01/2025  TME3J64 S112790037 74550 09/01/2025
TMF7I16 S112496667 74550 08/01/2025  TMI1A78 S112722167 74550 08/01/2025
TMI5E39 Z133031024 50020 20/01/2025  TMI7C00 S112497217 74550 08/01/2025
TMJ3J13 S112907297 74550 09/01/2025  TMJ3J81 Z132917394 50020 20/01/2025
TMJ7E38 S112901577 74550 09/01/2025  TMJ8F53 Z132899684 50020 20/01/2025
UAI2J60 A062624863 76331 18/01/2025       

 

 FERNANDO DE CAIRES BARBOSA 
 Secretário Municipal de Transportes 

 SECRETARIA DE URBANISMO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 Requerimento: 4130/2024
Proprietário da Obra: CVT EMPRESARIAL LTDA
Decisão: Prorrogação de prazo no projeto de Aprovação Responsável Imediata, HU 
(Habitação Unifamiliar)
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ 

 Requerimento: 4963/2024
Proprietário da Obra: DIONAS MOREIRA MODA
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 12231/2025 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - INDEFERIMENTO DE PROJETO 

 Requerimento: 4802/2024
Proprietário da Obra: THIAGO GONCALVES DA SILVA
Decisão: Indefi ro projeto de Reforma Não Iniciada de Habitação Unifamiliar
Prazo recursal: 15 dias a contar da data de publicação, nos termos da Lei Complemen-
tar n° 09/2003, Art 37 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁ 

 Requerimento: 5115/2024
Proprietário da Obra: DIONAS MOREIRA MODA
Decisão: Emitido Alvará de Execução Nº 12232/2025 para projeto de Reforma Não 
Iniciada de Habitação Multifamiliar Vertical 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS 

  
 
 DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS AO PROCESSO Nº 1992/0/8156
 PROT. 24/11/12277 LUIZ FERNANDO NEVES GALVAN.
 
DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS AO PROCESSO Nº 1979/0/7795
 PROT. 24/11/11197 GUSTAVO RIBEIRO DE SIQUEIRA.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 

 SECRETARIA ADJUNTA DE URBANISMO 
   

 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 SETOR DE EXPEDIENTE 

  CONCEDIDO PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 30 DIAS PELA O.S. 03/2022 
(ALTERADA PELA O.S. 07/2022). 
PROT. 25/11 / 35 FERNANDO TOSHIKAZU FURUZAWA - PROT. 25/11/78 CIN-
TIA GONÇALVES CARVALHO DE ALMEIDA.

 PRAZO SUSPENSO CONFORME O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA O.S. 
07/2022). 
PROT. 25/11 / 74 SARAH CRISTIE SOUZA XAVIER  -  PROT. 25/11 / 75 SARAH 
CRISTIE SOUZA XAVIER- PROT. 25/11/11 7  LUCIANO BOTELHO DE MORAIS 
- PROT. 25/11/118 LUCIANO BOTELHO DE MORAIS

 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS PELA O.S. 03/2022 (ALTERADA PELA 
O.S. 07/2022). 
PROT. 25/11/80 FELIPE MARÇAL FIDELIS  -  PROT. 25/11/79 FELIPE MARÇAL 
FIDELIS. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MICHELE RODRIGUES ARAUJO  

 COORDENADORA DEPARTAMENTAL EXPEDIENTE E ARQUIVO 
   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 Requerimento: 4741/2024
Proprietário da Obra: CARLOS APARECIDO AGOSTINHO
Decisão: Prorrogação de prazo no projeto de Aprovação Responsável Imediata, CSEI 
(Comércio, Serviço, Institucional e Industrial)
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE USO - 

CDFU 
 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 Coordenadoria Departamental de Fiscalização Uso - CDFU
 A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação  N.°   50  15  lavrada em 30/09/2024em nome de  D. B. O.   ENGENHA-
RIA AMBIENTAL LTDA -  CNPJ 03.584.865/0001-30, referente ao estabelecimento 
comercial localizado à  R  ua   Sebastiana Teixeira   de Carvalho, s/nº, Loteamento 
Country Ville , C.C. 3433.62.68.0097, neste município, cujas vias se encontram no 
protocolo  2019  /11  /5649 . A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Mu-
nicipal 11749/2003, artigo 4º, estabelecendo-se que deva "Encerrar as atividades no 
local face ao zoneamento não permitir a atividade, sob pena de lacração (uso enqua-
drado na subcategoria SAI não é permitido para o local) acima citado" no  prazo   de 
03 (três) dias  a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação 
ensejará a imposição das medidas legais cabíveis.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 EMÍLIO CARLOS ALBIERI 

 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO USO/CDFU 
   

 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP 

  
  DEFERIDOS 
PROT. 24/11/5024 ROBSON ALEX LEMOS - PROT. 21/11/10852 RICARDO 
MARTINO - PROT. 23/11/10588 STEFANIA MEDOLA GAVIOLI.

 DEFERIDO O RECURSO 
PROT. 24/11/12196 ALEXANDRE RAMOS.

 DEFERIDO O PEDIDO DE AUTENTICAÇÃO DE PLANTAS 
PROT. 24/11/12339 GX PARTICIPAÇOES S.A..

 DEFERIDO O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 
32/2023 
PROT. 25/11/50 A. YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA.

 INDEFERIDOS 
PROT. 24/11/11762 RAFAEL HENRIQUE ARTACHO - PROT. 25/11/169 WILLIAM 
ROBERTO BATISTA - PROT. 24/11/11185 JOSE FELIX DE OLIVEIRA.

 CANCELA-SE A APROVAÇÃO DO PROTOCOLO Nº 2020/99/186 E SEUS 
RESPECTIVOS ALVARÁS DE APROVAÇÃO Nº 505/2020 E DE EXECUÇÃO 
Nº 1259/2020 EM NOME DE RENAN STRABELLI LEME,  TENDO EM VISTA 
QUE NÃO HOUVE INÍCIO DE OBRA, CONFORME DECLARAÇÃO E FOTO 
APRESENTADAS PELO NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO NO REQUERIMEN-
TO APROVA FÁCIL Nº 3665/2024.

 CANCELA-SE A APROVAÇÃO DO PROTOCOLO Nº 1970/0/33035 EM 
NOME DE JOAO BATISTA,  DIANTE DA APROVAÇÃO DE 24/07/2003, SOB 
PROTOCOLO Nº 2003/10/27492, ONDE A ÁREA REGULARIZADA NESTE NÃO 
CONTEMPLOU A ÁREA APROVADA EM 1970.

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1006 
PROT. 23/11/11602 MARCELO MAXIMO BATISTA - PROT. 24/11/12237 EDSON 
DE FARIA  - PROT. 23/11/11787 ALDAIR JOSE DA  SILVA  - PROT. 23/11/10698 
ANTONIO DE JESUS FRANCO DA SILVEIRA  - PROT. 24/11/8714 MURI-
LO NOGUEIRA REIS  - PROT. 23/11/16234 DANIELLE PEREIRA MORITRE-
ZOR  - PROT. 23/11/6084 ROMALINO MARQUES  - PROT. 24/11/9325 CRV3 
PARTICIPACOES SOCIETARIAS  - PROT. 24/11/7959 MARJORIE CHRISTINE 
PAULE EBRUDER  - PROT. 24/11/7577 THALITA DE PAULA LEITE LOPES  - 
PROT. 24/11/7575 DENISE SILVA MARTINS  - PROT. 24/11/6224 ADAO BEI-
DAK - PROT. 21/11/1284 OLIVIA MARIA DE CARVALHO ROCHA IERVOLINO 
- PROT. 21/11/15232 EDSON LUIZ ZAGO - PROT. 23/11/10288 LUIZ GILBERTO 
DA SILVA LOPES.

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1008 
PROT. 21/11/3756 NACIONAL AGRICOLA LTDA  - PROT. 22/11/16166 SOCIE-
DADE DE EDUCAÇAO, PESQUISA E CULTURA ESCOLA MODERNA LTDA  
- PROT. 22/11/6849 NEJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS  - 
PROT. 22/11/10340 VILA BERNADETTE INCORPORAÇOESSPE LTDA  - PROT. 
23/11/182 S-01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 COMPAREÇA O INTERESSADO - SUBDIVISÃO DE LOTE 
PROT. 24/10/3152 MELISSA VANSAN.

 CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS 
PROT. 25/11/10 CARLOS CERAVOLO - PROT. 24/11/11771 ROSANGELA ALVES 
DA ROCHA PRADO - PROT. 24/11/12308 FELIPE MARÇAL FIDELIS - PROT. 
24/11/12406 ELIESER QUITABATAQUE DOS SANTOS - PROT. 24/11/12460 
ROSEMEIRE PRUDENCIO GIURIATO - PROT. 24/11/12309 FELIPE MAR-
ÇAL FIDELIS - PROT. 24/11/11943 ROBERT APARECIDO DA SILVA - PROT. 
24/11/12028 EDER VERONESE.

 CONCEDIDO PRAZO DE 90 DIAS 
PROT. 24/11/12443 LUCIANO BOTELHO DE MORAIS.

 CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS 
PROT. 24/11/11886 COOPERATIVA HABITACIONAL CHAPADAO.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 

 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 
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 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - 

CDFO 
 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente  intimação N.° 6839 , lavrada em 14/01/2025 em nome de  José de Jesus , 
CPF 395.799.991-04, referente ao imóvel localizado à Rua Nagib Mansur, n° 806 
(394), Satélite Íris (Código Cartográfi co: 3342.43.63.0362) neste município, neste 
município, cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2024.00160744-86 . A intima-
ção corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 45, 
estabelecendo-se que deva "colocar a área de divisa lateral esquerda em condições de 
estabilidade e segurança, sob pena de multa" no  prazo  IMEDIATO  a contar da data 
desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de 
multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente  intimação N° 6845 , lavrada em 22/01/2025 em nome de  J.M.O. Emp. 
E Participações Ltda , CNPJ 12.215.057/0001-97 , referente ao imóvel localiza-
do à Rua Custódio José Inácio Rodrigues, nº 542, Parque Industrial, (Código Car-
tográfi co: 3432.12.35.0594) neste município, cujas vias se encontram no protocolo 
 PMC.2025.00009072-89 . A intimação corresponde à obrigação constituída na Lei 
Complementar Nº 09/2003, Art. 21, inciso II, estabelecendo-se que deva "regularizar 
o imóvel" no  prazo de 30 (trinta) dias , a contar desta publicação. O não cumprimento 
da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas 
nos citados diplomas legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente  intimação N.° 6424 , lavrada em 20/01/25 em nome de  Azul Empreendi-
mentos Capital Ltda , CNPJ 29.241.850/0001-63, referente ao imóvel localizado à 
Avenida Campos Sales, 456, Centro, neste município, cujas vias se encontram no 
protocolo  PMC.2025.00007364-50 . A intimação corresponde à obrigação constituída 
na Lei Complementar Nº 09/2003, Art. 43, estabelecendo-se que deva "regularizar a 
obra na Prefeitura" no  prazo de 30 (trinta) dias  a contar desta publicação. Eventual 
descumprimento ensejará à imposição de penalidades e medidas previstas nos citados 
diplomas legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo
presente Edital, notifi car  Azul Empreendimentos Capital Lltda , CNPJ 
29.241.850/0001-63, que a obra localizada à Avenida Campos Sales, N. 456, Centro, 
neste município, encontra-se embargada por meio do  Auto de  Embargo n.º 4193 , 
lavrado em 20/01/25, por ter infringido o Art. 21 da Lei Complementar 09/2003, cujas 
vias se encontram no protocolo  PMC . 2025.00007364-50 . Este edital dá publicida-
de ao ato praticado em 20/05/2025, cujos efeitos já estão em vigor. A obra deverá 
permanecer paralisada no estágio descrito e detalhado no referido protocolo, até sua 
regularização defi nitiva, sujeitando-se à imposição de multa nos termos do Art. 167, 
caso haja desrespeito ao embargo.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente  intimação N.° 4092 , lavrada em 03/09/2024 em nome de  ELIA-
NA JACOMINI DE PAULA SILVA , CPF 024.999.448-89, referente ao imó-
vel localizado na RUA JOSÉ BURGHI, 211 - JARDIM CARLOS LOURENÇO, 
CÓD. CARTOGRÁFICO: 3442.51.08.0288, cujas vias se encontram no protocolo 
 PMC.2024.00087196-60 . A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei 
Complementar 09/2003, Art. 21, INCISO II, estabelecendo-se que deva REGULA-
RIZAR A EDIFICAÇÃO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS, 
SOB PENA DE MULTA, no  prazo de 30 DIAS  a contar desta publicação. O não cum-
primento da presente intimação ensejará a imposição de multa e demais penalidades.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERMO DE INTERDIÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem,
pelo presente Edital, notifi car  José de Jesus , CPF 395.799.991-04, que o imóvel 
localizado à Rua Nagib Mansur, nº 806 (394), Satélite Íris (Código Cartográfi co: 
3342.43.63.0374.00000), neste município, encontra-se  parcialmente interditado , por 
meio do  termo de interdição , lavrado em 30/12/2024, cuja via se encontra no proto-
colo  PMC.2025.00000617-46 . A partir da data desta publicação, fi ca ciente o proprie-
tário, que o local deverá permanecer desabitado e desocupado até a execução completa 
das obras e serviços necessários com acompanhamento de profi ssional habilitado, a 
fi m de colocá-lo em condições de estabilidade, segurança e salubridade.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente  intimação N.° 6631 , lavrada em 10/12/2024 em nome de  JOÃO DE CASTRO 
COZZI , CPF 079.508.228-21, referente ao imóvel localizado na RUA ITATIBA,1008 , 
JD NOVO CAMPOS ELÍSEOS (CÓD. CARTOGRÁFICO: 3433.31.47.0307.01001), 
neste município, cujas vias se encontram no protocolo  OCDC4718/2024  (Ref. SEI 
 PMC.2024.00121472 )  . A intimação corresponde a obrigação constituída na Lei 
Complementar 09/03, Art. 45, estabelecendo-se que deva tomar medidas a fi m de co-
locar as divisas do imóvel em condições de estabilidade e segurança,  imediatamente , 
a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a impo-
sição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS - CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna
pública a presente  intimação N.° 6952 , lavrada em 03/01/2025 em nome de  Natal 
Cleber Senedese , CPF 269.307.008-27, referente ao imóvel localizado na Rua Aná-
lia Franco, n° 40, Parque Vista Alegre, Código Cartográfi co 3453.14.61.0455.00000, 

cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2025.00001469-03 . A intimação corres-
ponde a obrigação constituída na Lei 09/2003, Artigo 43, estabelecendo que deverá 
regularizar a construção, no  prazo de 30 dias , sob pena de multa. O não atendimento 
ensejará sanções legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna
pública a presente  intimação N.° 6953 , lavrada em 03/01/2025 em nome de  Natal 
Cleber Senedese , CPF 269.307.008-27 , referente ao imóvel localizado na Rua Aná-
lia Franco, n° 40, Parque Vista Alegre, Código Cartográfi co 3453.14.61.0455.00000, 
cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2025.00001469-03 . A intimação corres-
ponde a obrigação constituída na Lei 09/2003, Artigo 152, parágrafo 2°, estabelecendo 
que deverá afi xar placa do responsável técnico da obra, no  prazo imediato , sob pena 
de multa. O não atendimento ensejará sanções legais.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS- 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo
presente Edital, notifi car  Natal Cleber Senedese , CPF 269.307.008-27, que a obra 
localizada à Rua Anália Franco, n° 40, Parque Vista Alegre, 
Código Cartográfi co 3453.14.61.0455.00000, encontra-se embargada por meio do 
 Auto de Embargo n.º 1071 , lavrado em 03/01/2025, por ter infringido o Art. 43 da Lei 
Complementar 09/2003, cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2025.00001469-
03 . Este edital dá publicidade ao ato praticado em 03/01/2025, cujos efeitos já estão 
em vigor. A obra deverá permanecer paralisada no estágio descrito e detalhado no re-
ferido protocolo, até sua regularização defi nitiva, sujeitando-se à imposição de multa 
nos termos do Art. 167, caso haja desrespeito ao embargo.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EMBARGO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, pelo
presente Edital, notifi car  JOÃO DE CASTRO COZZI , CPF 079.508.228-21, que 
a obra localizada à RUA ITATIBA, 1008 - JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS, 
CÓD. CARTOGRÁFICO: 3433.31.47.0307, neste município, encontra-se embargada, 
por meio do  Auto de Embargo n.º 556 , lavrado em 10/12/2024, por ter infringido 
o Art. 21, incisos I e III da Lei Complementar 09/2003, cujas vias se encontram no 
protocolo  PMC.2024.00149489-93 . A partir da data desta publicação, deverá a obra 
permanecer paralisada no estágio descrito e detalhado no referido protocolo, até sua 
regularização defi nitiva, sujeitando-se à imposição de penalidades previstas em lei, 
caso haja desrespeito ao embargo.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna
pública a presente  Intimação N.° 6629 , lavrada em 10/12/2024 em nome de  JOÃO 
  DE CASTRO COZZI , CPF 079.508.228-21, referente ao imóvel localizado na RUA 
ITATIBA, 1008 - JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS, CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3433.31.47.0307, cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2024.00149489-93 . A 
intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar 09/2003, Art. 
43, estabelecendo-se que deva REGULARIZAR AS OBRAS EM EXECUÇÃO NO 
IMÓVEL (MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, MUROS DE ARRIMO E PROVÁVEL 
NOVA EDIFICAÇÃO), SOB PENA DE MULTA, NOS TERMOS DA LEI, no  prazo 
de 30 DIAS  a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intimação 
ensejará a imposição de multa e demais 
penalidades.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna
pública a presente  Intimação N.° 6630 , lavrada em 10/12/2024 em nome de  JOÃO 
DE CASTRO COZZI , CPF 079.508.228-21, referente ao imóvel localizado na RUA 
ITATIBA, 1008 - JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS, CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3433.31.47.0307, cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2024.00149489-93 . A 
intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar 09/2003, Art. 
43, estabelecendo-se que deva REGULARIZAR A DEMOLIÇÃO TOTAL QUE FOI 
EXECUTADA NO IMÓVEL, SOB PENA DE MULTA, NOS TERMOS DA LEI, no 
prazo de 30  DIAS  a contar desta publicação. O não cumprimento da presente intima-
ção ensejará a imposição de multa e demais penalidades.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna
pública a presente  Intimação N.° 6632 , lavrada em 10/12/2024 em nome de  JOÃO 
  DE CASTRO COZZI , CPF 079.508.228-21, referente ao imóvel localizado na RUA 
ITATIBA, 1008 - JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS, CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3433.31.47.0307, cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2024.00149489-93 . A 
intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar 09/2003, Art. 
152, Parágrafo 2°, estabelecendo-se que deva AFIXAR PLACA INDICATIVA DA 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA OBRA, BEM COMO DOS RESPECTIVOS 
ALVARÁS, QUANDO HOUVER, SOB PENA DE MULTA, NOS TERMOS DA 
LEI, no  prazo de 30 DIAS  a contar desta publicação. O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa e demais penalidades.

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS - 
CDFO
A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna
pública a presente  Intimação N.° 6633 , lavrada em 10/12/2024 em nome de  JOÃO 
DE CASTRO COZZI , CPF 079.508.228-21, referente ao imóvel localizado na RUA 
ITATIBA, 1008 - JARDIM NOVO CAMPOS ELÍSEOS, CÓD. CARTOGRÁFICO: 
3433.31.47.0307, cujas vias se encontram no protocolo  PMC.2024.00149489-93 . A 
intimação corresponde a obrigação constituída na Lei Complementar 09/2003, Art. 
106, estabelecendo-se que deva TOMAR MEDIDAS A FIM DE MANTER OS PAS-
SEIOS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, GARANTINDO O TRÂN-
SITO LIVRE, SEGURO E CONFORTÁVEL DOS PEDESTRES, SOB PENA DE 
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MULTA, no  prazo de 10 DIAS  a contar desta publicação. O não cumprimento da 
presente intimação ensejará a imposição de multa e demais penalidades.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 PAULO HENRIQUE CREDEDIO 

 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE FISCALIZAÇÃO OBRAS/CDFO 
   

 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS - CDRDC 

  COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT. 24/11/12061 WALDIR DOS REIS PORTO - PROT. 24/11/8496 REGINAL-
DO ALVES PIO - PROT. 24/11/11613 LEANDRO ROSALEM FERREIRA - PROT. 
24/11/8547 CHARLES HENRIQUE MOREIRA MATIAS - 25/11/70 THAYNA 
REIS RODRIGUES - PROT. 24/11/11213 ENZ INVORPORADORA LTDA - PROT. 
24/11/11214 ALFREDO THEOPHILO DA SILVA - PROT. 24/11/11917 THAMA-
RA MISSIO - PROT. 24/11/12396 CARLOS ANIBAL JUSTO ALVES - PROT. 
25/11/116 JOSE ROBERTO BARBAN NENOV. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 

 SECRETARIA ADJUNTA DE URBANISMO 
   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 3443/2024
Proprietário da Obra: Ana Carolina Arruda Bezerra Vieira
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edifi cação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO 

 Requerimento: 3143/2024
Proprietário da Obra: Cidalia de Fátima de Oliveira Capote
Decisão: Defi ro projeto de Ampliação de Habitação Unifamiliar em Área de Proteção 
Ambiental 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE  
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO                                                                                   
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
 INTIMAÇÃO ARTIGO 164/182 - INDEFIRO. 

 Secretaria  Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna   pública a  
presente intimação de seus   proprietários/possuidores/representantes  legais de con-
domínios   residenciais neste município e abaixo  relacionado(s), e vem através do   
presente Edital, intimá-lo(s) da  obrigação constituída no Decreto   8890/86, Artigo 
4º, estabelecendo-se  que devam apresentar documentação   técnica comprobatória 
de prevenção  contra incêndio e pânico no prazo de   30 (trinta) dias a contar des-
ta  publicação, para o(s) local(is) abaixo   relacionado(s). O não  cumprimento da 
presente intimação ensejará a   imposição de multa  conforme determinada na Lei 
Complementar 09/03,   Artigos 164º e 182º e  adoção de medidas previstas nos citados 
diplomas   legais.
1)  Condomínio Edifício Serra do Japi - CNPJ 67.992.966/0001-23 - Intimação 
13538928 - Processo SEI PMC.2023.00058092-85 -  Data: 22/01/2025. 
 
 Processo: PMC.2022.00067893-51. Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
PALMAS DO CAMBUÍ 
  Decisão:  INDEFIRO  a solicitação de prorrogação de prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para atender à intimação nº 28969 (6313197), em razão da interdição adminis-
trativa da edifi cação 12974261 desde 18/11/2024. Esta decisão é relativa ao peticio-
namento eletrônico PMC.2025.00009145-79, anexado ao processo do condomínio. 
- Data: 23/01/2025.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 LUCIANO HILARIO DA SILVA              

 COORDENADOR DEPARTAMENTAL-CDPCIP 
   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 480/2022
Proprietário da Obra: Daniel Romano Zogbi
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Aprovação Responsável Imediata, Resi-
dencial Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 5765/2024
Proprietário da Obra: CAMPINAS GW 01 NEGOCIOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edifi cação Nova de Habitação Multifa-
miliar Vertical
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO 

 Requerimento: 4761/2024
Proprietário da Obra: Carlos Roberto Bertuci
Decisão: Defi ro projeto de Demolição Total Não Iniciada de Habitação Unifamiliar 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 1529/2023
Proprietário da Obra: VAL ADMINISTRACAO DE BENS E NEGOCIOS IMOBI-

LIARIOS LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Ampliação e Regularização de CSEI
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - EMISSÃO DE ALVARÁS 

 Requerimento: 4423/2024
Proprietário da Obra: LEANDRO ANTONIO FERREIRA DA COSTA
Decisão: Emitidos Alvará de Aprovação nº 12233/2025 e Alvará de Execução nº 
12234/2025 para projeto de Aprovação Responsável Imediata, HU (Habitação Uni-
familiar) 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO 

 Requerimento: 5202/2024
Proprietário da Obra: IVANI CARPIGIANI SPELLING
Decisão: Defi ro projeto de Demolição Parcial Não Iniciada de CSEI 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 4959/2024
Proprietário da Obra: Rosangela Pinto do Carmo
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Reforma Não Iniciada de Habitação Mul-
tifamiliar Vertical
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 3782/2024
Proprietário da Obra: JOSÉ PERES FERREIRA FILHO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edifi cação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 2732/2024
Proprietário da Obra: Denilson Cesar Yamada
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Aprovação Responsável Imediata, Resi-
dencial Unifamiliar
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 869/2022
Proprietário da Obra: BENEDITO CLÁUDIO FAUSTINO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização de CSEI
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 MONNA HAMSSI TAHA DE DIVITIIS 
 SECRETÁRIA ADJUNTA DE URBANISMO 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 1840/2023
Proprietário da Obra: NUCLEO DE ASSISTENCIA SOCIAL E ESPIRITUAL 
GRANDE CORACAO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Regularização e Demolição Parcial Inicia-
da ou Já Executada de CSEI
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

   

 DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

 Requerimento: 3634/2024
Proprietário da Obra: PRISCILLA AMARAL DE AZAMBUJA DUARTE DE OLI-
VEIRA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edifi cação Nova de Habitação Unifamiliar 
em Área de Proteção Ambiental
Prazo: 30  dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003 

 FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS 
 COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

 ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA EIV 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV 

 Compareça o interessado para apresentar em formato digital as correções solicitadas 
no despacho 12790553 do SEI PMC.2024.00024461-90, encaminhado por e-mail em 
31/10/2024, no prazo de 30 dias sob pena de indeferimento e arquivamento.  
 PROT.   2023/11/13910  ROGÉRIO ROCHA SOARES (COLÉGIO RECANTO 
AZUL)
 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI  

 COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EIV-RIV GS/SEMURB 
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 GABINETE DA SECRETARIA 
 COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV 

 De acordo com o estabelecido no Decreto 23.119/2023, Art. 34 está disponível para 
consulta e manifestação da população em geral e das Secretarias Municipais e Autar-
quias no prazo máximo de 30 dias o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) do 
empreendimento de CONSTRUÇÃO COMERCIAL - CSEI (EDIFÍCIO DE ESCRI-
TÓRIOS), situado na  RUA DR. ANTÔNIO DE ARRUDA CAMARGO, LOTES: 
A, B, H E J, NOVA CAMPINAS  sob o protocolo PMC.2024.00153680-01, que po-
derá ser consultado através do Portal do EIV/RIV no site https://campinas.sp.gov.br/
sites/eiv/eivs-publicados-decreto-novo-23-119-23-.
PROT. PMC.2024.00153680-01 - CPN - CONSTRUÇÕES, PLANEJAMENTO E 
NEGÓCIOS LTDA. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 

 COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EIV-RIV GS/SEMURB 
   

 GABINETE DA SECRETARIA 
 COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV 

 De acordo com o estabelecido no Decreto 23.119/2023, Art. 34 está disponível para 
consulta e manifestação da população em geral e das Secretarias Municipais e Autar-
quias no prazo máximo de 30 dias o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) do 
empreendimento de CONSTRUÇÃO E REGULARIZAÇÃO COMERCIAL - CSEI 
(ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO), situado na  RUA ANTÔNIO 
ZAINE, 200, BARÃO GERALDO  sob o protocolo PMC.2024.00152408-97, que 
poderá ser consultado através do Portal do EIV/RIV no site https://campinas.sp.gov.
br/sites/eiv/eivs-publicados-decreto-novo-23-119-23-.
PROT. PMC.2024.00152408-97 - SOCIEDADE DE INSTRUCAO E LEITURA. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 

 COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EIV-RIV GS/SEMURB 
   

 GABINETE DA SECRETARIA 
 COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV 

 De acordo com o estabelecido no Decreto 23.119/2023, Art. 34 está disponível para 
consulta e manifestação da população em geral e das Secretarias Municipais e Autar-
quias no prazo máximo de 30 dias o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) do 
empreendimento de LOCAL DE CULTO situado na  RUA DOUTOR GUILHERME 
BOLLIGER, 145, VILA MARIETA  sob o protocolo PMC.2024.00133782-39, que 
poderá ser consultado através do Portal do EIV/RIV no site https://campinas.sp.gov.
br/sites/eiv/eivs-publicados-decreto-novo-23-119-23-.
PROT. PMC.2024.00133782-39 - IGREJA PRESBITERIANA SHALOM. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 

 COORDENAÇÃO DA COMISSÃO EIV-RIV GS/SEMURB 

 CAMPREV 
  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

  Processo Administrativo nº  CAMPREV.2023.00002792-70 -  Interessado :Instituto 
de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV -  Modalidade : Dis-
pensa de Licitação n° 01/2024 - Fundamento Legal:  Inciso VIII, art. 24, Lei Federal 
n° 8.666/93 -  Contratada : Informática de Município Associados S/A - IMA - CNPJ:  
48.197.859/0001-69 - Termo de Contrato nº  01/2024 - Termo Aditivo nº  02/2025 
 Objeto : Contratação de empresa prestadora de serviços de atendimentos presenciais 
e telefônicos a ser prestado aos cidadãos, nas dependências do INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV através de 
horas ou fração de horas de serviço de atendimento prestado aos servidores da ativa, 
servidores aposentados e pensionistas, referente à recepção e atendimento telefônico 
-  Valor : R$ 1.070.273,58 (um milhão, setenta mil duzentos e setenta e três reais e cin-
quenta e oito centavos) -  Prazo:  12 (doze) meses -  Assinatura : 17/01/2025. 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 DENILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

 Diretor Administrativo 
 MARCELO DE MORAIS 
 Diretor Presidente do CAMPREV  

 COHAB 
  COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 EXTRATO DE CONTRATO E ADITAMENTO 
  

  Contrato nº:   3851/25 
 Contratada:   V. V. BATAZOLI - ZOLI FIRE  
 Contratante:  Companhia de   Habitação Popular de Campinas 
 Objeto:  Formalização   do Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia para Im-
plantação da Rede   de Hidrantes prevista no Projeto de Combate a Incêndios, visando 
a obtenção   do AVCB desta Companhia.
 Data da Assinatura:  22/01/2025
 Prazo de Execução:  90 dias, a contar   da data de assinatura do Contrato.
 Prazo de Vigência:  05 meses, de 22/01/205   a 23/07/2025.
 Valor Total:  R$ 64.069,00
 Processo Interno nº:   SEI.COHAB.2024.00005178-12 
 Licitação:  Dispensa de   Licitação com base no Inciso I do artigo 19 do RLC desta 
COHAB/CAMPINAS.

 Termo de Aditamento nº:   3852/25 
 Contratada/Parceira:  Companhia de   Habitação Popular de Campinas.
 Contratante/Parceira:   CERÂMICA ARGITEL SA e AZUL EMPREENDIMEN-
TOS E   LOTEAMENTOS LTDA 
 Objeto:  1º Aditivo ao Contrato   de Parceria EHIS COHAB - LC 184/2017 - Área 14. 
 Data da Assinatura:  22/01/2025
 Prazo de Vigência:  Indeterminado.
 Processo Interno nº:   SEI.COHAB.2019.00002152-56. 
  
   

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 RODRIGO FERNANDO MARTINS 
 Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro 

 EMDEC 
  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 EXTRATO DE TERMO DE FORNECIMENTO 
  

  Termo de Fornecimento nº 1.7/2024  - Ata de Registro de Preços nº 001/2024 - Pre-
gão Eletrônico nº 047/2023 - Protocolo SEI EMDEC.2023.00002464-28 - Contratan-
te: EMDEC S/A - Contratada:  3D SIGN COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ: 
33.046.047/0001-45 - Objeto: Registro de preços para fornecimento de impressão 
digital e produção gráfi ca de películas adesivas retro refl etivas prismáticas e adesivos 
para pontos de parada, sem instalação - (utilização dos itens 05, 06 e 08). Valor Total: 
 R$ 3.250,00  - Vigência: 90 (noventa) dias. Data de assinatura: 22/01/2025. 

  DIVISÃO DE COMPRAS 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A - Rua Dr. Salles Olivei-
ra, nº 1.028, Vila Industrial, Campinas/SP, comunica que se encontra aberto o Pregão 
Eletrônico nº 003/2025, protocolo SEI EMDEC.2024.00006511-10.  Contratação de 
empresa(s) especializada(s) no fornecimento de materiais de sinalização semafó-
rica (colunas e afins).  O edital poderá ser obtido através de download nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.emdec.com.br (clicando no link “Licitações” e em seguida 
“Agenda de Licitações”) ou solicitado através do e-mail licitacoes@emdec.com.br.  A 
abertura das propostas ocorrerá às 9h00min do dia 10/02/2025. O início da sessão 
de disputa de preços ocorrerá às 9h30min do dia 10/02/2025.  Em: 23/01/2025. 
 

  DIVISÃO DE COMPRAS 
  

 REDE MÁRIO GATTI 
  REDE MÁRIO GATTI 

 DECISÃO 
  

  HMMG.2024.00002751-18 
 Interessada MANZATOS FARMA EIRELI-EPP 
 Assunto: Procedimento de Aplicação de Penalidades 
  Acolho, na íntegra, Parecer Jurídico, acostado sob nº13535814.
  Diante do exposto e, pelo que dos autos consta, ausente novos elementos a permitir a 
conclusão por alteração das situações apresentadas e da fundamentação que embasou 
a condenação, mantida a caracterização de ilícito praticado pela recorrente, DECIDO 
PELO INDEFERIMENTO  do recurso administrativo apresentado, mantendo-se a 
condenação imposta por seus próprios fundamentos.
  Prossiga-se com demais atos necessários. 

 Campinas, 22 de janeiro de 2025 
 DR.SERGIO BISOGNI 

 Diretor Presidente 
   

 DECISÃO 
  

  HMMG.2024.00002792-88  
 Interessada:  ANAN SERVICOS MEDICOS E EM SAUDE LTDA - ME 
 Assunto: Procedimento de Aplicação de Penalidades 
  Acolho, na íntegra, Parecer Jurídico, acostado sob nº13552458.
  Diante do exposto, e, pelo que dos autos consta, ausente elementos de fato e de 
Direito, a permitir reconsideração ou alteração de ato proferido,  DECIDO PELO 
INDEFERIMENTO  do recurso administrativo apresentado, mantendo-se a penali-
dade aplicada.
  Prossiga-se com demais atos necessários.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DR.SERGIO BISOGNI 

 Diretor Presidente 
   

 DECISÃO 
  

  HMMG.2024.00001247-56 
 Interessada:  FXR AR CONDICIONADO SOLUCOES EM REFRIGERACAO, 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 Assunto: Procedimento de Aplicação de Penalidades 
  Acolho, na íntegra, Parecer Jurídico, acostado sob nº13555022.
  Diante do exposto, e, pelo que nos autos, consta, frente à fundamentação apresentada,  
DECIDO PELO DEFERIMENTO PARCIAL  do recurso administrativo apresenta-
do, mantendo-se a penalidade de multa aplicada, reduzindo-se, contudo, o percentual 
para 2,5% sobre o valor total do contrato, no importe de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais).
  Prossiga-se com demais atos necessários. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DR.SERGIO BISOGNI 

 Diretor Presidente 
   

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: HMMG.2024.00002464-36
OBJETO:  Registro de Preços de materiais para procedimentos cirúrgicos laparoscó-
picos e abertos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, e nas observações feitas pelo 
Senhor Pregoeiro e Área Técnica,  resolvo HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 
90009/2025, bem como  ADJUDICAR  o objeto para a empresa TELEFLEX MEDI-
CAL BRASIL LTDA para o LOTE 01, Itens 01 (R$ 130,00), 02 (R$ 130,00) e 03 (R$ 
130,00).
Publique-se na forma da lei. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 SÉRGIO BISOGNI 

 Diretor Presidente 

 HOMOLOGAÇÃO 
  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: HMMG.2024.00002813-47
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 OBJETO:  Registro de Preços de material hospitalar (dispositivo estéril e seringas).
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e  ao disposto 
no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21, e nas  observações feitas pelo prego-
eiro e área técnica competente, resolvo:
 1)  Informar que o Pregoeiro declarou FRACASSADOS os itens  01, 03 e 04 , por não 
haver propostas com preços em condições de aceitabilidade.
 2) HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 90013/2025, bem como ADJUDICAR o 
objeto as empresas abaixo especifi cadas:
 -  ARDIMED DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, para o item  02  (R$20,00).
 -  INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, para os itens  05  (R$0,29) e  06  
(R$0,29).
 -  CARTMED COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA-ME, para os itens  07  
(R$1,60) e  08  (R$1,60).
Publique-se na forma da Lei. 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DR. SÉRGIO BISOGNI 

 Diretor-Presidente  
   

 AUTORIZAÇÃO 
  

  HMMG.2021.00000974-90 
À vista das informações lançadas neste processo, das providências já adota-
das pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.9365814e9478096 AUTORIZO O APOSTILAMENTO  abaixo identifi cado:
 Empresa: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE,CNPJ n° 56.322.696/0001-27;
 Termo de Contrato nº: 273/2021 ; 
 Objeto: Contratação de Entidade Benefi cente de Assistência Social com certifi cação 
CEBAS na área de Saúde, nos termos da Lei Federal nº 12.101/09 e dos artigos 24, 25 
e 26 da Lei Federal nº. 8.080/90, visando a promoção e desenvolvimento do campo 
de ensino do Pronto Atendimento Campo Grande - UPA, mediante assistência médica 
voltada à qualifi cação e formação de profi ssionais para atuação junto aos usuários 
do Sistema Único de Saude - SUS, conforme especifi cações do presente Termo de 
Referência;
 Valor Global: R$ 84.613,97 (oitenta e quatro mil seiscentos e treze reais e noventa e 
sete centavos);
 Dotação orçamentária: Doc .13536522;
 Minuta de termo de Apostilamento: Doc .13556662.

 HMMG.2022.00000506-04 
  À vista das informações lançadas neste processo, das providências já ado-
tadas pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.9365814e9478096, AUTORIZO O APOSTILAMENTO  abaixo identifi cado:
 Empresa: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE, inscrita no CNPJ n° 
56.322.696/0001-27;
 Termo de Contrato nº: 154/2022;
 Objeto: Contratação de Entidade Benefi cente de Assistência Social com certifi cação 
CEBAS na área de Saúde, nos termos da Lei Federal nº 12.101/09 e dos artigos 24, 25 
e 26 da Lei Federal nº. 8.080/90, visando a promoção e desenvolvimento do campo de 
ensino  do Pronto Atendimento   SÃO JOSÉ , e de atividades educacionais voltadas à 
qualifi cação e formação de profi ssionais mediante serviço médico e multiprofi ssional, 
para atuação junto aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme especifi -
cações do presente Termo de Referência ; 
 Valor Global: R$ 72.793,77 (setenta e dois mil setecentos e noventa e três reais e 
setenta e sete centavos);
 Dotação orçamentária: Doc. 13535473;
 Minuta de termo de Apostilamento: Doc .13554913.

 HMMG.2022.00001526-01 
  À vista das informações lançadas neste processo, das providências já ado-
tadas pelos setores competentes e ainda, do parecer da Procuradoria Jurídica 
doc.9365814e9478096, AUTORIZO O APOSTILAMENTO  abaixo identifi cado:
 Empresa: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE, CNPJ n° 56.322.696/0001-27;
 Termo de Contrato nº: H00053/2023;
 Objeto: Contratação de Entidade Benefi cente de Assistência Social com certifi cação 
CEBAS, nos termos da Lei Federal nº 12.101/09 e dos artigos 24, 25 e 26 da Lei 
Federal nº. 8.080/90, visando a promoção e desenvolvimento do campo de ensino do 
Pronto Atendimento Anchieta Metropolitana, e de atividades educacionais voltadas à 
qualifi cação e formação de profi ssionais mediante serviço médico e multiprofi ssional, 

para atuação junto aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS;
 Valor Global: R$ 111.678,03 (cento e onze mil seiscentos e setenta e oito reais e três 
centavos);
 Dotação orçamentária: Doc. 13536524;
 Minuta de termo de Apostilamento: Doc .13553664.
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 DR.SERGIO BISOGNI 

 Diretor Presidente 

 SANASA 
  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 Pregão   n. 2024/522 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE LANTERNAS, BA-
TERIAS E CARREGADORES (PART NUMBER). Recebimento das   propostas até 
às 8h do dia 10/2/2025 e início da disputa de preços dia   10/2/2025 às 9h.
Pregão   n. 2024/523 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE ANEL COLE-
TOR ROTATIVO (PART   NUMBER). Recebimento das propostas até às 8h do dia 
11/2/2025 e início da   disputa de preços dia 11/2/2025 às 9h.
Pregão   n. 2024/540 - ELETRÔNICO. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS   AUTOMÁTICAS DE CAFÉ EXPRESSO COM 
FORNECIMENTO DE CAFÉ EM GRÃOS, licitação   esta destinada para partici-
pação exclusiva MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE   PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVAS. Recebimento das propostas até às 8h do dia   14/2/2025 e início da 
disputa de preços dia 14/2/2025 às 9h.
O acesso deve   ser feito no site www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível na Internet   
(http://www.sanasa.com.br). 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  

   

 REABERTURA DE PRAZO 
  

 
Pregão   n. 470/2024 - ELETRÔNICO. Objeto: Registro de preços para futuro forneci-
mento de bombas e misturadores submersíveis e bombas dosadoras. Fica REABERTO 
o prazo para recebimento das propostas até às 8h do dia 11/02/2025 e início da disputa 
de preços dia 11/02/2025 às 9h.
A informação dos dados para acesso e o novo edital poderão ser obtidos nos sites 
www.licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br. 
 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  

 SETEC 
  SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025 
 REMOÇÃO DE RESTOS MORTAIS EM QUADRA GERAL 

 
Por meio do presente edital, originado do Processo Eletrônico SEI nº. SE-
TEC.2021.00000174-88 (DICEM-SETEC), Despacho DICEM doc. nº 13372296 
/ 13363998, os familiares dos sepultados no Cemitério Parque Nossa Senhora da 
Conceição, Quadra, Sepultura e períodos abaixo indicados, fi cam CONVOCADOS 
a comparecer na Administração da SETEC, localizada na Praça Voluntários de 32, s/
nº, Swift, Campinas/SP, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da última publicação 
deste, para reclamarem os respectivos restos mortais, conforme o artigo 16, §1º do 
Decreto Municipal nº 6.262/1980, que regulamentou o funcionamento dos cemitérios 
municipais. Após esse prazo, os restos mortais serão removidos para o OSSUÁRIO 
GERAL.
Quadra: 31
Sepulturas: De nº 413 à nº 900 com inicio de sepultamento em 09/10/2021 e término 
em 29/12/2021, com prazo mínimo para exumação de 03 (três) anos
Publicar por 03 (três) dias consecutivos,
 

 Campinas, 23 de janeiro de 2025 
 ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA 

 PRESIDENTE DA SETEC 


